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DECRETO-LEI N? 1.848, DE 06 DE JANEIRO DE 1981

Dá nova redação a dispositivos da Lei
n? 5.787, de 27 de iunbo de 1972, alterada
pelos Decretos-leis n?s 1.693, de 30 de agos
to de 1979, e 1.824, de 22 de dezembro de
1980.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item IH, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? Os itens 1 e 2 do artigo 137 da Lei n? 5.787, de 27 de junho
de 1972, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 137 ' ..

1. o soldo do posto ou da graduação efetivos, acrescido da
gratificação de tempo de serviço e da indenização de habilitação
militar, para o militar da ativa;

2. os proventos, acrescidos das indenizações de habilitação
militar e de compensação orgânica, para o militar da reserva re
munerada ou reforrnado.»

Art. 2? Este Decreto-lei vigora a partir de I? de janeiro de 1981,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06 de janeiro de 1981; 160'? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca
Ernani Ayrosa da Silva
José Ferraz da Rocha
Délio Jardim de Ma,ttos
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DECRETO-LEI N? 1.849, DE 13 DE JANEIRO DE 1981

Altera a redeçao do artigo 4:-' e seus
parágrafos da Lei n? 5.655, de 20 de maio
de 1971, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, itens I e II, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? O artigo 4? e seus parágrafos da Lei n:' 5.655, de 20 de
maio de 1971, modificados pelo Decreto-lei n:' 1.383, de 26 de dezembro
de 1974, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 4'? Serão computadas como componentes do custo do
serviço as seguintes quotas:

I - quota anual de reversão, calculada pela aplicação do
percentual de até 4 % (quatro por cento) sobre o valor do inves
timento definido no § 1? deste artigo;

11 - quota anual de garantia, a ser estabelecida tendo por
base a diferença positiva, se houver, entre a remuneração do
concessionário e a remuneração média do setor, considerada, se
for o caso, a provisão de-que trata o § 3'? deste artigo.

§ I? O investimento que servirá de base ao cálculo da quo
ta anual de reversão é o definido na letra a do § I? do art. 2?,
deduzido do valor a que se refere a letra c do § 2? do mesmo ar
tigo, considerados os valores a 31 de dezembro do ano anterior,
acrescidos, no mínimo, em 5% (cinco por cento].

§ 2? O estabelecimento da quota anual de garantia será fei
to com base em projeções, da seguinte forma:

a) quanto à remuneração do concessionário: a partir da re
ceita tarifária e do custo do serviço previsto para o ano;

b) quanto à remuneração média do setor: considerada a re
muneração média, por via tarifária, dos investimentos dos con
cessionários de serviços de eletricidade do País.

§ 3? Em caso de necessidade de recursos para o cumpri
menta de cronograma de execução de obra considerada prioritá
ria pelo Governo Federal, o Departamento Nacional de Águas e
Energia' Elétrica - DNAEE poderá incluir no montante a reco
lher, a título de quota anual de garantia, provisão específica a
ser transferida para a Reserva Global de Reversão.

§ 4? O DNAEE procederá aos cálculos necessários à defini
ção, em número de Obrigações Reajustáveis do Tesouro N acio-
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nal - ORTN, das quotas anuais de reversão e de garantia rela
tivas a cada concessionário, bem como fixará, também em nú
mero de üRTN, os valores das respectivas parcelas mensais.

§ 5~ As quotas anuais e os valores das respectivas parce
las mensais definidas e fixadas na forma do § 4~, poderão ser
revistas pelo DNAEE em decorrência de alterações nas tarifas
de suprimento ou fornecimento de energia elétrica e de modifi
cações significativas nos investimentos remuneráveis.

§ 6~ Os corv-essionãrios depositarão suas quotas anuais de
reversão e de garantia em parcelas mensais, até o último dia
útil de cada mês, em agência do Banco do Brasil SIA, de acordo
com o seguinte critério:

a) quota de reversão: na conta «Centrais Elétricas Brasileiras
SIA - ELETROBRÁS - Reserva Global de Reversão»;

b) quota de garantia: na conta «Centrais Elétricas Brasilei
ras SIA - ELETROBRÁS ~ ReservaGlobal de Garantia».

§ 7? As parcelas mensais das quotas anuais de reversão e
de garantia deverão ser recolhidas com base no valor da üRTN
vigente no mês em que for feito o depósito, acrescidas, em caso
de atraso, de multa, calculada sobre o valor a depositar, de
acordo com a seguinte progressão:

a) 10% (dez por cento) até 30 (trinta) dias;

b) 20% (vinte por cento) até 60 (sessenta) dias;

c) 50% (cinqüenta por cento) até 90 (noventa) dias;

d) 100% (cem por cento) após 90 (noventa) dias.

§ 8? A ELETROBRÁS movimentará a conta Reserva Glo
bal de Reversão para as seguintes aplicações:

a) nos casos de reversão e de encampação de serviços públi
cos de energia elétrica;

b) em empréstimos a concessionários, para a melhoria ou
expansão dos respectivos serviços;

c) até 2% (dois por cento) da Reserva, na cobertura de des
pesas decorrentes de estudos de hidrologia e hidrometeorologia,
de inventários de potenciais hidrelétricos, bem como da opera
ção e manutenção da rede hidrometeorológica nacional, de res
ponsabilidade do DNAEE;

d) até 5% (cinco por cento) da Reserva, ouvido o DNAEE
na desapropriação de áreas destinadas à construção de reserva
tórios de regularização de cursos d' água.
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§ 9? A ELETROBRÁS deverá proceder anualmente à cor
reção monetária da Reserva Global de Reversão, creditando à
mesma juros de 3% (três por cento) ao ano, calculados sobre o
montante dos recursos utilizados, excluídos os aplicados na forma
das letras c e d do parágrafo anterior.

§ 10. Os recursos do Fundo de Reversão investidos pelos
concessionários na expansão de seus sistemas. até 31 de dezem
bro de 1971 vencerão juros' de 10% (dez por cento) anuais, em
favor da Reserva G lo bal de Reversão, por conta da remunera
cão do respectivo investimento, exigíveis em duodécimos a se
rem depositados até o último dia útil de cada mês, na conta re
ferida na letra a do § 6?_

§ 11. Os concessionários de serviços públicos de energ;ia
elétrica, mediante aprovação do poder concedente, poderão pro
mover a conversão da Reserva de Amortização e do respectivo
Fundo, existentes a 31 de dezembro de 1971, em Reserva para
Reversão e respectivo Fundo, passando estes a regerem-se pelo
disposto no § 10 deste artigo.

§ 12_ A conta de Reserva 'Global de Garantia proverá re
cursos para a garantia do equilíbrio econômico e financeiro das
concessões, sendo movimentada pela ELETROBRÁS, sob ex
pressa determinação do DNAEE.

§ 13. O DNAEE poderá utilizar até 3% (três por cento) dos
recursos da conta de Reserva Global de Garantia para a cober
tura dos gastos com atividades relacionadas à fiscalização dos
serviços públicos de eletricidade -e à garantia do equilíbrio eco
nômico e financeiro das concessões.

§ 14_ Os recursos da Reserva Global de Garantia, transfe
ridos com base no disposto no § 3? deste artigo, deverão, para
efeito de restituição à conta de origem, ser corrigidos moneta
riamente e acrescidos de juros de 3% (três por centoI ao ano.»

Art. 2? Os valores das quotas anuais devidas às Reservas G 10
bais de Reversão e de Garantia, pendentes de recolhimento quando da
entrada em vigor deste Decreto-lei, deverão ser convertidos em número
de ORTN, considerando o valor desta então vigente.

§ 1? Os valores pendentes de recolhimento, de que trata este artí
go, deverão ser depositados em 4 (quatro) parcelas mensais, vencíveis
no último dia útil dos meses de janeiro a abril de 1981, respectivamente.

§ 2? A definição dos valores de cada uma das parcelas a que se
refere o parágrafo anterior poderá ser objeto de acordo, desde que cele
brado até 30 de janeiro de 1981, entre o concessionário responsável por
seu depósito e a Centrais Elétricas Brasileiras SIA - ELETROBRÁS_
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§ 3? Na celebração do acordo. de que trata o parágrafo anterior,
será observado o mesmo critério para o rateio, entre as parcelas meri
sais, dos valores devidos à Reserva Global de Reversão e à Reserva
Global de Garantia, bem COmo será respeitado o total a' recolher, em
ORTN.

§ 4? Na falta do acordo de que trata o § 2?, as parcelas a que alu
de o § I? terão valores iguais, em üRTN.

§ 5? As parcelas das quotas anuais, convertidas de acordo com o
disposto no caput deste artigo, deverão ser recolhidas com base no va
lor da üRTN vigente no mês em que for feito o depósito, acrescidas,
em caso de atraso, de multa, calculada sobre o valor a depositar, de
acordo com a progressão estabelecida nas letras a a d do § 7? do artigo
4? da Lei n:' 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação dada pelo artí
go I? deste Decreto-lei.

Art. 3? Não será concedido empréstimo com recursos da Reserva
Global de Reversão, nem a União oferecerá sua garantia para operação
de crédito, interna ou externa, para concessionário de serviços de ele
tricidade em débito com os recolhimentos às Reservas Globais de Re
versão ou de Garantia.

Art. 4? O atraso no pagamento de conta relativa a compra e ven
da de energia, entre concessionários de serviços de eletricidade, acarre
tará a incidência de multa, calculada sobre o valor do débito, de acordo
com a seguinte progressão:

a) 10% (dez por cento) até 30 (trinta) dias;

b) 20% (vinte por centoI até 60 (sessenta) dias;

c) 50% (cinqüenta por cento) até 90 (noventa) dias;

d) 100% (cem por cento) após 90 (noventa) dias.

Parágrafo único. A sistemática de multas prevista neste artigo
passará a incidir sobre os débitos pendentes quando da publicação des
te Decreto-lei, a partir do 60? (sexagésimo) dia de sua vigência.

Art. 5? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Danílo Venturiní
Cesar Cals
Delfim Netto
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DECRETO-LEI N? 1.850, DE 15 DE JANEIRO DE 1981

Isenta de laudêmio as transferências
do domínio útil de terrenos de marinha,
destinados â construção de conjuntos nebi
tacionais de interesse social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item H, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? As transferências do domínio útil de terrenos de marinha
e seus acrescidos, destinados à construção de conjuntos -habitacionais
de interesse social, com financiamento do Sistema Financeiro de Habi- .,
ração (SFH), ficam isentas do pagamento de laudêmio, quando o adqui
rente for pessoa jurídica vinculada ao mesmo Sistema ou primeiro com
prador de unidade residencial, erigida nos referidos terrenos.

Parágrafo único. Consideram-se de interesse social, para efeito da
isenção de que trata este artigo, os conjuntos habitacionais cujas u n i
dades sejam vendidas por preço não superior à importância correspon
dente a 1.350 (mil trezentos e cinqüenta) Obrigações Reaiustáveis do
Tesouro Nacional (ORTN).

Art. 2? A isenção concedida pelo presente Decreto-lei não se .es
tende a terceiros, salvo sucessão hereditária, devendo constar expres
samente da escritura a ser registrada no Registro de Imóveis.

Art. 3? O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Mário Andreazza

DECRETO-LEI N? 1.851, DE 27 DE JANEIRO DE 1981

Altera o limite mínimo do benefício
fiscal concedido pelo Decreto-lei n:' 1.358,
de 12 de novembro de 1974, a pessoas físi
cas mutuárias do Sistema Finenceiro de
Habitação, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,
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DE C RE TA:

7

Art. I? O limite mínimo fixado no § I? do artigo I? do Decreto-lei
n? 1.358, de 12 de novembro de 1974, alterado pelos Decretos-leis nf s.
1.431, de 05 de dezembro de 1975, 1.491, de I? de dezembro de 1976, 1.596,
de 22 de dezembro de 1977, 1.657, de 23 de janeiro de 1979, e 1.728, de 12
de dezembro de 1979, fica elevado, a partir do exercício financeiro de

·1981, para Cr$ 4.464,00 (quatro mil, quatrocentos e sessenta e quatro
cruzeiros), mantido o limite máximo r de Crê 7.800,00 (sete mil e oitocen
tos cruzeiros) fixado no artigo I? do Decreto-lei n? 1.657, de 23 de janei
ro de 1979.

Parágrafo único. O valor mínimo do benefício fiscal, de que trata
este artigo, não poderá ultrapassar o montante das prestações mensais
vencíveis no segundo semestre de 1981 e no primeiro semestre de 1982.

Art. 2? Fica mantida em 12% (doze por cento) a percentagem pa
ra cálculo do benefício fiscal, aplicável de acordo com as normas esta
belecidas no artigo I? do Decreto-lei n? 1.358, de 12 de novembro de
1974, respeitado o disposto no § I? do artigo I? do Decreto-lei n? 1.728,
de 12 de dezembro de 1979.

Art. 3? A Secretaria de Planejamento da Presidência da Repúbli
ca e o Ministério da Fazenda adotarão as providências que se fizerem
necessárias à aplicação deste Decreto-lei.

Art. 4? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 27 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIG UEIREDO
Ernane Galvêas
Mário Andreazza
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 1.852, DE 27 DE JANEIRO DE 1981

Regula .a distribuição aos Municípios
da parcela do imposto sobre tra.nsmissão
de bens imóveis e de direitos a eles relati
vos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,
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DECRETA:

Art. 1. o Do produto da arrecadação do imposto sobre a transmis
são de bens imóveis e de direitos a eles relativos, cinqüenta por cento
constituem receita do Estado e cinqüenta por cento do Município. in
clusive dos Territórios,onde se situar o imóvel objeto da transmissão.

§ 1'? O Estado depositará, até o último dia do mês seguinte ao do
recolhimento do imposto, em conta especial aberta em estabelecimento
oficial de crédito, em nome do Município, a parcela que lhe pertence.

§. 2'? Caso o imóvel objeto da transmissão esteja situado em mais
de um Município, o crédito de cada um será proporcional ao valor da
parte do imóvel, nele situada.

§ 3'? A regra estabelecida no caput deste artigo aplica-se, tam
bém. aos casos de extinção do crédito tributário por compensação ou
transação.

Art. 2? Ocorrendo restituição total ou parcial do imposto, poderá
o Estado deduzir do crédito a efetuar a parcela restituida e anterior
mente creditada ao Município.

Art. 3? O Poder Executivo estadual escolherá o estabelecimento
oficial de crédito em que devem ser efetuados os depósitos a que se re
fere o parágrafo primeiro do artigo 1?

Art. 4~ Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção.

Brasília, 27 de janeiro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

DECRETO-LEI N? 1.853, DE 09 DE FEVEREIRO DE 1981

Dá nova redação a dispositivo do
Decreto-lei n? 1.732, de 20 de dezembro de
1979, que reajusta os vencimentos, salários
e proventos dos servidores civis do Poder
EXecutivo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item IH, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? O parágrafo único do artigo 4? do Decreto-lei n? 1.732, de
20 de dezembro de 1979, passa a ter a seguinte redação:
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Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste artigo:

a) a supressão e o deslocamento de referência não implicam
que os servidores nela posicionados mudem de classe, sendo
lhes atribuída a referência inicial estabelecida no reescalona
mento, excetuado o caso previsto no artigo 3? deste Decreto-lei;

b) na hipótese do artigo 3? os aumentos por mérito obtidos
pelo servidor, até a data da vigência deste Decreto-lei, na cate
goria funcional a que pertença, serão aplicados desde a referên
cia inicial em que ficar posicionado;

c) após a aplicação do disposto na alínea b deste parágrafo,
o servidor que for ultrapassado por outro que o precedia na es
cala de referências da respectiva Categoria Funcional ficará
posicionado na mesma referência por este alcançada, ainda que
importe em mudança de classe;

d) os ocupantes de cargos de Escrivão de Polícia Federal,
Agente de Polícia Federal e Papiloscopista Policial ficam per
tencendo à classe abrangente da referência em que são posicio
nados;

e) independentemente de supressão ou deslocamento de re
ferências, aos funcionários pertencentes às categorias funcio
nais do Grupo-Polícia Federal serão aplicados, desde a referên
cia em que ficarem posicionados, os aumentos por mérito obti
dos até a data da vigência deste Decreto-lei:

f) na aplicação do disposto na alínea e, poderá ocorrer mu
dança de classe, se necessária para a concessão dos aumentos_
por mérito; observado o que dispõem as normas relativas à
progressão funcional, vigentes na data deste Decreto-lei, exce
tuado o requisito de treinamento».

Art. 2? Os efeitos deste Decreto-lei vigoram a partir da data da
vigência do Decreto-lei n? 1.732, de 20 de dezembro de 1979_

Art. 3? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
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DECRETO-LEI N? 1.854, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1981

Dispõe sobre a renúncia, pela União,
ao dominio direto de áreas situadas no Mu·
nicípio de Guarulhos, Estado de Siio Pau
lo. necessárias à ampliação da Base Aérea
c e implantação do Aeroporto de Gueru
lhos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item I, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? A União renuncia, em favor do Estado de São Paulo, o
domínio direto das áreas a seguir descritas, necessárias a ampliação da
Base Aérea e a implantação do Aeroporto de Guarulhos, no Estado de
São Paulo, que se configuram como parte do «Antigo Aldeamento de
Indíos de São Miguel e Guarulhos», e que se compreendem nos seguin
tes perímetros:

A - A descrição perimétrica da primeira área é a seguinte:

Inicia-se no ponto «A») com as coordenadas geográficas na
latitude de 23'25'32" S e longitude de 46'27'55" W situado no lei
to antigo do rio Baquirtvu; desse ponto segue com o rumo de
73'40' 47" NE por uma distância aproximada de 948,25 m, cru
zando a estrada Guarulhos-Nazaré até encontrar o ponto (IB)

. com as coordenadas geográficas na latitude de 23'25'23" S e lon
gitude de 46'27'22" W; desse ponto segue com o rumo de
28'50'14" NW por uma distância aproximada de 238,12 m até
encontrar o ponto «C» com as coordenadas geográficas na lati
tude de 23'25'16;' S e longitude de 46'27'27" W situado na lateral
da estrada Guarulhos-Nazaré; desse ponto segue com o rumo de
50'16'08" NW por uma distância aproximada de 121,97 m até
encontrar o ponto «D) com as coordenadas geográficas na lati
tude de 23'25'14;' S e longitude de 46"27'30" W; desse ponto se
gue com o rumo de 63°03'54" NW, por uma distância aproxima
da de 268,71 m até encontrar o ponto «E» com as coordenadas
geográficas na latitude de 23'25'10" S e longitude de 46'27'38"
W; desse ponto segue com O rumo de 79°38'57" NW por uma dís
tância aproximada de 62,33 m até encontrar o ponto «F» com as
coordenadas geográficas na latitude de 23'25'09" S e longitude
de 46'27'40" W; desse ponto segue com o rumo de 72'09'23"SW
por uma distância aprox-imada de 259,78 m até encontrar o pon
to «G» com as coordenadas geográficas na latitude de 23°25'12"
S e longitude de 46'27'49" W; desse ponto segue com o rumo de
82'27'511" NW por uma distância aproximada de 637,60m, até en
contrar o ponto «H), com as coordenadas geográficas na latitu-
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de de 23'25'09" 8 e longitude de 46'28'1l"W, situado à margem
do leito antigo do rio Baquirivu, onde se encontra implantado
no terreno o marco 30 da demarcação do terreno da Base Aérea
de São Paulo; desse ponto segue pelo leito antigo do rio Baqui
rivu, a montante, na direção 8E-8W-SE por uma distância apro
ximada de 1.100 m, medida sobre o leito do referido rio, con
frontando com a área da Base Aérea de São Paulo, até encon
trar o ponto «A», início desta descrição, abrangendo uma área
aproximada de 607.500,00 m' ou .0,61 km",

B - A descrição perimétrica da segunda área é a seguinte:

Inicia-se no ponto «A» situado no leito antigo do rio Baqui
rivu, com as coordenadas geográficas na latitude de 23°25'04" S
e longitude de 46'29'06" W; desse ponto segue pelo leito anti
go do rio Baquirivu, a montante, na direção NE-SE por uma
distância aproximada de 250 m, medida sobre o leito do referido
rio e confrontando com o terreno da Base Aérea de São Paulo,
até encontrar o ponto ((B» com as coordenadas geográficas na
latitude de 23'25'02" 8 e longitude de 46'28'59" W; desse ponto
segue com o rumo de 76°12'23'" NE por .uma distância aproxima
da de 215,25m até encontrar o ponto «C» com as coordenadas
geográficas na latitude de 23'25' OI" 8 e longitude de 46'28'51"
W; desse ponto segue Com o rumo de 63°12'40" NE por uma dis
tância aproximada de 187,62m até encontrar o ponto «D» com as
coordenadas geográficas na latitude de 23'24'58" 8 e longitude
de 46'28'46" W; desse ponto segue com O rumo de 34'06'2&"NE
por uma distância aproximada de 137,-25m até encontrar o ponto
«E» com as coordenadas geográficas na latitude de 23°24'54"8 e
longitude de 46°28'43"'. W; desse ponto segue com o rumo de
29°05'59" NE por uma distância aproximada de 148,05 m até en
contrar o ponto «F» com as coordenadas geográficas na latitude
de 23'24'50"8 e longitude de 46'28'41" W; desse ponto segue
acompanhando a Estrada Municipal, na direção NW-NE por
uma distância aproximada de 350m até encontrar o ponto «(G»
situado na bifurcação da referida estrada com outra, com coor
denadas geográficas na latitude de 23'24'44" 8 e longitude de
46°28'46" W; desse ponto segue pela estrada, em curva, na dire
ção NW, por uma distância aproximada de 125m até encontrar o
ponto «H», situado na bifurcação de duas estradas, com as
coordenadas geográficas na latitude de 23'24'44" 8 e longitude
de 46°28'51" W; desse ponto segue pela estrada, em curva, na
direção NW, por uma distância aproximada de 125m até encon
trar o ponto «I», com as coordenadas geográficas na latitude de
23'24'44" 8 e longitude de 46'28'55" W; desse ponto segue com O

rumo de '62°27'03" SW por uma distância aproximada de
340,58m até encontrar o ponto «J» com as coordenadas geográfí-
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cas na latitude de 23°24'49" S e longitude de 46°29'05" W; desse
ponto segue com o rumo de 15°07'11" SW por uma distância
aproximada de 54,90ro até encontrar o ponto «K» com as coorde
nadas geográficas na latitude de 23'24'50" S e longitude de
46'29'06" W; desse ponto segue com o rumo de 53'23'06" SE por
uma distância aproximada de 91,74m até encontrar o ponto «L»
COm as coordenadas geográficas na latitude de 23°24'52" S e
longitude de 46°29'03" W; desse ponto segue com o rumo de
49'00'43" SW por uma distância aproximada de 210,21m até en
contrar o ponto «M» com as coordenadas geográficas na latitude
de 23°24'57" S e longitude de 46°29'09" W; desse ponto segue
Com O rumo de 19°09'00" SE por uma distância aproximada de
246,31m até encontrar o ponto «AI), início desta descrição,
abrangendo uma área aproximada de 3D4.125,OOm 2 ou 0,30 km-. ,

§ I? Excluem-se da renúncia objqto deste artigo os imóveis em re
lação aos quais se comprove haver títulos de propriedade de particula
res, validamente transcritos há mais de vinte anos.

§ 2? Os imóveis. de que trata o § l? deste artigo, desde que reco
nhecida a validade dos títulos, consideram-se de propriedade dos parti
culares, para os fins de desapropriação com a finalidade indicada no
caput deste artigo.

Art. 2? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas' as disposições em contrário.

Brasília, 10 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOAO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Délio Jardim de Mattos

DECRETO-LEI N? 1.855, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1981

Dispõe sobre a retribuiçã.o dos profes
sores civis do Magistério do Exército, e dâ
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item IH, da Const.ituíção,

DE C RE TA:

Art. l? A retribuição dos professores CIVIS do Magistério do
Exército. serão aplicadas as disposições legais relativas ao Grupo
Magistêrio do Serviço Civil da Uniâo e das Autarquias.
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Parágrafo único. Para a execução do disposto neste artigo, os pro
fessores civis do Quadro e da Tabela de Pessoal do Ministério do
Exército, inclusive os regidos, subsidiariamente, pela Lei n? 5.701, de
09 de setembro de 1971, passarão a constituir clientela das categorias
funcionais do Grupo-Magistério, M -400, a que se refere o artigo 2?, item
IV, da Lei n? 5,645, de 10 de dezembro de 1970, observada a legislação
complementar pertinente.

Art. 2? Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogados o artigo 5? da Lei n? 5.701, de 09 de setembro de 1971, e de
mais disposições em contrário.

Brasília, 10 de fevereiro de 1981; 1607 da Independência e 937 da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
WaIter Pires

DECRETO N? 1.856, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1981

Autoriza o Ministro da Fazenda a con
ceder isenção dos impostos de importação
e sobre produtos industrializados, nos ca
sos que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lbe
confere o artigo 55, item H, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? O Ministro da Fazenda fica autorizado a conceder isenção
dos impostos de importação e sobre produtos idustrializados, relativa
mente a navios especializados, sem similar nacional e desde que apro
vada a sua importação, em cada caso, pela Superintendência Nacional
da Marinha Mercante - SUNAMAM.

Parágrafo único. O pagamento dos referidos navios especializados
deverá ser efetuado com recursos provenientes de financiamento exter
no.

Art. 2? O Ministro da Fazenda poderá exigir outras condições pa
ra a concessão da isenção de que trata o artigo anterior.
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Art. 3? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 10 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Eliseu Resende
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 1.857, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1981

Altera aliquotas da Tarifa Aduaneira
do Brasil (TAB), prorroga prazos de vigên
cia de Decretos-leis que dispõem sobre
acréscimos as aliquotas do imposto de im
portação, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, inciso lI, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? Fica revogado o artigo 7? do Decreto-lei n? 1.775, de 12 de
março de 1980, na parte que manda revigorar, a partir de I? de abril de
1981, as alíquotas fixadas pelo Decreto-lei n? 1.753, de 31 de dezembro
de 1979, para as mercadorias abrangidas pelo citado Decreto-lei n?
1.775, de 1980.

Parágrafo único. Ficam mantidos na Tarifa Aduaneira do Brasil
(TAB) anexa ao Decreto-lei n? 1.753, de 1979, os valores das alíquotas
fixadas pelo Anexo do Decreto-lei n? 1.775, de 1980.

Art. 2? São prorrogados, até 31 de dezembro de 1982, os prazos de
vigência dos Decretos-leis n?s 1.334, de 25 de junho de 1974, 1.364, de 28
de novembro de 1974, e 1.421, de 09 de outubro de 1975, vigentes por
força do artigo 6? do Decreto-lei n? 1.775, de 12 de março de 1980, man
tidas as demais disposições e alterações posteriores introduzidas pelo
então Conselho de Política Aduaneira e sua Comissão Executiva e,
bem assim, pela atual Comissão de Política Aduaneira.

Parágrafo único. Em I? de janeiro de 1983 vigorará a Tarifa Adua
neira a que se refere o art. 5?i com as alterações que forem efetuadas
pela 'Comissão de Política Aduaneira e sem os acréscimos estabelecidos
nos referidos Decretos-leis n? s 1.334, 1.364 e 1.421.
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Art. 3'? As subposições e itens da Tarifa Aduaneira do Brasil
(TAB), abaixo enumerados, passam a vigorar com as seguintes alíquo
tas «ad valorem»:

Código

31.03.05.00 

31.03.06.00 

31.05.01.01

31.05.01.99

31.05.02.00

31.05.03.00

31.05.06.00

31.05.07.00

31.05.08.00

31.05.99.00

Mercadoria

Superfostato com teor de P 20s de mais de 22% a 45%

Superfosfato com teor de P210S
Fosfato diamôníco com teor de arsênio de 6mg/Kg ou mais

Qualquer outro

Fosfato duplo de amônio e potássio

Nitrofosfato de potássio
Mistura de fertilizantes, granulado ou não, contendo nitro
gênio, fósforo e potássio na formulação
Produtos do presente Capítulo que se apresentem em table
tes, pastilhas e outras formas semelhantes

Produtos do presente Capítulo que se apresentem em recí
pientes de peso bruto máximo de 10 Kg.

Outros

Alíquota
«ad valorem..

40%

40%

50%

50%

80%

80%

80%

80%

80%

Art. 4? Observada a legislação pertinente, a Comissão de Política
Aduaneira poderá expedir Resoluções de caráter genérico para reduzir
até zero (O), nos casos, condições e prazos que estabeleça, as alíquotas
do imposto de importação incidentes sobre equipamentos, máquinas,
veículos, aparelhos, instrumentos, partes, peças e acessórios, a fim de
adequar, aos objetivos da Tarifa, o tratamento relativo a empreendi
mentos de reconhecido interesse econômico.

§ 1? As peças, partes, subconjuntos e conjuntos, destinados à pro
dução nacional de equipamentos, máquinas, veículos, aparelhos e ins
trumentos, poderão, nos casos e condições estabelecidos pela Comissão
de Política Aduaneira (CPA), ter o mesmo tratamento tarifário dos
equipamentos, máquinas, veículos; aparelhos e instrumentos a que se
destinem os referidos bens, independente das respectivas posições tari
fárias.

§ 2? Poderá ser dispensado o procedimento previsto no parágrafo
único do art. 22 da Lei n? 3.244, de 1957.

Art. 5? A Comissão de Política Aduaneira publicará. dentro de
120 (cento e vinte) dias da data de entrada em vigor deste Decreto-lei, a
Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB) anexa ao Decreto-lei n? 1.753. de 31
de dezembro de 1979, com as respectivas alterações vigentes, repetindo
anualmente essa providência.

Parágrafo único. As alíquotas publicadas na forma deste artigo
constituirão a nova base para a Comissão de Política Aduaneira exer
cer a competência prevista no artigo 22 da Lei n? 3.244, de 14 de agosto
de 1957, e na legislação posterior pertinente.
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Art. 6? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 1.858, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1981

Reestruture a carreira do Magistério
de I? ti 2? Graus do Serviço Público Civil
da União e das Autarquias Federais, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item In, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I?, A carreira do Magistério de I? e 2? Graus do Serviço PÚ~

blico Civil da União e das Autarquias Federais fica reestruturada na
forma deste Decreto-lei.

Parágrafo único. As classes e a escala de referências de venci
mentos e salários passam a guardar conformidade com o Anexo I deste
Decreto-lei.

Art. 2':' Aos vencimentos ou salários previstos no artigo anterior
somar-se-á uma gratificação de 20% (vinte por cento) pelo desempenho
de atividades exclusivamente em regência de classe.

Parágrafo único. O docente com atribuições de direção e coorde
nação fará jus à gratificação prevista neste artigo, desde que ministre,
no mínimo, 1/3 (um terço) da carga horária mínima de aulas fixada pa
ra o regime de trabalho.

Art. 3':' O docente de I? e 2? graus ocupante da função de adminis
tração escolar poderá optar entre a remuneração de Direção e Assesso
ramento Superior (DAS) e Direção e Assistência Intermediária (DAI)
correspondente ou o vencimento ou salário de professor com a grat.ifi
cação prevista no anexo Il , deste Decreto-lei.

Parágrafo único. As funções compreendidas neste artigo serão
exercidas em regime de tempo integral.

Art. 4? Os descontos para instituição de previdência social, refe
rentes -aos ocupantes de cargos e empregos de Magistério abrangidos
por este Decreto-Iei , incidirão também sobre as gratificações percebidas
pelo docente.
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Art. 5? Os valores dos vencimentos ou salários previstos neste
Decreto-lei absorverão os atuais Incentivos Funcionais e quaisquer ou
tras vantagens percebidas pelo docente, ressalvados apenas o salário
família e a gratificação adicional por tempo de serviço.

Art. 6? Os vencimentos e salários relativos aos cargos ou ernpre
gos de Magistério de I? e 2? Graus, de que trata o artigo I? deste
Decreto-lei, vigorarão a partir de I? de janeiro de 1981.,

Parágrafo único. A gratificação a que alude o artigo 3? será devi
da a partir da vigência do ato que determinar a sua aplicação.

Art. 7? Os Professores colaboradores admitidos até 31 de dezem
bro de 1979 poderão ser enquadrados na referência 1 (um) das Classes
(eBI) ou c<C)1 da carreira de Magistério de 1? e 2? Graus, mediante- aplica
ção de processo seletivo específico, respeitado o limite da lotação e as
normas emanadas do Ministério da Educação e Cultura.

Parágrafo único. Os colaboradores que não forem aproveitados
na forma prevista neste artigo serão incluídos em Tabelas Especiais,
em extinção, a serem submetidos à aprovação do Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público.

Art. 8? As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto-lei se
rão atendidas pelos recursos orçamentários próprios do Ministério da
Educação e Cultura e das autarquias federais de ensino de 1? e 2?
Graus, bem assim por outros recursos a esse fim destinados, na forma
da legislação pertinente.

Art. 9? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República. .

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os Anexos mencionados no presente Decreto-lei estão publicados no D.O. de 17.2.81.

DECRETO-LEI N? 1.859, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1981

Extingue o Fundo Nacional de Desen
volvimento, e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item Il , da Constituição,
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DECRETA:

Art. I? A partir do exercício financeiro de 1982, inclusive, fica ex
tinto o Fundo Nacional de Desenvolvimento ~ FND, criado pela Lei n?
6.093, de 29 de agosto de 1974, e o produto da arrecadação de que trata
o Decreto-lei n? 1.754, de 31 de dezembro de 1979, em seu artigo 2'? e
item lI, passará a compor as leis orçamentárias e constituirá recursos
ordinários do Tesouro Nacional, sem qualquer vinculação a órgão, pro
grama, fundo ou despesa.

Art. 2? Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? ga
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 1.860, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1981

Fixa o valor do soldo dos postos de
Coronel PM, da Polícia Militar, e Coronel
BM, do Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal, e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lII, da Constituição,

DECRETA:

" ---
Art. I? A Tabela de Escalonamento Vertical anexa ao Decreto-lei

n~ 1.463, de 29 de abril de 1976, fica substituída, a partir de l? de janei
ro de 1981, pela Tabela anexa a este Decreto-lei.

Art. 2~ O valor do soldo dos postos de Coronel PM e Coronel
BM, respectivamente, da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, de que tratam os artigos 122, da Lei n? 5.619, de 03 de
novembro de 1970, e 124, da Lei n~ 5.906, de 23 de julho de 1973, é fixa
do em Cr$ 48.939,00 (quarenta e oito mil, novecentos e trinta e "nove
cruzeiros), a partir de I? de janeiro de 1981, e em Crs 65.250,00 (sessen
ta e cinco mil, duzentos e cinqüenta cruzeiros), a partir de I? de abril
de 1981, observados os índices estabelecidos na Tabela de Escalona
mento Vertical anexa ao presente Decreto-lei.

Art. 3? As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto-lei se
rão atendidas à conta dos recursos orçamentários do Distrito Federal.
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Art. 4? Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República,

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahím Abi-Ackel

o Anexo mencionado no presente Decreto-lei está publicado no D.O. de 19.2.81.

DECRETO·LEI N? 1.861, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1981

Altera a íeeíslecao reterente às contri
buições compuleoríee recolhidas pelo
lAPAS à conta de diversas entidades, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso II do artigo 55 da Constituição,

DECRETA:

Art. I? As contribuições compulsórias dos empregadores calcula
das sobre a folha de pagamento e recolhidas pelo Instituto de Adrninis
tração Financeira da Previdência e Assistência Social -- lAPAS, em
favor das entidades, Serviço Social da Indústria - SESI, Serviço Na
cional de Aprendizagem Industrial - SENAI, Serviço Social do Co
mércio - SESC e Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial ": SEw

_NAC, passarão a constituir receitas do Fundo de Previdência e Assis
tência Social, incidindo sobre o limite máximo de exigência das contrí
buições previdenciárias, mantidas as mesmas alíquotas e contribuintes.

Art. 2? As transferências às entidades e fundos destinatários dos
recursos aludidos no artigo I? serão consignadas no Orçamento do IAw
PAS.

Art. 3? Os critérios para as transferências de que trata o artigo
anterior serão estabelecidos por decreto, mediante proposta do Ministé
rio da Previdência e Assistência Social, ouvida a Secretaria de Planeia
mento da Presidência da República.

Parágrafo único. O montante das transferências às entidades a
que Se refere o artigo I? terá como limite mínimo a importância corres
pondente a 10 (dez) vezes o maior valor de referência (MVR), calculado
sobre a folha de pagamento, conforme se dispuser em regulamento.

Art. 4? A Caixa Econômica Federal será o banco centa-aliaador de
toda a arrecadação de recursos promovida pelo lAPAS.
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Parágrafo único No prazo de 30 (trinta) dias, o Banco Central do
Brasil, ouvidos o Banco do Brasil S.A e a Caixa Econômica Federal,
regulamentará as atividades a esta atribuídas nos termos deste artigo.

Art. 5? A receita incorporada ao Fundo de Previdência e Assis
tência Social por força do disposto neste Decreto-lei constitui contribuí
ção da União para o custeio dos programas e atividades a cargo das en
tidades integrantes do Sistema Nacional de Previdência e Assistência
Social (SINPAS).

Art. 6? O reajustamento dos serviços contratados pelas entidades
integrantes do SINPAS, assim como O dos convênios mantidos com en
tes públicos e privados, será realizado, no decorrer do exercício de
1981, nos meses de julho e dezembro, em percentual não excedente ao
fator médio de reajuste de vencimentos e salários concedido ~elo

Decreto-lei n" 1.820, de 11 de dezembro de 1980.

Art. 7? Fica o Ministério da Previdência e Assistência Social au
torizado a expedir as normas necessárias ao cumprimento do que dis
põe o artigo anterior.

Art. 8? O Poder Executivo estabelecerá, através de decreto, novo
calendário de recebimento das contribuições previdenciárias, a vigorar
a partir de 120 dias da vigência deste Decreto-lei.

Art. 9? Este Decreto-lei entrará em vigor em I? de março de 1981,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e ~3? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Murilo Macêdo
Jair Soares
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 1.862, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1981

Autoriza a eleveçeo do capital do Ban
co Nacional de Desenvolvimento Econômi
co - BNDE, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DE C RETA:

Art. I? Fica o Poder Executivo .autorizado a elevar o capital do
Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico - BNDE para Crs
120.000.000.000,00 (cento e vinte bilhões de cruzeiros), integralmente
subscrito pela União.
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§ 1'? Para atender ao aumento de capital autorizado neste artigo, o
Poder Executivo transferirá ao Banco Nacional do Desenvolvimento
Econômico - BNDE ações preferenciais, sem direito a voto, represen
tativas de participação da União em. sociedades de economia mista.

§ 2'? A transferência prevista no parágrafo anterior efetivar-se-á
mediante a lavratura de termo na Procuradoria-Geral da Fazenda Na
cional, de acordo com o disposto no artigo 10, itens V, alínea b, e VII
do Decreto-lei n? 147, de 03 de fevereiro de 1967, tomando-se como valor
básico a cotação média do dia em que se realizar a operação.

Art. 2'? O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as .dispoaições em contrário.

Brasília, 25 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Eduardo Pereira de Carvalho
João Camílo Penna
Delfim Netto

DECRETO N? 1.863, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1981

Concede isenção de tributos às Mis
sões Diplomáticas e Representações Con
sulares de Carreira, com base na reciproci
dade de tratamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição, e

Cqnsiderando os princípios da «Isenção de Prestações Pessoais e
do Pagamento de Contribuições» e da «Não-discriminação e Recipro
cidade», ambos consagrados pela Convenção de Viena sobre Relações
Diplomáticas e pela Convenção de Viena sobre Relações Consulares,
assinadas, ratificadas e promulgadas pelo Brasil,

DECRETA:

Art. 1'? As Missões Diplomáticas e Repartições Consulares de
Carreira sediadas no Brasil e respectivos Membros terão isenção, me
diante reciprocidade de tratamento:

I - do Imposto Único sobre Lubrificantes e Combustíveis
Líquidos e Gasosos e do Adicional instituído pela Lei n? 6.261,
de 14 de novembro de 1975, incidentes sobre combustíveis para'
veículos automotores; e
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II - da parcela incidente sobre o preço da Gasolina tipo
«A», de que trata a alínea d do item II do artigo 13 da Lei n?
4.452, de 05 de novembro de 1964. na redação dada pelo Decreto
lei n? 1.785, de 13 de maio de 1980.

Art. 2? O Ministério da Fazenda e o das Minas e Energia expedi
rão os atos necessários ao cumprimento do disposto neste Decreto-lei,
ouvido o Ministério das Relações Exteriores.

Parágrafo único. Compete ao Ministério das Relações Exteriores
verificar a existência de reciprocidade de tratamento.

Art. 3? Este Decreto-lei" entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
Repúhlíca..

JOÃO FIGUEIREDO
R.S. Guerreiro
Eduardo Pereira de Carvalho
Cesar Cals
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 1.8ô4, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1981

Dispõe sobre ,8 ocupeçéo provisória de
imóveis para pesquisa e lavra de petróleo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item I, da Constituição, e tendo em vista o artigo 30
da Lei n? 2.004, de 03 de outubro de 1953,

DECRETA:

Art. 1? A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS indenizará na
forma prevista neste Decreto-lei, os possuidores de áreas nas quais rea
lizar, diretamente ou através de contratantes, serviços de pesquisa ou
lavra, quando não ocorrer a desapropriação.

Art. 2? A indenização a que se refere o artigo I? consistirá no pa
gamento ao possuidor de uma renda pela ocupação da área, paga rriês a
mês ou dia a dia, quando a ocupação for por período inferior a 30 (trin
ta) dias, equivalente ao lucro líquido que estiver obtendo o possuidor
pela utilização do imóvel a ser empregado na exploração, pesquisa ou
lavra.

Parágrafo único. Se não estiver sendo dada utilização econômica
ao imóvel, a renda mensal equivalerá a 1% (um por cento) do seu valor
cadastral para fins de lançamento de imposto.
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Art. 3? Não havendo acordo entre a PETROBRÁS e o possuidor,
quanto ao valor da renda a ser paga, nos termos do art. 2? e de seu pa
rágrafo único, a PETROBRÁS requrerá, no Juízo da situação do imó
vel, a fixação dessa renda, o que será feito através de prova pericial,
na forma prevista no Título VIII, Capítulo VI; do Código de Processo
Civil, no que for aplicável.

Art. 4? O requerimento a que se refere o art. 3? será instruído, en
. tre outros, com os seguintes documentos:

a) mapa da área onde serão realizados os serviços de 'pes
quisa ou lavra;

b) certidão do registro de imóveis referentes à área, quando
houver; e,

c) indicação da existência de posse direta na área,
nomeando-se e qualificando-se, em tal caso, aquele que a dete
nha.

Art. 5? Será obrigatória a citação do possuidor, daquele em nome
de quem estiver registrado o imóvel, bem assim do detentor- da posse
direta, cabendo ao Juízo decidir a quem deverá ser paga a renda a 'que
se refere o presente Decreto-lei, ressalvado o disposto no art. 8?

Art. 6? O Juiz, sob cuja direção e autoridade se realizará a
perícia, fixará por despacho:

a) o dia, hora e lugar em que terá início a diligência;

b) o prazo para a entrega dos laudos, o qual não deverá ser
superior a 10 (dez) dias.

Art. 7? Dentro de 10 (dez) dias a contar do recebimento da prova
pericial, e independentemente de audiência, o juiz proferirá sentença,
fixando o valor da renda a ser paga pela PETROBRÁS e autorizando-a
a ocupar a área indicada no requerimento de que trata o art. 4?

§ I? O recurso interposto contra a sentença a que alude este arti
go, não terá efeito suspensivo, executando-se a sentença desde logo, in
dependentemente de nova citação.

§ 2? As custas judiciais do primeiro grau de jurisdição, relativas
ao procedimento previsto neste Decreto-lei, constituem encargo da Re
querente.

Art. 8? Se dois ou mais interessados disputarem o recebimento da
renda fixada de conformidade com este Decreto-lei, o Juiz determinará,
na sentença que fixar o seu valor, o depósito em ORTN's e à disposição
do Juízo, do valor da renda fixada, remetendo os interessados ao pro
cedimento ordinário próprio e cumprindo, quanto ao mais, o disposto
no art. 7?
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Art:9? Poderá a PETROBRÁS, a qualquer tempo, requerer ao
Juízo a cessação do pagamento da renda fixada nos termos deste
Decreto-lei, -promovendo a devolução incontinenti da área a quem o
Juízo indicar, mediante auto a ser lavrado no processo, oportunidade
"em que' 'serão apurados e pagos os eventuais prejuízos por danos causa
dos ao imóvel.

Art. :10. A renda fixada por acordo ou por sentença será anual·
mente reajustada, a partir do décimo segundo mês da sua vigência e
daí por diante sempre anualmente, pelos índices das üRTN's.

Art. 11. Em qualquer grau de jurisdição, só poderá ser alegado
víciodo processo judicial em discutido o valor da renda mensal, ou o da
indenização, a que aludem os artigos 2? e 9? deste Decreto-lei.

Art. 12. Aplicar-se-ão, subsidiariamente, ao procedimento estaoe
lecido neste Decreto-lei, os preceitos do Código de Processo Civil.

Art. 13. O presente Decreto-lei entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO-LEI N? 1.865, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1981

Dispõe sobre a ocupação provisória de
imóveis para pesquisa e lavra de substân
cias minerais que contenham elementos nu
cleares.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item I, da Constituição,

DE eRETA:

Art. I? A Empresas Nucleares Brasileiras S.A. NUCLEBRÁS e
suas Subsidiárias indenizarão, na forma prevista neste Decreto-lei, os
proprietários ou possuidores de áreas nas quais realizarem, diretamen
te ou através de terceiros, trabalhos de prospecção, pesquisa e lavra de
substâncias minerais que contenham elementos nucleares.

Art.' 2?' A indenização a que se refere o artigo I? consistirá no res
sarcimento dos danos causados e no pagamento de renda mensal pela
ocupação da área.
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§ I? A renda mensal pela ocupação será de valor equivalente ao
Íucro líquido que estiver obtendo o proprietário ou possuidor pela utili
zação do imóvel, na extensão da área efetivamente ocupada.

§ 2? Se ao imóvel não estiver sendo dada utilização econômica, a
renda mensal equivalerá a 1% (um por cento) do seu valor cadastral pa
ra fins de lançamento de imposto.

§ 3? No caso de terrenos públicos é dispensado o' pagamento-da
renda, sendo devido somente o ressarcimento pelos danos comprovada
mente causados.

Art. 3? Na ausência de acordo com o proprietário .oupossuidor. (1

empresa requererá ao Juiz da Comarca da situação do imóvel seja-lhe
autorizado o ingresso imediato no mesmo, procedendo-se à avaliação da
indenização devida nos termos deste Decreto-lei.

§ I? Instruído O pedido com planta da área e ·certidão do registro
imobiliário, o Juiz, no prazo de 48 (quarenta e oito' horas}, mandará .in-'
timar o proprietário ou possuidor para permitir o início das atividades
de prospecção, pesquisa ou lavra, requisitando, se necessário, força po
licial para garanti-las.

§ 2? No mesmo despacho, o Juiz determinará o depósito, a título
de caução, do valor oferecido para efeito de acordo e ordenará a citação.
do proprietário ou possuidor para instauração da lide.

§ 3? Durante a execução dos trabalhos é facultado ao Juiz autori
zar o levantamento de até 50% (cinqüenta por cento] do valor deposita
do. O saldo será levantado no final dos mesmos trabalhos, observada a
proporção dos danos ou prejuízos efetivamente causados.

Art. 4? A resposta, que será apresentada no prazo de 15 (quinze)
dias, só poderá versar sobre vício do processo judicial ou sobre o valor
da indenização; qualquer outra questão deverá ser decidida em ação di
reta.

§ I? Apresentada ou não a resposta, o Juiz, sem prejuízo da reali
zação dos trabalhos, determinará prova pericial, na forma do .disposto
no Código de Processo Civil.

§ 2? Fixado por sentença o valor das indenizações, a empresa,
quando for o caso, complementará o depósito a que se refere o parágra
fo 2? do artigo 3?, no prazo que lhe for determinado.

Art. 5? A renda, fixada por acordo ou por sentença; será reajusta
da anualmente, a partir do 13? (décimo terceiro)' mês de sua vigência,
proporcionalmente à variação do valor das Obrigações Reajustáveis do
Tesouro Nacional ou índice que legalmente o substituir.
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Art. 6'? A empresa poderá, a qualquer tempo, cessar total ou par
cialmente os trabalhos de prospecção, pesquisa ou lavra, promovendo a
devolução da área correspondente mediante termo de recebimento e
quitação.

Art. 7? A propriedade onde se localiza a ocorrência mineral, bem
como as limítrofes e vizinhas, ficam sujeitas à servidão do solo e do
subsolo, instituída mediante pagamento de indenização por danos e de
renda pela ocupação do terreno apuradas na forma deste Decreto-lei.

Art. 8? Os recursos interpostos das decisões previstas neste
Decreto-lei serão recebidos somente no efeito devolutivo e a propositu
ra de qualquer ação ou medida judicial não impedirá o prosseguimento
das atividades de prospecção, pesquisa e lavra.

Art. 9? Independentemente do disposto neste Decreto-lei fica as
segurado à Empresas Nucleares Brasileiras SIA - NUCLEBRÀS e às
suas Subsidiárias o direito de promover desapropri ação de áreas de
seu interesse, nos termos da legislação vigente.

Art. 10. Apl ícar-se-ão subsidiariamente ao procedimento estabele
cido neste Decreto-lei os preceitos do Código de Processo Civil.

Art. 11. O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de fevereiro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO-LEI N? 1.866, DE 09 DE MARÇO DE 1981

Díeoõe sobre a nomeação de prefeito
em município declarado de interesse da se
gurança nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item I, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Os prefeitos dos munícípios declarados de interesse da se
gurança nacional serão nomeados pelo Governador do Estado respecti
vo, mediante prévia aprovação do Presidente da República.

§ l? Se o nome escolhido não merecer aprovação do Presidente da
República, este, por intermédio do Ministro da Justiça, comunicará sua
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decisão ao Governador do Estado. devendo ser feita a indicação de no
vo nome, dentro do prazo de dez (10) dias, a contar daquela comunica
ção.

§ 2? Até a nomeação do respectivo titular, responderá pela prefei
tura Prefeito pro tempere, designado pelo Presidente da República.

Art. 2? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publíca
. ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
bl ica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO-LEI N? 1.867, DE 25 DE MARÇO DE 1981

Dá nova redação ao Decreto-lei n?
-1.861, de 25 de tevereiro de 1981.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso 11 do artigo 55 da Constituição,

DECRETA:

Art. 1? O Decreto-lei n? 1.861, de 25 de fevereiro de 1981, que alte
ra a legislação referente às contribuições compulsórias recolhidas pelo
Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência SOR
cial - lAPAS à conta de diversas entidades, e dá outras providências,
passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. I? As contribuições compulsórias dos empregadores
calculadas sobre a folha de pagamento e recolhidas pelo Instituto de
Administração Financeira da Previdência e Assistência Social 
IAPAS em favor do Serviço Social da Indústria - SESI, Serviço
Nacional de Aprendizagem Industrial - .SENAI, Serviço Social do
Comércio - SESC e Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
SENAC passarão a incidir até o limite máximo de exigência das
contribuições previdenciárias, mantidas as mesmas alíquotas e
contribuintes.

Art. 2? Será automaticamente transferido a cada uma das entidades
de que trata o artigo I? como receita própria, o montante correspondente
ao resultado da aplicação da respectiva alíquota sobre o salário-de
contribuição até 10 (dez) vezes o maior valor de referência (MVR),
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admitidos repasses de maior valor mediante decreto, com base em
proposta conjunta do Ministro do Trabalho, do Ministro da Previdência e
Assistência Social e do Ministro Chefe da Secretaria de Planejamento da
Presidência da República.

Art. 3? O saldo da arrecadação objeto do artigo 1?, após deduzidas.
as receitas das entidades ali enumeradas, será incorporado ao Fundo de
Previdência e Assistência Social - FPAS, como contribuição da União,
para o custeio dos programas e atividades a cargo das entidades
integrantes do Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social 
SINPAS.

Art. 4? A Caixa Econômica Federal CEF será o banco
centralizador de toda a arrecadação de recursos promovida pelo Instituto
de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social.
lAPAS.

Parágrafo único. No prazo de 30 (trinta) dias o Banco Central do
Brasil, ouvidos o Banco do Brasil S.A. e a Caixa Econômica Federal
CEF, regulamentará as atividades a ela atribuídas neste artigo.

Art. 5? O reajustamento do preço dos serviços comprados pelas
entidades integrantes do Sistema Nacional de Previdência e Assistência
Social- SINPAS, ou conveniados com entes públicos e privados, realizar
se-á, no decorrer do exercício de 1981, nos meses de junho e dezembro, em
percentual- não excedente ao fator médio de reajuste de vencimentos e
salários concedido pelo Decreto-lei n:' 1.820, de 11 de dezembro de 1980.

Art. 6? Fica o Ministério da Previdência e Assistência Social
MPAS autorizado a expedir as normas necessárias ao cumprimento do
disposto no artigo 5?

Art. 7? O Poder Executivo estabelecerá, por decreto, novo
calendário de recebimento das contribuições previdenciárias, a vigorar a
partir de 120 (cento e vinte) dias contados do início de vigência deste
Decreto-lei. »

Art. 2? Este Decreto-lei entrará em vigor em 1? de abril de 1981,
-:,.. ....ogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Murilo Macêdo
Jair Soares
Delfim Netto



II - DECRETOS LEGISLATIVOS

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55. § 1~ da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N~ 001, DE 1981

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.807,
de 06 de outubro de 1980, que «acrescenta
parágrafo ao artigo 2:' do Decreto-lei n? 61,
de 21 de novembro de 1966, que alterou a
legisleção relativa ao Imposto Único sobre
Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e
Gasosos, e dá outras providências."

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n:' 1.807, de 06 de
- outubro de 1980, que «acrescenta parágrafo ao artigo 2? do Decreto-lei n:'

61, de 21 de novembro de 1966, que alterou a legislação relativa ao Imposto
Único sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos, e dá outras
providências. »

Senado Federal, 12 de março de 1981.

SENADüR JARBAS P ASSARINHü

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44,
inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 002, DE 1981

Aprova o texto do Convênio sobre
Transporte Internacional Terrestre, apro
vado pela 8? Reunião de Ministros de
Obras Públicas e Transporte dos Países do
Cone Sul.

Art. I? É aprovado o texto do Convênio sobre Transporte Inter
nacional Terrestre, aprovado pela 8~ Reunião de Ministros de Obras
Públicas e Transporte dos Países do Cone Sul, realizada em Mar del
Plata, de 07 a 11 de novembro de 1977.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 12 de março de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I? da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 003, DE 1981

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.808,
de 06 de outubro de 1980, que «concede
íeençõo do Imposto sobre Produtos Indus
trializados ao equípemento que menciona,
I:! dá outras providências."

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.808, de 06 de
outubro de 1980, que «concede isenção do Imposto sobre Produtos In
dustrializados ao equipamento que menciona, e dá outras providên
cias».

Senado Federal, 12 de março de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos. termos do art.
55, § I? da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 004, DE 1981
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Aprova o texto do Decreto-lei. n? 1.809,
de 07 de outubro de 1980, que «institui o
Sistema de Proteção ao Programa Nuclear
Brasileiro, e dá outras proviâêncíee,»

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.809, de 07 de
outubro de 1980, que «institui o Sistema de Proteção ao Programa Nu
clear Brasileiro, e dá outras providências.»

Senado Federal, 26 de março de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I? da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 005, DE 1981

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.810,
de 23 de outubro de 1980, que «ciispôe so
bre a construção de usinas nucieoelétri
cee.»

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n:' 1.810, de 23 de
outubro de 1980, que «dispõe sobre a construção de usinas nucleoelétrf
cas.»

Senado Federal, 26 de março de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente





III - LEIS

LEI N? 6.896, DE 30 DE MARÇO DE 1981

Dispõe sobre o provimento de cargos
de Juiz de Direito dos Territórios, nas con
dições que menciona, ti dá outras providên
cias.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço -saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1? O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territó
rios poderá promover concurso apenas para o preenchimento dos car
gos de Juiz de Direito dos Territórios, até serem preenchidas as vagas
atualmente existentes.

Art. 2? A remoção de que trata o art. 50 da Lei n? 6.750, de 10 de
dezembro de 1979, somente será permitida após 3 (frês) anos de
efetivo exercício dos aprovados no concurso de que trata o artigo anterior.

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasflia, 30 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
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LEI N? 6.897, DE 30 DE MARÇO DE 1.981

Autoriza a alienação, sob a forma de
doação modal, ao Estado do Pará, do imó
vel que menciona, situado no Município de
Marabá, Estado do Pará, e dá outras pro
vidências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá
ria - INCRA autorizado a promover a alienação, por doação modal, ao
Estado do Pará, da área de 22.045,44 ha (vinte e dois mil e quarenta e
cinco hectares e quarenta e quatro ares), de propriedade da União: a
ser desmembrada da Gleba Três Braços, situada no Município de Ma
rabá, Estado do Pará.

Art. 2? O imóvel aludido no art. I? desta Lei destina-se à transfe
rência, pelo Estado donatário, a Romero Mariano de Almeida, José
Niuton da Silveira, Lucia Nely de Carvalho Silveira, Adair José Leo
nel, Diva Conceição Fraga Leonel, Joaquim Orácio da Silva, Maurílio
José Machado, José Freitas Pires de Campos e Francisco José de Ca
margo, que tiveram suas terras ocupadas com a implantação da Colô
nia Agropastoril Nova Esperança, localizada no Município de Santana
do Araguaia - desmembrado do Município de Conceição do Araguaia,
Estado do Pará, de que tratam os Processos ITERPA n:' 495/76 e
INCRA/BR/n? 5.591/77.

§ 1? A alienação de que trata este artigo será igualmente gratuita
e a dimensão das áreas de cada lote deverá corresponder às áreas de
propriedade das pessoas citadas, cujas terras foram ocupadas com a
implantação da Colônia Agropastor íl Nova Esperança.

§ 2? Quando da transferência dos lotes para o domínio privado,
para aqueles que ultrapassarem o permissivo constitucional de 3.000 ha
(três mil hectares), o Estado do Pará deverá obter autorização prévia
do Senado Federal, na forma do parágrafo único do art. 171 da Constituição
Federal.

Art. 3? A doação ao Estado do Pará resolver-se-á, revertendo as
terras ao patrimônio da União, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier
a ser dada destinação diversa do encargo previsto no art. 2?, e se deixa
rem de ser obedecidas as disposições expressas no § 2? do art. 2? desta
Lei.
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Art. 4? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília; 30 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Angelo Amaury Stábile





APENSO

No «Apenso» dos volumes da «Coleção
das Leis» figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos
em trimestres anteriores, foram publicados
no Diário Oficial até o último dia útil do tri
mestre ao qual corresponder o volume.

II - As retificações e reproduções pu
blicadas durante o trimestre. quando refe
rentes a diplomas legais expedidos em tri
mestres anteriores.





I - RETIFICAçÕES

DECRETO-LEI N? 1.820. DE Il DE DEZEMBRO DE 1980

Reajusta os vencimentos, salários e
proventos dos servidores civis do Poder
Executivo, bem como das pensões, e dá. ou
tras providências.

(Publicado no Diário Oficial de 12 de dezembro de 1980 - Seção 1)

Retificação

- Reoubl.ica-se o Anexo I por ter saído com incorreção na página
24898. 2? coluna.

ANEXO I

(Art. 1? do Decreto-lei n:' 1.820. de Il de dezembro de 1980)

Vencimento Mensal
Representação Gratificaçãode

Denominação do Cargo Mensal Nível Superior
A partir de , A partir de

1-}-1981 1·4-1981

ai Cargos de natureza especial
Ministro de Estado 116.552,00 149.359,00 80%
Consultor-Geral da República 116.552,00 149.359,00 80%
Diretor-Geral do DASP 116.552,00 149.359,00 80%
Governador de Território Federal 95.359.00 122.202,00 35%
Secretário de Governo de Territó-
rio Federal 64.100,00 82.143,00 20%
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b] Ministério Público da União

Ministério Público Federal

Procurador-Geral da República
Subprocurador-Geral da República
Procurador da República de l~ Ca
tegoria
Procurador da República de 2? Ca
tegoria

Ministério Público Militar

Procurador-Geral da Justiça Militar
Subprocurador-Geral
Procurador de I? Categoria
Procurador de 2? Categoria
Advogado de Ofício

Ministério Público do Trabalho

Procurador-Geral da Justiça do
Trabalho
Subprocurador-Geral
Procurador do Trabalho de P Ca
tegoria
Procurador do Trabalho de 2? Ca
tegoria

Ministério Público do Distrito Fe
deral e dos Territórios

Procurador-Geral
Subprocurador
Curador
Promotor Público
Promotor Substituto
Defensor Público

Ministério Público junto ao Tribu
nal de Contas da Unido

Procurador-Geral
Subprocurador-Geral

c) Tribunal Marítimo

Juiz Presidente
Juiz

116.552,00
105.957,00

70.524,00

58.009,00

105.957,00
67.279,00
58.009,00
50.062,00
36.285,00

105.957,00
67.279,00

58.009,00

50.062,00

90.062,00
63.572,00
58.009,00
52.978,00
41.850,00
36.285,00

105.957,00
67.279,00

71.518,00
71.518,00

149.359,00
135.782,00

90.375,00

74.338,00

135.782,00
86.218,00
74.338,00
64.153,00
46.498,00

135.782,00
86.218,00

74_338,00

64.153,00

115.413,00
81.467,00
74.338,00
67.890,00
53.630,00
46.498,00

135.782,00
86.218,00

91.650,00
91.650,00

80%
60%

60%
35%

60%
35%

35%
30%

60%
35%

40%

20%

20%

20%
20%
20%

20%

20%

20%
20%
20%
20%

20%

Obs.: O vencimento do cargo de Juiz do Tribunal Marítimo é acrescido
de 20% correspondente à Gratificação de Nível Superior. Nos de
mais casos em que figurar a citada gratificação. observar-se-á o
disposto no art. I?, § 3? do Decreto-lei n:' 1.709, de 31-10-1979,
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DECRETO-LEI N? 1.834, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1980
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Reajusta os vencimentos, salários e
proventos dos servidores do Superior Tri
bunal Militar e das Auditorias da Justiça
Militar, e dá outras providências.

(Publicado n .... Didrín nfirial de 24 de dezembro de 1980 - Seção I)

Retificação

Na página 25827, I? coluna, no Anexo, por ter sido omitido o códi
go correspondente à Categoria Funcional de Oficial de Justiça, leia-se,
na coluna respectiva:

STM-AJ-025

DECRETO-LEI N? 1.835, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1980

Acrescenta alínea ao artigo 3.° do
Decreto-lei n.o 999, de 21 de outubro de
1969, que institui a Taxa Rodoviária
Única.

(Publicado no Diário Oficial de 24 de dezembro de 1980 - Seção I).

Retificação

Na página 25827, 1~ coluna,na Ementa, onde se lê:
Acrescenta alínea ao art. 3? do Decreto-lei n:' 999, de 21 de outubro

de 1969, que institui a Taxa Rodoviária Única, altera a redação do § 3?,
do artigo 6? do Decreto-lei n:' 1.691, de 2 de agosto de 1979, e dá outras
providências.

Leia-se:

Acrescenta alínea ao artigo 3? do Decreto-lei n:' 999, de 21 de outu-
bro de 1969, que institui a Taxa Rodoviária Única.

N o artigo I?, onde se lê:
O artigo do Decreto-lei n? 999, _

Leia-se:

O artigo 3? do Decreto-lei n:' 999,
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I - DECRETOS-LEIS

DECRETO-LEI N? 1.869, DE 14 DE ABRIL DE 1981

Dispõe sobre a isenção de impostos e
taxas nas importações realizadas pela In
dústria de Material Bélico do Breeil - IM
BEL.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição conferi
da pelo artigo 55, item II, da Constituição da República,

DE C R E TA:

Art. I? A Indústria de Material Bélico do Brasil - IMBEL, goza
rá da isenção de todos os impostos e taxas que incidam ou venham a
incidir sobre a importação de matérias-primas, peças complementares,
componentes e equipamentos, máquinas e dispositivos, sem .similar na
cional, destinados à sua produção e serviços.

Art. 2? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposiçôes em contrário.

Brasília, 14 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires
Ernane Galvêas

DECRETO-LEI N? 1.870, DE 06 DE MAIO DE 1981

Atribui competência para a dispensa
da retenção de imposto de renda de reduzi
do valor, dispõe sobre a retenção do impos
to incidente sobre rendimentos de depósito
a prazo fixo, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 55, inciso lI, da Constituição Federal,
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DECRETA:
Art. I? Fica o Ministro da Fazenda autorizado a dispensar, até o

limite de Crê 1.000,00 (um mil cruzeiros), a retenção do imposto de ren
da incidente na fonte, que constitua antecipação do imposto progressi
vo devido na declaração.

Art. 2? Nos depósitos a prazo fixo sem emissão de certificado,
com correção monetária prefixada, o imposto de que trata o artigo 7?
do Decreto-lei n? 1.641, de 07 de dezembro de 1978, será retido pela fon
te pagadora nas datas originalmente previstas para pagamento ou cré
dito dos rendimentos ao beneficiário.

Art. 3? Fica revogado o § 5? do artigo 64 do Decreto-lei n? 1.598,
de 26 de dezembro de 1977, alterado pelo item IX do artigo I? do
Decreto-lei n? 1.730, de 17 de dezembro de 1979.

Art. 4? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 1.871, DE 08 DE MAIO DE 1981

Dispõe sobre a isenção de impostos e
taxas nas importações realizadas pela
PRÚLOGO S/A - Produtos Eletrônicos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição conferi
da pelo artigo 55, item lI, da Constituição da República,

DE C RE TA:

Art. I? A PRÓLOGO SIA - Produtos Eletrônicos gozará de isen
ção de todos os impostos e taxas que incidem ou venham a incidir so
bre a importação de matérias-primas, peças complementares, compo
nentes e equipamentos, máquinas e dispositivos, sem similar nacional,
destinados à sua produção e serviços.

Art. 2? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 08 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires
Ernane Galvêas
Delfim Netto
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DECRETO-LEI N? 1.872, DE 21 DE MAIO DE 1981
Dispõe sobre a eauieiçeo, pelos con

cessionários, de energia elétrica excedente
gerada por eutaoroâutoree, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item I, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? Os concessionários de serviço público de eletricidade fi
cam autorizados a adquirir de autoprodutores energia elétrica exceden
te por estes gerada com a utilização de fontes energéticas que não em
preguem combustível derivado de petróleo.

Art. 2? Para os efeitos deste Decreto-lei considera-se:
I - «autoprodutor. o titular de concessão ou autorização federal

para a produção de energia elétrica destinada a seu uso exclusivo;
II - «energia elétrica excedente» a diferença entre a geração elé

trica que pode ser obtida pela plena utilização da capacidade instalada
do autoprodutor e o seu consumo próprio.

Art. 3? Em situações excepcionais, caracterizadas pela escassez
de energia elétrica, ou sua perspectiva, pode ser determinado aos auto
produtores o suprimento compulsório dessa energia aos concessionários
de serviço público de eletricidade.

§ I? O suprimento compulsório de que trata este artigo tem como
limites:

I - a energia elétrica excedente de que disponha o autoprodutor;

II - o montante de energia elétrica suficiente ao atendimento pelo
concessionário a atividades essenciais.

§ 2? Cabe ao Ministro das Minas e Energia determinar o supri
mento compulsório.

Art. 4? Compete ao Departamento Nacional de Águas e Energia
Elétrica - DNAEE, detalhar as condições a serem observadas na apli
cação do disposto neste Decreto-lei, inclusive no que se refere ao paga
mento a ser feito pelos concessionários aos autoprodutores, tanto em
caso de suprimento consensual (art. I?) quanto em compulsório (art.
3?).

Art. 5? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de maio de 1981; Í60? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
Danilo Venturiní
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DECRETO-LEI N? 1.873, DE 27 DE MAIO DE 1981

Dispõe sobre a concessão de adicionais
de insalubridade e de periculosidade aos
servidores públicos federais, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item III, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? Os adicionais de insalubridade e de periculosidade serão
concedidos aos servidores públicos federais nas condições disciplma
das pela legislação trabalhista.

Parágrafo único. O adicional de insalubridade por trabalhos com
Raios X ou substâncias radioativas continuará a ser deferido nos ter
mos do artigo 11 do Decreto-lei n? 1.-445, de 13 de fevereiro de 1976, e
nas demais n?rmas em vigor na data de vigência deste Decreto-lei.

Art. 2? Fica incluida no Anexo n do Decreto-lei n? 1.341, de 22 de
agosto de 1974, a Gratificação de Interiortzação, com a definição, bene
ficiários e bases de concessão estabelecidos no Anexo I deste Decreto
lei.

Art. 3? A Gratificação de Interiorização será calculada com base
no vencimento ou salário-base correspondente ao cargo efetivo ou em
prego permanente, não sendo considerada para efeito de qualquer van
tagem ou indenização.

Art. 4? A gratificação de que trata este Decreto-lei será concedida
aos servidores que se encontrarem em efetivo exercício em cidades do
interior do País.

Parágrafo único. Considerar-se-ão como de efetivo exercício, para
os efeitos deste Decreto-lei, exclusivamente, os afastamentos em vírtu
de de:

I - férias;

11 casamento;

In - luto;

IV - licenças para tratamento da própria saúde, à gestante
ou em decorrência de' acidente em serviço;

V - prestação eventual de serviço por prazo inferior a 30
(trinta) dias, em localidade não abrangida por este Decreto-lei.
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Art. 5? É vedada, a qualquer título, a concessão da gratificação a
que se refere o art. 3? deste Decreto-lei a servidores em exercício em
Capitais de Estados, Distrito Federal e em Municípios com população
superior a 60.000 (sessenta mil) habitantes, bem como nas cidades dis
tantes até 50 (cinqüenta) km das Capitais.

Art. 6? O parágrafo único do art. 7? do Decreto-lei n? 1.820, de 11
de dezembro de 1980, passa a ter a seguinte redação:

«Parágrafo único. A gratificação a que se refere este artigo
é também devida, na mesma base de cálculo, ao ocupante de
cargo ou emprego incluído em categoria funcional de nível supe
rior do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei n?
5.645, de 10 de dezembro de 1970, e que por força da legislação
em vigor estiver sujeito à jornada de trabalho inferior a 40 ho
ras semanais».

Art. 7? O Anexo IV do Decreto-lei n? 1.820, de 1980, fica alterado
na forma do Anexo II deste Decreto-lei.

Art. 8? O Poder Executivo baixará os atos necessários ao cumpri
mento deste Decreto-lei.

Art. 9? Os efeitos financeiros deste Decreto-lei vigoram a partir
de OI de junho de 1981.

Art. 10. A despesa resultante da aplicação deste Decreto-lei COrre
rá à conta das dotações orçamentárias específicas da União e de suas
autarquias.

Art. 11. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

Os Anexos estão publicados no D.O. de 28.05.81.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I? da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 07, de 1981

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.812,
de 11 de novembro de 1980, que «dispõe so
bre recursos da União, estranhos ao Fundo
Federal de Eletrtticeçao, e dá outras
providências»,

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n:' 1.812, de 11 de
novembro de 1980, que «dispõe sobre recursos da União, estranhos ao
Fundo Federal de Eletrificação, e dá outras providências»,

Senado Federal, 03 de abril de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, inciso YIII da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 08, de 1981

Aprova as contas do Presidente da Re
pública, relativas ao exercício financeiro de
1978.

Art. l? São aprovadas as contas prestadas pelo Senhor Presiden
te da República, relativas ao exercício financeiro de 1978, conforme dis
posto nos arts. 44, inciso VIII, e 81, inciso XX, da Constituição Fede
ral, com ressalvas aos valores lançados à conta «Despesas Impugna
das), pendentes de ulterior verificação pelo Tribunal de Contas da
União.
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Art. 2? Os diversos responsáveis da Administração Direta e Indi
reta que não apresentaram ao Tribunal de Contas da União os balanços
anuais referentes ao exercício de 1978, no prazo estabelecido pelo De
creto n- 80.421, de 28 de setembro de 1977, ficam sujeitos às penalida
des previstas no art. 53 do Decreto-lei n? 199, de 25 de fevereiro de
1967, e Resoluções daquele Tribunal.

Art. 3? O Tribunal de Contas da União tomará as providências
cabíveis para a aplicação das sanções a que se refere o artigo anterior.

Art. 4? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 08 de abril de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, inciso I da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 09, de 1981

Aprova os textos do Acordo sobre a
Impíementeçec do Artigo VII do Acordo
Gerel- sobre Tarifas Aduaneiras e Comér
cio (Código de Valoração Aduaneira), do
Protocolo Adicional ao referido Acordo,
bem como da Lista de Conceeeõee Tarifá.
rias Brasileiras nas Negocieçõee Comer
ciais Multilaterais, todos concluídos em
Genebra, a 12 de abril de 1979.

Art. I? São aprovados os textos do Acordo sobre a Implementa
ção do Artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comér
cio (Código de Valoração Aduaneira), do Protocolo Adicional ao referi
do Acordo, bem como da Lista de Concessões Tarifárias Brasileiras
nas Negociações Comerciais Multilaterais, todos concluídos em Gene
bra, a 12 de abril de 1979.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 08 de maio de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, inciso III da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 10, de 1981

9

Autoriza o Senhor Presidente da Repú
blica a ausentar-se do Pais no decurso da
segunda quinzena de maio de .]981, em visi
ta otiçíel à República Federal da Ale
manha.

Art. I? E o Senhor Presidente da República autorizado a
ausentar-se do País no decurso da segunda quinzena de maio de 1981,
para visitar a República Federal da Alemanha, a convite do Primeiro
Ministro daquela República.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 08 de maio de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, inciso III da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 11, DE 1981

Autoriza o Senhor Presidente da Re
pública a ausentar-se do País no dia 26 de
maio do corrente ano para encontro com o
Senhor Presidente da República Argentina,
em Peeo de los Libres.

Art. 1? É o Senhor Presidente da República autorizado a
ausentar-se do País no dia 26 de maio do corrente ano para encontro
com o Senhor Presidente da República Argentina, em Paso de los Li
bres.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 08 de maio de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I? da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 12, DE 1981

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.815,
de 09 de dezembro de 1980, que «diepõe so
bre epursçõo de resultados do exercício fi
nanceiro, e dá outras providéncíee.»

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.815, de 09 de
dezembro de 1980, que «dispõe sobre apuração de resultados do
exercício financeiro, e dá outras providências».

Senado Federal, 19 de maio de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I? da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte .

DECRETO LEGISLATIVO N? 13, DE 1981

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.816,
de 10 de dezembro de 1980, que «modifica a
sistemática de cálculo da correção monetá
ria incidente sobre as contribuições de pre
vidência social não pagas, e dá outras
providências».

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n:' 1.816, de 10 de
dezembro de 1980, que «modifica a sistemática de cálculo da correção
monetária incidente sobre as contribuições de previdência social não
pagas, e dá outras providências».

Senado Federal, 19 de maio de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I? da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 14, DE 1981

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.817,
de 11 de dezembro de 1980, que "dispõe so
bre a execução, no Território Federal de
Rondônia, do Plano Nacional de Hebitecõo
Popular (PLANHAP), e da outras provi
dências».

Artigo único.
dezembro de 1980,

É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.817, de 11 de
que «dispõe sobre a execução, no Território Federal
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de Rondônia, do Plano Nacional de Habitação Popular (PLANHAPI, e
dá outras providências».

Senado Federal, 19 de' maio de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I? da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 15, DE 1981

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.814,
de 28 de novembro de 1980, que "altera as
tabelas do imposto de renda incidente na
fonte sobre rendimentos do trabalho assa
teriedo e não assalariado, e dá outras
providências».

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.814, de 28 de
novembro de 1980, que «altera as tabelas do imposto de renda incidente
na fonte sobre rendimentos do trabalho assalariado e não assalariado,
e dá outras providências».

Senado Federal, 19 de maio de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I? da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 16, DE 1981

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.819,
de 11 de dezembro de 1980, que «reajusta o
valor do soldo base do cálculo da remune
ração dos militares".

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n:' 1.819, de 11 de
dezembro de 1980, que "reajusta o valor do soldo base do cálculo da re
muneração dos militares».

Senado Federal, 21 de maio de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I? da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 17, DE 1980

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.818,
de 11 de dezembro de 1980, que "dispõe so
bre reavaliação de bens do ativo imobiliza
do da Rede Ferroviária Federal SiA».

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.818, de 11 de
dezembro de 1980, que «dispõe sobre reavaliação de bens do ativo imo
bilizado da Rede Ferroviária Federal S/A».

Senado Federal, 25 de maio de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, inciso I da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 18, DE 1981

Aprova o texto do Tratado de Amizade
e Ooopereçao, celebrado entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Go
verno da República da Costa do Marfim,
em Brasília, a 14 de setembro de 1979.

Art. I? É aprovado o texto do Tratado de Amízade e Cooperação,
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go
verno da República da Costa do Marfim, em Brasília, a 14 de setembro
de 1979.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 25 de maio de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I? da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 19, DE 1981

13

Aprova o texto do Decreto-lei n~ 1.824,
de 22 de dezembro de 1980, que «altera dis
posições da Lei n? 5.787, de 27 de junho de
1972, modifica.da pelo Decreto-lei n? 1.693,
de 30 de agosto de 1979, extingue gratifica
cão, e dá outras providências».

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.824, de 22 de
dezembro de 19.80, que «altera disposições da Lei n P 5.787. de 27 de junho
de 1972, modificada pelo Decreto-lei n? 1.693, de 30 de agosto de 1979,
extingue gratificação, e dá outras providências».

Senado Federal, 29 de maio de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.

55, § I? da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 20, DE 1981

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.823,
de 18 de dezembro de 1980, que «transfere
os recursos orçamentários que menciona".

Artigo único.
dezembro de 1980,
ciorra.>

É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.823, de 18 de
que «transfere os recursos orçamentários que men-

Senado Federal, 01 de junho de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I? da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 21, DE 1981

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.821,
de 11 de dezembro de 1980, que «reajusta
os valores de vencimentos e proventos dos
membros da Magistratura Federal, do Dis
trito Federal e Territórios e do Tribunal de
Contas da União, bem assim os de pen
sões, e dá outras providências»,

Artigo único.
dezembro de 1980,

É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.821, de 11 de
que «reajusta os valores de vencimentos e proventos
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dos membros da Magistratura Federal, do Distrito Federal e Territó
rios e do Tribunal de Contas da União, bem assim os de pensões, e dá
outras providências.»

Senado Federal, 01 de junho de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, inciso IH da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 22, DE 1981

Autoriza o Senhor Presidente da Repú
blica a ausentar-se do Pais na segunda
quinzena de junho de 1981, ein visita ofi
cial a República do Peru.

Art. I? É o Senhor Presidente da República autorizado a
ausentar-se do País na segunda quinzena de junho do corrente ano, pa
ra uma visita oficial à República do Peru.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Senado Federal, 05 de junho de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, inciso 111 da Const.ituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 23, DE 1981

Aprova o texto do Acordo Básíco de
Coopereçeo entre a Repnblice Federetive
do Brasil e a Jemeiríe Arabe Popular So
cialista da Libíe, celebrado em Brasília, a
30 de junho de 1978.

Art. I? Fica aprovado o texto do Acordo Básico de Cooperação
entre a República Federativa do Brasil e a Jamairia Árabe Popular So
cialista da Líbia, celebrado em Brasília, a 30 de junho de 1978.

Art. 2? Todas as emendas ou alterações introduzidas no texto re
ferido no artigo anterior só se tornarão eficazes e obrigatórias para o
País após a respectiva aprovação pelo Congresso Nacional.
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Art. 3? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 09 de junho de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § 1? da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 24, DE 1981

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.830,
de 22 de dezembro de 1980, que «reajusta
os valores de vencimentos e proventos dos
Membros do Tribunal de Contas do Distri
to Federal e respectivo Ministério Público,
e dá outras providências".

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.830, de 22 de
dezembro de 1980, que «reajusta os valores de vencimentos e proventos
dos Membros do Tribunal de Contas do Distrito Federal e respectivo
Ministério Público. e dá outras providências».

Senado Federal, 17 de junho de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § 1? da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 25, DE 1981

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.831,
de 22 de dezembro de 1980, que «reajusta
os valores de vencimentos, salários e pro
ventos dos servidores civis do Distrito Fe
deral, bem como os das pensões, e dá ou
tras providências".

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.831, de 22 de
dezembro de 1980, que «reajusta os valores de vencimentos, salários e
proventos dos servidores civis do Distrito Federal, bem como os das
pensões, e dá outras providências».

Senado Federal, 17 de junho de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente





III - LEIS

LEI N? 6.899, DE 08 DE ABRIL DE 1981

Determina a aplicação da correção mo
netária nos débitos oriundos de decisão ju
dicial, e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? A correção monetária incide sobre qualquer débito resul
tante de decisão judicial, inclusive sobre custas e honorários advo
catícios.

§ I? Nas execuções de títulos de dívida líquida e certa, a correção
será calculada a contar do respectivo vencimento.

§ 2? Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento
da ação.

Art. 2? O Poder Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias, regula
mentará a forma pela qual será efetuado o cálculo da correção monetá
ria.

Art. 3? O disposto nesta Lei aplica-se a todas as causas penden
tes de julgamento.

Art. 4? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 08 de abril de 1981; 160? da Independência e 93'? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
Ernane Galvêas
José Flávio Pécora
Hélio Beltrão
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LEI N?6.900, DE 14 DE ABRIL DE 1981

Acrescenta parágrafo úpico ao art. 20
do Decreto-lei n.o 3.689. de Q3de outubro de
1941 - Código de Processo Penal.

JOÃO FIGUEIREDO
Waldir Arcoverde
Camilo Penna
Delfim Netto

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Acrescente-as ao art. 20 do Decreto-lei n? 3.689, de 03 de
outubro de 1941 - Código de Processo Penal, o seguinte parágrafo:

«Art. 20 .

Parágrafo único. Nos atestauos de antecedentes que lhe
forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar
quaisquer anotações referentes a instauração de inquérito con
tra os requerentes, salvo no caso de existir condenação ante
ríor..

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
Hélio Beltrão

LEI N? 6.901, DE 14 DE ABRIL DE 1981

Torna obrigatório o uso de dístico, re
comendando a eliminação das embalagens
de comercialização após sua utilização.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e eu 'sanciono a seguinte Lei:

Art. 1'? Ê obrigatório o uso de dístico recomendando a eliminação
das embalagens e acondicionantes de comercialização final, inservíveis
após sua utilização.

Art. 2'? O Poder Executivo regulamentará a presente Lei dentro
do prazo de 90 (noventa) dias, a partir de sua publicação.

Art. 3'? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4'? Rsvogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.
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LEI N? 6.902, DE 27 DE ABRIL DE 1981

19

Dispõe sobre a crieçeo de Estações
Ecológicas, Areas de Proreceo Ambiental, e
dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a: seguinte Lei:

Art. I? Estações Ecológicas são áreas representativas de ecos
sistemas brasileiros destinadas à realização de pesquisas básicas e
aplicadas de Ecologia, à proteção do ambiente natural e ao desenvolvi
mento da educação conservacionista.

§ 1? 90% (noventa por cento) ou mais da área de cada Estação
Ecológica será destinada, em caráter permanente, e definida em ato do
Poder Executivo, à preservação integral da biota.

§ 2':' Na área restante, desde. que haja um plano de zoneamento
aprovado, segundo se dispuser em regulamento, poderá ser autorizada
a realização de pesquisas ecológics s que venham a acarretar modifica
ções no ambiente natural.

§ 3':' As pesquisas científicas e outras atividades realizadas nas
Estações Ecológicas levarão sempre em conta a necessidade de não co
locar em perigo a sobrevivência das populações das espécies ali exis
tentes,

Art. 2':' As Estações Ecológicas serão criadas pela União, Estados
e Municípios, em terras de seus domínios, definidos, no ato de criação,
seus limites geográficos e o órgão responsável pela sua administração.

Art. 3':' Nas áreas vizinhas às Estações Ecológicas serão observa
dos, para a proteção da biota local, os cuidados a serem estabelecidos
em regulamento, e na forma prevista nas Leis n?s 4.771, de 15 de setem
bro de 1965, e 5.197, de 03 de janeiro de 1967.

Art. 4? As Estações Ecológicas serão implantadas e estruturadas
de modo a permitir estudos comparativos com as áreas, da mesma re
gião ocupadas e modificadas pelo homem, a fim de obter informações
úteis ao planejamento regional e ao uso racional de recursos naturais.

Art. 5? Os órgãos federais financiadores de pesquisas e projetos
no campo da ecologia darão atenção especial aos trabalhos científicos a
serem realizados nas Estações Ecológicas.

Art. 6':' Caberá ao Ministério do Interior, através da Secretaria
Especial do Meio Ambiente (SEMA), zelar pelo cumprimento da desti
nação das Estações Ecológicas, manter organizado o cadastro das que
forem criadas e promover a realização de reuniões científicas, visando
à elaboração de planos e trabalhos a: serem nelas desenvolvidos.

Art. 7':' As Estações Ecológicas não poderão ser reduzidas nem
utilizadas para fins diversos daqueles para os, quais foram criadas.
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§ I? Na área reservada às Estações Ecológicas será proibido:

a) presença de rebanho de animais domésticos de propriedade par
ticular;

b] exploração de recursos naturais, exceto para fins experimentais,
que não importem em prejuízo para a manutenção da biota nativa, res
salvado o disposto no § 2? do art. I?;

c) porte e uso de armas de qualquer tipo;

d) porte e uso de instrumentos de corte de árvores;

e) porte e uso de redes de apanha de animais e outros artefatos de
captura.

§ 2? Quando destinados aos trabalhos científicos e à manutenção
da Estação, a autoridade responsável pela sua administração poderá
autorizar o uso e o porte dos objetos mencionados nas alíneas c, d e e
do parágrafo anterior.

§ 3? A infração às proibições estabelecidas nesta Lei suieitará o
infrator à apreensão do material proibido, pelo prazo de 1 (um) a 2
(dois) anos, e ao pagamento de indenização pelos danos causados.

§ 4? As penalidades previstas no parágrafo anterior serão aplica
das pela Administração da Estação Ecológica.

Art. 8? O Poder Executivo, quando houver relevante interesse pú
blico, poderá declarar determinadas áreas do Território Nacional como
de interesse para a proteção ambiental, a fim de assegurar o bem-estar
das populações humanas e conservar ou melhorar as condições ecológi
cas locais,

Art. 9? Em cada Área de Proteção Ambiental, dentro dos
princípios constitucionàis que regem o exercício do direito de proprie
dade, o Poder Executivo estabelecerá normas, limitando ou proibindo:

a) a implantação e o funcionamento de indústrias potencialmente
poluidoras, capazes de afetar mananciais de água;

b] a realização de obras de terraplenagem e a abertura de canais,
quando essas iniciativas importarem em sensível alteração das condi
ções ecológicas locais;

cl o exercício de atividades capazes de provocar uma acelerada ero
são das terras e/ou um acentuado assoreamento das coleções hídricas;

d) o exercício de atividades que ameacem extinguir na área protegi
da as espécies raras da biota regional.

§ I? A Secretaria Especial do Meio Ambiente, ou órgão equivalen
te no âmbito estadual, em conjunto ou isoladamente, ou mediante con
vênio com outras entidades, fiscalizará e supervisionará as Áreas de
Proteção Ambiental.

§ 2? Nas Áreas de Proteção Ambiental, o não-cumprimento das
normas disciplinadoras previstas neste artigo sujeitará os infratores ao
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embargo das iniciativas irregulares, à medida cautelar de apreensão do
material e das máquinas usadas nessas atividades, à obrigação de repo
siç"ão e reconstituição, tanto quanto possível, da situação anterior e a
imposição de multas gr~duadas de Crê 200,00 (duzentos cruzeiros) a
Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros), aplicáveis, diariamente, em caso de in
fração continuada, e reajust.áveis de acordo com os Índices das ORTNs
- Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional.

§ 3? As penalidades previstas no parágrafo anterior serão aplica
das por iniciativa da Secretaria Especial do Meio Ambiente ou do ór
gão estadual correspondente e constituirão, respectivamente, receita da
União ou do Estado, quando se tratar de multas.

§ 4? Aplicam-se às multas previstas nesta Lei as normas da legis
lação tributária, e do processo administrativo fiscal que disciplinam a
imposição e a cobrança das penalidades fiscais.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 27 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú

blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

LEI N? 6.903, DE 30 DE ABRIL DE 1981

Dispõe sobre a aposentadoria dos
juizes temporários da União de que trata a
Lei Orgânica da Magistratura Nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Naciorial decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? A aposentadoria do juiz temporário do Poder Judiciário
da União, prevista no parágrafo único do artigo 74 da Lei Complemen
tar n? 35, de 14 de março de 1979, dar-se-á nos termos desta Lei.

Parágrafo único. O benefício de que trata este artigo é devido:

a) aos ministros classistas do Tribunal Superior do Trabalho;

b) aos juízes classistas dos Tribunais Regionais do Trabalho;

c) aos magistrados de que tratam os artigos 131, item lI, e 133, item
lII, da Constituição Federal;

d) aos juízes classistas que, como vogais, integram as Juntas de
Conciliação e Julgamento.

Art. 2? O Juiz temporário será aposentado:
I - por invalidez;
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II - cornpulaoriamente, aos 70 -anos de idade;

111 ....,... voluntariamente, após 30 anos de serviço, computado o tem
po de atividade remunerada abrangida pela Previdência Social Urbana
(Lei n? 3.807, de 26 de agosto de 1960, e legislação subseqüente), obser
vado o disposto no artigo 4? desta Lei.

Art. 3? Os proventos serão:

I - integrais, quando o juiz temporário:

a) contar 35 (trinta e cinco) anos de serviço, ou

b] se invalidar, por acidente em serviço ou por moléstia grave, con
tagiosa ou incurável, especificada em lei.

II - proporcionais ao tempo de serviço, quando o juiz temporário:

a) for aposentado compulsoriamente e contar menos de 35 (trinta e
cinco) anos de serviço; ou

b) aposentar-se voluntariamente e contar mais de 30 (trinta) anos e
menos de 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

Art. 4? Nas hipóteses previstas no artigo 2?, itens II e 111, a apo
sentadoria somente será concedida se o juiz temporário, ao implemen
tar a condição, estiver no exercício da magistratura e contar, pelo me
nos 5 (cinco) anos contínuos ou não, de efetivo exercício no cargo, ou,
não estando, o houver exercido por mais de 10 (dez) anos contínuos

Art. 5? Para os efeitos desta Lei, o tempo de serviço ou de ativi
dade será computado, conforme o caso, de acordo com a legislação rela
tiva aos servidores públicos civis da União ou com a dos segurados da
Previdência Social Urbana, observadas as seguintes normas:

I - não será admitida a contagem de tempo de serviço em dobro
ou em outras condições especiais, ressalvados os casos previstos na
Constituição;

11 - é vedada a acumulação de tempo de serviço público com O de
atividade privada, quando concomitantes;

IH - o tempo de serviço relativo à filiação à Previdência Social Ur
bana, na condição de segurado-empregador, facultativo, empregado do
méstico ou trabalhador autônomo, só será computado quando tenham
sido recolhidas, nas épocas próprias, as contribuições previdenciárias
correspondentes aos respectivos períodos de atividade.

Art. 6? O segurado da Previdência Social Urbana que houver ser
vido como juiz temporário terá computado o respectivo tempo de servi
ço para os fins da Lei n? 3.807, de 26 de agosto de 1960, e legislação
subseqüente.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo e conforme se dispuser
em regulamento, serão devidas contribuições previdenciárias referentes
ao tempo de exercício da magistratura pelo segurado, cabendo à União
o pagamento da contribuição do empregador.
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Art. 7': Os proventos de aposentadoria dos juízes temporários se
.rão pagos pelo Tesouro Nacional ou pela Previdência Social, conforme
o caso, sendo reajustados sempre que forem alterados os vencimentos
dos juízes em atividade, em igual proporção.

Art. 8? O processo de aposentadoria de que trata esta Lei obede
cerá, no que couber, ao disposto na Lei n? 4.493, de 24 de novembro de
1964.

Art. 9:' Ao inativo do Tesouro Nacional ou da Previdência Social
que estiver no exercício do cargo de juiz temporário e fizer jus à apo
sentadoria nos termos desta Lei, é lícito optar pelo benefício que mais
lhe convier, cancelando-se aquele excluído pela opção.

Art. 10. O juiz temporário, enquanto no exercício do cargo,
equipara-se ao funcionário público civil da União, para os efeitos da le
gislação de previdência e assistência social.

Art. 11. Farão jus ao benefício de que trata esta Lei, com efeitos
financeiros devidos somente a-partir de sua publicação, os juízes tem
porários que, mesmo antes dela, tenham implementado as condições es
tabelecidas para a aposentadoria, observado o disposto no artigo 4?

Art. 12. As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas, no
corrente exercício, pelos recursos próprios do Orçamento da União ou
da Previdência Social. conforme o caso.

Art. 13. Esta Lei ::""t:rará em vigor na data de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

LEI N? 6.904, DE 30 DE ABRIL DE 1981

Altera a compoeiçõo dos Tribunais Re
gionais do Trabalho que menciona, cria
cargos, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Fica alterada a composição dos Tribunais Regionais do
Trabalho das 1~, 2~, 4~ e 5~ Regiões, nos termos seguintes:

I - o Tribunal Regional do Trabalho da 1~ Região compor-se-á
de 22 (vinte e dois) Juízes, sendo 14 (quatorze) togados, vitalícios, e 8
(oito) classistas, temporários;

II - o Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Região compor-se-á
de 29 (vinte e nove) Juízes, sendo 19 (dezenove) togados, vitalícios. e 10
(dez) classistas, temporários;
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UI - o Tribunal Regional do Trabalho da 4~Região compor-se-á de
17 (dezessete) Juizes, sendo 11 (onze) togados, vitalícios, e 6 (seis) clas
sistas, temporários; e

IV - o Tribunal Regional do Trabalho da 5~ Região compor-se-á de
12 (doze) Juizes, sendo 8 (oito) togados, vitalícios, e 4 (quatro) classis
tas, temporários.

Art. 2? Para atender à nova composição a que se refere o artigo
anterior ficam criados os seguintes cargos e funções de Juiz:

I - no Tribunal Regional do Trabalho da 1~ Região, 3 (três) car
gos de Juiz togado, vitalício, e 2 (duas) funções de Juiz classista, tem
porário;

U - no Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Região, 2 (dois) car
gos de Juiz togado, vitalício;

lU - no Tribunal Regional do Trabalho da 4~ Região, 3 (três) car
gos de Juiz togado, vitalício, e 2 (duas) funções de Juiz classista, tem
porário; e

IV ~ no Tribunal Regional do Trabalho da 5~ Região, 1 (um) cargo
de Juiz togado, vitalício, e 2 (duas) funções de Juiz classista, temporá
rio.

Art. 3? Ficam criados 10 (dez) cargos de Juiz do Trabalho substi
tuto, sendo 5 (cinco) no Tribunal-Regional do Trabalho da 4~ Região e 5
(cinco) no Tribunal Regional do Trabalho da 6~ Região.

Art. 4? Para o provimento de todos os cargos de Juiz togado. bem
como das funções de Juiz classista, criados pela presente Lei, será ob
servado o disposto na legislação vigente.

§ I? Nos Tribunais que tiverem a sua composição aumentada de 3
(três) cargos de Juiz togado, vitalício, serão eles providos por 1 (um)
Juiz do Trabalho, Presidente de Junta, por 1 (um) advogado no
exercício efetivo da profissão e por 1 (um) membro do Ministério Públi
co junto à Justiça do Trabalho; os que tiverem a sua composição au
mentada de 1 (um) ou 2 (dois) cargos, serão eles providos por Juiz do
Trabalho, Presidente de Junta.

§ 2? Haverá um suplente para cada Juiz classista.

Art. 5? O Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Região elegerá,
dentre Juízes togados, vitalícios, o Juiz Corregedor Regional e o Juiz
Vice-Corregedor Regional, com mandatos coincidentes com os do Presi
dente e Vice-Presidente do Tribunal.

Parágrafo único. As atrfbuições do Juiz Corregedor Regional e do
Juiz Vice-Corregedor Regional serão fixadas no Regimento Interno do
Tribunal.

Art. 6? Ficam criados, na forma do Anexo I da presente Lei, 15
(quinze) cargos, em comissão, de Assessor de Juiz, nos Tribunais Re-
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gionais do Trabalho das l~, 2~, 4~ e 5~ Regiões, e 1 (um) cargo, em co
missão, de Distribuidor dos Feitos das Juntas de Conciliação e Julga
mento de Natal, na 6~ Região, todos do Grupo Direção e Assessoramen
to Superior, código DAS-100.

Parágrafo único. Os cargos em comissão de Assessor de Juiz, pri
vativos de Bacharel em Direito, serão preenchidos mediante livre indi
cação dos magistrados junto aos quais forem servir e o de Distribuidor
de Feitos das Juntas de Conciliação e Julgamento de N atal, provido
por escolha do Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 6~ Re
gião.

Art. 7? Ficam criados,' nos Quadros Permanentes de Pessoal dos
Tribunais Regionais do Trabalho das l~, 4~, 5~ e 6~ Regiões, os cargos
de provimento efetivo constantes dos Anexos II e-III da presente Lei.

Parágrafo único. Os cargos de que trata o caput deste artigo serão
distribuídos pelas classes das respectivas categorias funcionais, em nú
mero fixado por ato da Presidência de cada Tribunal, observando-se o
critério de lotação aprovado pelo Sistema de Classificação de Cargos,
na área do Poder Executivo, e o preenchimento dos mesmos será feito
de acordo com as normas legais e regulamentares em vigor.

Art. 8? A despesa decorrente da aplicação desta Lei correrá por
conta das dotações próprias da Justiça do Trabalho.

Art. 9? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 30 de abril de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú

blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

Os Anexos estão publicados no Ir.O, de 30.04.81.

LEI N~ 6.905, DE 11 DE MAIO DE 1981

Destina a renda líquida de Concursos
de Prognósticos Esportivos à Cruz Verme
lha Brasileira, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l~ A Caixa Econômica Federal fará realizar, a cada ano, 1
(um) concurso de prognósticos esportivos, promovido com base no
Decreto-lei n? 594, de 27 de maio de 1969, cuja renda liquida será desti
nada à Cruz Vermelha Brasileira, sociedade civil filantrópica.
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§ I? A renda líquida prevista neste artigo será destinada ao
custeio das atividades filantrópicas previstas no estatuto da Sociedade.

§ 2? A data da realização do concurso de que trata este artigo, a
cada ano, será fixada pela Caixa Econômica Federal, dentre os concur
sos programados.

§ 3? Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se renda
líquida a resultante da arrecadação do concurso, deduzidas as parcelas
destinadas à Caixa Econômica Federal e ao pagamento de prêmios e do
imposto sobre a renda.

Art. 2? A Caixa Econômica Federal repassará diretamente à Cruz
Vermelha Brasileira a renda líquida de cada concurso realizado nos ter
mos desta Lei, a qual redistribuirá esses recursos equitativamente en
tre o seu órgão central e as filiais estaduais e municipais da Entidade.

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOAO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

LEI N? 6.906, DE 11 DE MAIO DE 1981

Fixa os valores de vencimento ou salá
rio do Grupo-Atividades Aeroesoecieie do
Serviço Civil do Poder Executivo, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
NacionaI decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Aos níveis de classificação dos cargos e empregos inte
grantes do Grupo-Atividades Aeroespaciais, criado com fundamento no
art. 4? da Lei n" 5.645, de 10 de dezembro de 1970, correspondem às re
ferências de vencimento ou salário estabelecidas no anexo desta Lei.

Parágrafo único. Os valores mensais das referências de que trata
este artigo são os fixados na escala constante do Anexo IH do Decreto
lei n? 1.820, de 11 de dezembro de 1980.

Art. 2? Os atuais cargos efetivos ou empregos permanentes da
sistemática de classificação de cargos da Lei n? 5.645, de 10 de dezem
bro de 1970, integrantes do Quadro ou Tabela Permanentes do Ministé
rio da Aeronáutica, cujos ocupantes estavam lotados ou em exercício
até 31 de dezembro de 1980 no Centro Técnico Aeroespacial e tenham
permanecido nesta situação até a data de publicação do ato de criação
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do Grupo de que trata esta Lei, poderão ser reclassificados no Grupo
Atividades Aeroespaciais, desde que suas atribuições sejam correlatas
com as da equivalente categoria funcional.

§ I? Para o cargo ou emprego de Técnico em Atividades Aeroespa
ciais, será exigido diploma de nível superior ou habilitação legal equi
valente e, para o de Agente de Atividades Aeroespaciais, formação
técnico-profissional a critério daquele Ministério, em articulação com o
Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal
- SIPEC, conservado o respectivo regime jurídico, desde que o servi
dor logre aprovação em processo seletivo específico, mantida a mesma
referência em que se encontra, exceto na hipótese prevista no § 2? deste
artigo.

§ 2? O servidor situado em referência de vencimento ou salário in
ferior à primeira prevista para a Classe «A» da nova Categoria Funcio
nal em que deva ser integrado será localizado na primeira referência
dessa Classe.

§ 3? Para os fins do disposto neste artigo, não poderá haver inclu
são de cargos ou empregos na Classe Especial.

Art. 3? Após a efetivação das medidas a que se refere o artigo an
terior, poderão ser incluídos servidores não integrantes do Plano de
Classificação de Cargos admitidos até 31 de dezembro de 1980, para de
sempenho das atividades específicas do Grupo de que trata esta Lei.

Art. 4? A inclusão a que se refere o artigo precedente será efeti
vada na referência inicial da Classe «A» da respectiva categoria funcio
nal após aprovação em processo seletivo de caráter eliminatório e elas
sificatório, em que serão exigidos, para o Técnico em Atividades Ae
roespaciais, diploma de nível superior de duração plena ou habilitação
legal equivalente e, para o Agente em Atividades Aeroespaciais, forma
ção técnico-profissional a critério do Ministério da Aeronáutica em arti
culação com o Órgão Central do SIPEC.

Art. 5? Os servidores integrantes da categoria funcional de Técni
co em Atividades Aeroespaciais farão jus à Gratificação de Incentivo
ao Desenvolvimento e Aperfeiçoamento Técnico Aeroespacial, de até
100% (cem por cento) sobre o valor da referência do vencimento ou sa
lário, na forma que vier a ser estabelecida em regulamento.

Parágrafo único. O pagamento da Gratificação referida neste arti
go é incompatível com a percepção da Gratificação de Nível Superior.

Art. 6? As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão
atendidas pelos recursos orçamentários próprios do Ministério da Aero
náutica.

Art. 7? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 8? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Dello Jardim de Mattos

o Anexo está publicado no D.a. de 12.05.81.

LEI N? 6.907, DE 21 DE MAIO DE 1981

Reajusta os vencimentos, salários e
proventos dos servidores da Câmara dos
Deputados, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Os valores dos vencimentos, salários e gratificações dos
servidores em atividade na Câmara dos Deputados, decorrentes da
aplicação da Lei n? 6.770, de 25 de março de 1980, ficam reajustados na
forma dos anexos desta Lei.

Art. 2? A escala de vencimentos e salários, e respectivas referên
cias, a que se referem os Anexos I e II da Lei n? 6.325, de 14 de abril de
1976, fica alterada na forma dos correspondentes anexos desta Lei.

Art. 3? Os proventos de inatividade ficam reajustados na mesma
forma estabelecida no artigo anterior.

Art. 4? As categorias funcionais integrantes do Plano de Classifica
ção de Cargos, instituído pela Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
ficam distribuídas por classe, na forma do Anexo IH desta Lei.

Parágrafo único. Os servidores atualmente posicionados nas refe
rências a que se refere a parte inicial do artigo anterior ficam automati
camente localizados, inclusive com mudança de classe, nas correspon
dentes referências do Anexo 11 desta Lei.

Art. 5? Os servidores ativos e inativos. não beneficiados pelos
reajustes previstos no artigo 1? desta Lei, terão os atuais valores de ven
cimentos, salários ou proventos majorados em 73% (setenta e três por
cento), em duas parcelas, sendo a primeira de 35% (trinta e cinco por
cento), a partir de 1? de janeiro de 1981, e a remanescente a partir de 1?
de abril de 1981.

Art. 6? Fica elevado para Crê 300,00 (trezentos cruzeiros) o valor
do salário-família.

Art. 7? A Gratificação de Atividade instituída pelo artigo 6? da Lei
n? 6.325, de 14 de abril de 1976, passa a denominar-se Gratificação de
Nível Superior, mantidas as características, definição, beneficiários e
base de concessão estabelecidos em lei.
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§ I? Aplica -se a gratificação de que trata este artigo às categorias
funcionais de nível superior do Grupo-Atividades de Apoio Legislati
vo, cujos integrantes serão sujeitos à jornada de 8 (oito) horas de traba
lho.

§ 2? O ocupante de cargo ou emprego incluído em categoria fun
cionaI de nível superior do Plano de Classificação de Cargos de que
trata a Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e que, por força da le
gislação em vigor, estiver sujeito à jornada de trabalho inferior a 40
(quarenta) horas semanais, fará jus a 50% (cinqüenta por cento) da gra
tificação prevista neste artigo.

Art. 8? As leis especiais que fixam remuneração mínima para ca
tegorias profissionais regulamentadas não se aplicam aos servidores
ocupantes de cargos ou empregos na Câmara dos Deputados.

Art. 9? Nos cálculos decorrentes da execução desta Lei serão des
prezadas as frações de cruzeiros.

Art. 10. A Mesa da Câmara dos Députados firmará orientação
normativa para a execução desta Lei, promovendo as estruturações que
se fizerem necessárias, observado, no que couber, o Decreto-lei n?
1.820, de 11 de dezembro de 1980.

Art. 11. A despesa decorrente da aplicação desta Lei correrá à
conta das dotações constantes do Orçamento Geral da União para o
exercicio de 1981.

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
troagindo seus efeitos a partir de 1? de janeiro de 1981.

Art. 13. Revogam-se as dísposíções em contrário.

Brasília, 21 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

Os Anexos estão publicados no D.a. de 22.05.81 e retificados no de 04.06.81.

LEI N? 6.908, DE 21 DE MAIO DE 1981

Reajusta os valores de vencimentos e
proventos dos servidores ativos e inativos
do Senado Federal, e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. I? OS valores de vencimentos e proventos dos servidores ati
vos e inativos do Senado Federal, decorrentes da aplicação da Lei TI?
6.775, de 23 de abril de 1980, ficam reajustados na forma dos anexos
desta Lei.

Parágrafo unICO. Serão descontadas dos reajustamentos ora pre
vistos quaisquer antecipações retributivas que tenham sido efetuadas
com base nos aumentos autorizados pelo Decreto-lei n? 1.820, de 11 de
dezembro de 1980.

Art. 2? A escala de vencimentos - e respectivas referências - a
que se refere o art. I? da Lei n? 6.775, de 23 de abril de 1980, fica altera
da na forma do correspondente anexo desta Lei.

Art. 3? As categorias funcionais integrantes do Plano de Classifi
cação de Cargos, instituído pela Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de
1970, e posicionadas na forma do Anexo III da Lei n? 6.323, de 14 de
abríl de 1976, modíficado pelas Leis n?s 6.626, de 02 de abril de 1979, e
6.775, de 23 de abril de 1980, ficam estruturadas por classes e referên
cias na forma do Anexo III desta Lei.

Parágrafo único. Os servidores atualmente posicionados nas refe
rências a que se refere a parte inicial do artigo anterior ficam automati
camente localizados, inclusive com mudanças de Classe nas correspon
dentes referências do Anexo II desta Lei.

Art. 4? Fica elevado para Crê 300,00 (trezentos cruzeiros) por de
pendente, o valor do salário-família do servidor do Senado Federal.

Art. 5? A Gratificação de Atividade, instituída pela Lei n? 6.323,
de 14 de abril de 1976, passa a denominar-se Gratificação de Nível Su
perior, mantidas as características, definição, benefiCiários e base de
concessão legalmente definidos.

Parágrafo único. O integrante de Categoria Funcional de nível su
perior do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei n? 5.645,
de 10 de dezembro de 1970, e que, por força da legislação específica, es
tiver sujeito à jornada de trabalho inferior a 40 (quarenta) horas sema·
nais, fará jus a 50% (cinqüenta por cento) da gratificação a que se refe
re este artigo.

Art. 6? Nos cálculos decorrentes da execução desta Lei serão des
prezadas as frações de cruzeiro.

Art. 7? A despesa decorrente da aplicação desta Lei correrá à
conta das dotações constantes do Orçamento da União para o exercício
de 1981.

Art. 8? Esta Lei entrará em vigor a partir de I? de janeiro de
1981.
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Art. 9? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

Os Anexos estão publicados no D.O. de 22.05.81.

LEI N? 6.909, DE 27 DE MAIO DE 1981

Dispõe sobre a conecítuiçao, no Terri
tório Federal do Amapá, da Companhia de
Desenvolvimento do Amapá - CODEA
SA, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? O Poder Executivo constituirá, no Território Federal do
Amapá, de acordo com o disposto no art. 82 do Decreto-lei n? 411, de
08 de janeiro de 1969, uma sociedade de economia mista, denominada
Companhia de Desenvolvimento do Amapá - CODEASA, com a finali
dade de promover o desenvolvimento econômico e social do Território.

Art. 2? Para a realização de seus objetivos poderá a CODEASA:

I - proceder a estudos e levantamentos, objetivando a implan
tação de programas de desenvolvimento dos setores agropecuário e
agroindustrial;

11 - promover e divulgar, junto às entidades públicas e priva
das, informações sobre recursos naturais e condições sociais, infra
estruturais e econômicas, visando à realização de empreendimentos no
Território; .

111 - elaborar e executar projetos relativos à colonização, mine
ração, agropecuária e agroindústria;

IV - executar, direta ou indiretamente, as atividades de pesqui
sa de minerais fertilizantes e corretivos de aplicação na agropecuária,
promovendo a exploração, beneficiamento e comercialização desses
produtos, na forma da legislação específica;

V - estimular e orientar a iniciativa privada, promover a orga
nização e participar do capital das empresas de produção, beneficia
mento e industrialização de produtos primários;

VI - assistir os produtores rurais, através da produção e comer
cialização de insumos, prestação de serviços de engenharia agrícola, ar
mazenagem, e silagem de produtos agropecuários, seus subprodutos e
derivados, executando a política de preços mínimos e do abastecimen
to e comercialização nos períodos de entressafra;
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VII - elaborar e executar, em convênio com os respectivos Mu
nicípios, projetos relativos à ocupação racional, das áreas urbanas do
Território;

VIII - praticar atos de comércio, indústria e operações que forem
necessários à consecução de seus objetivos.

Art. 3? O capital da CODEA8A será de Cr$ 50.000.000,00 (cin
qüenta milhões de cruzeiros), divididos em 50.000.000 (cinqüenta mi
lhões) ·de ações ordinárias nominativas, no valor de Crê 1,00 (um cru
zeiro) cada uma e subscritas, no mínimo, 51% (cinqüenta e um por cen
to) pelo Território Federal do Amapá.

§.l? A integralização do capital subscrito pelo Governo do Terrt
tório Federal do Amapá ocorrerá da seguinte forma:

a) parte, pela incorporação à CODEA8A de bens móveis e imóveis
que lhe forem transferidos de conformidade com o art. 8? desta Lei;

b) o restante, em espécie, através de dotações a serem consignadas
no orçamento próprio do Território Federal do Amapá.

§ 2? O capital da CODEA8A poderá ser aumentado por ato do Po
der Executivo, mediante incorporação de reservas, pela reinvereão de
lucros e a reavaliação do ativo ou por acréscimo de capital do Territó
rio Federal do Amapá.

Art. 4? O regime jurídico da CODEA8A é o da legislação aplicá
vel às sociedades anônimas, observadas as disposições desta Lei, espe
cialmente os seguintes princípios:

I - proibição de distribuição de lucros ou quaisquer outras van
tagens financeiras aos seus administradores e empregados, em função
da renda da CODEA8A;

11 - dedução, do resultado do exercício, dos prejuízos acumula
dos e da previsão para amortização de empréstimos;

III - submissão à fiscalização financeira do Tribunal de Contas da
União, sem prejuízo dos demais controles a que esteja sujeita;

IV - obediência ao regime de licitação, na forma estabelecida em
seu Estatuto.

Art. 5? A CODEA8A terá um Conselho de Administração, uma
Diretoria e um Conselho Fiscal, eleitos pela Assembléia Geral de Acio
nistas, com mandato de 2 (dois) anos.

Art. 6? Constituem recursos da CODEA8A:

I - as receitas operacionais;

11 - as receitas patrimoniais;
III - o produto de operações de crédito;

IV - as doações;

V - os de outras origens.
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Art. 7? A CODEASA poderá promover a desapropriação de áreas
destinadas à implantação de projetos de desenvolvimento agrícola,
agropecuário e agroindustrial, bem como aliená-Ias na forma da legisla
ção vigente.

Art. 8? É o Governo do Território Federal do Amapá autorizado a
transferir para a CODEASA bens imóveis de propriedade da União,
sob sua administração, para os fins previstos no § I?, alínea a, do art.
3? desta Lei.

Parágrafo único. O Governo do Território Federal do Amapá co
municará ao Serviço do Patrimônio da União as transferências realiza
das, instruindo o expediente com o título de propriedade da União e
respectivo instrumento de transferência.

Art. 9? Os atos constitutivos da Empresa serão precedidos:

I - do arrolamento dos bens de que trata o § I?, alínea a, do art.
3? desta Lei;

11- da avaliação, por uma comissão de peritos designada pelo Go-
vernador do Território Federal do Amapá, dos bens arrolados;

III - da elaboração do projeto de Estatuto.

§ I? Os atos constitutivos compreenderão:

a) aprovação da avaliação dos bens;

b) aprovação do Estatuto.

§ 2? A constituição da Companhia será aprovada pelo Governador
do Território Federal do Amapá.
Art. 10. À CODEASA é facultado:

I - contratar empréstimo e financiamentos;

11 - receber doações, subvenções e auxílios destinados à coloní
zação e desenvolvimento rural;

111 - celebrar acordos, convênios ou contratos para execução de
programas de mineração, colonização e desenvolvimento florestal.

Art. 11. O regime jurídico do pessoal da CODEASA é o da legis
lação trabalhista.

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza
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LEI N? 6.910, DE 27 DE MAIO DE 1981

Restringe a epliceçso do disposto no
art. 2:' da Lei n? 4.729, de 14 de julho de
1965, e no art. 18, § 2:', do Decreto-lei n?
157, de 10 de fevereiro de 1967, e revoga o
Decreto-lei n? 1.650, de 19 de dezembro de
1978.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? O disposto no art. 2? da Lei n" 4.729, de 14 de julho de
1965, e no art. 18, § 2?, do Decreto-lei n? 157, de 10 de fevereiro de 1967,
não se aplica aos crimes de contrabando ou descaminho, em suas mo
dalidades próprias ou equiparadas nos termos dos §§ I? e 2? do art. 334
do Código Penal.

Art. 2? É revogado o Decreto-lei n? 1.650, de 19 de dezembro de
1978.

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

LEI N? 6.911, DE 27 DE MAIO DE 1981

Acrescenta parágrafo ao art. 13 da Lei
n? 5.107, de 13 de setembro de 1966, que
cria o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? O art. 13 da Lei n? 5.107, de 13 de setembro de 1966, que
cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providên
cias, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

«§ 5? Nos empréstimos concedidos a pessoa jurídica de
direito público, empresa pública ou sociedade de economia mis
ta, poderá ser dispensada, a critério do BNH, a prestação de ga
rantia real.»

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza
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LEI N? 6.912, DE 27 DE MAIO DE 1981

35

Cria cargos em comieeüo e efetivos no
Quadro Permanente da Secretaria do Tri
bunal Regional do Trabalho da 2? Região,
e dá outras providêncías.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Ficam criados, no Quadro Permanente da Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Região, os cargos em comissão e
efetivos constantes dos Anexos I e II desta Lei.

Art. 2? Os cargos em comissão criados por esta Lei, inte
grantes do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, código
TRT.2~-DAS~100, serão posicionados na respectiva escala de níveis por
ato da Presidência do Tribunal, observado o disposto no art." I? dá Lei
n? 6.075, de 10 de julho de 1974.

Art. 3? A distribuição dos cargos efetivos por classes e referên
cias será realizada por ato da Presidência do Tribunal, cumpridos os
percentuais de lotação fixados pela legislação vigente.

Art. 4? O provimento de 31 (trinta e um) dos 74 (setenta e quatro)
cargos de Atendente Judiciário, código TRT.2~·AJ-025,ora criados, fica
condicionado à vacância e extinção determinadas pela Lei n? 4.067,
de 05 de junho de 1962.• de 31 (trinta e um) cargos de Servente que fo
ram, posteriormente, transformados em cargos de Atendente Judi
ciário, nominalmente identificáveis.

Art. 5? Ficam extintos, na vacância, 4 (quatro) cargos de Técnico
de Contabilidade, código TRT.2~-NM-1.042,e 1 (um) cargo de Motorista
Oficial, código TRT.2~-TP-1.201, do Quadro Permanente da Secretaria
do Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Região, decorrentes de trans
formação autorizada pelo art. 6? da Lei n? 6.076, de 10 de julho de 1974.

Art. 6? Aos cargos constantes desta Lei aplicam-se as disposições
contidas no Decreto-lei n? 1.457, de 14 de abril de 1976, com as altera
ções introduzidas pelo Decreto-lei n? 1.760, de 07 de janeiro de 1980.

Art. 7? As despesas decorrentes da execução da presente Lei se
rão atendidas pelos recursos orçamentários próprios do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 2~ Região.

Art. 8? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 9? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO

Ibrahim Abi-Ackel

Os Anexos estão publicados no D.O. de 28.05.81.
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LEI N? 6.913. DE 27 DE MAIO DE 1981

Dá nova redação aos arts. 35 e 36 da
Lei n:' 5.700, de 01 de setembro de 1971,
que dispõe sobre a forma e a apresentação
dos símbolos nacionais.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1? Os arts. 35 e 36 da Lei n? 5.700, de 01 de setembro de1971,
passam a viger com a seguinte redação:

« Art. 35. A violação de qualquer disposição desta Lei, ex
cluídos os casos previstos no art. 44 do Decreto-lei n? 898, de 29
de setembro de 1969, é considerada contravenção, sujeito o in
frator à pena de multa de uma a quatro vezes o maior valor de
referência vigente no País, elevada ao dobro nos casos de rein
cidência.

Art. 36. O processo das infrações a que alude o artigo an
terior obedecerá ao rito previsto para as contravenções penais
em geral.»

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3':' Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
lbrahim Abi-Ackel

LEI N? 6.914, DE 27 DE MAIO DE 1981

Revoga o art. 18 do Decreto-lei n? 05,
de 04 de abril de 1966, e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1? É revogado o art .. 18 do Decreto-lei n? 05, de 04 de abril
de 1966, com a redação que lhe foi dada pelo art. 2? da Lei n? 5.480, de
10 de agosto de 1968.

Art. 2? Os trabalhadores avulsos que exercem funções de direção
e chefia nas operações de carga e descarga serão distribuídos pelo
rodízio do respectivo sindicato e remunerados pelas entidades estivado
ras ou pelos tomadores de serviço.

§ I? São excluídos das normas do presente artigo os conferentes
de carga e descarga ocupantes das funções de chefia e de ajudante, con-
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siderados parte integrante da equipe, os quais continuarão sendo cre
denciados pelas entidades estivadoras ou pelos tomadores de serviço,
de preferência entre os sindicalizados.

§ 2? As entidades estivadoras ou os tomadores de serviço promo
verão entre os credenciados o sistema de rodízio, cabendo aos respecti
vos sindicatos fiscalizar a sua fiel execução, de modo a permitir uma
divisão eqüitativa do trabalho e da remuneração.

§ 3? O conferente de carga e descarga não poderá ser credenciado
por mais de uma entidade estivadora ou por mais de um tomador de
serviço.

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 27 de maio de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú

blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Eliseu Resende
Murilo Macêdo

LEI N? 6.915, DE 01 DE JUNHO DE 1981

Cria a ll'! Região da Justiça do Trebe
lho, o Tribunal Regional do Trabalho res
pectivo. institui a correspondente Procura
doria Regional do Ministério Público da
União junto â. Justiça do Trabalho, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Ficam criados, por esta Lei, a lI? Região da Justiça do
Trabalho, que abrangerá os Estados do Amazonas e do Acre e os Terri
tórios de Rondônia e Roraima, e, com jurisdição sobre a mesma, o Tri
bunal Regional do Trabalho da lI? Região, que terá sede em Manaus.

Art. 2? O Tribunal Regional do Trabalho da lI? Região será com
posto de 8 (oito) juízes, com 'vencimentos e vantagens previstos na le
gislação em vigor, sendo 6 (seis) togados, de investidura vitalicia, e 2
(dois) classistas, de investidura temporária, representantes, respectiva
mente, dos empregados e empregadores.

Parágrafo único. Haverá 1 (um) suplente para cada juiz classista.

Art. 3? Os juízes togados serão nomeados pelo Presidente da Re
pública:

I - 4 (quatro) dentre Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas
de Conciliação e Julgamento, por antiguidade e por merecimento, alter-
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nativamente, com jurisdição na área desmembrada da 8~ Região da
Justiça do Trabalho;

II - 1 (urn] dentre integrantes do quadro de carreira do Ministério
Público da União junto à Justiça do Trabalho; e

III - 1 (um) dentre advogados no exercício efetivo da profissão.

Parágrafo único. Para fins de preenchimento, por merecimento,
das 2 (duas) vagas de juiz togado reservadas a magistrados de carrei
ra, o Tribunal Regional do Trabalho da 8~ Região, dentro' do prazo de
dez dias, contados da publicação desta Lei, elaborara duas listas t.rípl i
ces, atendido o disposto no inciso 1 deste artigo, que serão encaminha
das ao Ministério da Justiça, por intermédio do Tribunal Superior do
Trabalho.

Art. 4~ Os juízes classistas serão designados pelo Presidente da
República, na forma dos arts. 684 e 689 da Consolidação das Leis do
Trabalho, dentre nomes constantes de listas tríplices organizadas pelas
Associações Sindicais de grau superior, que tenham sede no território
da ll~ Região.

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal Superior do Trabalho,
dentro de dez dias contados da publicação desta lei, mandará publicar
edital convocando as Associações Sindicais, mencionadas neste artigo,
para que apresentem, no prazo de 30 (trinta) dias, suas listas tríplices,
que serão encaminhadas pelo Tribunal Superior do Trabalho ao Minis
tério da Justiça.

Art. 5? Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas e os Juízes
Substitutos que tenham, na data da publicação desta Lei, jurisdição so
bre o território da 11~ Região, poderão optar por sua permanência, con
forme o caso, no Quadro da 8~ Região.

§ I? A opção prevista neste artigo será manifestada, por escrito,
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da presente
Lei, ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 8~ Região e te
rá caráter irretratável.

§ 2? Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas que optarem pe
la 8~ Região permanecerão servindo na 11~ Região, garantidos os seus
direitos à remoção e promoção, à medida que ocorrerem vagas no Qua
dro da 8~ Região, observados os critérios legais de preenchimento.

Art. 6? O Tribunal Regional do Trabalho da ll~ Região terá a
competência atribuída aos Tribunais Regionais do Trabalho pela legis
lação em vigor.

Art. 7? O novo Tribunal será instalado e presidido, até a posse do
Presidente e Vice-Presidente eleitos de conformidade com as disposi
ções da Leí Orgâníca da Magistratura Nacional, pelo Juiz Togado maís
antigo oriundo da carreira de Juiz do Trabalho, computada a antiguida
de na classe de Juiz·Presidente de Junta de Conciliação e Julgamento.
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Parágrafo único. O novo Tribunal aprovará seu Regimento Inter
no dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua instala

ção.
Art. 8? Uma vez aprovado e publicado o Regimento Interno, na

sessão que se seguir, o Tribunal elegerá o Presidente e o Vice
Presidente, de conformidade com as normas da Lei Orgânica da Magis
tratura Nacional.

Art. 9? Até a data da instalação do Tribunal Regional do Traba
lho da 11~ Região, fica mantida a atual competência do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 8~ Região.

§ I? Instalado o Tribunal Regional do Trabalho da 11~ Região, o
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 8~ Região lhe remete
rá todos os processos oriundos do território sob jurisdição danava Tri
bunal, que não tenham recebido «visto» do Relator.

§ 2? Os processos que já tenham recebido «visto» do Relator serão
julgados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 8~ Região.

Art. 10. As Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas nos Es
tados do Amazonas e do Acre e nos Territórios de Rondônia e Roraima
ficam transferidas, com seus funcionários e seu acervo material, para o
Tribunal Regional do Trabalho da 11~ Região, sem prejuízo dos direitos
adquiridos e respeitadas as situações pessoais de seus juízes, vogais e
servidores.

§ I? Os cargos existentes na lotação do Tribunal Regional do Tra
balho da 8~ Região, a que se refere este artigo, são transferidos para o
Tribunal Regional do Trabalho da 11~ Região.

§ 2? Os juízes, vogais e servidores transferidos na forma deste ar
tigo continuarão a perceber vencimentos e vantagens pelo Tribunal Re
gional do Trabalho da 8~ Região, até que o orçamento consigne ao Tri
bunal criado por esta Lei os recursos necessários ao respectivo paga
mento.

§ 3? Poderão ser aproveitados no Quadro de Pessoal do Tribunal
ora criado, em cargos equivalentes, os funcionários requisitados de ou
tros órgãos da Administração Pública Federal em exercício nas Juntas
de Conciliação e Julgamento subordinadas à jurisdição, desde que haja
concordância do órgão de origem.

Art. 11. Ficam criados, no Quadro de Pessoal do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 11~ Região, com a retribuição pecuniária prevista
na legislação em vigor, 2 (duas) funções de juiz classista e 6 (seis) car
gos de juiz togado.

Art. 12". Além dos cargos e funções transferidos ou criados na for
ma dos arts. 10 e 11 desta Lei, ficam criados no Quadro de Pessoal da
ll~ Região da Justiça do Trabalho, com os vencimentos e vantagens fi-
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xados pela legislação em vigor, 6 (seis) cargos de Juiz Substituto e os
cargos em comissão constantes do Anexo I do presente diploma legal.

Art. 13. O Tribunal Regional do Trabalho da li? Região, dentro do
prazo de 90 (noventa) dias contados de sua instalação, abrirá concurso
público de provas e títulos para preenchimento de vagas de Juíz Subs
tituto, depois de satisfeito o disposto no art. 5? desta Lei.

Art. 14. Os cargos constantes do Anexo I, de que trata esta Lei,
serão providos após a instalação do Tribunal Regional do Trabalho da
lI? Região, com sede em Manaus, nos termos da legislação em vigor.

Art. 15. Os servidores atualmente lotados nas Juntas de Concilia
ção e Julgamento com jurisdição no território da 11~ Região da Justiça
do Trabalho poderão permanecer no Quadro de Pessoal da 8? Região,
mediante opção escrita e irretratável, manifestada ao Presidente do
Tribunal respectivo, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da pu
blicação desta Lei.

Art. 16. Fica criada, como órgão do Ministério Público da União
junto à Justiça do Trabalho, a Procuradoria Regional do Trabalho da
ll~ Região, com a competência prevista na legislação em vigor.

Parágrafo único. A Procuradoria Regional do Trabalho da li? Re
gião compor-se-á de 4 (quatro) Procuradores do Trabalho de 2? Catego
ria, um dos quais será designado Procurador Regional.

Art. 17. Para atendimento da composição da Procuradoria Regio
nal do Trabalho da li? Região, ficam criados 4 (quatro) cargos de Pro
curador do Trabalho de 2~ Categoria, os quais serão preenchidos de
conformidade com a legislação em vigor.

Art. 18. Fica criado o Quadro de Pessoal da Procuradoria Regio
nal do Trabalho da 11? Região, na forma do Anexo Il desta Lei, e seus
cargos serão preenchidos de conformidade com a legislação vigente,
sendo-lhes, entretanto, aplicados os mesmos valores de reajustamento,
critérios de gratificação e condições de trabalho fixados pelo Decreto
lei n? 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, com as alterações posteriores.

Art. 19. O Ministério da Justiça, Duvido o l'rocurador-Geral da
Justiça do Trabalho, promoverá a instalação da Procuradoria Regional
do Trabalho da li? Região.

Art. 20. Os atuais Suplentes de Juiz do Trabalho Presidente de
Junta de Conciliação e Julgamento da 8? Região da Justiça do Traba
lho que tenham sido declarados estáveis na forma da lei serão nomea
dos Juízes Substitutos do Quadro daquela Região, mediante prova de
habilitação organizada e realizada pelo referido Tribunal Regional.

§ I? Os Suplentes de Juiz do Trabalho Presidente de Junta de
Conciliação e Julgamento da 8? Região que, na data da publicação des
ta Lei, tenham exercício no território da 11~ Região, deverão submeter-



ATOS DO PODER LEG ISLATIVO 41

se à prova realizada pelo Tribunal criado por esta Lei e, se aprovados,
integrarão seu Quadro, na qualidade de Juízes Substitutos.

§ 2? A prova de habilitação a que se refere este artigo será reali
zada de conformidade com as instruções expedidas pelo Presidente do
Tribunal Superior do Trabalho e deverá estar concluída dentro de 60
(sessenta) dias contados, conforme o caso, da publicação desta Lei ou
da instalação do Tribunal Regional do Trabalho da 11~ Região.

§ 3? Os Suplentes de Presidente da Junta que não se inscreverem
ou não forem aprovados permanecerão no exercício de suas funções,
nas condições atuais, passando a constituir quadro em extinção, fican
do desde logo extintos os demais cargos de Suplente de Juiz do Traba
lho Presidente de Junta existentes na 8~ e na 11~ Regiões.

Art. 21. Os juízes nomeados na forma do art. 3? desta Lei toma
rão posse, em Brasília, perante o Presidente do Tribunal Superior do
Trabalho, ou, por delegação deste, em Manaus, perante o Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

Parágrafo único. A posse dos juízes nomeados na forma do art. 3?
desta Lei deverá realizar-se dentro de 30 (trinta) dias contados da no
meação, prorrogáveis por mais 30 (trinta), em caso de força maior, a
juízo do Presidente do Tribunal Superior do Trábalho ou, quando for o
caso, do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

Art. 22. Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, através de
seu Presidente, tomar todas as medidas de natureza administrativa pa
ra instalação e funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho da 11~

Região.

Art. 23. O Poder Executivo fica autorizado a abrir créditos espe
ciais até os limites de Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzei
ros) e de Cr$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de cruzeiros), para
atender às respectivas despesas iniciais de organização, instalação e
funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho da 11~ Região e da
Procuradoria Regional do Trabalho da 11~ Região.

§ I? Os créditos aos quais se refere este artigo serão consignados,
respectivamente, em favor do Tribunal Superior do Trabalho e do Mi
nistério Público da União junto à Justiça do Trabalho.

§ 2? Para atendimento das despesas decorrentes da abertura dos
créditos especiais autorizados neste artigo, o Poder Executivo poderá
cancelar dotações consignadas no orçamento da 8~ Região da Justiça do
Trabalho, destinadas a despesas que seriam realizadas pelas Juntas de
Conciliação e Julgamento desmembradas, outras dotações, bem como
utilizar dotações constantes do orçamento do Ministério da Justiça.

Art. 24. Esta Lei entrará em' vigor na data de sua publicação.
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Art. 25. Revogam-se as 'disposições em contrário.

Brasília,' 01 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

Os Anexos estão publicados no D.a. de 02.06.81.

LEI N? 6.916, DE 01 DE JUNHO DE 1981

Autoriza a reversão, a Caixa Econômi
ca do Estado de São Paulo S/A, do terreno
que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Fica o Poder Executivo autorizado a promover a reversão,
à Caixa Econômica do Estado de São Paulo SIA, do terreno denomina
do Fazenda Picinguaba, situado no Distrito de Pícínguaba, Município
de Ubatuba, Estado de São Paulo, doado à União Federal através da
escritura pública de 30 de outubro de 1974, transcrita no Registro de
Imóveis da Comarca de Ubatuba, Estado de São Paulo, sob o n? 10.089,
Livro 3-0, folha 299, em 31 de janeiro de 197&.

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 01 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blíca.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

LEI N? 6.917, DE 01 DE JUNHO DE 1981

Autoriza a reversão ao Municipio de
Pinheiro, Estado do Maranhão, do terreno
que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acíonal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Fica o Poder Executivo autorizado a promover a reversão
ao Município de Pinheiro, Estado do Maranhão, do terreno com a área
de 200 ha (duzentos hectares), situado à margem da Estrada Pinheiro
Pacas, entre o perímetro suburbano e a zona rural daquele 'Município,
doado à União Federal pela Escritura Pública de 29 de setembro de
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1949, transcrita no Cartório do I? Ofício do Registro de Imóveis da Co
marca de Pinheiro sob o n? 738, fls. 91 do Livro 3-B, em 29 de setembro
de 1949.

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 01 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

LEI N? 6.918, DE 01 DE JUNHO DE 1981

Autoriza o Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas - DNOCS, autar
quia vinculada ao Ministério do Interior, a
doar o imóvel que menciona, situado no
Município de Ico, Estado do Ceará, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional. decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. i? Fica autorizado o Departamento Nacional de Obras Con
tra as Secas - DNOCS a doar, ao Município de Icó, no 'Estado do Cea
rá, mediante escritura pública, uma faixa de terra de sua propriedade,
com 1,5487 ha (um hectare e cinco ro il quatrocentos e oitenta e sete cen
ti ares), destinado à construção do desvio da Estrada Orós-Lima Cam
pos e definida na planta constante do Processo MI n? 12.068179. devida
mente rubricada pelo Secretário·Geral do Ministério no Interior.

Art. 2? A faixa de terra a que se refere o artigo anterior, situada
no Município de Icó, Estado do Ceará, limita-se ao norte, sul e oeste
com o Departamento Nacional de Obras Contra as Secas ~ DNOCS e.
a leste com José Delfino e linha de contorno da bacia hidráulica no
açude público Lima Campos.

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação:

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 01 de junho de 1981; 160? da Independêncía e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza
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LEI N? 6.919, DE 02 DE JUNHO DE 1981

Faculta a extensão do regime do Fun
do de Garantia do Tempo de Serviço a di
retores não empregados, e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? As empresas sujeitas ao regime da legislação trabalhista
poderão estender a seus diretores não empregados o regime .do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)~

§ I? As empresas que usarem a faculdade prevista neste artigo fi
carão obrigadas a depositar, até o último dia de cada mês, em nome de
cada 'um dos diretores abrangidos pela decisão, importância correspon
dente a 8% (oito por cento) da respectiva remuneração relativa ao mês
anterior, aplicando-se, no que não contrariar esta Lei, o disposto' na Lei
n? 5.107, de 13 de setembro de 1966.

§ 2? O disposto neste artigo se aplica às sociedades comerciais e
civis, às empresas públicas e sociedades de economia mista, às associa
ções e fundações, inclusive as instituídas ou mantidas pelo Poder PÚ
blico, bem como às autarquias em regime especial relativamente a seus
diretores não empregados.

§ 3? A aplicação desta Lei às empresas públicas, sociedades de
economia mista, fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público
e autarquias em regime especial que possuem diretores não empregados
fica sujeita a normas e diretrizes expedidas pelo Poder Executivo.

Art. 2? Para os efeitos desta Lei, considera-se diretor aquele que
exerça cargo de administração previsto ,em Lei, estatuto ou contrato so
cial, independentemente da denominação do cargo.

Art. 3? Ao deixar o cargo por término do mandato sem que
haja reeleição ou por deliberação do órgão ou da autoridade competen
te, o diretor poderá movimentar livremente a sua conta vinculada.

Art. 4? Se o diretor deixar o cargo por sua iniciativa, a conta vin
culada poderá ser utilizada, parcial ou totalmente, nas seguintes 'Situa
ções:

I - aposentadoria concedida pela previdência social;

II - necessidade grave e premente, pessoal ou familiar, por moti
vo de doença;

III - aquisição de moradia própria, observado o disposto no artigo
10 da Lei n" 5.107, de 13 de setembro de 1966;

IV - aplicação de capital em atividade comercial, industrial ou
agropecuária, em que se haja estabelecido;

V - aquisição de equipamento destinado ao exercício de ativida
de autônoma.
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Parágrafo único. Mesmo sem deixar o cargo, o diretor poderá utili
zar a sua conta vinculada, na ocorrência das hipóteses previstas nos
itens II e III deste artigo.

Art. 5? Na ocorrência de falecimento do diretor, aplicar-se-á ao
valor da sua conta o disposto na Lei n? 6.858, de 24 de novembro de
1980.

Art. 6? No caso de o diretor ser destituído do cargo por motivo
justo, a parcela da sua conta vinculada correspondente à correção
monetária e aos juros capitalizados reverterá a favor do FGTS.

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese de que trata este artigo, o
valor dos depósitos' somente poderá ser utilizado nos casos previstos
nos artigos 4? e 5? desta Lei.

Art. 7? O disposto nesta Lei não implica em criação ou alteração
de quaisquer direitos, ou deveres decorrentes da relação existente entre
a entidade e o diretor, salvo quanto ao nela expressamente previsto.

Art. 8? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 9? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 02 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

LEI N? 6.920, DE 04 DE JUNHO DE 1981

Autoriza a reversão ElO Município de
Csico, Estado do Rio Grande do Norte, do
terreno que menciona.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Fica o Poder Executivo autorizado a promover a reversão
ao Município de Caicó, Estado do Rio Grande do Norte, do terreno com
a área de 3.000m2 (três mil metros quadrados), delimitado pelas Aveni
das Antônio Cesino, Manoel Vicente, Felipe de Araújo Pereira e José
Hermínio, naquele Município, doado à União Federal pela escritura pú
blica de 30 de maio de 1956, transcrita no Registro de Imóveis da Co
marca de Caicó sob o n? 5.692, às fls. 97v/98 do Livro 3-S, em 23 de ju
lho de 1956.

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 04 de junho de 1981; 160? da Independêncía e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
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LEI N? 6.921, DE 16 DE JUNHO DE 1981

Autoriza a criação de municípios no
Território Federal de Rondônia, altera a
Lei n? 6.448, de 11 de outubro de 1977, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Ficam criados, no Território Federal de Rondônia, inde
pendentemente de comprovação dos requisitos previstos na Lei n?
6.448, de 11 de outubro de 1977, os Municípios de Colorado do Oeste,
Espigão D'Oeste, Presidente Médicí, Ouro Preto do Oeste, J aru e Cos
ta Marques.

§ I? Os limites da área de cada Município criado por esta Lei se
rão fixados em decreto do Poder Executivo.

§ 2? Só a lei poderá alterar os limites da área do Município, fixa
dos nos termos do parágrafo anterior.

Art. 2? A instalação dos Municípios criados por esta Lei far-se-á
de acordo com a Lei n? 6.448, de 11 de outubro de 1977, após as eleições
dos Vereadores, a serem realizadas, simultaneamente, com as eleições
municipais em todo o País.

Art. 3? Os Municipios criados pelo art. I? desta Lei, cujos Prefei
tos serão, desde logo, nomeados pelo Governador do 'I'erritório, conti
nuarão pertencendo à Circunscrição Judiciária do Município de origem,
até que lei especial disponha sobre a criação das respectivas Circuns
crições Judiciárias.

§ I? Os Prefeitos nomeados poderão:

I - expedir atos necessários à instalação e à administração do
Município;

II - propor ao Conselho Territorial, com aprovação do Governa
dor do Território Federal, a cr i acão de tabela provisória de pessoal;

1I1 - nomear, dispensar l punir, na forma da lei, o pessoal de que
trata o inciso anterior;

IV - solicitar, com aprovação do Conselho Territorial, recursos
do Território Federal;

V - celebrar acordos, convênios e contratos, para execução de
serviços e obras municipais;

VI - submeter à apreciação do Conselho Territorial, com a assis
tência e a aprovação do Governo do Território Federal, o plano anual
das atividades administrativas a serem realizadas durante cada
exercício que preceder a instalação dos Municípios, discriminando-se a
receita e a despesa estimadas para esse fim;

VII - aplicar, no que couber, a legislação do Município de origem.
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§ 2? A receita tributária ou originária, arrecadada na área dos no
vos Municípios, será neles aplicada, para efeito da execução do plano
anual referido no inciso VI do § I? deste.artigo.

§ 3? A prestação de contas dos Prefeitos, referente a cada
exercício que preceder a instalação dos Municípios, será feita ao Con
selho Territorial.

§ 4? As contas do exercício imediatamente anterior ao da instala
ção dos Municípios serão submetidas, no prazo de 30 (trinta) dias con
tados da data de sua instalação. ao julgamento das Câmaras de Verea
dores eleitas simultaneamente com as dos demais Municípios do Terri
tório.

Art. 4? Os subsídios dos Prefeitos nomeados serão fixados pelo
Governador do Território Federal.

Art. 5? O Tribunal de Contas da União, desde que solicitado pela
Secretaria de Planejamento da Presidência da República, disporá sobre
as quotas do Fundo de Participação, quando devidas aos Municípios
criados na conformidade desta Lei.

Art. 6? O inciso V do art. 34 da Lei n? 6.448, de 11 de outubro de
1977, passa a vigorar com a seguinte redação:

«V - prestar à Câmara, pessoalmente ou por escrito, den
tro de 30 (trinta) dias, as informações que lhe forem regularmen
te solicitadas.»

Art. 7? Salvo as exceções previstas nesta Lei, aplicam-se aos Mu
nicípios criados pelo art. I? as disposições da Lei n? 6.448, de 11 de ou
tubro de 1977.

Art. 8? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 9? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

LEI N? 6.922, DE 17 DE JUNHO DE 1981

Cria cargos no Grupo-Policia Federal,
no Quadro Permanente do Departamento
de Policia Federal do Ministério da Justi
ça.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacíonal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. I? Ficam criados, no Quadro Permanente do Departamento
de Polícia Federal do Ministério da Justiça, os cargos do Grupo-Polícia
Federal, Código PF·500, constantes do anexo a esta Lei.

Art. 2? As despesas decorrentes da execução da presente Lei se-
rão atendidas à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4';' Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

o Anexo está publicado no Ir.O, de 19.06.81.

LEI N? 6.923, DE 29 DE JUNHO DE 1981

Dispõe sobre o Serviço de Assistência
Religiosa nas Forças Armadas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO I

Da Finalidade e da Organização

Art. I? O Serviço de Assistência Religiosa nas Forças Armadas
SARFA, será regido pela presente Lei.

Art. 2? O Serviço de Assistência Religiosa tem por finalidade
prestar assistência religiosa e cspirr u., aos militares, aos civis das or
ganizações militares e às suas famílias, bem como atender a encargos
relacionados com as atividades de educação moral realizadas nas For
ças Armadas.

Art. 3? O Serviço de Assistência Religiosa funcionará:

I - em tempo de paz: nas unidades, navios, bases, hospitais e ou
tras organizações militares em que, pela localização ou situação espe
cial, seja recomendada a assistência religiosa;

II - em tempo de guerra: junto às forças em operações, e na forma
prescrita no inciso anterior.

Art. 4? O Serviço de Assistência Religiosa será constituído de Ca
pelães Militares, selecionados entre sacerdotes, ministros religiosos ou



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 49

pastores, pertencentes a qualquer religião que não atente contra a dis
ciplina, a moral e as leis em vigor.

Parágrafo único. Em cada Força Singular será instituído um Qua
dro de Capelães Militares, observado o efetivo de que trata o art. 8? desta
Lei.

Art. 5? Em cada Força Singular o Serviço de Assistência Religiosa
terá uma Chefia, diretamente subordinada ao respectivo órgão setorial de
pessoal.

Art. 6? A Chefia do Serviço de Assistência Religiosa, em cada For
ça Singular, será exercida por um Capitão-de-Mar-e-Guerra Capelão ou
por um Coronel Capelão, nomeado pelo Ministro da respectiva Pasta.

Art. 7? As Subchefias correspondentes aos Distritos e Comandos
Navais, ·Comando-Geral do Corpo de Fuzileiros Navais, Comando-em
Chefe da Esquadra, Comandos de Exércitos e Militares de Área, e Co
mandos Aéreos Regionais serão exercidas por Oficiais Superiores Cape
lães.

Art. 8? O efetivo máximo de Capelães Militares da ativa por pos
tos, para cada Força Singular, é o seguinte:

I - na Marinha:

- Capitão-de-Mar-e-Guerra Capelão 1

- Capitão-de-Fragata Capelão 3

- Capitão-de-Corveta Capelão 5

- Capitão-Tenente Capelão 8

- I? e 2?-Tenentes Capelães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 13.
II - no Exército:

- Coronel Capelão 1

- Tenente-Coronel Capelão 6

- Major Capelão 7

- Capitão Capelão 16

- I? e 2?-Tenentes Capelães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20

III - na Aeronáutica:

- Coronel Capelão 1

- Tenente-Coronel Capelão 3

- Major Capelão 5

- Capitão Capelão 8

- I? e 2?-Tenentes Capelães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13



50 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Parágrafo único. O efetivo de que trata este artigo será acrescido
aos efetivos, em tempo de paz, fixados em lei específica para a Mari
nha, Exército e Aeronáutica, respectivamente.

Art. 9? O respectivo Ministro Militar baixará ato fixando os efeti
vos, por postos, a vigorar em cada ano, dentro dos limites previstos
nesta Lei.

Art. 10. Cada Ministério Militar atentará para que, no posto ini
cial de Capelão Militar, seja mantida a devida proporcionalidade entre
os Capelães das diversas religiões e as religiões professadas na respec
tiva Força.

CAPÍTULO II

Dos Capelães Militares

SEÇÃO I

Generalidades

Art. 11. Os Capelães Militares prestarão serviços nas Forças Ar
madas, como oficiais da ativa e da reserva remunerada.

Parágrafo único. A designação dos Capelães da reserva remunera
da será regulamentada pelo Poder Executivo.

Art. 12. Os Capelães Militares designados, da ativa e da reserva
remunerada, terão a situação, as obrigações, os deveres, os direitos e
as prerrogativas regulados pelo Estatuto dos Militares, no que couber.

Art. 13. O acesso dos Capelães Militares aos diferentes postos,
que obedecerá aos princípios da Lei de Promoção de Oficiais da Ativa
das Forças Armadas, será regulamentado pelo respectivo Ministro.

Art. 14. O Capelão Militar que, por ato da autoridade eclesiástica
competente, for privado, ainda que temporariamente, do uso da Ordem
ou do exercício da atividade religiosa, será agregado ao respectivo Qua
dro, a contar 'da data em que o fato chegar ao conhecirnento da autori
dade m.ilitar competente, e ficará adido, para o exercício de outras ati
vidades não religiosas, à organização militar que lhe for designada.

Parágrafo único. Na hipótese da privação definitiva a que se refe
re este artigo, ou da privação temporária ultrapassar dois anos, conse
cutivos ou não, será o Capelão Militar demitido ex oiticio, ingressando
na reserva não-remunerada, no mesmo posto que possuía na ativa.

Art. 15. Os Capelães Militares serão transferidos para a reserva
remunerada:

I ~ ex officio, ao atingirem a idade limite de 66 (sessenta e seis)
anos;

II - a pedido, desde que contem 30 (trinta) anos de serviço.
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Art. 16. A idade limite de permanência na reserva remunerada,
para o Capelão Militar, será de 68 (sessenta e oito) anos.

Art. 17. Aos Capelães Militares aphcar-se-ão as mesmas normas
e condições de uso dos uniformes existentes para oficiais da ativa de
cada Força Singular.

Parágrafo único. Em cerimônia religiosa, os Capelães Militares
deverão trajar seus hábitos ou vestes eclesiásticos, mesmo no interior
das organizações militares.

SEÇÃO II

Do Ingresso no Quadro de Capelães Militares

Art. 18. Para o ingresso no Quadro de Capelães Militares será
condição o prescrito no art. 4? desta Lei, bem como:

I - ser brasileiro nato;

II - ser voluntário;

III - ter entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade;

IV - ter curso de formação teológica regular de nível universitá
rio, reconhecido pela autoridade eclesiástica de sua religião;

V - possuir, pelo menos, 3 (três) anos de atividades pastorais;

VI - ter consentimento expresso da autoridade eclesiástica da
respectiva religião;

VII - ser julgado apto em inspeção de saúde; e

VIII - receber conceito favorável, atestado por 2 (dois) oficiais su
periores da ativa das Forças Armadas.

Art. 19. Os candidatos que satisfizerem às condições do artigo an
terior serão submetidos a um estágio de instrução e de adaptação com
duração de até 10 (dez) meses, durante o qual serão equiparados a
Guarda-Marinha ou a Aspirante a Oficial, fazendo jus somente à remu
neração correspondente.

Parágrafo único. O estágio de instrução e adaptação deverá, obri
gatoriamente, constar de:

a) um período de instrução militar geral na Escola de Formação de
Oficiais da Ativa da Força Singular, respectiva;

b) um período como observador em uma Escola de Formação de
Sargentos da Ativa, da Força Singular;

c) um período de adaptação em navio, corpo de tropa ou base aé
rea, no desempenho de atividade pastoral. devendo ainda colaborar nas
atividades de educação moral.

Art. 20. Findo o estágio a que se refere o artigo anterior, os que
forem declarados aptos por ato do Ministro da respectiva Força serão



52 ATOS no PODER LEGISLATIVO

incluídos no Quadro de Capelães Militares da Ativa, no posto de 2?-Te
nente.

Art. 21. O estágio a que se refere o art. 19 desta Lei poderá ser in
terrompido nos seguintes casos:

I - a pedido, mediante requerimento do interessado;
11 - no interesse do serviço;

IH - por incapacidade física comprovada em inspeção de saúde; e
IV - por privação do uso da Ordem ou do exercício da atividade

religiosa. pela autoridade eclesiástica da religião a que pertencer o es
tagiário.

CAPÍTULO III

Das Disposições Finais e Transitórias
Art. 22. Os Capelães Militares com estabilidade assegurada de

acordo com o art. 50 da Lei n? 4.242, de 17 de julho de 1963, serão in
cluídos no Quadro de Capelães Militares da Ativa, no posto atual, e te
rão sua antigüidade contada desde o seu ingresso no Serviço de Assis
tência Religiosa nas Forças Armadas.

Art. 23. Os Capelães que atualmente servem às Forças Armadas,
na qualidade de militares, poderão ser aproveitados no Quadro de Ca
pelães Militares da Ativa, desde que safisfaçam às exigências dos inci
sos I, II e IV do art. 18 desta Lei.

§ I? Os Capelães que forem aproveitados na forma deste artigo te
rão sua antigüidade contada desde o seu ingresso no Serviço de Assis
tência Religiosa nas Forças Armadas.

§ 2? Os Capelães que não forem aproveitados de acordo com o dis
posto neste artigo permanecerão prestando serviço à respectiva Força
Armada até o término de seu estágio de serviço, que não será renova
do.

§ 3? Terminado o estágio de serviço, os Capelães Militares de que
trata o parágrafo anterior serão incluídos no Quadro de Capelães da
Reserva Não-Remunerada, com o posto de Capitão-Tenente ou Capitão.

Art. 24. Os atuais Capelães contratados da Marinha, do Exército
e da Aeronáutica, de conformidade com os arts. 4? e 16 da Lei n? 5.711,
de 08 de outubro de 1971, poderão ser aproveitados, a critério do res
pectivo Ministro Militar e desde que satisfaçam às exigências previstas
nos incisos I, II e IV do art. 18 desta Lei.

§ I? Os Capelães contratados que deixarem de ser aproveitados
na forma deste artigo não terão seus contratos renovados ao término do
prazo neles fixado.

§ 2? Expirado o prazo fixado no respectivo contrato sem que te
nha sido aproveitado no Quadro de Capelães Militares da Ativa, será o
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então titular do contrato extinto incluído no Quadro de Capelães Mili
tares da Reserva Não-Remunerada, com o posto de Capitão-Tenente ou
Capitão.

Art. 25. Os Ministros Militares, para a constituição do Quadro de
Capelães Militares da Ativa, especificarão em ato:

I - o número dos atuais Capelães Militares previstos no art. 23
desta Lei que deverão ser aproveitados no Quadro a que se refere o pa
rágrafo único do art. 4? desta Lei;

II - o número dos atuais Capelães Civis contratados que deverão
ser aproveitados no Quadro a que se refere o inciso anterior; e

III - o número dos atuais Capelães Militares que serão incluídos
no Quadro referido neste artigo, de conformidade com o art. 22 desta
Lei.

Art. 26. Os Capelães Militares aos quais tenham sido concedidas,
por mais de 5 (cinco) anos, consecutivos ou não, honras de posto supe
rior ao seu, serão confirmados nesse posto, com todos os direitos, prer
rogativas e deveres a ele inerentes.

§ 1? Os Capelães Militares de que trata este artigo, se ainda na
ativa, serão aproveitados no Quadro de Capelães Militares da Ativa,
no posto em que forem confirmados.

§ 2? Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos Capelães Mili
tares que, preenchendo as condições nele previstas, já se encontrarem
na inatividade remunerada.

Art. 27. Os Ministros Militares expedirão as instruções que se fi
zerem necessárias à execução desta Lei.

Art. 28. As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas à con
ta das dotações constantes do Orçamento Geral da União.

Art. 29. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 30. Revogam-se a Lei n? 5.711, de 08 de outubro de 1971, e as
demais disposições em contrário.

Brasília, 29 de junho de 11181; 160~ da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
José Ferraz da Rocha
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LEI N? 6.924, DE 29 DE JUNHO DE 1981

Cria, no Ministério da Aeronáutica, o
Corpo Feminino da Reserva da Aeronáuti
ca, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? É criado, no Ministério da Aeronáutica, o Corpo Femini
no da Reserva da Aeronáutica - CFRA, destinado a atender necessi
dades do Ministério da Aeronáutica relacionadas com atividades técni
cas e administrativas.

Parágrafo único. As componentes do CFRA, quando convocadas
para o Serviço Ativo, exercerão suas funções na forma que dispuser o
regulamento desta Lei.

Art. 2? O Corpo Feminino da Reserva da Aeronáutica c- CFRA
será constituído de:

I alunas dos quadros do CFRA, na condição de Praças Espe-
ciais;

11 Quadro Feminino de Oficiais da Reserva da Aeronautíca -
QFO, composto de pessoal graduado ou pós-graduado por estabeleci
mento de ensino de nível superior em cursos reconhecidos oficialmente,
de conformidade com a legislação federal, e que satisfizer às prescri
ções desta Lei e da respectiva regulamentação; e

lU ~ Quadro Feminino de Graduados da Reserva da Aeronauti
ca - QFG, composto de pessoal com habilitação profissional adquirida
em cursos de estabelecimento de ensino de primeiro grau para a gra
duação de Cabo e, de segundo grau, para a graduação de Terceiro
Sargento, todos reconhecidos oficialmente, de conformidade com a le
gislação federal, e que satisfizer às prescrições desta Lei e da respecti
va regulamentação.

Art. 3~ O recrutamento para ingresso no CFRA será regional e a
classificação posterior da militar será, em princípio, em Organização
Militar sediada na área do mesmo Comando Aéreo Regional de origem.

Art. 4? As condições de recrutamento, seleção inicial, matrícula
nos E stágios de Adaptação para ingresso no QFO ou no QFG, convoca
ção e permanência definitiva no Serviço Ativo da Aeronáutica, bem co
mo a organização e o funcionamento dos Estágios de Adaptação, obede
cerão ao disposto nesta Lei e respectiva regulamentação.

Art. 5? São condições para habilitação ao ingresso no CFRA:
I - ser voluntária;

U - ser brasileira nata, quando candidata ao QFO;
UI ~ não estar sub judice;
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IV - ser aprovada na seleção inicial para ingresso no Quadro res
pectivo; e

V - concluir com aproveitamento o Estágio de Adaptação do res
pectivo Quadro.

Parágrafo único. As candidatas ao CFRA serão submetidas aos
exames previstos na regulamentação desta Lei.

Art. 6? As candidatas aprovadas nos exames ao CFRA. classifi
cadas dentro da quantidade de vagas e que obtenham o parecer favorá
vel da Junta Especial de Avaliação, serão matriculadas como alunas
nOS respectivos Estágios de Adaptação, na condição de Praças Espe
ciais.

Parágrafo único. Para efeito de remuneração, uso de uniformes e
precedência hierárquica. durante a realização de Estágio de Adaptação
para ingresso no CFRA, as alunas serão assemalhadas:

I - a Aspirante-a-Oficial, se candidatas ao QFO;

II - a Cabo, I se candidatas ao QFG e se diplomadas por estabele
cimento de ensino 'de segundo grau; e

III - a Soldado de Primeira-Classe, se candidatas ao QFG e se di
plomadas por estabelecimento de ensino de primeiro grau.

Art. 7? As alunas que concluírem com aproveitamento o Estágio
de Adaptação serão:

I - nomeadas Segundos-Tenentes da Reserva da Aeronáutica e,
neste posto, convocadas para o Serviço Ativo por um período inicial de
2 (dois) anos, se candidatas ao QFO;

H - promovidas a Terceiros-Sargentos da Reserva da Aeronáuti
ca e, nesta graduação. convocadas para o Serviço Ativo por um período
inicial de 2 (dois) anos, se candidatas ao QFG e possuidoras de certifi
cado de habilitação profissional correspondente ao ensino de segundo
grau; e

IH - promovidas a Cabo e, nesta graduação, convocadas para o
Serviço Ativo por um período inicial de 2 (dois) anos, se candidatas ao
QFG e possuidoras de certificado de conclusão de ensino de primeiro
grau.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Aeronáutica fixará,
anualmente, o número de vagas em cada posto ou graduação, para fins
de convocação a que se refere este artigo.

Art. 8? A convocação para o Serviço Ativo será efetuada por ato
do Ministro de Estado da Aeronáutica.

Art. 9? A convocação para o Serviço Ativo das integrantes .do
CFRA não implica em compromisso de tempo mínimo de serviço, po-
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dendo as mesmas ser licenciadas a qualquer tempo a pedido, ou ex
officio a bem da disciplina, de acordo com a legislação em vigor.

Parágrafo único. O licenciamento a pedido somente será concedi
do a militar que tenha cumprido o tempo inicial que se obrigou a ser
vir.

Art. 10. O Ministro de Estado da Aeronáutica poderá prorrogar o
tempo inicial de convocação, por períodos de 3 (três I anos, observado o
limite total de 6 (seis) anos.

Art. 11. As integrantes do CFRA convocadas, em Serviço na Ati
va, são titulares de deveres, responsabilidades, direitos, honras, prer
rogativas e remuneração previstos na legislação em vigor, respeitadas,
no que couber, as disposições previstas, em leis e regulamentos, para
os militares de carreira.

Art. 12. As integrantes do CFRA, ao término do tempo inicial
que se obrigaram a servir, poderão requerer duas renovações de 3 (três)
anos, até o limite máximo de 8 (oito) anos.

Art. 13. Às militares do CFRA, após 8 (oito) anos de atividade,
poderá ser assegurada a permanência definitiva no Serviço Ativo, de
acordo com as necessidades da Aeronáutica, na forma prevista na regu
lamentação desta Lei e demais regulamentos em vigor.

Art. 14. Será licenciada do Serviço Ativo e incluída na Reserva
não Remunerada da Aeronáutica, no mesmo posto ou ~.taduação:

I - a integrante do CFRA que não obtiver prorrogação do perío
do de convocação, após ter cumprido o tempo a que se obrigou, ou não
obtenha as renovações de convocação posteriores;

H - a integrante do CFRA que tiver requerido licenciamento do
Serviço Ativo, após ter cumprido o período inicial que se obrigou a ser
vir, e a que tenha sido licenciada ex officio; e

IH - a integrante do CFRA que atingir o tempo máximo definido
no artigo 12 e que não tenha assegurada a sua permanência definitiva
no Serviço Ativo.

Art. 15. As componentes do CFRA que forem licenciadas do Servi
ço Ativo e incluídas na Reserva não Remunerada, por não ter sido re
novado o tempo que se obrigaram a servir ou por término do tempo-má
ximo permitido, receberão, a título de indenização, um soldo referente
a cada ano que tenham servido.

§ 1~ O cálculo será feito com base no posto ou graduação atual da
militar.

§ 2~ As integrantes do CFRA licenciadas a pedido ou ex officio a
bem da disciplina não farão jus à indenização prevista neste artigo.

Art. 16. O Quadro Feminino de Oficiais da Reserva da Aeronáuti
ca - QFO será constituído dos seguintes postos:
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I Tenente-Coronel;

II Major;

III Capitão;

IV Primeiro-Tenente; e

V Segundo-Tenente.

Art. 17. O Quadro Feminino de Graduados da Reserva da Aero
náutica - QFG será constituído das seguintes graduações:

I - Suboficial;

11 Primeiro-Sargento;

In - Segundo-Sargento;

IV - Terceiro-Sargento; e

V - Cabo.

Art. 18. Os Oficiais e Graduados do Corpo Feminino da Reserva
da Aeronáutica poderão ter acesso gradual e sucessivo até os postos e
graduações máximos fixados nesta Lei, de acordo com sua regulamen
tação.

Art. 19. Não terá acesso ao posto ou graduação imediatamente su
perior a militar que:

I - estiver sub judice;
11 - desempenhar atividades incompatíveis ou inconvenientes

com a qualidade de pertencer ao CFRA;

111 - professar doutrinas nocivas à disciplina e à ordem pública
ou adotar princípios contrários às instituições políticas e sociais rei
nantes no País; e

IV - incorrer em falta grave que implique em proibição de uso do
uniforme.

Art. 20. As promoções no QFO e no QFG ocorrerão nas mesmas
épocas e nas mesmas condições previstas para os Oficiais e Graduados
da Ativa do Ministério da Aeronáutica, respeitados os interstícios pre
vistos na regulamentação desta Lei.

Parágrafo único. As promoções serão processadas pela Comissão
de Promoções de Oficiais e, para as Praças, pela Comissão de Promo
ções de Graduados.

Art. 21. O pessoal do CFRA terá seus limites de idade para o in
gresso e permanência na Reserva e na Ativa, quando convocado, na
forma da regulamentação desta Lei.

Art. 22. As especialidades necessárias ao desempenho das ativi
dades técnicas e administrativas do CFRA serão estabelecidas por ato
do Ministro de Estado da Aeronáutica.



58 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Às militares do CFRA não se aplica o disposto no pará
alineas a e b, do art. 2? da Lei n? 6.837, de 29 de outubro

Art. 23.
grafo único,
de 1980.

Parágrafo único. Na hipótese de ser aplicado o que estabelece o
art. 13 desta Lei, será a militar computada nos limites fixados no art.
I? da Lei n? 6.837, de 29 de outubro de 1980.

Art. 24. É o Ministro de Estado da Aeronáutica autorizado a
criar os uniformes e distintivos específicos para o Corpo Feminino da
Reserva da Aeronáutica.

Art. 25. As despesas com a execução da presente Lei serão aten
didas pelos recursos' orçamentários do Ministério da Aeronáutica, sen
do as indenizações atendidas pelos elementos de despesa corresponden
tes ao pagamento do pessoal militar da ativa.

Art. 26. Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo den
tro de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 27. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos

LEI N? 6.925, DE 29 DE JUNHO DE 1981

Altera dispositivos do Decreto-lei n?
1.414, de 18 de agosto de 1975, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N aciorial decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Os arts. 2?, 4? e 5? do Decreto-lei n? 1.414, de 18 de agosto
de 1975, que dispõe sobre o processo de ratificação das concessôes e
alienações de terras devolutas na Faixa de Fronteiras, e dáoutras provi
dências, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 2·? Compete ao Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA, ouvido o Conselho de Segurança
Nacional, através da Secretaria-Geral do Conselho de Seguran
ça Nacional, efetivar a ratificação, de ofício ou a requerimento
da parte interessada.

Art. 4? A ratificação será precedida de processo adminis
trativo, através do qual o INCRA examinará:
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I - quando se tratar de imóvel rural:

a) se foram cumpridas as cláusulas constantes do título de
alienação ou concessão;

b) se, no caso do § 2? do artigo anterior, as frações não são
inferiores ao módulo de exploração indefinida, previsto para a
região, salvo se o parcelamento antecedenteu a 01 de janeiro de
1967;

c) se o imóvel esta sendo explorado, não se exigindo a con
dição de morada habitual;

11 - quando se tratar de áreas ocupadas ou que vierem a
ser ocupadas por vilas, povoados e adensamentos urbanos, se
as terras perderam sua vocação agrícola ou se destinam ao
aproveitamento urbano.

Art. 5? Verificado que foram atendidas as condições pre
vistas no presente Decreto-lei, o INCRA expedirá título, do
qual deverá constar o memorial descritivo da área objeto da .me
dída, ratificando, no todo ou em parte, a concessão ou alienação
original.

Parágrafo único. O título de ratificação terá força de escri
tura pública e será levado ao Registro de Imóveis para fins de
averbação.»

Art. 2? O art. 7? do Decreto-lei n? 1.414, de 18 de agosto de 1975,
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

«Parágrafo único. Dependerá de prévia aprovação do Se
nado Federal a ratificação das alienações ou concessões de ter
ras públicas com área superior às limitações constitucionais 8

que se refere este art.igo.»

Art. 3? É o INCRA autorizado a doar, nas condições estipuladas
pela Lei n? 6.431, de 11 de julho de 1977, aos Municípios situados na
Faixa de Fronteira, não abrangidos por aquela lei, porções de terras
devolutas ou de terras a qualquer título incorporadas ao seu patrimô
nio, que se destinem à expansão ou implantação de cidades, vilas e po
voados, segundo o interesse das admírristracões municipais.

Art. 4? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de junho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ângelo Amaury Stábile
Danilo Venturíni





APENSO

No «Apenso» dos volumes da «Coleção das Leis» figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres anteriores,
foram publicados no Diário Oficial até o último dia útil do trimestre ao
qual corresponder o volume.

II - As retificações e reproduções publicadas durante o trimestre,
quando referentes a diplomas legais expedidos em trimestres anterio
res.
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DECRETO-LEI N? 1.868, DE 30 DE MARÇO DE 1981

63

Altera dispositivo do Decreto-lei n?
1.164, de 01 de abril de 1971, que declara
índiepensõveie à segurança e ao deeenvol
vimento nacionais terras d_evolutas situa
das na faixa de cem quilômetros de largura
em cada lado do eixo de rodovias na Ama
zônia Legal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item I, e de conformidade com o artigo 89, item lII,
da Constituição,

DECRETA:
Art. I? O item XI do artigo I? do Decreto-lei n? 1.164, de 01 de

abril de 1971, alterado pelo artigo 18 da Lei n? 5.917, de 10 de setembro
de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação:

(Art. I?

XI - BR 156 - Trecho: Cachoeira de Santo Antônio
Macapá-Calçoene-Oiapoque-Fronteira com a Guiana Francesa,
na extensão aproximada de 912 krn.»

Art. 2? E ste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú-
blica. JOÃO FIGUEIREDO

Eliseu Resende
Danilo Venturini

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 006, DE 1981

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.811,
de 27 de outubro de 1980, que «dispõe so
bre o tratamento tributário das operações
de arrendamento mercantil, e dá outras pro
vidências".

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.811, de 27 de
outubro de 1980, que "dispõe sobre o tratamento tributário das opera
ções de arrendamento mercantil, e dá outras providências».

Senado Federal, 30 de março de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente
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LEI N? 6.898, DE 30 DE MARÇO DE 1981

Altera o art. 242 do Decreto-lei n?
2.848, de 07 de dezembro de 1940 - Código
Penal.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? O art. 242 do Decreto-lei n? 2.848, de 07 de dezembro de
1940 - Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 242. Dar parto alheio como próprio; registrar como
seu o filho de outrem: ocultar recém-nascido ou substituí-lo, su
primindo ou alterando direito inerente ao estado civil:

Pena - reclusão, de dois a seis anos.

Parágrafo único. Se o crime é praticado por motivo de re
conhecida nobreza:

Pena - detenção, de um a dois anos, podendo o juiz deixar
de aplicar a pena»,

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
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6.904, de 30 de abril de 1981)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
- 2? Região - Quadro Permanente 
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I - DECRETOS-LEIS

DECRETO-LEI N? 1.874, DE 08 DE JULHO DE 1981

Dispõe sobre o reposicionamento de
servidores pertencentes às Categorias Fun
cionais que especifica, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso das atribuições que lhe
confere o art. 55, item lU, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? Ficam reposicionados nas referências de vencimento ou
salário, na forma indicada no Anexo a este Decreto-lei, mantida a es
trutura das referidas categorias constantes do Anexo II do Decreto-lei
n? 1.873, de 27 de maio de 1981, os atuais ocupantes de cargos ou em
pregos dos Quadros ou Tabelas Permanentes das Categorias Funcio
nais de Médico, Médico de Saúde Pública, em extinção, Médico do Tra
balho e Médico-Veterinário. sujeitos à jornada de trabalho de 4 ou 6 ho
ras diárias.

Art. 2? Os atuais ocupantes de emprego nos Órgãos da adminis
tração direta e das autarquias, ainda não integrados no Plano de Clas
sificação de Cargos, mas por esses diretamente contratados até 31 de
março de 1981, por prazo indeterminado e para desempenho de ativida
des de caráter permanente, retribuídos pela dotação específica de pes
soal, serão submetidos a processo seletivo e, se habilitados, incluídos
em Tabela Permanente.

§ I? Os servidores assim incluídos serão localizados na primeira
referência da classe inicial da Categoria Funcicnal .correspondente às
atividades que exercem.
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§ 2? A localização de que trata este artigo será feita idependente
mente da existência de vaga ou vago, promovendo-se o automático
ajustamento da lotação, com observância dos percentuais fixados para
a progressão funcional.

§ 3? Na hipótese de ocupante de emprego de médico, a localização
será feita na estrutura de referências correspondente à jornada de tra
balho a que o servidor estiver sujeito.

§ 4? O processo seletivo a que se refere este artigo será organiza
do e aplicado pelos órgãos setoriais e seccionais integrantes do Sistema
de Pessoal Civil, aos quais estejam subordinados esses servidores.

Art. 3? O disposto no artigo anterior não se aplica aos ocupantes
de empregos admitidos para atender a atividades de campanha ou retr i
buídos por conta de Fundos, Acordos, Convênios ou Dotações Globais.

Art. 4? Os efeitos financeiros decorrentes do reposicionamento de
que trata o artigo I? deste Decreto-lei retroagirão a I? de junho de 1981,
correndo as despesas à conta das dotações orçamentárias próprias dos
órgãos ou entidades interessados.

Art. 5? Este Decreto-lei entrára em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de julho de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Repú
blica.

JOAO FIG UEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
Waldir Mendes Arcoverde
Jair Soares

o Anexo está publicado no D.a. de 09.07.81.

DECRETO-LEI N~ 1.875, DE 15 DE JULHO DE 1981
Dispõe sobre a simplificação de nor

mas gerais de direito financeiro aplicáveis
a Municipios com população inferior a
50.000 (cinqüenta mil) habitantes.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe é
conferido pelo artigo 55, lI, da Constituiem vista o disposto
no Decreto n~ 83.740, de 18 de julho de 1979, que instituiu o Programa
Nacional de Desburocratização,

DE C RE TA;

Art. I? Aos Municípios com população residente inferior a 50.000
(cinqüenta mil) habitantes facultar-se-á procedimento simplificado, nos
termos deste Decreto-lei, em relação ao cumprimento de normas gerais
de direito financeiro fixadas na Lei n~ 4.320, de 17 de março de 1964.
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Art. 2? A lei orçamentária municipal limitar-se-á a consignar a re
ceita por fontes e a despesa a nível de categorias econômicas e seu des
dobramento por elementos.

Art. 3? A proposta orçamentária que o Poder Executivo Mun.ici
pal encaminhará à Câmara de Vereadores, nos termos do artigo 22 da
Lei n? 4.320, de 1964, compor-se-á, simplificadamente, de:

I - Mensagem justificando a receita e a despesa do
exercício financeiro subseqüente, com ênfase para as despesas
de capital;

II - Projeto de lei do orçamento;

III - Demonstração da receita e despesa segundo as cate
gorias econômicas, na forma do Anexo I deste Decreto-lei;

IV - Demonstração da despesa por unidades orçamentá
rias segundo as categorias econômicas, na forma do Anexo 2
deste Decreto-lei;

V Demonstração da receita arrecadada nos dois
exercícios anteriores e a estimada para o exercício de elabora
ção da proposta; e

VI - A despesa realizada no exercício anterior e a fixada
para o exercício de elaboração da proposta.

Art. 4? Observado o disposto no caput do artigo 60 da Lei n?
4.320, de 1964, é dispensada a emissão de nota de empenho, nas seguin
tes hipóteses:

a) despesas relativas a pessoal e seus encargos;

b) contribuiçães para o PASEP;

c) amortização, juros e serviços de empréstimos e financiamentos
obtidos;

d) despesas relativas a consumo de água e energia elétrica, utiliza
ção de serviços de telefone, postais e telegráficos e outros que vierem a
ser definidos por atos normativos próprios;

e) despesas provenientes de transferência por força de mandamento
das Constituições Federal e Estaduais e de Leis Orgânicas de Mu
nicípios, e da execução de convênios, acordos ou ajustes, entre entida
des de direito público interno e entre estas e entidade de direito priva
do das quais façam parte como acionistas.

Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo, os empenhos e
os procedimentos de contabilidade terão a base legal dos próprios do
cumentos que originarem o empenho.

Art. 5? O orçamento plurianual de investimentos será elaborado
segundo os padrões de simplificação aqui permitidos para o orçamento
anual.
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Art. 6? A contabilidade municipal evidenciará as operações reali
zadas nos termos das regras ora simplificadas, incumbindo à autorida
de competente elaborar os demonstrativos dos Anexos 1, 2, 3 e 4 e de
monstrar os resultados gerais do exercício nos Balanços Orçamentário,
Financeiro e Patrimonial, segundo os Anexos 5, 6 e 7, todos publicados
como anexo a este Decreto-lei.

Art. 7? Os Municípios que optarem pela forma de elaboração e
execução orçamentária prevista neste Decreto-lei, são dispensados da
apresentação de quadros, sumários e outros demonstrativos exigidos
pela Lei n? 4.320, de 1964.

Art. 8? Os Municípios referidos no artigo I? terão a faculdade de
elaborar sua proposta orçamentária simplificada a partir do exercício
financeiro de 1982. inclusive.

Art. 9? Para os fins do disposto no artigo 3? caput do Decreto-lei
n? 1.805, de I? de outubro de 1980. os Municípios de população inferior
a 50.000 (cinqüenta mil) habitantes, que optarem pela execução orça
mentária na forma prevista neste Decreto-lei, observarão exclusiva
mente as vinculações a objetivos e finalidades de governo previstos na
legislação específica, observadas as peculiaridades locais e as normas,
diretrizes e prioridades estabelecidas pela Presidência da República.

Art. 10. A situação especial dos Municípios com menos de 50.000
(cinqüenta mil) habitantes compreendidos nas Regiões Metropolitanas
instituídas por lei será regulada em instruções expedidas pela Secreta
ria de Planejamento da Presidência da República, à qual caberá, igual
mente, expedir as normas complementares necessárias à execução deste
Decreto-lei.

Art. 11. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 15 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIO UEIREDO
Ernane Galvêas
Helio Beltrão
José FIá via Pécora

Os Anexos estão publicados no D.a. de 16.07.81.
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DECRETO-LEI N? 1.876, DE 15 DE JULHO DE 1981

5

Dispensa do pagamento de foros e leu
dêmios os titulares do domínio útil dos
bens imóveis da União, nos casos que es
pecifica, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item H, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Não será cobrado, do titular de domínio útil de bem imó
vel da União, o foro que, em cada exercício, não exceder ao valor cor
respondente a cinco Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional
(ORTN).

Parágrafo único. Para os fins previstos neste artigo, será conside
rado o valor de uma Obrigação Reajustável do Tesouro' Nacional
(ORTN), em janeiro do ano em relação ao qual for devido o foro, des
prezadas as frações inferiores a Crê l.000,00 (um mil cruzeiros).

Art. 2? São isentas do pagamento de laudêmio as transferências
do domínio útil de bens imóveis foreiros à União:

I - quando os adquirentes forem:

a) os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Mu
nicípios, bem como as autarquias e as fundações por eles manti
das ou instituídas; e

bl as empresas públicas e as sociedades de economia mista,
nas transferências destinadas à realização de programas habita
cionais.

II - quando feitas a pessoas físicas, por qualquer das enti
dades referidas neste artigo, desde que vinculadas a programas
habitacionais de interesse social.

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo abrange tam
bém os -Ioros, enquanto os imóveis permanecerem no patrimônio das re
feridas entidades.

Art. 3? Consídcra-se de interesse social, para efeito da isenção de
que trata o inciso II do artigo anterior, a transferência de bem imóvel
foreiro à União, relativo à unidade habitacional vendida por preço não
superior à importância correspondente a 1.350 (mil trezentos e cinqüen
ta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional jüRTN).
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Art. 4': Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIG UEIREDO
Ernane Galvêas
Helio Beltrão

DECRETO-LEI N? 1.877, DE 15 DE JULHO DE 1981

Inclui gratificação no Anexo II do
Decreto-lei n? 1.341, de 22 de agosto de
1974, e dá outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atrtburcoes que lhe
confere o artigo 55, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica incluida no Anexo H do Decreto-lei n? 1.341, de 22 de
agosto de 1974, a Gratifícação de Atendimento e Habilitação Previden
ciários. com as bases de concessão e valor estabelecidos em decreto.

Parágrafo único. A concessão da gratificação prevista neste artigo
terá natureza transitória e precária.

Art. 2': A gratificação será concedida mediante designação indivi
dual ou coletiva aos servidores estatutários ou celetistas, em efetivo
exercício nas unidades de atendimento das autarauias integrantes do
Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social - SINPAS,
cujas tarefas, por sua natureza, exijam contato direto e permanente
com seus usuários, na forma definida em Regulamento.

Parágrafo único. A designação prevista neste artigo só poderá re
cair em servidor que haja sido considerado habilitado em treinamento
específico e que se encontre em exercício em unidades já submetidas a
programa de melhoria de atendimento ao público articulado com a
SEPLAN, através da SEMOR, e com a orientação do Ministro Extraor
dinário para a Desburocratização.

Art. 3? A Gratificação de Atendimento e Habílitação Previdencíá
rios não será considerada como base de cálculo para qualquer vanta
gem, nem será devida nos afastamentos decorrentes de requisição por
qualquer setor, órgão ou entidade, ainda que tal requisição esteja pre
vista em lei.
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Parágrafo único. Para os efeitos do disposto no art. 468, parágra
fo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, a gratificação
equipara-se à função de confiança.

Art. 4? A percepção da gratificação instituída por este Decreto-lei
é incompatível com a retribuição de cargo ou função de Direção e As
sessoramento Superiores e Direção e Assistência Intermediárias.

Art. 5? A despesa decorrente deste Decreto-lei correrá à conta de
dotação orçamentária própria das autarquias integrantes do SINPAS.

Art. 6? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Jair Soares
Helio Beltrão

Os Anexos estão publicados no D.Q. de 16.07.81.

DECRETO-LEI N? 1.878, DE 23 DE JULHO DE 1981

Altera disposições do Decreto-lei n?
1.703, de 18 de outubro de 1979.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercicio da competência
prevista no artigo 55, item 11, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Ficam prorrogados, até 31 de dezembro de 1983, os prazos
a que se" referem o parágrafo 2? do artigo I? e o parágrafo único do arti
go 2? do Decreto-lei n? 1.703, de 18 de outubro de 1979.

Art.2? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogados o item III do artigo 2? do referido Decreto-lei n? 1.703, de
1979, e demais disposições em contrário.

Brasília, 23 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? DA Re
pública.

JOÃO FIG-UEIREDO
Ernane Galvêas
João Camilo Penna
Cesar Cals
Delfim Netto
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DECRETO-LEI N? 1.879, DE 23 DE JULHO DE 1981

Autoriza a conversão dos créditos que
especifica em ações de sociedades de eco
nomia mista ou empresas públicas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item H, da Constituição,

DE C R E TA:

Art. I? Fica o Ministro da Fazenda autorizado, no exercicro fi·
nanceiro de 1981, a converter em ações, nos aumentos de capital de SO~

ciedades de economia mista ou: de empresas públicas, aprovados pelo
Presidente da República na forma da legislação em vigor, os créditos
decorrentes de dividendos ou de resultados de exercícios.

Art. 2? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de julho de 1981: 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 1.880, DE 27 DE AGOSTO DE 1981

Acrescenta parágrafo ao artigo 1.0 do

Decreto-lei n'' 1.798, de 24 de julho de 1980.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 55, itens II e IlI, da Constituição.

DE C RE TA:

Art. l? O art. 1? do Decreto-lei n? 1.798, de 24 de julho de 1980, fi
ca acrescido de parágrafo 3? com a seguinte redação:

(l§ 3? Os servidores que continuarem em atividade, embora dis
pondo de condições para aposentadoria, por tempo de serviço, farão jus
à remuneração, paga pela entidade empregadora, como se aposentados
fossem.»
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Art. 2? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de agosto de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Re
pública,

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

DECRETO-LEI N~ 1.881, DE 27 DE AGOSTO DE 1981

Altera a Lei n? 5.172, de 25 de outubro
de 1966, cria a Reserva do Fundo de Parti
cipação dos Municípios - FPM, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o' artigo 55, item 11, da Constituição,

DECRETA:

Art.. 1~· Os §§ 2~ e 4? do artigo 91 da Lei n? 5.172, de 25 de outubro
de 1966, com a redação estabelecida pelo Ato Complementar n? 35, de
28 de fevereiro de 1967, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 91 .

§ 2? A distribuição da parcela a que se refere o item 11
deste artigo, deduzido o percentual referido no artigo 3? do
Decreto-lei que estabelece a redação deste parágrafo, far-se-á
atribuindo-se a cada Município um coeficiente individual de
participação determinado na forma seguínte:

Categoria do Município, segundo seu Coeficiente
número de habitantes

ai Até 16.980

Pelos primeiros 10.188 0,6
Para cada 3.396, ou fração excedente, .mais 0,2

b} Acima de 16.980 até 50.940

Pelos primeiros 16.980 1,0
Para cada 6.792, ou fração excedente, mais 0,2
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c) Acima de 50.940 até 101.880

Pelos primeiros 50.940
Para cada 10.188 ou fração excedente, mais

di Acima de 101.880 até 156.216

Pelos primeiros 101.880
Para cada 13.584, ou fração excedente, mais

e) Acima de 156.216

2,0
0,2

3,0
0,2

4,0

§ 4? Os limites das faixas de número de habitantes previs
tos no § 2? deste artigo serão reajustados sempre que, por meio
de recenseamento demográfico geral, seja conhecida oficialmen
te a população total do País, estabelecendo-se novos limites na
proporção do aumento percentual daquela população, tendo por
referência o recenseamento imediatamente anterior».

Art. 2? Fica criada a Reserva do Fundo de Participação dos Mu
nicípios - FPM, destinada, exclusivamente, aos Municípios que se en
quadrem no coeficiente individual de participação 4,0 (quatro), confor
me definido no artigo 91 da Lei n'' 5.172, de 25 de outubro de 1966, com
a redação alterada pelo Ato Complementar n? 35, de 28 de fevereiro de
1967.

Parágrafo único. Os Municípios que participarem dos recursos da
Reserva ora criada não sofrerão prejuízo quanto ao recebimento da par
cela prevista no § 2? do artigo 91 da Lei n? 5.172, de 25 de outubro de
1966, com a redação dada pelo Ato Complementar n? 35, de 28 de feve
reiro de 1967.

Art. 3? A Reserva referida no artigo anterior será constituída por
4,0% (quatro por cento) dos recursos resultantes do disposto no item II
do artigo 91 da Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966, com a redação
dada pelo Ato Complementar n? 35, de 28 de fevereiro de 1967.

Parágrafo único. A sua distribuição será proporcionalmente a um
coeficiente individual de participação, resultante do produto dos se
guintes fatores:

a) fator representativo da população, assim estabelecido:
Percentual da População de cada Município Fator
beneficiário em relação à do conjunto

Até 2%
Mais de 2% até 5%
Pelos primeiros 2%
Cada 0,5%, ou fração excedente, mais
Mais de 5%

2

2
0,5
5
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b) fator representativo do inverso da renda «per capita» do res
pectivo Estado, de conformidade com o disposto no artigo
90 da Lei nf 5.172, de 25 de fevereiro de 1966.

Art. 4~ Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, com efeitos a partir de 1982, revogadas as disposições em contra
rio.

Brasília, 27 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 1.882, DE 01 DE SETEMBRO DE 1981

Altera disposições da Lei n? 5.787, de
27 de junho de 1972, modificada pelos
Decretos-leis n?s 1.824, de 22 de dezembro
de 1980, e 1.848, de 6 de janeiro de 1981.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item IlI, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 50, item VI, fetra ida Lei n? 6.880, de 09 de dezembro de
1980,

DECRETA:

Art. 1? O artigo 84 da Lei n? 5.787, de 27 de junho de 1972, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 84. Auxílio-Funeral é o quantitativo concedido para
custear as despesas com o sepultamento do militar ou de seu
dependente,»

Art. 2? Fica acrescentado aos artigos 85 e 86 da Lei n? 5.787, de
1972, parágrafo único, com a seguinte redação:

"Art. 85. . .

Parágrafo único. O Auxílio-Funeral relativo ao dependente
de militar é equivalente a um soldo do respectivo posto ou gra
duação, não podendo ser inferior ao vaior do soldo de cabo en
gajado."

"Art. 86. . .
Parágrafo único. Aplica-se, no que couber, ao Auxílio-Funeral re

lativo ao dependente do militar o disposto neste artígo.»
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Art. 3~ Os efeitos financeiros resultantes da aplicação do disposto
no artigo anterior vigoram a partir de I? de janeiro de 1981: e a despesa
decorrente será atendida à conta dos recursos orçamentários dos res
pectivos Ministérios Militares.

Art. 4? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção. revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 01 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIG UEIREDO
Maximiano Fonseca
Walter Pires
Délio Jardim de Mattos
Alacyr Frederico Werner

DECRETO-LEI N? 1.883, DE 02 DE SETEMBRO DE 1981

Dispõe sobre a concessão de adicionais
de insalubridade e de periculosidade aos
servidores públicos civis do Distrito Fede
ral, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item IH, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? OS adicionais de insalubridade e de periculostdade serão
concedidos aos servidores públicos civis do Distrito Federal nas condi
ções disciplinadas pela legislação trabalhista.

Parágrafo único. O adicional de insalubridade por trabalhos com
Raios X ou substâncias radioativas continuará a ser deferido nos ter
mos do artigo 8? do Decreto-lei n? 1.462, de 29 de abril de 1976, e nas
demais normas em vigor na data de vigência deste Decreto-lei.

Art. 2? O parágrafo único do art. 6? do Decreto-lei n'' 1.831, de 22
de dezembro de 1980. passa a ter a seguinte redação:

«Parágrafo único. A gratificação a que se refere este artigo
é também devida, na mesma base de cálculo, ao ocupante de
cargo ou emprego incluído em categoria funcional de nível supe
rior do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei n?
5.920, de 19 de setembro de 1973, e que, por força da legislação
em vigor, estiver sujeito à jornada de trabalho inferior a 40 ho
ras semanais. I)
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Art. 3? O Anexo IV do Decreto-lei n? 1.831, de 1980, fica alterado
na forma do Anexo I deste Decreto-lei.

Art. 4? Em decorrência do disposto no artigo anterior, ficam re
posicionados nas referências de vencimento ou salário, na forma indi
cada no Anexo II deste Decrete-lei. os atuais ocupantes de cargos ou
empregos do Quadro ou das Tabelas de Pessoal das categorias funcio
nais de Médico, Médico de Saúde Pública e Médico Veterinário, sujei
tos à jornada de trabalho de 4 a 6 horas diárias.

Art. 5? O Governo do Distrito Federal baixará os atos necessá
rios ao cumprimento deste Decreto-lei.

Art. 6':' Os efeitos financeiros deste Decreto-lei vigoram a partir
de l? de junho de 1981.

Art. 7':' A despesa resultante da aplicação deste Decreto-lei corre
rá à conta das dotações orçamentárias específicas do Distrito Federal.

Art. 8':' Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 02 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

Os Anexos estão publicados no D.a. de 04.09.81.

DECRETO-LEI N? 1.884, DE 17 DE SETEMBRO DE 1981

Acrescenta parágrafos ao artigo 4:' do
Decreto-lei n:' 1.798, de 24 de julho de 1980,
que estabelece limite de remuneração men·
sal para os servidores da Administração
Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, itens H e IH, da Constituição,

DE C RETA:

Art. I':' Ficam acrescentados ao artigo 4':' do Decreto-lei n':' 1.798,
de 24 de julho de 1980, os seguintes parágrafos:

§l? O servidor de entidade da Administração Indireta que for elei
to para cargo de direção de empresa controlada direta ou indiretamente
pela União, por indicação desta, poderá optar pelo salário percebido na
entidade de origem.
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§ 2? No caso do parágrafo anterior, o servidor perceberá, pelo
exercício do cargo de direção, complemento salarial correspondente a
20% (vinte por cento) do valor da remuneração atribuída ao menciona
do cargo.

§ 3? O período em que o servidor exercer o cargo de que trata o §
I? será considerado, para todos os efeitos da vida funcional, como de
efetivo exercício no emprego que ocupa na entidade de origem.

Art. 2? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 1.885, DE 29 DE SETEMBRO DE 1981

Eleva o adicional do imposto de renda
de que trata o § 2;' do artigo 1;' do Decreto
lei n? L 704, de 23 de outubro de 1979, para
as instituições que relaciona.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o arti
go 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O adicional do imposto de renda das pessoas jurídicas, de
que trata o § 2? do artigo I? do Decreto-lei n? 1.704, de 23 de outubro de
1979, será de 10% (dez por cento) para os bancos comerciais, bancos de
investimento, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, socieda
des de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito
imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores
mobiliários, e empresas de arrendamento mercantil.

Parágrafo único. O valor do adicional previsto neste artigo será
recolhido integralmente como receita da União, não sendo permitidas
quaisquer deduções.
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Art. 2? Revogadas as disposições em contrário, este Decreto-lei
entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir
de 1? de janeiro de 1982.

Brasília, 29 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES
Carlos Viacava
Delfim Netto





II - DECRETOS LEGISLATIVOS

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N~ 26, DE 1981

Aprova o texto do Acordo para Evitar a
Dupla Tributação em Matéria de Transpor
te Aéreo, celebrado entre a República Fede
rativa do Brasil e a República da Venezue
la, em Caracas. li 07 de novembro de 1979.

Art. 1~ É aprovado o texto do Acordo para Evitar a Dupla Tribu
tação em Matéria de Transporte Aéreo, celebrado entre a República Fe
derativa do Brasil e a República da Venezuela, em Caracas, a 07 de no
vembro de 1979.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 05 de agosto de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I? da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 27, DE 1981

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.842, de
29 de dezembro de 1980, que «acrescenta pa
rágrafo único ao art. 18 do Decreto-lei n?
1.801, de 18 de agosto de 1980, que consolida
a legislação sobre o Adicional ao Frete para
Renovação da Marinha Mercante e o Fundo
da Marinha Mercante".

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n:' 1.842, de 29 de
dezembro de 1980, que (acrescenta parágrafo único ao art. 18 do
Decreto-lei n:' 1.801, de 18 de agosto de 1980, que consolida a legislação
sobre o Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante e o
Fundo da Marinha Mercante».

Sen~do Federal, 05 de agosto de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço _saber .que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I? da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 28, DE 1981

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.845,de
30 de dezembro de 1980, que "prorroga a
isenção concedida no artigo 2:' do Decreto
lei n? 1.507, de 23 de dezembro de 1976, e
concede dispensa de pagamento da Taxa de
Melhoramento dos Portos (TMP) e do Adi
cional ao Frete para Renovecso da Marinha
Mercante (AFRMM), nos casos que eeneciti-
ce.»

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.845, de 30 de
dezembro de 1980, que «prorroga a isenção concedida no artigo 2? do
Decreto-lei n? 1.507, de 23 de dezembro de 1976, e concede dispensa de
pagamento da Taxa de Melhoramento dos Portos (TMP) e do Adicional
ao Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM), nos casos
que especifíca.»

Senado Federal, 06 de agosto de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Jarbas Passa
rinho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso 30,
do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 29, DE 1981

Altera o Decreto Legislativo D.a 96, de
1975. que dispõe sobre o pecúlio parla
mentar.

Art. I? Dê-se ao artigo I? do Decreto Legislativo n? 96, de 14 de
novembro de 1975, a seguinte redação:

«Art. I? Aos beneficiários do parlamentar falecido no
exercício do mandato, bem como àquele que for afastado do
mandato por motivo alheio à sua vontade, ° Instituto de Previ
dência dos Congressistas (IPC) pagará um pecúlio formado pelo
desconto de 2 (duas) diárias de cada membro do Congresso Na
cional.

§ I? O desconto a que se refere este artigo efetivar-se-á na
folha de pagamento seguinte à ocorrência que deu origem ao be~

nefício.

§ 2? Havendo mais de uma ocorrência, far-se-ão os des
contos nos meses subseqüentes..

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 11 de agosto de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Facç saber que ° Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 30, DE 1981

Artigo único.
dezembro.de 1980,

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.846, de
30 de dezembro de 1980, que «prorroga, até
31 de dezembro de 1984, o prazo da isenção
fiscal concedida pelo Decreto-lei n? 1.396,
de 12 de março de 1975».

É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.846, de 30 de
que «prorroga, até 31 de dezembro de 1984. o prazo
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da isenção fiscal concedida pelo Decreto-lei n? 1.396, de 12 de março de
1975».

Senado Federal, 11 de agosto de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

F'aço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 31, DE 1981

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.844, de
30 de dezembro de 1980, que "dá nova reda
ção ao ítem IV do artigo 1:' do Decreto-lei n:'
1.783, de 18 de abril de 1980".

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n:' 1.844, de 30 de
dezembro de 1980, que «dá nova redação ao item IV do artigo I? do
Decreto-lei n? 1.783, de 18 de abril de 1980».

Senado Federal, 11 de agosto de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Façp saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 32, DE 1981

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.847, de
30 de dezembro de 1980, que «concede isen
ção dos impostos de importação e sobre
produtos industrializados para equipamen
tos de produção cinematográfica".

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei ri? 1.847, de 30 de
dezembro de 1980, que «concede isenção dos impostos de importação e
sobre produtos industrializados para equipamentos de produção cine
matográfica» .

Senado Federal, 11 de agosto de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Sena
do Fedéral, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 33, DE 1981

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.843, de
29 de dezembro de 1980, que "dispõe sobre o
incentivo fiscal a que se refere o Decreto-lei
n? 1.547, de 18 de abril de 1977".

Artigo único. li; aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.843, de 29 de
dezembro de 1980, que «dispõe sobre o incentivo fiscal a que se refere o
Decreto-lei n? 1.547, de 18 de abril de 1977».

Senado Federal, 11 de agosto de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEG ISLATIVO N? 34, de 1981

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.848, de
06 de janeiro de 1981, que «dá nova redação
a dispositivos da Lei n:' 5.787, de 27 de ju
nho de 1972, alterada pelos Decreeos-Jetâ
nys 1.693, de 30 de agosto de 1979, e 1.824..
de 22 de dezembro de 1980".

Artigo único. li; aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.848, de 06 de
janeiro de 1981, que «dá nova redação a dispositivos da Lei n:' '5.787, de
27 de junho de 1972, alterada pelos Decretos-leis nrs 1.693, de 30 de
agosto de 1979, e 1.824, de 22 de dezembro de 1980».

Senado Federal, 12 de agosto de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I'? r da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 35, DE 1981

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.850, de
15 de janeiro de 1981, que "isenta de laudê
mio as transferências do domínio útil de
terrenos de marinha, destinados a constru
ção de conjuntos habitacíonais de interesse
social",

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.850, de 15 de
janeiro de 1981, que «isenta de laudêmio as transferências do domínio
útil de terrenos de marinha, destinados à construção de conjuntos habi
tacionais de interesse social»,

Senado Federal, 12 de agosto de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § 1?:da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 36, DE 1981

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.849, de
13 de janeiro de 1981, que «altera a redação
do artigo 4." e seus parágrafos, da Lei n."
5.655, 'de 20 de maio de 1971, e dá outree
providências".

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.849, de 13 de
janeiro de 1981, que «altera a redação do artigo 4'? e seus parágrafos, da
Lei n? 5.655, de 20 de maio de 1971, e dá outras providências».

Senado Federal, 12 de agosto de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 37, DE 1981

23

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.851, de
27 de janeiro de 1981, que «altera o limite.
mínimo do benefício fiscal concedido pelo
Decreto-lei n? 1.358, de 12 de novembro de
1974, a pessoas físicas mutuárias do Siste
ma Financeiro de Hebíteçao, e dá outras
providências».

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.851, de 27 de
janeiro de 1981, que «altera o limite mínimo do benefício fiscal concedi
do pelo Decreto-lei n? 1.358, de 12 de novembro de 1974, a pessoas fisi
cas mutuárias do Sistema Financeiro de Habitação, e dá outras provi
dências».

Senado Federal, 17 de agosto de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Jarbas. Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 38, DE 1981

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1,852, de
27 de janeiro de 1981, que «regula a distri
buiçüo aos Municípios da parcela do impos
to sobre trenemíeeeo de bens imóveis e de
direitos a eles relativos»,

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n:' 1.852, de 27 de ja
neiro de 1981"que «regula a distribuição aos Municípios da parcela do im
posto sobre transmissão de bens imóveis e de direitos a eles relativos».

Senado Federal, 17 de agosto de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 39, DE 1981

Aprova o texto do Acordo sobre Sanidade
Animal em Areas de Fronteira l. celebrado
entre o Governo da República" Federativa
do Brasil e o Governo da República da Ve
nezuela. em Caracas, a 07 de novembro de
1979.

Art. I? É aprovado o texto do Acordo sobre Sanidade Animal em
Áreas de Fronteira, celebrado entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo da República da Venezuela, em Caracas, a 07 de
novembro de 1979.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Senado Federal, 17 de agosto de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I? '. da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 40, DE 1981

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.853, de
09 de fevereiro de 1981, que «dá nova reda
ção a dispositivo do Decreto-lei n? 1.732, de
20 de dezembro de 1979, que reajusta os
vencimentos, salários e proventos dos ser
vidores civis do Poder Executivo".

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.853, de 09 de fe
vereiro de 1981, que dá nova redação a dispositivo do Decreto-lei n? 1.732,
de 20 de dezembro de 1979, que reajusta os vencimentos, salários e proven
tos dos servidores civis do Poder Executivo».

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, §
I?, da Constituição. e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 41, DE 1981
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Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.855, de
10 de fevereiro de 1981, que "dispõe sobre a
retribuíçéo dos professores civis do Magis·
tér!o do Exército, e dá ·outras provídên

elas».

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.855, de 10 de
fevereiro de 1981, que «dispõe sobre a retribuição dos professores ci
vis do Magistério do Exército, e dá outras providências».

Senado Federal, 19 de agosto de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 42, DE 1981

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.854, de
10 de fevereiro de 1981, que "dispõe sobre a
renúncia. pela União, ao domínio direto de
áreas situadas no Municipio de Gusruibos,
Estado de São Paulo, necessárias à amplia
ção da Base Aérea e à implantação do Aero
porto de Gnemlhoe-,

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.854, de 10 de
fevereiro de 1981, que «dispõe sobre a renúncia, pela União, ao domínio
direto de "áreas situadas no Município de Guarulhos, Estado de São
Paulo, necessárias à ampliação da Base Aérea e à implantação do Ae
roporto de Guarulhos».

Senado Federal, 20 de agosto de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N~ 43, DE 1981

Aprova o texto do Protocolo que modifica
o Convênio sobre Danos Causados a Tercei
ros, na Superfície. por Aeronaves Estran
geiras, assinado durante a Conteréncte In
ternacional de Direito Aéreo, realizada em
Montreal, Canadá, de 06 a 23 de setembro
de 1978.

Art. I? E aprovado o texto do Protocolo que modifica o Convênio
sobre Danos Causados a Terceiros, na Superfície, por Aeronaves Es
trangeiras, assinado durante a Conferência Internacional de Direito Aé
reo, realizada em Montreal, Canadá, de 06 a 23 de setembro de 1978.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 20 de agosto de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N~ 44, DE 1981

Aprova o texto do Acordo sobre Coopera
ção Econômica e Industrial, concluído entre
o Governo da República Federativa do Bra
sil e o Governo do Reino dos Países Baixos,
em Brasília, a 23 de julho de 1980.

Art. 1~ É aprovado o texto do Acordo sobre Cooperação Econô
mica e Industrial, concluído entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo do Reino dos Países Baixos, em Brasília, a 23 de
julho de 1980.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 28 de agosto de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 45, DE 1981
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Aprova o texto do Tratado. de Amizade,
Cooperaçiio e Comércio, concluído entre o.
Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo da República de Zâmbia, em
Lusaca, a 05 de junho de 1980.

Art. I? É aprovado o texto do Tratado de Amizade, Cooperação e
Comércio, concluído entre o Governo da República Federativa do Bra
sil e o Governo da República de Zâmbia, em Lusaca, a 05 de junho de
1980.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 18 de setembro de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. nos termos do art.
44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 46, DE 1981

Aprova o texto da Convenção n.O 142, da
Organização Internacional do Trabalho, so
bre a Orientação Profissional e a Formeçeo
Profissional no Desenvolvimento de Recur
sos Humanos, adotada em Genebra, a 23 de
junho de 1975, durante a sexagésima sessiIo
da Conferência Geral da Organização Inter
nacional do Trabalho.

Art. I? É aprovado o texto da Convenção n? 142, da Organização
Internacional do Trabalho - O.I.T., sobre a Orientação Profissional e
a Formação Profissional no Desenvolvimento de Recursos Humanos,
adotada em Genebra, a 23 de junho de 1975, durante a sexagésima ses
são da Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 23 de setembro de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente



28 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

(*)Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do
art. 44, inciso I, da Constituição," e eu, Jarbas Passarinho, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 47, DE 1981

Aprova o texto da Convenção n.a 132. da
Orgenizeçeo Internacional do Trabalho, '50

bre Férias Anuais Remuneradas, adotada
em Genebra, a 24 de junho de 1970. durante
a qüinquagésima quarta sessão da Confe
rência Geral da Orgenizeçao Internacional
do Trabalho.

Art. I? É aprovado o texto da Convenção n:' 132, da Organização
Internacional do Trabalho - O.I.T.. sobre Férias Anuais Remunera
das, adotada em Genebra, a 24 de junho de 1970, durante a qüinquagé
sima quarta sessão da Conferência-Geral da Organização Internacional
do Trabalho.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em' vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 23 de setembro de 1981.

SENAJ;JOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

(*) Republlcedo por haver saído com incorreção no D.O. de 25.09.81, página 18021.



HI - LEIS

LEI N? 6.927, DE 07 DE JULHO DE 1981

Cria a lO? Região da Justiça do Traba
lho, o Tribunal Regional do Trabalho .res-.
pectivo, e institui li correspondente ··Pro
curadoria Regional do Ministério Público
da União junto à Justiça do Trabalho, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Ficam criados, por esta Lei, a 1O~ Região da Justiça do
Trabalho, que abrangerá o Distrito Federal e os Estados de Goiás, Ma
to Grosso e Mato Grosso do Sul, e, com jurisdição sobre a mesma, o
Tribunal Regional do Trabalho da 1O~ Região, que terá sede em
Brasília.

Art. 2? O Tribunal Regional do Trabalho da 1O~ Região será com
posto de 8 (oito) .Juízes. com vencimentos e vantagens previstos na le·
gislação em vigor, sendo 6 (seis) togados, de investidura vitalícia, e 2
(dois) classistas, de investidura temporária, representantes, respectiva
mente, dos empregados e empregadores.

Parágrafo único. Haverá 1 (um) suplente para cada juiz classista.

Art. 3? Os Juízes togados serão nomeados pelo Presidente da Re
pública:

I - 4 (quatro) dentre Juizes do Trabalho Presidentes de
Juntas de Concilia-ção e Julgamento, por antigüidade e por me
recimento, alternativamente, sendo 2 (dois). na áreadesmembra
da da 2~ Região e 2 (dois) com jurisdiçãô na área desmembrada
da 3~ Região;

H-I (um) dentre integrantes do quadro de carreira do Mi·
nistério Público da União junto à Justiçado Trabalho; e

IH - 1 (um) dentre advogados no exercicio efetivo da pro
fissão.
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§ I? Para fins de preenchimento, por merecimento, das 2
(duas) vagas de Juiz togado reservadas a magistrados de carrei
ra, o Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Região, e o Tribunal
Regional do Trabalho da 3~ Região, dentro do prazo de 10 (dez)
dias contados da publicação desta Lei, escolherão, cada um,
uma lista tríplice. atendido o disposto no inciso I deste artigo,
que será encaminhada ao Ministério da Justiça por intermédio
do Tribunal Superior do Trabalho.

§ 2? No primeiro provimento, verificada a insuficiência, na
área desmembrada, de candidatos para composição da lista
tríplice, a suplementação se fará por aproveitamento de Juízes
da Região de origem, indicados pelo respectivo Tribunal.

Art. 4? Os Juízes classistas serão designados pelo Presidente da
República, na forma dos arts. 684 e 689 da Consolidação das Leis do
Trabalho, dentre nomes constantes de listas tríplices organizadas pelas
Associações Sindicais de grau superior, que tenham sede no Território
da 10~ Região.

Parãgrafo único. O Presidente do Tribunal Superior do Trabalho,
dentro de 10 (dez) dias contados da publicação desta Lei, mandará pu
blicar edital convocando as Associações Sindicais mencionadas neste
artigo, para que apresentem, no prazo de 30 (trinta) dias, suas listas
tríplices, que serão encaminhadas pelo Tribunal Superior do Trabalno
ao Ministério da Justiça.

Art. 5? Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas e os Juízes
Substitutos, que tenham, na data da publicação desta Lei, jurisdição
sobre o território da 10~ Região, poderão optar por sua permanência,
conforme o caso, no Quadro da 2~ ou da 3~ Regiões.

§ I? A opção prevista neste artigo será manifestada, por escrito,
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da presente
Lei, ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho respectivo e terá
caráter irretratável.

§ 2? Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas que optarem pe
la 2~ ou 3~ Regiões permanecerão servindo na 10~ Região, garantidos os
seus direitos a remoção e promoção, à medida em que ocorrerem vagas
no Quadro da 2~ ou 3~ Regiões, observados os critérios legais de preen
chimento.

Art. 6~ O Tribunal Regional do Trabalho da 10~ Região, terá a
competência atribuída aos Tribunais Regionais do Trabalho pela legis
lação em vigor.

Art. 7? O novo Tribunal será instalado e presidido até a posse do
Presidente e Vice-Presidente eleitos, de conformidade com as dísposi-
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ções da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, pelo Juiz togado mais
antigo oriundo da carreira de Juiz -do Trabalho, computada a antigüida
de na classe de Juiz-Presidente de Junta de Conciliação e Julgamento.

Parágrafo único. U novo Tribunal aprovará seu Regimento Inter
no dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua instala
ção.

Art. 8? Uma vez aprovado e publicado o Regimento Interno, na
sessão que se seguir, o Tribunal elegerá o Presidente e o Vice
Presidente, de conformidade Com as normas da Lei Orgânica da Magis
tratura Nacional.

Art. 9? Até a data da instalação do Tribunal Regional do Traba
lho da IO~ Região, fica mantida a atual competência dos Tribunais Re
gionais do Trabalho da 2~ e 3~ Regiões.

§ I? Instalado o Tribunal Regional do Trabalho da lO? Região, os
Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho da 2~ e 3? Regiões,
lhe remeterão todos os processos oriundos do território sob jurisdição
do novo Tribunal, que não tenham recebido «visto» do Relator.

§ 2? Os processos que já tenham recebido «(visto» do Relator serão
julgados pelos Tribunais Regionais do Trabalho da 2~ e 3~ Regiões, res
pectivamente.

Art. 10. As Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas no Dis
trito Federal e nos Estados de Goiás, Mato Grosso e Mato Grosso do
Sul, ficam transferidas, com seus funcionários e seu acervo material,
para o Tribunal Regional do Trabalho da IO~ Região, sem prejuízo dos
direitos adquiridos e respeitadas as situações pessoais de seus Juízes,
vogais e servidores.

§ I? OS cargos existentes na lotação dos Tribunais Regionais do
Trabalho da 2~ e 3~ Regiões, a que se refere este artigo, são transferi
dos par-a o Tribunal Regional do Trabalho da lO? Região.

§ 2? Os Juízes, vogais e servidores transferidos na forma deste ar
tigo continuarão a perceber vencimentos e vantagens pelos Tribunais
Regionais do Trabalho da 2~ e 3~ Regiões, até que o orçamento consigne
ao Tribunal criado por esta Lei os recursos necessários ao respectivo
pagamento.

§ 3? Poderão ser aproveitados no Quadro de Pessoal do Tribunal
ora criado, em cargos equivalentes, os funcionários requisitados de ou
tros órgãos da Administração Pública Federal, em exercício nas Juntas
de Conciliação e Julgamento subordinadas à jurisdição, desde que haja
concordância do órgão de origem.

Art. 11. Ficam criados no Quadro de Pessoal do Tribunal Regio
nal do Trabalho da lO? Região, com a retribuição pecuniária prevista
na legislação em vigor, 2 (duas) funções de juiz classista e 6 (seis) car
gos de juiz togado.
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Art. 12. Além dos cargos e funções transferidos ou criados na for
ma dos arts. 10 e 11 desta Lei. ficam criados no Quadro de Pessoal da
10~ Região da Justiça do Trabalho. com os vencimentos e vantagens fi
xados pela legislação em vigor, 6 (seis) cargos de Juiz Substituto e os
cargos em comissão constantes do Anexo I do presente. diploma legal.

Art. 13. O Tribunal Regional do Trabalho da 10~ Região, dentro
do prazo de 90 (noventa) dias contados de sua instalação, abrirá con
curso público de provas e títulos para preenchimento das vagas de Juiz
Substituto, depois de satisfeito o disposto no art. 5? desta Lei.

Art. 14. Os cargos constantes do Anexo I desta Lei serão provi
dos após a instalação do Tribunal Regional do Trabalho da 10~ Região,
com sede em Brasília, nos termos da legislação em vigor.

Art. 15. Os servidores atualmente lotados nas Juntas de Conci
liação e Julgamento com jurisdição no território da lO? Região, da Jus
tiça do Trabalho poderão permanecer no Quadro de Pessoal da 2~ e 3~

Regiões, conforme o caso, mediante opção escrita e irretratável, mani
festada ao Presidente do Tribunal respectivo, dentro do prazo de 30
(trinta) dias contados da publicação desta Lei.

Art. 16~ Fica criada, como órgão do Ministério Público da União
junto à Justiça do Trabalho, a Procuradoria Regional do Trabalho da
lO? Região, com a competência prevista na legislação em vigor.

Parágrafo único. A Procuradoria Regional do Trabalho da 1O~ Re
gião compor-se-á de 4 (quatro) Procuradores do Trabalho de 2~ Catego
ria, um dos quais será designado Procurador-Regional.

Art. 17. Para atendimento da composição da Procuradoria Regio
nal do Trabalho da 1O~ Região, ficam criados 4 (quatro) cargos de Pro
curador do Trabalho da 2~ Categoria, os quais serão preenchidos de
conformidade com a legislação em vigor.

Art. 18. Ffca- criado o Quadro de Pessoal da Procuradoria Regio
nal do Trabalho da 1O~ Região, na forma do Anexo II desta Lei, e seus
cargos serão preenchidos de conformidade com a legislação vigente,
sendo-lhes, entretanto, aplicados os mesmos valores de reaiustamento ,
critérios de gratificação e condições de trabalhos fixados pelo Decreto
lei n? 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, com as alterações posteriores.

Art. 19. O Ministério da Justiça, ouvido o Procurador-Geral da
Justiça do Trabalho, promoverá a instalação da Procuradoria Regional
do Trabalho da 1O~ Região.

Art. 20. Os Juízes nomeados na forma do art. 3? desta Lei toma
rão posse em Brasília, perante o Presidente do Tribunal Superior do
Trabalho.
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Parágrafo único. A posse dos Juízes referidos neste artigo deverá
realizar-se dentro de 30 (trinta) dias contados da nomeação, prorrogá

-veis por mais de 30 (trinta) dias, em caso de força maior, a Juízo do
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho.

Art. 21. Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, através de
seu Presidente, tomar todas as medidas de natureza administrativa pa
ra instalação e funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho da lO~

Região.

Art. 22. O Poder Executivo fica autorizado a abrir créditos espe
ciais até os limites de Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros)
e de Crê 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de cruzeiros), para atender
às respectivas despesas iniciais de organização, instalação e funciona
mento do Tribunal Regional do Trabalho da 10~ Região e da Procurado
ria Regional do Trabalho da 10' Região.

§ I? Os créditos aos quais se refere este artigo serão consignados,
respectivamente, em favor do Tribunal- Superior do Trabalho e do Mi
nistério Público da União junto à Justiça do Trabalho.

§ 2? Para atendimento das despesas decorrentes da abertura dos
créditos especiais autorizados neste artigo, o Poder Executivo poderá
cancelar dotações consignadas nos orçamentos das 2? e 3? Regiões, da
Justiça do Trabalho, destinadas a despesas que seriam realizadas pelas
Juntas de Conciliação e Julgamento desmembradas, outras dotações
orçamentárias, bem como utilizar dotações constantes do orçamento do
Ministério da Justiça.

Art. 23. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 24. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 07 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

Os Anexos estão publicados no D.Q. de 08.07.81.

LEI N? 6.928, DE 07 DE JULHO DE 1981

Cria a 12:' Região da Justiça do Traba
lho, o Tribunal Regional do Trabalho res
pectivo, institui a correspondente Procura
doria Regional do Ministério Público da
União junto à Justiça do Trabalho. e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. I? Ficam criados por esta Lei a 12~ Região da Justiça do
Trabalho, que abrangerá o Estado de Santa Catarina. e, com jurisdição
sobre ela, o Tribunal Regional do Trabalho da 12~ Região, que terá se
de em Florianópolis.

Art. 2? O Tribunal Regional do Trabalho da 12~ Região, será com
posto de 8 (oito) Juízes, com vencimentos e vantagens previstos na 18·
gislação em vigor, sendo 6 (seis) togados, de investidura vitalícia. e 2
(dois) classistas, de investidura temporária, representantes, respectiva
mente, dos empregados e empregadores.

Parágrafo único. Haverá 1 (um) suplente para cada Juiz classista.

Art. 3? Os Juízes togados serão nomeados pelo Presidente da Re
pública:

I - 4 (quatro) dentre Juízes do Trabalho Presidentes de
Juntas de Conciliação e Julgamento, por antigüidade e por me
recimento, alternadamente, com jurisdição na área desmembra
da da 9~ Região da Justiça do Trabalho;

II - 1 (um) dentre integrantes do quadro de carreira do
Ministério Público da União junto à Justiça do Trabalho; e

III - 1 (um) dentre advogados no exercício efetivo da pro
fissão.

Parágrafo único. Para fins de preenchimento, por merecimento,
das 2 (duas) vagas de Juiz togado reservadas a magistrados de carrei
ra, o Tribunal Regional do Trabalho da 9~ Região, dentro do prazo de
10 (dez) dias, contados da puh];cação desta Lei, elaborará 2 (duas) lis
tas tríplices, atendido o disposto no inciso I deste artigo, que serão en
caminhadas ao Ministério da Justiça, por intermédio do Tribunal Supe
rior do Trabalho.

Art. 4? Os Juízes classistas serão designados pelo Presidente
da República, na forma dos arts. 684 e 689 da Consolidação das Leis do
Trabalho, dentre nomes constantes de listas tríplices organizadas pelas
Associações Sindicais de grau superior, que tenham sede no território
da 12~ Região.

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal Superior do Trabalho,
dentro de 10 (dez) dias contados da publicação desta Lei, mandará pu
blicar edital convocando as Associações Sindicais, mencionadas neste
artigo, para que apresentem, no prazo de 30 (trinta) dias, suas listas
tríplices, que serão encaminhadas, pelo Tribunal Superior do Trabalho,
ao Ministério da Justiça.

Art. 5? Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas e os Juízes
Substitutos, que tenham, na data da publicação desta Lei, jurisdição
sobre o território da 12~ Região, poderão optar por sua permanência,
conforme o caso, no Quadro da 9~ Região
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§ I? A opção prevista neste artigo será manifestada, por escrito,
dentro de 30 (trinta) dias, contados da publicação da presente Lei, ao
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 9~ Região, e terá cará
ter irretratável.

§ 2? Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas que optarem pe
la 9~ Região permanecerão servindo na 12~ Região, garantidos os seus
direitos a remoção, e promoções, à medida em que ocorrerem vagas no
Quadro da 9~ Região, observados os critérios legais do preenchimento.

Art. 6? O Tribunal Regional do Trabalho da 12? Região, terá a
competência atribuída aos Tribunais Regionais do Trabalho pela legis
lação em vigor.

Art. 7? O novo Tribunal será instalado e presidido, até a posse do
Presidente e Vice-Presidente eleitos de conformidade com as disposí
ções da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, pelo Juiz togado mais
antigo oriundo da Carreira de Juiz do Trabalho, computada a antigüí
dade de Classe de Juiz Presidente de Junta de Conciliação e Julgamen
to.

Parágrafo único. O novo Tribunal aprovará seu Regimento Interno
dentro de 30 (trinta) dias, contados da data de sua instalação.

Art. 8? Uma vez aprovado e publicado o Regimento Interno. na
sessão que se seguir o Tribunal elegerá o Presidente e o Vice
Presidente, de conformidade com as normas da Lei Orgânica da Magis
tratura Nacional.

Art. 9? Até a data da instalação do Tribunal Regional do Traba
lho da 12? Região, fica mantida a atual competência do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 9? Região.

§ I? Instalado o Tribunal Regional do Trabalho da 12? Região, o
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 9? Região lhe remeterá
todos os processos oriundos do território sob jurisdição do novo Tribu
nal, que não tenham recebido «visto» do Relator.

§ 2? Os processos que já tenham recebido «visto 11 do Relator serão
julgados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9? Região.

Art. 10. As Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas no Es
tado de Santa Catarina ficam transferidas, com seus funcionários e seu
acervo material, para o Tribunal Regional do Trabalho da 12~ Região,
sem prejuízo dos direitos adquiridos e respeitadas as situações pes
soais de seus juízes, vogais e servidores.

§ I? OS cargos existentes na lotação do Tribunal Regional do 'I'ra
balho da 9~ Região, a que se refere este artigo, são transferidos para o
Tribunal Regional do Trabalho da 12? Região.
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§ 2? Os Juízes. vogais, e servidores transferidos na forma deste
artigo continuarão a perceber vencimentos e vantagens pelo Tribunal
Regional do Trabalho da 9~ Região, até que o orçamento consigne ao
Tr-ibu.nal, criado por esta Lei os recursos necessários ao respectivo pa
gamento.

§ 3? Poderão ser aproveitados no Quadro de Pessoal do Tribunal
ora criado, em cargos equivalentes, os funcionários requisitados de ou
tros órgãos da Administração Pública Federal em exercício nas Juntas
de Conciliação e Julgamento subordinadas à jurisdição, desde que haja
concordância do órgão de origem.

Art. 11. Ficam criados, no Quadro de Pessoal do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 12? RegiãO, com a retribuição pecuniária prevista
na legislação em vigor, 2 (duas) funções de Juiz classista e 6 (seis) car
gos de Juiz togado.

Art. 12. Além dos cargos e funções transferidos ou criados na for
ma dos arts. 10- e 11 desta Lei, ficam criados no Quadro de Pessoal da
12~ Região da Justiça do Trabalho, com os vencimentos e vantagens fi
xados pela legislação em vigor, 6 (seis) cargos de Juiz Substituto e os
cargos em comissão constantes do Anexo I do presente diploma legal.

Art. 13. O Tribunal Regional do Trabalho da 12? Região, dentro
do prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua instalação, abrirá con
curso público de provas e títulos para preenchimento das vagas de Juiz
Substituto, depois de satisfeito o disposto no art. 5? desta Lei.

Art. 14. Os cargos constantes do Anexo I, de que trata esta Lei,
serão providos após a instalação do Tribunal Regional do Trabalho da
12~ Região, com sede em Florianópolis, nos termos da legislação em vi
gor.

Art. 15. Os servidores atualmente lotados nas Juntas de Concilia
ção e Julgamento com jurisdição no território da 12~ Região da Justiça
do Trabalho poderão permanecer no Quadro de Pessoal da 9~ Região,
mediante opção escrita e irretratável, manifestada ao Presidente do
Tribunal respectivo, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da pu
blicação desta Lei.

Art. 16. Fica criada, como órgão do Ministério Público da União
junto à Justiça do Trabalho, a Procuradoria Regional do Trabalho da
12~ Região, com a competência prevista na legislação em vigor.

Parágrafo único. A Procuradoria Regionai do Trabalho da 12~ Re
gião compor-se-á de 4 (quatro) Procuradores do Trabalho da 2' Catego
ria, um dos quais será designado Procurador-Regional.

Art. 17. Para atendimento da composição da Procuradoria Regio
nal do Trabalho da 12' Região, ficam criados 4 (quatro) cargos de Pro
curador do Trabalho da 2~ Categoria, os quais serão preenchidos de
conformidade com a legislação em vigor.
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JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

Art. 18. Fica criado o Quadro de Pessoal da Procuradoria Regio
nal do Trabalho da 12' Região, na forma do Anexo II desta Lei, e seus
cargos serão preenchidos de conformidade com a legislação vigente,
sendo-lhes, entretanto, aplicados os mesmos valores de reajustamento,
critérios de gratificação e condições de trabalho fixados pelo Decreto-lei
n? 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, com as alterações posteriores.

Art. 19. O Ministério da Justiça, ouvido o Procurador-Geral da
Justiça do Trabalho, promoverá a instalação da Procuradoria Regional
do Trabalho da 12' Região.

Art. 20. Os Juízes nomeados na forma do art. 3? desta Lei toma
.rão posse em Brasília, perante o Presidente do Tribunal Superior do
Trabalho.

Parágrafo único. A posse dos Juízes referidos neste artigo deverá
realizar-se dentro de 30 (trinta) dias, contados da nomeação, prorrogá
veis por mais 30 (trinta) dias, em caso de força maior, a Juízo do Presi
dente do Tribunal Superior do Trabalho.

Art. 21. Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, através de
seu Presidente, tomar todas as medidas de natureza administrativa pa
ra instalação e funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho da 12,
Região.

Art. 22. O Poder Executivo fica autorizado a abrir créditos espe-.
ciais até os limites de Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros)
e de Crê 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de cruzeiros), para atender
às respectivas despesas iniciais de organização, instalação e funciona
mento do Tribunal Regional do Trabalho da 12' Região e da Procurado
ria Regional do Trabalho da 12' Região.

§ I? Os créditos aos quais se refere este artigo serão constgnados,
respectivamente, em favor do Tribunal Superior do Trabalho e do
Ministério Publico da União junto à Justiça do Trabalho.

§ 2? Para atendimento das despesas decorrentes da abertura dos
créditos especiais autorizados neste artigo, o Poder Êxecutivo poderá
cancelar dotações consignadas nos orçamentos da 9~ Região, da Justiça
do Trabalho, destinadas a despesas que seriam realizadas pelas Juntas
de Conciliação e Julgamento desmembradasv outras dotações orçamen
tárias, bem como utilizar dotações constantes do orçamento do Ministé
rio da Justiça.

Art. 23. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 24. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 07 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

Os Anexos estão publicados no D.O. de 08.07.81.
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LEI N~ 6.929, DE 07 DE JULHO DE 1981

Concede pensão especial a Pedro Peu
10 Kossobuski, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
NacionaI decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1~ É concedida a Pedro Paulo Kossobuski, filho de Rcmão
Kossobuski e Maria Magdalena Kossobuski, considerado inválido em
conseqüência da explosão acidental de uma granada de mão of'ensi
va, em 20 de dezembro de 1962, no município de Ponta Grossa - - Para
ná, pensão especial mensal, equivalente a duas vezes o maior salário
mínimo do País.

Art. 2? O benefício instituído por esta Lei é intransferível e ina
cumuláveI com Quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos,
ínclusive pensão previdenciária, ressalvado o direito de opção, e
extinzuir-se-á com a morte do beneficiário.

Art. 3? A despesa decorrente desta Lei correrá à conta de Encar
gos Gerais da União - Recursos sob a supervisão do Ministério da Fa
zenda.

Art. 4?

Art. 5?

Brasília,
blica.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

07 de julho de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Repú-

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

LEI N~ 6.930, DE 07 DE JULHO DE 1981

Dispõe sobre o enquadramento dos
servidores renanescentes da implantação
do Plano de Classificação de Cargos insti
tuído pela Lei n? 5.920, de 19 de setembro
de 1973, e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Senado Fe
deral decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1~ Os servidores da Administração Direta do Distrito Fede
ral e de suas Autarquias. remanescentes da implantação do Plano de
Classificação de Cargos instituído pela Lei n~ 5.920, de 19 de setembro
de 1973. serão enquadrados. mediante transposição ou transformação
dos cargos ou empregos que ocupavam em 31 de outubro de 1974, obser
vadas as exigências de habilitação profissional. nas mesmas condições
em que foram posicionados os servidores de igual situação funcional.
no quadro ou tabela de pessoal dos respectivos órgãos e autarquias.
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§ I? No enquadramento a que se refere este artigo, serão aplica
dos os mesmos critérios classificatórios observados na oportunidade de
inclusão dos demais servidores.

§ 2? O enquadramento independerá de habilitação em processo se
letivo e da existência de claro na lotação.

§ 3? No enquadramento o servidor será colocado em referência a
ser determinada, mediante a aplicação do disposto -no art. 5? do
Decreto-lei n? 1.462, de 29 de abril de 1976, consideradas as alterações
estruturais ocorridas, durante o mesmo período, na categoria funcional
a que passará a pertencer.

Art. 2? Na hipótese de as atribuições inerentes ao cargo ou em
prego não guardarem correlação com as das categorias funcionais inte
grantes dos grupos criados de conformidade com a Lei n? 5.920, de 19
de setembro de 1973, considerar-se-á, para efeito de indicação dessas
--categorias, o cargo ou o emprego compatível com as atividades, o nível
de responsabilidade e de complexidade e com o grau de escolaridade
exigidos para o seu desempenho.

rtrt. 3? Os funcionários colocados em disponibilidade remunera
da, em virtude da extinção ou declaração da necessidade do cargo, se
rão posicionados na categoria funcional do sistema de classificação de
cargos, instituído pela Lei n? 5.920, de 19 de setembro de 1973, correlata
com as atribuições inerentes ao cargo em razão do qual passaram à ina
tividade

Art. 4? Para efeito do disposto nesta Lei, não será permitido aos
servidores concorrerem, mediante opção, à categoria funcional diversa
daquela em que, originariamente, seriam incluídos seus cargos ou em
pregos.

Art. 5? Os funcionários pertencentes ao Quadro Suplementar de
Pessoal do Distrito Federal poderão ser enquadrados mediante opção,
nas tabelas de pessoal dos orgaos relativamente autônomos e autar
quias a cuja disposição se encontrem na data da publicação desta Lei.

§ I? A opção prevista neste artigo acarretará a mudança do regi
me de trabalho.

§ 2? Aos funcionários de que trata este artigo aplícar-se-ão, no
que couber, as disposições constantes da Lei n? 6.162, de 06 de dezem
bro de 1974.

§ 3? O prazo para o exercício da opção constará de ato regulamen
tar a ser expedido pelo Governo do Distrito Federal.

'.
Art. 6? Após o enquadramento dos servidores, a lotação dos ór

gãos e autarquias ficará automaticamente reajustada.

Art. 7? As despesas decorrentes da execução da presente Lei se
rão atendidas à conta de dotações orçamentárias do Distrito Federal.
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Art. 8? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, in
clusive quanto aos efeitos financeiros.

Art. 9? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 07 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

LEI N? 6.931, DE 07 DE JULHO DE 1981

Autoriza o Governo do Distrito Fede
ral a contrair empréstimo com a Caixa
Econômica Federal, e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Senado Fe
deral decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? É o Governo do Distrito Federal autorizado a contrair fi
nanciamento com a Caixa Econômica Federal, utilizando recursos
oriundos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS, no va
lor de 1.629.852.69 (um bilhão, seiscentos e vinte e nove milhões, oito
centos e cinqüenta e dois mil e sessenta e nove) Obrigações Reajustá
veis do Tesouro Nacional ~ ORTN, equivalente, no mês de setembro
de 1980, a Cr$ 1.050.000.000,0(} (um bilhão e cinqüenta milhões de cru
zeiros), destinado à construção, reforma e reequipamento da Rede Hos
pitalar.

Art. 2? Para a garantia do principal e dos acessórios, é o Governo
do Distrito Federal autorizado a utilizar parcelas do Imposto sobre Cir
culação de Mercadorias - IeM, durante o prazo de vigência do contra
to de financiamento autorizado por esta Lei.

Art. 3? O Governo do Distrito Federal consignará nos orçamentos
anual e plurianual do Distrito Federal, durante o prazo que vier a ser
estabelecido para o financiamento, dotações suficientes à amortização
do principal e acessórios resultantes do cumprimento desta Lei.

Art. 4~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 07 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
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LEI N? 6.932, DE 07 DE JULHO DE 1981

41

Dispõe sobre as atividades do médico
residente, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acíonal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1~ A Residência Médica constitui modalidade de ensino de
pós-graduação, destinada a médicos, sob a forma de cursos de especia
lização, caracterizada por treinamento em serviço, funcionando sob a
responsabilidade de instituições de saúde, universitárias ou não, sob a
orientação de profissionais médicos de elevada qualificação ética e pro
fissional.

§ I? As instituições de saúde de que trata este artigo somente po
derão oferecer programas de Residência Médica depois de credenciadas
pela Comissão N acionaI de Residência Médica.

§ 2? É vedado o uso da expressão «residência médica» para desig
nar qualquer programa de treinamento médico que não tenha sido apro
vado pela Comissão Nacional de Residência Médica.

Art. 2~ Para a sua admissão em qualquer curso de Residência
Médica o candidato deverá submeter-se ao processo de seleção estabe
lecido pelo programa aprovado pela Comissão Nacional de Residência
Médica.

Ar-t. 3? O médico residente admitido no programa terá anotado no
contrato padrão de matrícula:

a) a qualidade de médico residente, com a caracterização da espe-
cialidade que cursa;

b) o nome da instituição responsável pelo programa;

c) a data de início e a prevista para o término da residência;

d) o valor da bolsa paga pela instituição responsável pelo progra-
ma.

Art. 4? Ao médico residente será assegurada bolsa de estudo de
valor equivalente ao vencimento inicial da carreira de médico, de 20
(vinte) horas semanais, do Departamento Administrativo do Serviço
Público - DASP, paga pela instituição, acrescido de um adicional de
8% (oito por cento), a título de compensação previdenciária, incidente
na classe da escala de salário-base a que fica obrigado por força de sua
vinculação, como autônomo, ao regime da Previdência Social.

§ 1~ As instituições de saúde responsáveis por programa de resi
dência médica oferecerão aos residentes alimentação e alojamento no
decorrer do período da residência.
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§ 2? Ao médico residente, inscrito na Previdência Social na forma
deste artigo, serão assegurados todos os direitos previstos na Lei n?
3.807. de 26 de agosto de 1960. bem como os decorrentes do seguro de
acidentes do trabalho.

§ 3? À médica residente será assegurada a continuidade da bolsa
de estudo durante o período de 4 (quatro) meses, quando gestante, de
vendo, porém, o período da bolsa ser prorrogado por igual tempo para
fins de cumprimento das exigências constantes do art. 7? desta Lei.

Art. 5? Os programas dos cursos de Residência Médica respeita
rão o máximo de 60 (sessenta) horas semanais, nelas incluídas um má
ximo de 24 (vinte e quatro) horas de plantão.

§ I? O médico residente fará jus a um dia de folga semanal e a 30
(trinta) dias consecutivos de repouso, por ano de atividade.

§ 2? Os programas dos cursos de Residência Médica compreende
rão. num mínimo de 10% (dez por cento) e num máximo de 20% (vinte
por cento) de sua carga horária, atividades teórico-práticas, sob a for
ma de sessões atualizadas, seminários, correlações clínico-patológicas
ou outras, de acordo com os programas preestabelecidos.

Art. 6? Os Programas de Residência Médica credenciados na for
ma desta Lei conferirão títulos de especialistas em favor dos médicos
residentes neles habilitados, os quais constituirão comprovante hábil
para fins legais junto ao sistema federal de ensino e ao Conselho Fede
ral de Medicina.

Art. 7? A interrupção do programa de Residência Médica por par
te do médico residente. seja qual for a causa. justificada ou não. não o
exime da obrigação de, posteriormente. completar a carga horária total
de atividade prevista para o aprendizado. a fim de obter o comprovante
referido no artigo anterior, respeitadas as condições iniciais de sua ad
missão.

Art. 8? A partir da publicação desta Lei. as instituições de saúde
que mantenham programas de Residência Médica terão um prazo máxi
mo de 6 (seis) meses para submetê-los à aprovação da Comissão Nacio
nal de Residência Médica.

Art. 9? Esta Lei será regulamentada no prazo de 90 (noventa} dias
contados de sua publicacão ,

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 07 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig
Murilo Macêdo
Waldir Mendes Arcoverde
Jair Soares

LEI N? 6.933, DE 13 DE JULHO DE 1981

inclui ligação rodoviária na Releçeo
Descritiva das Rodovias do Sistema Rodo
viário Federal do Plano Nacional de Via
ção, instituído pela Lei n? 5.917, de lO de
setembro de 1973.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
NacionaI decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1~ Fica incluída na Relação Descritiva das Rodovias do Sis
tema Rodoviário Federal do Plano Nacional de Viação, instituído pela
Lei n? 5.917, de 10 de setembro de 1973, a seguinte ligação:

(( Uberlândia-Campo Ftor-ido-Planura-M'G».

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Eliseu Resende
José Flávio Péccra

LEI N? 6.934, DE 13 DE JULHO DE 1981

Altera a Lei n? 6.894, de 16 de deeem
bro de 1980, que dispõe sobre a inspeçiIo e
fiscalização dé produção e do comércio de
fertilizantes, corretivos, inoculentee, esti
mulantes ou bioiertilizentee, destinados à
agricultura, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacíonal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. I? Os dispositivos adiante indicados da Lei n" 6.894, de 16 de
dezembro de 1980, que dispõe sobre a inspeção e fiscalização da produ
ção e do comércio de fertilizantes, corretivos, inoculantes, esrimulantes
ou biofertilizantes. destinados à agricultura passam a vigorar com as
seguintes alterações, acrescentando-se § 3? ao art. 4? e § 3? ao art. 6?:

«Art. I? A inspeção e fiscalização da produção e do co
mércio de fertilizantes, corretivos, inoculantes, estimulantes ou
hiofertilizantes, destinados à agricultura, serão regidos pelas
disposições desta Lei.

Art. 3~ .

c) inoculente, a substância que contenha microorganismos
com a atuação favorável ao desenvolvimento vegetal.

Art. 4~ .

§ 3? Para a obtenção dos registros a que se refere este arti
go. quando se trata de atividade de produção industrial, será
exigida a assistência técnica permanente de profissional habili
tado , com a conseqüente responsabilidade funcional.

Art. 5~ A infração às disposições desta Lei acarretará. nos
termos previstos em regulamento. e independentemente de me
didas cautelares, a aplicação das seguintes sanções:

III - multa de até 1.000 (mil) vezes o maior valor de r-efe
rência estabelecido na forma da Lei n? 6.205, de 29 de abril de
1975. aplicável em dobro nos casos de reincidência genérica ou
específica;

IV

V

VI

VII

VIII
mento.

condenação do produto;

inutilização do produto;

suspensão do registro;

cancelamento do registro;

- interdição. temporária ou definitiva, do estabeleci·

§ 2? A aplicação das sanções previstas neste artigo não
prejudicará a apuração das responsabilidades civil ou penal das
pessoas físicas e jurídicas e dos profissionais mencionados no §
3? do art. 4?

Art. 6? A inspeção e a fiscalização serão retribuídas. res
pectivamente. por preços públicos e taxas calculadas com base
no maior valor de referência resultante da Lei n? 6.205. de 29 de
abril de 1975, de acordo com a tabela anexa.
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§ 1~

ção por
Lei.

A inspeção será efetuada sempre que houver solicita
parte das pessoas físicas ou jurídicas referidas nesta

§ 3? Para efeito do disposto neste artigo, considera-se:

a) inspeção a constatação das condições higiênico-
sanitárias e técnicas dos produtos ou estabelecimentos;

b) fiscalização - a ação externa e direta dos órgãos do Po
der Público destinada à verificação do cumprimento das dispo
sições aplicáveis ao caso».

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Repú·
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Angelo Amaury Stábile

o Anexo está publicado no D.Q. de 15.07.81.

LEI N~ 6.935, DE 13 DE JULHO DE 1981

Autoriza a Superintendência do Desen
volvimento da Amazônia - SUDAM a re
nunciar créditos de financiamentos, à con
ta de recursos do extinto Fundo de Finan
ciamento para Âgua e Esgotos, concedidos
a entidades estaduais para execução de
obras e serviços de saneamento na Amazô
nia Legal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? A Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia 
SUDAM fica autorizada a renunciar créditos de financiamentos, à con
ta de recursos do extinto Fundo de Financiamento para Água e Esgo
tos, concedidos a entidades estaduais para execução de obras e servi
ços de saneamento na Amazônia Legal.

Art. 2? A concessão do benefício de que trata o artigo anterior se
rá, em cada caso, precedida da aprovação do Conselho Deliberativo da
SUDAM, com base em laudo técnico favorável, atestando a correta
aplicação dos recursos correspondentes, por parte da entidade benefi
ciária.

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

LEI N? 6.936, DE 18 DE AGOSTO DE 1981

Dispõe sobre a averbação, na esfera fe
deral, de tempo de serviço público estadual
ou municipel.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
NacionaI decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1? O tempo de serviço público estadual ou municipal será
averbado, na esfera federal, sem quaisquer acréscimos ou contagem em
dobro facultados na legislação local, salvo se houver correspondência
em normas que regulem a contagem do tempo do serviço público fede
ral.

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIG UEIREDO
Ibrahím Abí-Ackel

LEI N? 6.937, DE 31 DE AGOSTO DE 1981

Dispõe sobre isenção da multa previs
ta no art. 8? da Lei n? 4.737, de 15 de julho
de 1965 ~ Código Eleitoral, estabelece cri
térios para distribuição dos recursos do
fundo partidário referentes aos exercícios
de 1979 e 1980, e dá outras providénciee.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? A multa prevista no art. 8? da Lei n? 4.737, de 15 de julho
de 1965, não se aplicará aos que se inscreverem até a data do encerra
mento do prazo de alistamento para as eleições de 1982.

Art. 2? As receitas consignadas no Orçamento da União no
exercício de 1981, ao Fundo E special de Assistência Financeira aos
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Partidos Politicos, de que trata o inciso I do art.. 95 da Lei n? 5.682, de
21 de julho de 1971, não sofrerão redução em funçãu do que dispõe a
presente Lei.

Art. 3? Os recursos do Fundo Especial de Assistência aos Parti
dos Políticos correspondentes ao saldo de 1979 e os efetivamente arre
cadados em 1980, inclusive as importâncias resultantes do excesso de
arrecadação, serão distribuídos pelo Tribunal Superior Eleitoral aos
Diretórios Nacionais dos Partidos, observado o disposto no § 1? deste
artigo.

§ 1? Os recursos mencionados no caput deste artigo serão:

I - divididos em tantas cotas quantos forem os membros
da Câmara dos Deputados;

11 - distribuídos aos Partidos Políticos, após o seu registro
definitivo, na proporção de sua representação na referida Câma
ra.

§ 2? N á distribuição dos recursos a que se refere este artigo não
se aplicarão os incisos I e II do art. 97 da Lei n? 5.682, de 21 de julho de
1971, salvo quanto à proporcionalidade da representação dos partidos
na Câmara dos Deputados.

Art. 4? Esta Leí entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5'? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 31 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

LEI N? 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981

Dispõe sobre li Política Nacional do
Meio-Ambiente, seus fins e mecanismos de
formulação e aplicação, e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1? Esta Lei, com fundamento no art.8'?, item XVII, alíneas c,
h e i, da Constituição Federal, estabelece a Politica N aciona! do Meio
Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, constitui
o Sistema Nacional do Meio Ambiente, cria o Conselho Nacional do
Meio Ambiente e institui o Cadastro Técnico Federal de Atividades e
Instrumentos de Defesa Ambiental.
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Da Política Nacional do Meio Ambiente

planejamento e fiscalização do uso dos recursos am-

Art. 2~ A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a
preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à
vida, visando assegurar, no País, condições ao desenvolvimento sócioe
conômíco, aos interesses da segurança nacional e à proteção da dignida
de da vida humana, atendidos os seguintes princípios:

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio
ecológico, considerando o meio ambiente como um patrimônio
público a ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em
vista o uso coletivo;

11 - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e
do ar;

UI
bientais;

IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de
áreas representativas;

V - controle e zoneamento das atividades potencial ou
,efetivamente poluidoras;

VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias
orientadas para o uso racional e a proteção dos recursos am
bientais;

VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental;

VUI - recuperação de áreas degradadas;

IX - pr-oteção de áreas ameaçadas de degradação;

X - .educacão ambiental a todos os níveis do ensino, in
clusive a educação da comunidade, objetivando capacitá-la para
participação ativa na defesa do meio ambiente.

Art. 3? Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:

I - meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influên
cias e interações de ordem física, química e biológica, que per
mite, abriga e rege a vida em todas as suas formas;

U - degradação da qualidade ambiental, a alteração ad
versa das características do meio ambiente;

UI - poluição, a degradação da qualidade ambiental resul
tante de atividades que direta ou indiretamente:

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da popu
lação;

b) criem condições adversas às atividades sociais e econô
micas;
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c) afetem desfavoravelmente a biota;

d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio am
biente;

e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões
ambientais estabelecidos;

IV ~ poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito públi
co ou privado, responsável, direta ou indiretamente, por ativi
dade causadora de -degradacão ambiental;

V ~ recursos ambientais, a atmosfera, as águas interiores,
superficiais e subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o so
lo, o subsolo e os elementos da biosfera.

Dos Objetivos da Politica Nacional

do Meio Ambiente

Art. 4? A Política Nacional do Meio Ambiente visará:

I ~ à compatibilização do desenvolvimento econômico
social com a preservação da qualidade do meio ambiente e do
equilíbrio ecológico;

II ~ à definição de áreas prioritárias de ação governa
mental relativa à qualidade e' ao equilíbrio ecológico, atendendo
aos interesses da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos
Territórios e dos Municípios;

IH - ao estabelecimento de critérios e padrões da qualida
de ambiental e de normas relativas ao uso e manejo de recursos
ambientais;

IV - ao desenvolvimento de pesquisas e de tecnologias
nacionais orientadas para o uso racional de recursos ambien
tais;

v - à difusão de tecnologias de manejo do meio ambien
te, à divulgação de dados e informações ambientais e à forma
ção de uma consciência pública so bre a necessidade de preser
vação da qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico;

VI - à preservação e restauração dos recursos ambientais
com vistas à sua utilização racional e disponibilidade' perrna
nente, concorrendo para a manutenção do equilíbrio ecológico
propício à vida; "

VII - à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação
de recuperar elou indenizar os danos causados, e ao usuário, da
contribuição pela utilização de recursos ambientais com fins
econômicos.
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Art. 5? As diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente se
rão formuladas em normas e planos, destinados a orientar a ação dos
Governos da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e
dos Municípios no que se relaciona com a preservação da qualidade
ambiental e manutenção do equilíbrio ecológico, observados os
princípios estabelecidos no art. 2? desta Lei.

Parágrafo único. As atividades empresariais públicas ou privadas
serão exercidas em consonância com as diretrizes da Política Nacional
do Meio Ambiente.

Do Sistema Nacional do Meio Ambiente

Art. 6? Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito
Federal, dos Territórios e dos Municípios, bem como as fundações ins
tituídas pelo Poder Público, responsáveis pela proteção e melhoria da
qualidade ambiental, constituirão o Sistema Nacional do Meio Ambien
te - SISNAMA, assim estruturado:

I - Órgão Superior: o Conselho Nacional do Meio Am
biente - CONAMA, com a função de assistir o Presidente da
República na formulação de diretrizes da Polftica Nacional do
Meio Ambiente:

II - Órgão Central: a Secretaria Especial do Meio Am
biente - SEMA, do Ministério do Interior, à qual cabe promo
ver, disciplinar e avaliar a implementação da Política Nacional
do Meio Ambiente;

In - Õrgãos Setoriais: os órgãos ou -entidades integrantes
da Administração Pública Federal, direta ou indireta, bem co
mo as fundações instituídas pelo Poder Público, cujas ativida
des estejam, total ou parcialmente, associadas às de preserva
ção da qualidade ambiental ou de disciplinamento do uso de re
cursos ambientais;

IV - Õrgãos Seccionais: os órgãos ou entidades estaduais
responsáveis pela execução de programas e projetos e de centro
le e fiscalização das atividades suscetíveis de degradarem a
qualidade ambiental;

V - Órgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais
responsáveis pelo controle e fiscalização dessas atividades, nas
suas respectivas áreas de jurisdição.

§ I? OS Estados, na esfera de suas competências e nas
áreas de sua jurisdição, elaborarão normas supletivas e comple
mentares e padrões relacionados com o meio ambiente, observa
dos os que forem estabelecidos pelo CONAMA.
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§ 2? Os Municípios, observadas as normas e os padrões fe
derais e estaduais, também poderão elaborar as normas mencio
nadas no parágrafo anterior.

§ 3? Os órgãos central, setoriais, seccionais e locais men
cionados neste artigo deverão fornecer os resultados das análi
ses efetuadas e sua fundamentação, quando solicitados por pes
soa legitimamente interessada.

§ 4? De acordo com a legislação em vigor, é o Poder Exe
cutivo autorizado a criar uma Fundação de apoio técnico e
científico às atividades da SEMA.

Do Conselho Nacional do Meio Ambiente

Art. 7? É criado o Conselho Nacional do Meio Ambiente - CO
N AMA, cuja composição, organização, competência e funcionamento
serão estabelecidos, em regulamento, pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. Integrarão, também, o CONAMA:

a) representantes dos Governos dos Estados, indicados de acordo
com o estabelecido em regulamento, podendo ser adotado um critério
de delegação por regiões, com indicação alternativa do representante
comum, garantida sempre a participação de um representante dos Esta
dos em cujo território haja área crítica de poluição, assim considerada
por decreto federal;

b) presidentes das Confederações Nacionais da Indústria, da Agri
cultura e do Comércio, bem como das Confederações Nacionais dos
Trabalhadores na Indústria, na Agricultura e no Comércio;

c) presidentes da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e
da Fundação Brasileira para a Conservação da Natureza;

d) dois representantes de Associações legalmente constituídas para
a defesa dos recursos naturais e do combate à poluição, a serem nomea
dos pelo Presidente da República.

Art. 8? Incluír-se-ão entre as competências do CONAMA:

I - estabelecer, mediante proposta da SEMA, normas e
critérios para o licenciamento de atividades efetiva ou poten
cialmente poluidoras, a ser concedido pelos Estados e supervi
sionado pela SEMA;

II - determinar, quando julgar necessário, a realização de
estudos das alternativas e das possíveis conseqüências ambien
tais de projetos públicos ou privados, requisitando aos órgãos
federais, estaduais e municipais, bem como a entidades priva
das, as informações indispensáveis ao exame da matéria;



52 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

III - decidir, como última instância administrativa em
grau de recurso, mediante depósito prévio, sobre as multas e
outras penalidades impostas pela SEMA;

IV - homologar acordos visando à transformação de pena
lidades pecuniárias na obrigação de executar medidas de inte
resse para a proteção ambiental (Vetado);

V - determinar, mediante representação da SEMA, a
perda ou restrição de benefícios fiscais concedidos pelo Poder
Público, em caráter geral ou condicional, e a perda ou suspen
são de participação em linhas de financiamento em estabeleci
mentos oficiais de crédito;

VI - estabelecer, privativamente, normas e padrões nacio
nais de controle da poluição por veículos automotores, aerona
ves e embarcações, mediante audiência dos Ministérios compe
tentes;

VII - estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao
controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente com
vistas ao uso racional dos recursos ambientais, principalmente
os hídricos.

Dos Instrumentos da Política Nacional
do Meio Ambiente

Art. 9? São Instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente:

I - o estabelecimento de padrões de qualidade ambien-
tal;

II o zoneamento ambiental;

III - a avaliação de impactos ambientais;

IV - o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou
potencialmente poluidoras;

V - os incentivos à produção e instalação de equipamen
tos e a criação ou absorção de tecnologia, voltados para a me
lhoria da qualidade ambiental;

VI - a criação de reservas e estações ecológicas, áreas de
proteção ambiental e as de relevante interesse ecológico, pelo
Poder Público Federal, Estadual e Municipal;

VII o sistema nacional de informações sobre o meio am-
biente;

VIII - o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instru
mento de Defesa Ambiental;
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IX - as penalidades disciplinares ou compensatórias ao
não cumprimento das medidas necessárias à preservação ou
correção da degradação ambiental.

Art. 10. A construção, instalação, ampliação e funcionamento de
estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, con
siderados efetiva ou potencialmente poluidores, bem como os capazes.
sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, dependerão
de prévio licenciamento por órgão estadual competente, integrante do
SISNAMA, sem prejuízo de outras licenças exigíveis.

§ I? OS pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva
eonceasão serão publicados no jornal oficial do Estado, bem como em
um periódico regional ou local de grande circulação.

§ 2? Nos casos e prazos previstos em resolução do CONAMA, o li
cenciamento de que trata este artigo dependerá de homologaçã~ da
8EMA.

§ 3? O órgão estadual do meio ambiente e a SEMA, esta em cara
ter supletivo, poderão, se necessário e sem prejuízo das penalidades pe
cuniárias cabíveis, determinar a redução das atividades geradoras de
poluição, para manter as emissões gasosas, os efluentes líquidos e os
resíduos sólidos dentro das condições- e limites estipulados no licencia
menta concedido.

§ 4? Caberá exclusivamente ao Poder Executivo Federal, ouvidos
os Governos Estadual e Municipal interessados, o licenciamento pre
visto no ceput: deste artigo, quando relativo a pólos pet.roquímicos e
cloroquímicos, bem como a ínstalacõcs nucleares e outras definidas em
lei.

Art. 11. Compete à 8EMA propor ao CONAMA normas e padrões
para implantação, acompanhamento e fiscalização do licenciamento
previsto no artigo anterior, além das que forem oriundas do próprio
CONAMA.

§ I? A fiscalização e o controle da aplicação de critérios, normas e
padrões de qualidade ambiental serão exercidos pela SEMA, em cará
ter supletivo da atuação do órgão estadual e municipal competentes.

§ 2? Inclui-se na competência da fiscal iz ação e controle a análise
de projetos de entidades, públicas ou privadas, objetivando a preserva
ção ou a recuperação de recursos ambientais, afetados por processos de
exploração predatórios ou poluidores.

Art. 12. As entidades e órgãos de financiamento e incentivos go
vernamentais condicionarão a aprovação de projetos habilitados a eSM

ses benefícios ao licenciamento, na forma desta Lei, e ao cumpriménto
das normas, dos critérios e dos padrões expedidos pelo CONAMA.
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Parágrafo único. As entidades e órgãos referidos no caput deste
artigo deverão fazer constar dos projetos a realização de obras e aquis i
ção de equipamentos destinados ao controle de degradação ambiental e
a melhoria da qualidade do meio ambiente.

Art. 13. O Poder Executivo incentivará as atividades voltadas ao
meio ambiente, visando:

I - ao desenvolvimento, no País, de pesquisas e proces
sos tecnológicos destinados a reduzir a degradação da qualidade
ambiental;

II - à fabricação de equipamentos antipoluidores;

III - a outras iniciativas que propiciem a racionalização do
uso de recursos ambientais.

Parágrafo único. Os órgãos, entidades e programas do Po
der Público, destinados ao incentivo das pesquisas científicas e
tecnológicas, considerarão, entre as suas metas prtorttarias, o
apoio aos projetos que visem a adquirir e desenvolver conheci
mentos básicos e aplicáveis na área ambiental e ecológica.

Art. 14. Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação
federal, estadual e municipal, o não cumprimento das medídas nece ssá
rias à preservação ou correção dos inconvenientes e danos causados pe
la degradação da qualidade ambiental sujeitará os transgressores:

I - à multa simples ou diária. nos valores correspcnden
tes, no mínimo, a 10 (dez) e, no máximo, a 1.000 (mil) Obriga
ções Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTNs. agravada em
casos de reincidência específica, conforme dispuser o regula
mento, vedada a sua cobrança pela União se já tiver sido apli
cada pelo Estado, Distrito Federal, Territórios ou pelos Mu
nicípios;

II - à perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais
concedidos pelo Poder Público;

III - à perda ou suspensão de participação em linhas de fi
nanciamento em estabelecimentos oficiais de crédito;

IV - à suspensão de sua atividade.

§ 1~ Sem obstar a aplicação das penalidades previstas nes
te artigo, é o poluidor obrigado, independentemente da existên
cia de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio
ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. O Ministério
Público da União e dos Estados terá legitimidade para propor
ação de responsabilidade civil e criminal, por danos causados
ao meio ambiente.
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§ 2? No caso de omissão da autoridade estadual ou munici
pal, caberá ao Secretário do Meio Ambiente a aplicação das pe
nalidades pecuniárias previstas neste artigo.

§ 3? Nos casos previstos nos incisos II e III deste artigo, o
ato declaratório da perda, restrição ou suspensão será atribui
ção da autoridade administrativa ou financeira que concedeu os
benefícios, incentivos ou financiamento, cumprindo resolução
do CONAMA.

§ 4? Nos casos de poluição provocada pelo derramamento
ou lançamento de detritos ou óleo em águas brasileiras, por em
barcações e terminais marítimos ou fluviais, prevalecerá o dis
posto na Lei n? 5.357, de 17 de novembro de 1967.

Art. 15. Ê da competência exclusiva do Presiaente da República a
suspensão prevista no inciso IV do artigo anterior por prazo superior a
30 (trinta) dias.

§ I? O Ministro de E stado do Interior, mediante proposta do Se
cretário do Meio Ambiente elou por provocação dos governos locais,
poderá suspender as atividades refer-idas- neste artigo por prazo não ex
cedente a 30 (trinta) dias.

§ 2? Da decisão proferida com base no parágrafo anterior caberá
recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias, para o Presi
dente da República.

Art. 16. Os Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios poderão adotar medidas de emergência, visando a reduzir,
nos limites necessários, ou paralisar, pelo prazo máximo de 15 (quinze)
dias, as atividades poluidoras.

Parágrafo único. Da decisão proferida com base neste artigo, ca
berá recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao Mi
nistro do Interior.

Art. 17. E instituído, sob a administração da SEMA, o Cadastro
Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental,
para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se dedi
quem à consultoria técnica sobre problemas ecológicos ou ambientais e
à indústria ou comércio de equipamentos, aparelhos. e instrumentos
destinados ao controle de atividades efetiva ou potencialmente poluido
raso .

Art. 18. São transformadas em reservas ou estações ecológicas,
sob a responsabilidade da SEMA, as florestas e as demais formas de
vegetação natural de preservação permanente, relacionadas no art. 2?
da Lei n? 4.771, de 15 de setembro de 1965 - Código Florestal, e os
pousos das aves de arribação protegidas por convênios, acordos ou tra
tados assinados pelo Brasil COm outras nações.
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Parágrafo único. As pessoas físicas ou jurídicas que. de qualquer
modo, degradarem reservas ou estações ecológicas, bem como outras
áreas declaradas como de relevante interesse ecológico, estão sujeitas
às penalidades previstas no art. 14 desta Lei.

Art. 19. (Vetado).

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 31 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIG UEIREDO
Mário Andreazza

LEI N? 6.939, DE 09 DE SETEMBRO DE 1981

Institui o regime sumário de registro e
arquivamento no Registro do Comércio, e
dá outres providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
NacionaI decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

Do Regime Sumário

Art. I? É instituído o regime sumário de registro e arquivamento
no Registro do Comércio, que- será aplicado:

I - a todos os atos sujeitos a registro ou arquivamento
relativos a firmas individuais e sociedade mercantis que preen
cham, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) sejam constituídas sob a forma de sociedade por quotas
de responsabilidade limitada, sociedade em nome coletivo, so
ciedade em comandita ou sociedade de capital e indústria;

b) tenham como sócios apenas pessoas físicas residentes no
País;

. II - aos atos, contratos e estatutos de sociedades rnercan
tis, sujeitos a registro ou arquivamento no Registro do Comér
cio, inclusive os mencionados no art. 2?, cuja validade dependa,
por força de lei, da prévia aprovação por órgãos governamen
tais;

IH - aos demais atos societários não incluídos entre aque
les cujo registro ou arquivamento dependa de decisão colegiada,
nos termos do art. 2?
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Parágrafo único. A sociedade que, a qualquer tempo, deixar de
preencher os requisitos do item I passará a ficar sujeita ao regime ordi
nário de registro e arquivamento no Registro do Comércio.

Art. 2? Continuam sujeitos ao regime de decisão colegiada pelas
Juntas Comerciais, na forma de legislação própria:

I - o registro ou arquivamento:

a) dos atos de constituição de sociedades anônimas, bem co
mo das atas de assembléias gerais e demais atos, relativos a es
sas sociedades, sujeitos ao registro ou arquivamento no Regis
tro do Comércio;

b) dos atos concernentes à Constituição das sociedades mú
tuas, às alterações dos seus estatutos e à sua dissolução;

c) dos atos referentes à transformação, incorporação, fusão
e cisão de sociedades mercantis;

d) dos atos extrajudiciais ou de decisões judiciais de liqui
dação de sociedades mercantis;

e) dos atos de constituição de consórcios, conforme o pre
visto no art. 279 da Lei n? 6.404, de 15 de dezembro de 1976;

f) dos atos mencionados no item I do art. I?, quando não
preenchidos os requisitos nele estabelecidos;

II - o julgamento das impugnações e recursos previstos no
Capítulo II desta Lei e na legislação referente ao Registro do
Comércio.

Art. 3? O registro ou arquivamento sumário será concedido me
diante decisão singular, com observância do disposto nos parágrafos
deste artigo e na forma a ser estabelecida no regulamento desta Lei.

§ I? As empresas individuais, no registro da declaração ou anota
ção de firma individual, apresentarão formulário próprio, de acordo
com modelo aprovado pelo órgão competente do Ministério da Indús
tria e do Comércio, o qual conterá a qualificação completa e a identida
de do respectivo titular. bem corno declaração, por ele firmada sob as
penas da lei, de que inexiste impedimento legal à prática do comércio.

§ 2? As sociedades mercantis referidas no item I do art. I? apre
sentarão, para o registro ou arquivamento de seus atos societários, os
seguintes documentos:

a) o instrumento a ser registrado ou arquivado, assinado
pelos sócios ou seus procuradores;

b) declaração, firmada sob as penas da lei, de que inexiste
impedimento legal à participação da pessoa física em sociedade
comercial, como sócio ou administrador.
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§ 3? O registro ou arquivamento dos atos referidos no art. I?, item
11, independerá do cumprimento de qualquer formalidade, além da
aprovação prévia pelo órgão governamental competente.

§ 4? Quando se tratar de registro de declaração de firma indivi
dual, ou de arquivamento de ato constitutivo de sociedade ou de altera
ção de denominação social, a Junta Comercial verificará, desde logo, a
inexistência de nome comercial idêntico ou semelhante àquele que este
ja sendo pleiteado.

§ 5? O cancelamento de firma individual será deferido mediante
apresentação de requerimento assinado pelo respectivo titular.

§ 6? A cópia de documento, autenticada na forma da lei, dispensa
nova conferência com o original.

§ 7? A autenticação poderá, ainda, ser feita mediante cotejo da có
pia com o original, pelo próprio servidor a quem o documento seja
apresentado.

§ 8? Além dos referidos neste artigo, nenhum outro documento se
rá exigido das firmas individuais e sociedades referidas no art. I?, bem
como de seus titulares, sócios ou administradores.

§ 9? Não se aplica ao regime sumário, previsto neste artigo, o dis
posto no § 4? do art. 71 da Lei n? 4.215, de 27 de abril de 1963, que lhe
foi acrescentado pela Lei n? 6.884, de 09 de dezembro de 1980.

Art. 4? Os pedidos de registro ou arquivamento, em regime sumá
rio, serão apreciados e decididos no prazo máximo de 3 (três) dias
úteis, contados da respectiva apresentação.

CAPÍTULO II
Do Controle da Legalidade dos Atos Submetidos

a Registro ou Arquivamento Sumário

Art. 5? O ato registrado ou arquivado, consoante o disposto no
art. 3?, poderá ser impugnado, dentro dos 10 (dez) dias úteis subse
qüentes ao deferimento, em qualquer das hipóteses previstas no art. 6?,
por terceiros ou pela Procuradoria da Junta Comercial.

§ I? Impugnado o registro ou arquivamento, será aberto prazo de
10 (dez) dias para que o interessado apresente contra-razões.

§ 2? O pedido de impugnação será julgado pelo plenário da Junta
Comercial.

§ 3? Da decisão do plenário caberá recurso, sem efeito suspensivo,
no prazo de 15 (quinze) dias, ao Ministro da Indústria e do Comércio,
obedecido o disposto no art. 53 da Lei n? 4.726, de 13 de julho de 1965.

§ 4? Não caberá impugnação pela Procuradoria da Junta Comer
cíal na hipótese de inobservância do prazo previsto no art. 4?
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§ 5? A firma individual ou sociedade mercantil, cujo ato submeti
do a registro ou arquivamento tenha sido definitivamente impugnado,
providenciará, no prazo de 30 (trinta) dias, a sua retificação se o vício
for sanável, sob pena de, não o fazendo, ser declarado o cancelamento
do registro ou arquivamento. sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 6? Os prazos previstos neste artigo serão contados a partir da
data da publicação no Diário Oficial ou do recebimento, pelo interessa
do, da comunicação oficial, a qual poderá ser feita por via postal, com
aviso de recepção.

§ 7? Competirá ao Presidente da Junta Comercial declarar o can
celamento, que produzirá efeitos após sua publicação no Diário Oficial.

§ 8? As Juntas Comerciais comunicarão o cancelamento por via
postal, com aviso de recepção, além da publicação no Diário Oficial.

Art. 6? O cancelamento do registro ou arquivamento somente po
derá ser declarado:

I - na alteração contratual, se o instrumento não esti
ver assinado por todos os sócios, salvo:

a) quando o contrato ou estatuto permitir a deliberação de
sócios que representem a maioria do capital social;

b) no caso de exclusão de sócio do cargo de gerente, por de
líberacâo da maioria do capital social;

c) nas demais hipóteses de exclusão de sócio previstas em
lei

II - se do contrato de sociedade em comandita não cons
tar a assinatura dos comanditários, podendo, se assim requeri
do, ser omitidos os nomes destes na 'publicação e nas certidões
respectivas;

lU - se o contrato contiver matéria contrária à lei, aos
bons costumes e à ordem pública;

IV - se do contrato não constarem:

a) o tipo de sociedade adotado;

b) a declaração precisa do objeto social;

c) o capital da sociedade, a forma e o prazo de sua integrali
zação, o quinhão de cada sócio, bem como a responsabilidade
dos sócios;

d) a qualificação de cada sócio e dos administradores, com
a declaração de seu nome civil, nacionalidade, estado civil, nú
mero oficial de identidade e órgão expedidor, domicílio e resi
dência com endereço completo, observado o disposto no § I?;

e) o nome comercial, o Município da sede e aforo;
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f) o prazo de duração da sociedade e a data de encerramento
do seu exercício social, quando não coincidente com O ano civil;

V ~ se for verificada a existência de firma individual ou
sociedade com nome comercial idêntico ou semelhante;

VI - se não houver sido obtida prévia aprovação do con
trato ou de sua alteração pelo Governo, nos casos em que essa
aprovação seja exigida em lei;

VII - nos casos de incapacidade, impedimento ou ilegiti
midade de sócio ou aàministrador;

VIII - na hipótese do não cumprimento de solenidade,
prescrita em lei, essencial à validade do ato;

IX - se, na baixa de firma individual e na extinção ou re
dução do capital de sociedade comercial, existir débito com a
Fazenda Pública Federal, Estadual ou Municipal;

X - se não houver sido cumprida qualquer das exigên
cias previstas no art. 3?;

XI - nos casos de falsidade documental ou ideológica.

§ I? A qualificação completa dos sócios e administradores, referi
da no item IV, alínea d, deste artigo, será dispensada nas alterações
contratuais, com relação às pessoas já identificadas e qualificadas em
ato da mesma sociedade previamente registrado ou arquivado no Regis
tro do Comércio.

§ 2? O cancelamento poderá ser ilidido. na hipótese prevista no
item IX, mediante prova de que foi prestada caução ou garantia que
baste para a satisfação integral do débito e seus acessórios.

§ 3? Na hipótese de cancelamento prevista no item XI, os respon
sáveis, definitivamente condenados na forma da lei penal, ficarão Irnpe
didos de comerciar ou de participar da administração de qualquer so
ciedade mercantil.

CAPÍTULO IH

Disposições Gerais

Art. 7? O registro e arquivamento no Registro do Comércio, bem
como a autenticação de livros mercantis, poderão ser requeridos às
Juntas Comerciais, suas delegacias e escritórios e também às autorida
des estaduais e municipais que, mediante convênio com as Juntas Co
merciais, estejam autorizadas a prestar esses serviços.

Art. 8? Compete exclusivamente ao Departamento Nacional do
Registro do Comércio:
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I - estabelecer e consolidar as normas e as diretrizes ge
rais de registro e arquivamento de atos de firmas individuais e
sociedades mercantis de qualquer natureza, inclusive no que se
refere à documentação a ser exigida para os aludidos fins;

11 - baixar instruções a serem seguidas pelas Juntas Co
merciais, com vistas à descentralização dos serviços, simplifica
ção documental e melhor atendimento ao usuário.

Art. 9? Compete ao Poder Executivo Federal fixar o número de
vogais e respectivos suplentes em cada circunscrição rio Registro do
Comércio, bem como autorizar a instituição de turmas especializadas
nas Juntas Comerciais.

Parágrafo único. As turmas especializadas serão organizadas se
gundo a natureza jurídica ou econômica das pessoas cujos atos devam
ser registrados ou arquivados no Registro do Comércio.

Art. 10. A prova de quitação com tributos e contribuições previ
denciárias, nas hipóteses de baixa de firma individual ou de extinção
ou redução do capital de sociedade mercantil, será feita mediante infor
mação prestada diretamente pela autoridade arrecadadora competente à
Junta Comercial, por solicitação desta última.

§ l? Se, no prazo de 30 (trinta) dias, a autoridade arrecadadora
não houver prestado a informação, conceder-se-á o registro ou arquiva
mento, independentemente da prova de quitação.

§ 2? Na hipótese prevista no § I?, o chefe da repartição e o servi
dor encarregado ou responsável, se provada negligência ou dolo, res
ponderão civil, penal e administrativamente pela omissão, como
exercício irregular de suas atribuições.

§ 3? Durante o decurso do prazo referido no § I?, ficarão suspen
sos os demais prazos aplicáveis ao processo de registro ou arquivamen
to.

§ 4? Não será exigida, para fins de registro ou arquivamento no
Registro do Comércio, prova de quitação ou de situação regular com
tributos e contribuições de qualquer natureza, salvo nas hipóteses pre
vistas neste artigo.

Art. 11. As alterações de contrato ou estatuto de sociedade pode
rão ser efetivadas por escritura pública ou particular, independente
mente da forma de que se houver revestido o respectivo ato de consti
tuição.

Art. 12. São as Juntas Comerciais autor.iaadas a devolver os do
cumentos submetidos a registro ou arquivamento no Registro do Co
mércio se os interessados deixarem de atender, no prazo de 90 (noven
ta) dias, exigência formulada em processo de registro ou arquivamento,
ressalvadas as hipóteses de interposição de recurso tempestivo e de
justificação fundamentada.
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Art. 13. As empresas deverão comunicar à Junta Comercial as al
terações de endereço.

Art. 14. A prova da publicidade de atos societários, quando exigi
da em lei, será feita mediante anotação nos registros da Junta Comer
cial à vista da apresentação da folha do Diário Oficial, ou do jornal on
de foi feita a publicação, dispensada a juntada da mencionada folha.

Art. 15. O fornecimento de informações cadastrais ao Registro do
Comércio desobriga as firmas individuais e sociedades mercantis de
prestarem idênticas informações a outros órgãos ou entidades da Admi
nistração Federal, Estadual ou Municipal.

Parágrafo único. O Departamento Nacional do Registro do Co
mércio manterá à disposição dos órgãos referidos neste artigo os seus
serviços de cadastramento de empresas.

Art. 16. O item UI do art. 38 da Lei n? 4.726, de 13 de julho de
1965, passa a vigorar com a seguinte redação:

«lII - os documentos de constituição ou alteração de socie
dades mercantis, de qualquer espécie, em que figure como sócio,
diretor ou gerente pessoa impedida por lei especial, ou condena
da por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, con
cussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a
propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que tempora
riamente, o acesso a funções, empregos ou cargos públicos. I)

Art. 17. As firmas individuais e sociedades comerciais, inclusive
sociedades anônimas, que, a partir de I? de janeiro de 1977, não tenham
exercido atividade econômica ou comercial de qualquer espécie, pede
rão requerer a sua baixa no Registro do Comércio, dentro de 180 (cento
e oitenta) dias, a contar da data de vigência desta Lei, independente
mente de prova de quitação com a Fazenda Pública Federal, Estadual e
Municipal.

Parágrafo único. O requerimento será assinado pelo titular da fir
ma individual ou representante legal da pessoa jurídica.

Art. 18. Esta Lei entrará em vigor dentro de 90 (noventa) dias, a
contar de sua publicação.

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 09 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
João Cemilo Penna
Hélio Beltrüo
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LEI N? 6.940, DE 09 DE SETEMBRO DE 1981

A utorize o Poder Executivo a abrir
créditos adicionais até o limite de Cr$
342.394.500.000,00 (trezentos e quarenta e
dois bilhões, trezentos e noventa e quatro
milhões e quinhentos mil cruzeiros) para
os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? É o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicio
nais ao Orçamento Geral da União - Lei n? 6.867, de 03 de dezembro
de 1980 - até o limite de Cr$ 339.394.500.000,00 (trezentos e trinta e no
ve bilhões, trezentos e noventa e quatro milhões e quinhentos mil cru
zeiros), utilizando os recursos provenientes do excesso de arrecadação
de receitas do Tesouro Nacional, definido no § 3? do art. 43 da Lei n?
4.320, de 17 de março de 1964, a saber:

I créditos suplementares até o limite de Cr$
300.115.901.000,00 (trezentos bilhões, cento e quinze milhões e
novecentos e um mil cruzeiros), para a consecução, independen
temente da destinação específica dos recursos, do seguinte pro
grama de trabalho:

16.580

25.000
25.000

16.580

80.000

10.000

95.000

16.580

300.000

300.000

125.000

c-s 1.000,00

25.000JUSTIÇA ELEITORAL

Tribunal Superior Eleitoral
Contribuição ao Fundo Partidário

PRESIDENCIA DA REPÚBICA

Departamento Administrativo do Ser
viço Público
Fundo Rotativo Habitacional de
Brasília

MINISTERIO DA AERONÁUTICA

Ministério da Aeronáutica
Sistema de Defesa Aérea e Controle
de Tráfego Aéreo
Modernização do Sistema de Proteção
ao Vôo
Funcionamento dos Serviços de Pro
teção ao Vôo

1400 - MINISTERIO DAS COMUNICA·
ÇÕES

0700

0701
0701.02040134.068

1100

1110

1110.03573166.119

1201.16875241.048

1201.16875242.305

1200

1201
1201.16875241.042
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1407

1407.05220211.050

1500

1503

1503.08462242.818

1503.08480311.818

1700

1708
1708.08452172.561

1800

1809
1809.11100555.031

1900

1902
1902.03811784.029

1902.07400313.602

1903

1903.07400451,905

1903.13764581.901

2000

2016
2016.03070234.075

2100

2101
2101.08431984.103
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Departamento Nacional de Telecomu
nicações
Contribuição ao Fundo de Fiscaliza
ção das Telecomunicações

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA

Secretaria- Geral - Entidades Super
visionadas
Atividades a cargo do Fundo N acio
naI de Desenvolvimento da Educação
Projetos a cargo do Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação

MINISTERIO DA FAZENDA

Escola de Administração Fazendária
Coordenação e Manutenção da Escola
d~ ,Administração Fazendária

MINISTERIO DA INDÚSTRIA E
DO COMERCIO

Instituto Nacional de Tecnologia
Contribuição ao Fundo de Amparo à

Tecnologia

MINISTERIO DO INTERIOR

Secretaria Geral
Coordenação do Sistema Nacional de
Defesa Civil
Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Regional
Secretaria Geral - Enciuades Super
visionadas
Projetos a Cargo da Superintendência
do Desenvolvimento da Região Sul
Projetos a Cargo do Departamento N a
cional de Obras de Saneamento

MINISTERIO DA JUSTIÇA

Departamento de Imprensa Nacional
Fundo de Imprensa Nacional

MINISTERIO DA MARINHA

Secretaria Geral da Marinha
Fundo de Desenvolvimento do Ensino
Profissional Marítimo

10.000

10.000

91.000

91.000

40.000

51.000

23.550

23.550

23.550

2.500

2.500

2.500

10.969.250

9.819.250

8.000.000

1.819.250

1.150.000

430.000

720.000

80.000

80.000
80.000

232.500

232.50a

227.500



2101.16905641. 726

2300

2302
2302.15824922.568

2302.15824924.700

2311
2311.15750316.172

2500

2502
2502.13750316.183

2800

2807

2807.03070253.089
2807.10573163.089

3000

3001

3001.07381812.416

3001.07381812.417

3001.08421812.417

3001.15841812.416

3001.15841812.417
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Ampliação da Rede de Sinalização
Náutica

M1NISTERIO DA PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL

Secretaria Geral
Contribuição da União para o Fundo
de Liquidez da Previdência Social
Contribuição da União para o Fundo
de Previdência e Assistência Social
Central de Medicamentos
Contribuição para o Fundo da Central
de Medicamentos

MINISTERIO DA SAÚDE

Secretaria Geral
Contribuição para o Fundo Nacional
de Saúde

ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO

Recursos sob Supervisão do Departa
mento Administrativo do Serviço PÚ
blico
Consolidação da Capital Federal
Consolidação da Capital Federal

TRANSFERENCIAS A ESTADOS,
DISTRITO FEDERAL E MUNICI·
PIOS

Recursos sob Supervisão do Ministé
rio da Fazenda
Fundo de Participação dos Estados,
do Distrito Federal e dos Territórios
Fundo de Participação dos Mu
nicípios
Fundo de Participação dos Mu
nicípios
Fundo de Participação dos Estados,
do Distrito Federal e dos Territórios
Fundo de Participação dos Mu
nicípios
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5.000

51.897.950

50.033.000

50.000.000

33.000
1.864.950

1.864.950

46.000

46.000

46.000

1.900.020

1.900.020
1.042.178

857.842

17.660.000

17.660.000

8.681.700

6.859.100

1.766.000

176.600

176.600

3200 ENCARGOS FINANCEIROS DA
UNIÃO 23.767.551

3201 Recursos sob Supervisão do Ministé-
rio da Fazenda 23.767.551



66 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

3201. 03080426.045

3201.03080304.436

3201.03080332.454

3201.03080342.455

Comissão pela Função de Agente Fi-
nanceiro do Tesouro 3.000.000
Encargos das Obrigações Reajustá-
veis do Tesouro Nacional 6.000.000
Encargos da Dívida Pública Fundada
Externa ~ Aviso GB 588 10.000,000
Cobertura de Diferença na Comercia-
lização do Trigo 4.767.551

3300 ENCARGOS PREVIDENCIARIOS
DA UNIÃO 68.119.000

3301

3301.15824952.015
3301.15844942.060

3900

3900
3909.99999999.999

Recursos sob Supervisão do Ministé
rio da Fazenda
Encargos com Inativos e Pensionistas
Contribuição para a Formação do Pa
trimônio do Servidor Público

RESERVA DE CONTINGENCIA

Reserva de Contingência
Reserva de Contingência

TOTAL

68.119.000
65.619.000

2.500.000

124.975.000

124.975.000
124.975.000

300.115.901

II - créditos suplementares até o limite de Cr$ 37.915.301.000,00
(trinta e sete bilhões, novecentos e quinze milhões e trezentos e um mil
cruzeiros), para o reforço, mantida a destinação específica dos recur
sos, da programação de trabalho dos Órgãos Orçamentários a seguir in
dicados:

10.000

25.000

16.580

16.580

300.000

300.000

10.000

Crs 1.000,00

25.0000700 - JUSTIÇA ELEITORAL

Multas do Código Eleitoral e Leis Co
nexas

1100 - PRESIDENCIA DA REPÚBLICA

Rendas do Departamento Administra
tivo do Serviço Público - DASP

1200 MINISTERIO DA AERONAuTICA

Tarifas Aeroportuárias

1400 - MINISTERIO DAS COMUNICAÇÚES
Taxa de Fiscalização das Telecornuni-----
cações, inclusive Multa e Correção
Monetária

1500 - MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA 10.506.534
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2.500

23.550

227.500
5.000

4.146.600

5.400.000
91.000

80.000

4.202.500

1.700.000

3.970.000

868.934

1.723.550

2.500

80.000
---

Contribução do Salário-Educação
Rendas das Loterias
Operações de Crédito Internas - em
Moeda
Operações de Crédito Externas em
Moeda

1700 - MINISTÉRIO DA FAZENDA
Rendas -da Escola de Administração
Fazendária - ESAF
Rendas da Secretaria da Receita Fe
dera!

1800 - MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E
DO COMÉRCIO
Rendas do Instituto Nacional de Tec
nologia

2000 - MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Rendas do Departamento de Imprensa
Nacional - DIN

2100 - MINISTÉRIO DA MARINHA
Contribuição para o Fundo de Desen
volvimento do Ensino Profissional
Marítimo
Tarifa de Utilização de Faróis
Operações de Crédito Externas - em
Moeda

2300 ~ MINISTÉRIO DA PREVIDÉNCIA E
ASSISTÉNCIA SOCIAL
Rendas das Loterias
Rendas da Central de Medicamentos
- CEME

2500 - MINISTÉRIO DA SAÚDE
Rendas das Loterias
Operações de Crédito Internas - em
Moeda
Rendas do Fundo N aciona! de Saúde

1.897.950
33.000

1.864.950

295.567
26.000

249.567
20.000

2800 - ENCARGOS GERAIS DNUNJÃO

Contribuição para os Programas Es
peciais:
Programa de Integração Nacional 
PIN

15.970.020

9.480.000
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Programa de Redistribuição de Terras
e de Estímulo à Agro-Indústria do
Norte e do Nordeste - PROTERRA 6.330.000
Rendas do Departamento Administra-
tivo do Serviço Público - DASP 160.020
RECURSOS DO FUNDO NACIO-
NAL DE DESENVOLVIMENTO 2.885.100

TOTAL 37.915.301

III - créditos especiais até o limite de Crê 1.363.298.000,00 (um bi
lhão, trezentos e sessenta e três milhões duzentos e noventa e oito mil
cruzeiros), para atender ao seguinte programa de trabalho, ora incorpo
rado ao subanexo do Ministério da Educação e Cultura:

Cr8 1.000,00

1500 MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E
CULTURA 1.363.298

1503

1503.08430251.838

1503.08440251.834

1503.08440251.853

1503.08440251.855

1503.08440251.928

1503.08442081.835

1503.08442081.877

1503.08444281.818

Secretaria Geral _. Entidades Super
visionadas
Projetos a Cargo do Centro Federal de
Educação Tecnológica do Paraná
Projetos a Cargo do Centro Federal de
Educação Tecnológica de Minas Ge
rais
Projetos a Cargo da Faculdade de
Ciências Agrárias do Pará
Projetos a Cargo da Faculdade de
Odontologia de Diamantina
Projetos a Cargo do Centro de Educa
ção Tecnológica da Bahia
Projetos a Cargo da Universidade Fe
deral de Ouro Preto
Projetos a Cargo da Universidade Fe
deral de Minas Gerais
Projetos a Cargo do Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação

TOTAL

1.363.298

8.621

46.824

87.684

3.125

25.539

98.848

199.500

893.157

1.363.298

Art. 2~ É o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suple
mentares até o limite de Crê 3.000.000.000,00 (três bilhões de cruzeiros),
à conta de recursos provenientes de operações de crédito contratadas
por órgãos da Administração Direta quando estes, em virtude de varia
ções monetárias, ultrapassarem as estimativas constantes da Lei Orça
mentária para o corrente exercício.
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Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 09 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

LEI N? 6.941, DE 14 DE SETEMBRO DE 1981

Altera a Lei n? 6.015, de 31 de dezem
bro de 1973, que dispõe sobre os Registros
Públicos, com a modificação constante da
Lei n:' 6.850, de 12 de novembro de 1980, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acíonal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? A Lei n? 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que dispõe so
bre os Registros Públicos, com a modificação constante da Lei n? 6.850,
de 12 de novembro de 1980, passa a vigorar com as seguintes altera
ções:

«Art.167.

ll- .

15 sr- da rerratificacão do contrato de mútuo com pacto ad
ieto de hipoteca em favor de entidade integrante do Sistema F'i
nanceiro da Habitação, ainda que importando elevação da dívi
da, desde que mantidas as mesmas partes e que inexista outra
hipoteca registrada em favor de terceiros.

Art. 290. Os emolumentos devidos pelos atos relacionados
com a primeira aquisição imobiliâria para fins residenciais, fi
nanciada pelo Sistema Financeiro da Habitação, serão reduzi
dos em 50% (cinqüenta por cento).

§ 1? O registro e a averbação referentes à aquisição da ca
sa própria, em que seja parte cooperativa habitacional ou entí
dade assemelhada, serão considerados, para efeito de cálculo de
custas e emolumentos, como um ato apenas, não podendo a sua
cobrança exceder o limite correspondente a 40% (quarenta por
cento) do' Maior Valor de Referência.

§ 2? Nos demais programas de interesse social, executados
pelas Companhias de Habitação Popular - COHABs ou entida-
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des assemelhadas, os emolumentos e as custas devidos pelos
atos de aquisição de imóveis e pelos de averbação de construção
estarão sujeitos às seguintes limitações:

a) imóvel de até 60 m ' (sessenta metros quadrados) de área
construída: 10% (dez por cento) do Maior Valor de Referência;

b) de mais de 60 m ' (sessenta metros quadrados) até 70
m' (setenta metros quadrados) de área construída: 15% (quinze
por cento) do Maior Valor de Referfncia;

c) de mais de 70 m ' (setenta metros quadrados) e até 80
m' (oitenta metros quadrados) de área construida: 20% (vinte
por cento) do Maior Valor de Referência.

§ 3? Os emolumentos devidos pelos atos relativos. a finan
ciamento rural serão cobrados de acordo com a legislação fede
ral.»

Art. 2? Os atuais artigos 291 a 296 da Lei n? 6.015, de 31 de de
zembro de 1973, ficam renumerados para 294 a 299, passando a figurar
como artigos 291, 292 e 293 os seguintes:

«Art. 291. A emissão ou averbação da Cédula Hipotecária,
consolidando créditos hipotecários de um só credor, não implica
modificação da ordem preferencial dessas hipotecas em relação
a outras que lhes sejam posteriores e que garantam créditos
não incluídos na consolidação.

Art. 292. E vedado aos Tabeliães e aos Oficiais de Regis
tro de Imóveis. sob pena de responsabilidade, lavrar ou regis
trar escritura ou escritos particulares autorizados por lei, que
tenham por objeto Ímóvel hipotecado a entidade do Sistema Fi·
nanceiro da Habitação, ou direitos a eles relativos, sem que
conste dos mesmos, expressamente, a menção ao ônus real e ao
credor, bem como a comunicação ao credor, necessariamente
feita pelo alienante, com antecedência de, no mínimo, 30 {trinta}
dias.

Art. 293. Se a escritura deixar de ser lavrada no prazo de
"·60 (sessenta) dias a contar da data da comunicação do alienante,
esta perderá a validade.

Parágrafo único. A ciência da comunicação não importará
consentimento tácito do credor hípotecárío.»

Art. 3? É vedado incluir ou acrescer, às custas dos Registros PÚ
blicos, quaisquer taxas ou contribuições.
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Art 4? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

LEI N? 6.942, DE 14 DE SETEMBRO DE 1981

Autoriza o Poder Executivo a abrir à
Justiça Federal de 1~ Instância o crédito
especial de Cr$ 10.500.000,00 (dez milhões e
quinhentos mil cruzeiros) para o fim que
especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? E o Poder Executivo autorizado a abrir à Justiça Federal
de 1? Instância o crédito especial de Cr$ 10.500.000,00 (dez milhões e
quinhentos mil cruzeiros), para atender despesas com a aquisição de
um imóvel destinado à ampliação do Edifício-Sede da Justiça Federal
de E Instância, no. Estado da Paraíba.

Art. 2? Os recursos necessários à execução desta Lei decorrerão
de anulação de dotação orçamentária consignada no vigente Orçamento
Geral da União - Lei n? 6.867, de 03 de dezembro de 1980, em favor dá
Justiça Federal de l~ Instância.

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

LEI N? 6.943, DE 14 DE SETEMBRO DE 1981

Dispõe sobre proventos de funcioná
rios aposentados ou postos em disponibili
dade, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. I? Aos funcionários aposentados ou postos em disponibil ida
de, com proventos proporcionais ao tempo de serviço, fica assegurada
retribuição básica nunca inferior a 90% (noventa por cento) do maior
salário mínimo vigente no País.

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, o funcionário
fará jus à diferença entre o provento proporcional e a retribuição bási
ca, a título de complementação.

Art. 2? O disposto na presente Lei aplica-se aos aposentados ou
em disponibilidade anteriormente à data de sua vigência.

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, in
clusive quanto aos efeitos financeiros.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República,

JOAO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

LEI N? 6,944, DE 14 DE SETEMBRO DE 1981

Dispõe sobre o parcelamento especial
de débitos no âmbito da Previdência e As
sistência Social, e dá outras provldénciee.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacícnal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? OS débitos de qualquer natureza para com as entidades do
Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social - SINPAS, bem
como os decorrentes de contribuições arrecadadas para terceiros pelo
Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência So
cial - lAPAS, poderão ser parcelados ou reparcelados, em até 60 (ses
senta) prestações mensais consecutivas, desde que os interessados o re
queiram dentro -do prazo de 6 (seis) meses, a partir do início da vigên
cía desta Lei, dispensado o oferecimento de garantias reais.

§ 1;' Os débitos de que trata este artigo, inclusive os remanescen
tes de quota de previdência, serão somente os devidos até 31 de agosto
de 1981, consolidados na data em que os interessados apresentarem o
requerimento, englobando o principal, os juros de mora, as multas e a
correção monetária, incidindo, sobre o saldo devedor dos débitos assim
consolidados, juros e correção monetária.

§ 2? Nenhuma parcela de débitos poderá ser inferior a 2 (duas) ve
zes o Maior Valor de Referência vigente no País.
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§ 3? A dívida ajuizada. mas não alcançada por sentença, terá o
mesmo tratamento, desde que os devedores comprovem o recolhimento
das custas processuais e efetuem o pagamento de honorários advo
catícíos jamais superiores a 10% (dez por cento), promovendo o lAPAS
a suspensão do procedimento judicial.

§ 4? Os débitos de que trata o caput deste artigo, em fase de co
brança administrativa ou judicial, poderão ser recebidos pelo lAPAS,
com dispensa total ou parcial de multa automática, observado o seguin
te escalonamento, contado a partir do início da vigência desta Lei:

a) de 100% (cem por cento) da multa se o pagamento for efe
tuado dentro de 90 (noventa) dias;

b) de SO% (oitenta por cento) da multa se o pagamento for
efetuado dentro de 120 (cento e vinte) dias;

c) de 60% (sessenta por cento) da multa se o pagamento for
efetuado dentro de 150 (cento e cinqüenta) dias; e

d) de 40% (quarenta por cento) da multa se o pagamento for
efetuado dentro de IS{) (cento e oitenta) dias.

§ 5? Os contribuintes com débito em regime de parcelamento, des
de que paguem, de uma só vez, o restante da dívida, poderão
beneficiar-se da redução da multa correspondente ao saldo remanescen
te, na forma do parágrafo anterior.

§ 6? Em caso de comprovada dificuldade financeira da empresa,
apurada com base no último balanço, e sempre que a medida se constí
tua em condição essencial ao seu soerguimento, poderá o Ministro da
Previdência e Assistência Social permitir o abatimento ou a liquidação
do débito previdenciário, através da dação em pagamento de imóveis
urbanos próprios ou de sócio solidário, não alcançados por ônus reais,
sujeitos à avaliação prévia pelo órgão competente do lAPAS.

§ 7? O parcelamento concedido na forma deste artigo, quando não
oferecidas garantias reais, não dará direito à emissão do Certificado de
Quitação - CQ, garantindo apenas o fornecimento do Certificado de
Regularidade de Situação - eRS, atendidas as demais disposições le
gais vigentes.

Art. 2? É dispensada a incidência da multa automática nos débi
tos parcelados, nos termos desta Lei, das empresas e dos contribuintes
localizados na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimen
to do 'Nordeste - SUDENE.

§ I? Idêntico procedimento poderá ser adotado em relação aos
contribuintes situados em Municípios atingidos por situações climáti
cas adversas que, comprovadamente, afetem a produção.

§ 2? As pessoas jurídicas de direito privado, contratadas pela Ad
ministração Federal Direta e Indireta, para execução de obras de enge-



74 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

n har-ia, poderão gozar de idêntico benefício, em relação aos débitos par
eelados nos termos desta Lei, desde que comprovem a existência de
créditos junto aos referidos órgãos públicos, por obra executada e devi
damente medida, quando seu valor for igualou superior aos seus débi
tos para com a Previdência, nos vencimentos das contribuições previ
denciárias em atraso.

Art. 3? As entidades da Administração Direta ou Indireta Fede
ral, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios ou dos Mu·
nicrpios , as fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, bem
corno as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, pode
rão parcelar ou reparcelar seus débitos previdenciários em até 120
(cento e vinte) prestações mensais consecutivas, na forma estabelecida
no art. 1? e seus parágrafos.

Art. 4? O parcelamento ou reparcelamento concedido com funda
mento na presente Lei será rescindido se ocorrer o atraso no pagamento
de 3 (três) ou mais parcelas consecutivas, ou se, após a consolidação do
débito, ver-ificar-se a falta de recolhimento das contribuições devidas
regularmente.

Parágrafo único. Rescindido o parcelamento ou o reparcelamento,
na forma deste artigo, o valor do débito será recalculado na forma da
legislação do custeio da Previdência Social.

Art. 5? E elevado para 60 (sessenta) dias o prazo de validade do
Certificado de Quitação - CQ, definido na alinea c do inciso I do art.
141 da Lei n:' 3.807, de 26 de agosto de 1960, na redação dada pelo
Decreto-lei n? 66, de 21 de novembro de 1966.

Art. 6? É revogado o art. 5? e seu parágrafo único do Decreto-lei
n? 1.816, de 10 de dezembro de 1980.

Art. 7? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação',

Art. 8? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 14 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Jair Soares

LEI N? 6.945, DE 14 DE SETEMBRO DE 1981

Institui a Taxa de Limpeza Publica no
Distrito Federal. e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Senado Fe
deral decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1~ É instituída e integrada ao Sistema Tributário do Distrito
Federal a Taxa de Limpeza Pública de que trata esta Lei.

Art. 2? A Taxa de Limpeza Pública tem como fato gerador a utili
zação, efetiva ou potencial, dos serviços de limpeza pública, prestados
aos contribuintes ou postos à sua disposição.

Parágrafo único. Consideram-se serviços de limpeza pública, para
efeito de cobrança da Taxa de que trata este artigo, as seguintes ativi
dades realizadas pelo órgão competente do Governo do Distrito Fede
ral, no âm bito do seu respectivo território:

a) a retirada periódica de lixo nos prazos e nas formas esta
belecidas pelo órgão de limpeza pública, de imóveis de qualquer
natureza ou destinação;

b) a execução e a conservação da limpeza de vias e logr-a
douros públicos;

c) a destinação sanitária dada ao lixo coletado, na forma
das alíneas anteriores.

Art. 3? Contribuinte da taxa é o proprietário, o titular do domínio
útil ou o possuidor, a qualquer título, do imóvel situado em logradouro
ou via em que os serviços relacionados no artigo anterior sejam presta
dos ou postos à sua disposição.

Parágrafo único. A taxa é anual e, na forma da Lei Civil, se
transmite aos adquirentes, salvo se constando de escritura certidão ne
gativa de débitos referentes ao tributo.

Art. 4~ A taxa será calculada em função da área do imóvel,
aplicando-se coeficientes ao valor de referência vigente no Distrito Fe
deral, na forma dos Anexos I, f I, Hl e IV.

§ 1? O valor da taxa poderá sofrer um acréscimo de até 100% (cem
por cento) quando os imóveis estiverem ocupados por hotéis, hospitais,
pensões, colégios, bancos , fábricas, oficinas, bares, restaurantes, cafés,
lanchonetes, sorveterias, clubes esportivos, postos de lavagem e lubr-i
ficação, supermercados e outros estabelecimentos semelhantes aos aqui
mencionados.

§ 2? O Governador do Distrito Federal, a fim de atender às ra
zões de ordem sócio-econômica, poderá reduzir o valor da taxa, nos ca
sos de contribuintes de pequena capacidade econômica.

Art. 5? O regulamento disporá a respeito da forma e prazo do re
colhimento da taxa.
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Art. 6? O recolhimento da taxa fora do prazo fixado no regula
mento sujeitará o contribuinte ao pagamento das seguintes multas:

a) de 5% (cinco por cento) quando o pagamento se verificar
nos 30 (trinta) dias subseqüentes ao término do prazo;

b) de 10% (dez por cento) quando o pagamento se verificar
até 60 (sessenta) dias subseqüentes ao término do prazo;

c] de 20% (vinte por cento) quando o pagamento se verificar
após 60 (sessenta) dias.

Art. 7? O pagamento da Taxa de Limpeza Pública e das penalida
des a ela referentes não exclui:

1 - o pagamento:

a) de preços pela prestação de serviços especiais contrata
dos, expressa ou tacitamente, entre o usuário e o órgão de lim
peza pública;

b) das penalidades decorrentes do exercício da fiscalização
de posturas referentes à limpeza pública;

II - o cumprimento de quaisquer normas e exigências rela
tivas à coleta de lixo ou a execução e conservação da limpeza
das vias e logradouros públicos.

Art. 8? Estão isentos da taxa:

I - a União, Estados, Municípios, Distrito Federal e suas
respectivas autarquias;

11 - quaisquer entidades religiosas, no tocante aos imó
veis destinados aos respectivos templos e às casas paroquiais e
pastorais deles integrantes;

111 - a Fundação Universidade de Brasília e as Fundações
instituídas pelo Distrito Federal;

IV - os Estados estrangeiros, no tocante aos imóveis ocu
pados pela sede das respectivas embaixadas, bem como aos de
residência dos agentes diplomáticos acreditados no País, desde
que igual favor seja assegurado, reciprocamente, ao Governo
Brasileiro; e

V - as sociedades beneficentes com personalidade jurídi
ca que se dediquem, exclusivamente, a atividades assistenciais,
sem qualquer fim lucrativo.

Parágrafo único. São excluídos da isenção os imóveis funcionais
destinados às residências de servidores das entidades referidas nos in
cisos I, III e V deste artigo.

Art. 9? Esta Lei entrará em vigor 90 (noventa] dias após sua pu
blicação.
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Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIG UEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

Os Anexos estão publicados no D.a. de 16.09.81.

LEI N? 6.946, DE 17 DE SETEMBRO DE 1981

Atualiza os limites de valor aplicáveis
as diferentes modalidades de licitações,
simplifica a organização de cadastros de li
citantes, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acionai decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1~ As licitações para compras, obras e serviços reger-se-ão,
na Administração Direta e nas Autarquias, pelo disposto no Título XII
do Decreto-lei n? 200. de 25 de fevereiro de 1967, com as alterações in
troduzidas nesta Lei.

Art. 2? A modalidade de licitação será determinada em função
dos seguintes limites:

I - concorrência - na contratação de compras ou servi
ços de valor igualou superior a 25.000 (vinte e cinco mil) vezes
o Maior Valor de Referência - MVR vigente no País, a que se
refere a Lei n? 6.205, de 29 de abril de 1975, e na contratação de
obras de valor igualou superior a 35.000 (trinta e cinco mil)
MVR;

II - tomada de preços - na contratação de compras ou
serviços de valor inferior a 25.000 (vinte e cinco mil) MVR e
igualou superior a 250 (duzentos e cinqüenta) MVR e na contra
tação de obras de valor inferior a 35.000 (trinta e cinco mil)
MVR e igual ou superior a 1.250 (mil duzentos e cinqüen
te.)-MVU;

UI - convite - na contratação de compras ou serviços de
valor inferior a 250 (duzentos e cinqüenta) MVR e igualou supe
rior a 15 (quinze) MVR e na contratação de obra de valor infe
rior a 1.250 (mil duzentos e cinqüenta) MVR e igualou snperior
a 125 (cento e vinte e cinco) MVR.
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Art. 3? É dispensável a licitação nas compras ou execução de
obras e serviços cujo valor seja inferior a 15 (quinze) MVR, tratando-se
de compras ou serviços, e inferior a 125 (cento e vinte e cinco) MVR.
tratando-se de obras.

Art. 4? Na habilitação às licitações, exigir-se-a dos interessados.
exclusivamente prova relativa:

I - à capacidade jurídica e à regularidade fiscal;

II - à capacidade técnica;

UI - à idoneidade financeira.

Art. 5? Para a realização de tomadas de preços, as unidades ad
ministrativas manterão registros cadastrais, atualizados periodicamen
te, de habilitação de interessados em licitações.

§ I? O cadastro se constituirá de uma parte básica. que conterá
os elementos referentes à capacidade jurídica e regularidade fiscal do
interessado, e de uma parte específica, relativa à sua capacidade técni
ca e idoneidade financeira.

§ 2? A parte específica do cadastro será organizada de acordo com
as necessidades e peculiaridades de cada unidade administrativa.

§ 3? Os órgãos e entidades que não dispuserem de registro cadas
tral poderão valer-seI do registro de qualquer outro órgão ou entidade
da Administração Direta ou Indireta, bem como de Fundação instituída
ou mantida pelo Poder Público. '

§ 4? Serão fornecidos aos interessados, pelas unidades cadastran
tes, certificados de registro cadastral, com validade de 12 (doze) meses,
a contar da data de sua expedição.

§ 5? A prova de registro na parte básica do cadastro de um órgão
ou entidade da Administração Federal será válida, para todos os fins
previstos nesta Lei e restante legislação pertinente a licitações, oerante
os demais órgãos ou entidades, bem como as Fundações instituídas ou
mantidas pela União.

Art. 6? Nas Iicrtações para contratação de compras, serviços e
obras de pequeno valor e reduzida complexidade, a prova da capacida
de técnica poderá ser feita de forma simplificada, com observância do
disposto no art. S?

Art. 7? Quando for exigida, a critério da autoridade competente, a
p-restação da garantia a que se refere o art. 135 do Decreto-lei n? 200, de
25 de fevereiro de 1967, será sempre permitído .ao licitante preferir a
fiança bancária às outras modalidades de garantia.

Art. 8? Cabe ao Poder Executivo:

I - regular a organização de cadastros e a expedição dos
respectivos certificados de registro;
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n - rever, periodicamente, os limites estabelecidos no art.
2? para o fim de ajustá-los às variações, de natureza geral ou
específica, nos níveis de preços de bens e serviços vigentes no
País;

In - ajustar as normas relativas a licitações à natureza pe
culiar dos órgãos a que se refere o art. 172 do Decreto-lei n? 200,
de 25 de fevereiro de 1967;

IV - dispor sobre a prova da capacidade jurídica e da re
gularidade fiscal dos participantes em licitações promovidas no
âmbito da Administração Direta e Indireta e por Fundações íns-
tituídas ou mantidas pelo Poder Público. '

Art. 9? São revogados o art. 2? da Lei n? 5.456, de 20 de junho de
1968, a alinea i do § 2? do art. 126, os §§ 5? e 6? do art. 127, o art. 128 e
seus parágrafos e o art. 131 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de
1967, e demais disposições em contrário.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de) sua publicação.

Brasília, 17 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Helio Beltrão

LEI N? 6.947, DE 17 DE SETEMBRO DE 1981

Estabelece normas para criação e fun
cionamento de Juntas de Conciliação eJul
gamento, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? A criação de Junta de Conciliação e Julgamento está con
dicionada à existência, na base terr.itor.ial prevista para sua jurisdição,
de mais de 24.000 (vinte e quatro mil) empregados ou ao ajuizamento,
de média igualou superior, no último triênio, de pelo menos 240 (du
zentas e quarenta) reclamações anuais.

Parágrafo único. Nas áreas de jurisdição de juntas, só serão cria
das novas unidades quando a freqüência de reclamações, em cada ór
gão já existente, exceder, seguidamente, a 1.5QO (mil e quinhentas) re-
clamações por ano. "

Art. 2? A jurisdição de uma Junta de Conciliação e Julgamento
só poderá ser estendida a Municípios situados em um raio máximo de
100 (cem) quilômetros da sede e desde que existam facilidades de aces
so e meios de condução regulares.
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§ l~ Para cobrir área territorial situada entre duas ou mais juris
dições, que não comporte instalações de Junta, poderá o Tribunal Re
gional do Trabalho propor a inclusão de área em qualquer das jurisdi
ções limítrofes, ainda que fora do raio de 100 (cem) quilômetros, respei
tados os requisitos da parte final do caput deste artigo.

§ 2? Aprovada pelo Tribunal Superior do Trabalho, a proposta de
que trata o parágrafo anterior terá caráter de urgência.

§ 3~ Para conveniência da distribuição da Justiça, em jurisdições
de grandes distâncias a percorrer, o Tribunal Regional do Trabalho po
derá regular o deslocamento de Junta, com recursos próprios, visando
ao recebimento de reclamações e à realização de audiências.

Art. 3? Os Distritos que se transformarem em Municípios, ressal
vado o disposto no artigo I?, conservarão a mesma jurisdição trabalhis
ta.

Art. 4? Para efeito do que dispõem os artigos I? e 2? desta Lei, as
Secretarias dos Tribunais Regionais do Trabalho deverão enviar ao Ór
gão de Estatística e Estudos Econômicos do Tribunal Superior do Tra
balho, mês a mês, boletim estatístico, segundo modelo aprovado por es
te Tribunal, do movimento de ações das Juntas de Conciliação e Julga
mento da Região e, semestralmente, dos Juízos de Direito encarregados
da administração da Justiça do Trabalho.

Parágrafo único. Os órgãos responsáveis pelos serviços estatísti
cos, no País, fornecerão ao Tribunal Superior do Trabalho, sempre que
solicitados, os dados necessários à instrução das propostas de criação
ou de modificação de jurisdição de Juntas.

Art. 5? A apreciação de propostas para a criação de novas Juntas
de Conciliação e Julgamento no País, pelo Tribunal Superior do Traba
lho, somente será feita a intervalos mínimos de 2 (dois) anos, a partir
da vigência desta Lei.

Art. 6? Os critérios fixados nesta Lei, para criar ou modificar ju
risdição de Juntas de Conciliação e Julgamento, não regularão as uni
dades sediadas em áreas de interesse da Segurança Nacional.

Art. 7? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 8? Revogam-se a Lei n? 5.630, de 02 de dezembro de 1970, e
demais disposições em contrário.

Brasília, 17 de setembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
Repúblíca.

JOÃO FIG UEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
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LEI N~ 6.948, DE 28 DE SETEMBRO DE 1981

81

Dispõe sobre a realização de conven
ções para renovação de diretórios a que se.
refere o art. 6? da Lei n? 6.767, de 20 de de
zembro de 1979, e dá outras providências.

O VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercícío do cargo
de Presídente da República, faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l? É facultado à Comissão Executiva Nacional do Partido
Político decidir sobre a realização de convenções para renovação dos
diretórios a que se refere o art. 6~ da Lei n~ 6.767, de 20 de dezembro de
1979, no prazo nele previsto ou até 2 (dois) anos após o registro definíti
vo do respectivo Partido.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplicar-se-é às conven
ções nacionais, regionais e municipais, seja em conjunto ou separada
mente.

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de setembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

AURELIANO CHAVES

Ibrahim Abi·Ackel





APENSO

No «Apenso» dos volumes da «Coleção de Leis» figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres anteriores,
foram publicados no Diário Oficial até o útlimo dia útil do trimestre ao
qual corresponder o volume.

II - As retificações e reproduções publicadas durante o trimestre,
quando referentes a diplomas legais expedidos em trimestres anterio
res.





LEI N? 6.926, DE 30 DE JUNHO DE 1981

Instituí o «Dia Nacional do Aposenta
do», a ser comemorado a.nualmente a 24 de
janeiro.

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da Re
pública, nos termos do § 2? do art. 59, da Constituição Federal, sancio
nou, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado Federal, nos ter
mos do § 5? do art. 59, da Constituição Federa'l, promulgo a seguinte
Lei:

Art. I? Fica instituído O «Dia Nacional do Aposentado», a ser co
memorado anualmente a 24 de janeiro.

Art. 2? O Poder Executivo proverá, no prazo de 90 (noventa) dias,
a regulamentação da presente Lei.

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, 30 de junho de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente
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Dupla Tributação - Brasil e Venezuela
(Decreto Legislativo n? 26, de 1981)

ATOS INTERNACIONAIS - Acordo 
Sanidade Animal em Âreas de Pronteí
ras - Brasil e Venezuela (Decreto Legis
lativo n:' 39, de 1981)

ATOS INTERNACIONAIS - Acordo so
bre Cooperação Econômica e Industrial
- Brasil e Reino dos Países Baixos (De
creto Legislativo n:' 44, de 1981)

ATOS INTERNACIONAIS - Convenção
- Organização Internacional do Traba
lho sobre Férias Anuais Remuneradas
(Decreto Legislativo n:' 47, de 1981)

ATOS INTERNACIONAIS - Convenção
- Organização Internacional do Traba
lho sobre Orientação Profissional e For
mação Profissional no Desenvolvíménto
de Recursos Humanos (Decreto Legisla
tivo n? 46, de 1981)

ATOS INTERNACIONAIS - Convênio
sobre Danos Causados a Terceiros, na
Superfície, por Aeronaves Estrangeiras
- Protocolo Modificativo (Decreto Le
gislativo n? 43, de 1981)

ATOS INTERNACIONAIS - Tratado de
Amizade, Cooperação e Comércio 
Brasil e Zâmbia (Decreto Legislativo n:'
45, de 1981)

AUTARQUIAS - Licitações (Lei n:' 6.946,
de 17 de setembro de 1981)

B

BANCOS - Imposto de Renda - Adícío
nal - Eleva (Decreto-lei n:' 1.885, de 29
de setembro de 1981)
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E

CODIGü ELEITORAL - Multa - Isenta
(Lei n:' 6.937, de 31 de agosto de 1981)

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AM
BIENTE - Cria (Lei n:' 6.938, de 31 de
agosto de 1981)

CONSTITUIÇAO FEDERAL, 1969 ~ Art.
151 - Altera (Emenda Constitucional n:'
19)

CONSTITUIÇAO FEDERAL, 1969 - Art.
165 - Dispositivo - Acrescenta (Emen
da Constitucional n:' 18)

CONVENÇAO DA ORGANIZAÇAO IN
TERNACIONAL DO TRABALHO SO
BRE FE;RIAS ANUAIS REMUNERA
DAS - (Decreto Legislativo n:' 47, de
1981)

CONVENÇAO DA ORGANIZAÇAO IN
TERNACIONAL DO TRABALHO SO
BRE ORIENTAÇAO PROFISSIONAL
E FORMAÇAo PROFISSIONAL NO
DESENVOLVIMENTO DE RECUR
SOS HUMANOS - (Decreto Legislativo
nf 46, de 1981)

CONVÊNIO SOBRE DANOS CAUSADOS
A -, ""WEIROS, NA SUPERFÍCIE,
POR AERONAVES ESTRANGEIRAS
- Protocolo Modificativo (Decreto Le
gislativo n:' 43, de 1981)

CRÉDITO ESPECIAL - Justiça Federal
de I:' Instância (Lei n? 6.942, de 14 de se
tambro de 1981)

CRÉDITOS ADICIONAIS - (Lei n:' 6.940,
de 09 de setembro de 1981)

D

DIA NACIONAL DO APOSENTADO
Institui (Lei n:' 6.926, de 30 de junho de
1981)

DISTRITO FEDERAL - Funcionár-ios 
Gratificação de Insalubridade e de Peri
culosidade (Decreto-lei n:' 1.883, de 02 de
setembro de 1981)

DISTRITO FEDERAL - Governo - Em
préstimo (Lei n:' 6.931, de 07 de julho de
1981)

DISTRITO FEDERAL - Prefeitura 
Funcionários - Classificação de Cargos
(Lei n:' 6.930, de 07 de julho de 1981)

DISTRITO FEDERAL - Taxa de Limpeza
Publica - Institui (Lei n:' 6.945, de 14 de
setembro de 1981)

EMPRESAS PUBLICAS - Créditos
Conversão em ações (Decreto-lei n''
1.879, de 23 julho de 1981)

F

FERTILIZANTES - (Lei n:' 6.934, de 13 de
julho de 1981)

FUNCIONARIOS - Categoria Funcional
de Médico - Reposiciona (Decreto-lei n:'
1.874, de 08 de julho de 1981)

FUNCIONÁRIOS - Disponibilidade 
Proventos (Lei n:' 6.943, de 14 de setem
bro de 1981)

FUNCIONÁRIOS - Gratificação de Aten
dimento e Habilitação Previdenciários
(Decreto-lei n:' 1.877, de 15 de julho de
1981)

FUNCIONÁRIOS - Médicos - Reposicio
na (Decreto-lei n:' 1.874, de 08 de julho de
1981)

FUNCIONÁRIOS - Remuneração (De
creto-lei n:' 1.880, de 27 de agosto de
1981)

FUNCIONÁRIOS - Remuneração - Limi
te (Decreto-lei n:' 1.884, de 17 de setem
bro de 1981)

FUNCIONÁRIOS - Tempo de serviço 
Averba {Le i n:' 6.936, de 18 de agosto de
1981)

n,CIONARIOS APOSENTADOS
Proventos (Lei n? 6.943, de 14 de setem
bro de 1981)

FUNDO DE PARTICIPAÇAO DOS MU
NICIPIOS - Reserva - Cria (Decreto
lei n? 1.881, de 27 de agosto de 1981)

FUNDO PARTIDÁRIO - Recursos - Dis
tribui (Lei n:' 6.937, de 31 de agosto de
1981)

I

IMOVEIS DA UNIÃO - Laudêmlos - Pa
gamento - Dispensa (Decreto-lei n:'
1.876, d'~ 15 de julho de 1981)

IMPOSTO DE RENDA - Instituições ban
cárias - Adicional - Elevá (Decreto-lei
n? 1.885, de 29 de setembro de 1981)

JNELEGIBILIDADE - (Emenda Consti
tucional n:' 19)
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J

JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGA
MENTO - Criação e funcionamento 
Normas (Lei n:' 6.947, de 17 de setembro
de 1981)

JUSTIÇA DO TRABALHO - 10~ Região
- Cria (Lei n:' 6.927, de 07 de julho de
19811

JUSTIÇA DO TRABALHO - 12~ Região
- Cria (Lei n:' 6.928, de 07 de julho de
19811

L

LICITAÇOES - (Lei n:' 6.946, de 17 de se
tembro de 1981)

M

MÉDICO RESIDENTE - Atividades (Lei
n? 6.932, de 07 de março de 1981)

MILITARES - Remuneração - Altera
(Decreto-lei n:' 1.882, de 01 de setembro
de 1981)

MUNICíPIOS - Normas gerais de direito
financeiro - Simplifica (Decreto-lei n:'
1.875, de 15 de julho de 1981)

p

PARTIDOS pOLíTICOS - Convenções
para renovação de diretórios - Realiza
(Lei nf 6.948, de 28 de setembro de 1981)

PECÚLIO PARLAMENTAR - (Decreto
Legislativo n:' 29, de 1981)

PENSA0 ESPECIAL - Pedro Paulo Kos
sobuski (Lei n:' 6.929, de 07 de julho de
1981)

PLANO NACIONAL DE VIAÇAO (Lei n?
6.933, de 13 de julho de 1981)

PLATAFORMA CONTINENTAL BRASI
LEIRA - Bacia de Campos - Altera
(Decreto-lei n:' 1.878. de 23 de julho de
1981)

POLiTICA NACIONAL DO MEIO AM
BIENTE (Lei n:' 6.938, de 31 de agosto
de 1981)

PREVIDÊNCIA SOCIAL - Débitos
Parcelamento especial (Lei n? 6.944. de
14 de setembro de 1981)

PROCURADORIA REGIONAL DO TRA
BALHO - lO:' Regi ão - Institui (Lei n"
6.927, de 07 julho de 1981)

PROCURADORIA REGIONAL DO TRA
BALHO - 12~ Região - I~stitui (Lei n:'
6.928. de 07 de julho de 1981)

PROFESSORES - Aposentadoria Espe-
cial (Emenda Constitucional n:' 18)

R

REGISTRO DO COMERCIO - Regime su
mário de registro e arquivamento - Ins
titui (Lei n? 6.939. de 09 de setembro de
1981)

REGISTROS PUBLICaS - Altera (Lei n?
6.841, de 14 de setembro de 1981)

RESERVA DO FUNDO DE PARTICIPA
çÃO DOS MUNICípIOS Cria
(Decreto-lei nr 1.881, de 27 de agosto de
1981)

s
SISTEMA NACIONAL DO MEIO AM

BIENTE - (Lei n:' 6.938. de 31 de agos
to de 1981)

SISTEMA TRIBUTÃRIO NACIONAL ~

Altera (Decreto-lei n? 1.881. de 27 de
agosto de 1981)

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 
Créditos Conversão em ações
(Decreto-lei n? 1.879. de 23 de julho de
1981)

SUPERINTENDENCIA DO DESENVOL
VIMENTO DA AMAZÚNIA - Créditos
- Renuncia (Lei n:' 6.935, de 13 de julho
de 1981)

T

TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA NO DIS
TRITO FEDERAL - Institui (Lei n?
6.945. de 14 de setembro de 1981)

TRATADO DE AMIZADE, COOPERA
ÇAO E COMÉRCIO - Brasil e Zâmbia
(Decreto Legislativo n:' 45. de 1981)

TRIBUNAL R''EGIONAL DO TRABALHO
- 10~ Hegi ão - Cria (Lei n? 6.927, de 07
de julho de 1981)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
- 12? Região - Cria (Lei nr 6.928, de 07
de julho de 1981)
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I - EMENDAS CONSTITUCIONAIS

EMENDA CONSTITUCIONAL N? 20

Jorge Kalume

2? Secretário

Itamar Franco

3? Secretário

Jutahy Magalhães

4? Secretário

A Mesa do Senado Federal

Jarbas Passarinho

Presidente
Passos Pôrto

I? Vice-Presidente

Gilvan Rocha

2? Vice-Presidente
Cunha Lima

I? Secretário

Freitas Nobre

2? Vice-Presidente

Furtado Leite

I? Secretário

Carlos Wilson

2? Secretário

José Camargo

3? Secretário.

Paes de Andrade

4? Secretário

Dispõe sobre novos subsídios para os
Prefeitos Municipais e para os Vice
Prefeitos quando remunerados.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos ter
mos do art. 49 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda
ao texto constitucional:

Artigo único. É acrescentado ao Título V - Disposições Gerais e
Transitórias - da Constituição Federal o seguinte artigo:

"Art. 211. Durante o período de 31 de janeiro de 1981 a 31 de ja
neiro de 1983 são as Câmaras Municipais autorizadas a fixar, em uma
única vez, novos subsídios para os Prefeitos Municipais que se encon
tram no desempenho do mandato, bem como para os Vice-Prefeitos
quando remunerados.>

Brasília, 20 de outubro de 1981.
A Mesa da Câmara dos Deputados

Nelson Marchezan

Presidente
Haroldo Sanford

I? Vice-Presidente
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EMENDA CONSTITUCIONAL N? 21

Dispõe sobre a remuneração dos depu
tados estaduais.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos ter
mos do art. 49 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda
ao texto constitucional:

Art. I? O item VI do art. 13 da Constituição Federal passa a vigo
rar com a seguinte redação:

« VI - a proibição de pagar a deputados estaduais mais de oito
sessões extraordínárias..

Art. 2? É acrescentado o seguinte artigo à Constituição Federal:

«Art. 212. As Assembléias Legislativas poderão fixar a remu
neração de seus membros para vigorar na presente Legislatura,
observado o limite de 2/3 (dois terços) do que percebem, a mes
mo título, os deputados federais, excetuadas as sessões extraor
dinárias e as sessões conjuntas do Congresso N acíonal..

Brasília, 27 de outubro de 1981

A Mesa da Câmara dos Deputados A Mesa do Senado Federal

Nelson Marchezan
Presidente

Haroldo Sanford

I? Vice-Presidente

Freitas Nobre
2? Vice-Presidente

Furtado Leite

I? Secretário

Carlos Wilson

2? Secretário

José Camargo
3? Secretário

Paes de Andrade
4?' Secretário

Jarbas Passarinho
Presidente

Passos Pôrto

I? Vice-Presidente

Gilvan Rocha

2? Vice-Presidente

Cunha Lima
I? Secretário

Jorge Kalume

2? Secretário

Itamar Franco
3? Secretário

Jutahy Magalhães

4? Secretário
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LEI COMPLEMENTAR N? 40, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1981

Estabelece normas gerais a serem adota
das na Organização do Ministério Público
estadual.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares

Art. I? O Ministério Público, instituição permanente e essencial à
função jurisdicional do Estado, é responsável. perante o Judiciário, pe
la defesa da ordem jurídica e dos interesses indisponíveis da sociedade,
pela fiel observância da Constituição e das leis, e será organizado, nos
Estados, de acordo com as normas gerais desta Lei Complementar.

Art. 2? São princípios institucionais do Ministério Público a uni
dade, a indivisibilidade e a autonomia funcional.

Art. 3? São funções institucionais do Ministério Público:

I - velar pela observância da Constituição e das leis, e
promover-lhes a execução;

11 promover a ação penal pública;

111 - promover a ação civil pública. nos termos da lei.

CAPÍTULO 11

Dos Órgãos do Ministério Público dos Estados
Art. 4? O Ministério Público dos Estados será organizado em car

reira e terá autonomia administrativa e financeira, dispondo de dotação
orçamentária.

Art. 5? O Ministério Público dos Estados será integrado pelos se
guintes órgãos:
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I - de administração superior:

ai Procuradoria Geral de Justiça;

b) Colégio de Procuradores;

c) Conselho Superior do Ministério Público;

d) Corregedoria Gerai do Ministério Público;

II - de execução:

a) no segundo grau de jurisdição: o Procurador-Geral de
Justiça e os Procuradores de Justiça;

b) no primeiro grau de jurisdição: os Promotores de Justiça.

CAPiTULO IH

Das Atribuições dos Órgãos do Ministério
Público dos Estados

SEÇÃO I

Da Procuradoria Geral de Justiça

Art. 6? O Ministério Público dos Estados terá por Chefe o
Procurador-Geral de Justiça, nomeado pelo Governador do Estado, nos
termos da lei estadual.

Parágrafo único. Os serviços administrativos da Procuradoria Ge
ral de Justiça serão organizados por lei estadual, com quadro próprio e
cargos que atendam às peculiaridades do Ministério Público do Estado.

Art. 7? Ao Procurador-Geral de Justiça incumbe, além de outras
atribuições:

I - representar ao Tribunal de Justiça, para assegurar
a observância pelos Municípios dos princípios indicados na
Constituição Estadual, bem como para prover a execução de lei,
de ordem ou decisão judicial, para o fim de intervenção, nos ter
mos da alínea d do § 3? do art. 15 da Constituição Federal;

11 - integrar e presidir os órgãos colegiados;

111 - representar ao Governador do Estado sobre a re
moção de membro do Ministério Público estadual, com funda
mento em conveniência do serviço;

IV - designar o Corregedor-Geral do Ministério Público
do Estado, dentre lista tríplice apresentada pelo Colégio de Pro
curadores;

V - designar, na forma da lei, membro do Ministério
Público do Estado para o desempenho de funções administrati
vas ou processuais afetas à Instituição;

VI - autorizar membro do Ministério Público a afastar
se do Estado, em objeto de serviço;
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VII - avocar, excepcional e fundamentadamente, iriquéri
tos policiais em andamento, onde não houver delegado de carreira;

VIII - indicar ao Governador do Estado o nome do mais
antigo membro na entrância, para efeito de promoção por anti
güidade.

Art. 8? O Procurador-Geral de Justiça terá prerrogativas e repre
sentação de Secretário de Estado.

SEÇÃO II

Do Colégio de Procuradores

Art. 9? Os Procuradores de Justiça comporão o Colégio de Procu
radores. cujas atribuições e competência serão definidas pela lei esta
dual, obedecido o disposto na presente Lei Complementar.

§ I? Nos Estados em que o número de Procuradores exceder a 40
(quarenta) para exercer as atribuições do Colégio de Procuradores será
constituído Órgão Especial, cujo número de componentes será fixado
pela legislação estadual.

§ 2? Na hipótese do 'parágrafo anterior. observado o disposto no
inciso II do art. 7? desta Lei, metade do Órgão Especial será consti
tuída pelos Procuradores de Justiça mais antigos e a outra metade será
eleita pelos demais Procuradores.

Art. !O. A função de Ministério Público junto aos Tribunais, sal
vo junto ao Tribunal do Júri, somente poderá ser exercida por titular
do cargo de Procurador de Justiça, vedada a sua substituição por Pro
motor de Justiça.

SEÇÃO III

Do Conselho Superior do Ministério Público

Art. 11. Para fiscalizar e superintender a atuação do Ministério
Público. bem como para velar pelos seus princípios institucionais, ha
verá, em cada E stado, um Conselho Superior. estruturado na forma do
que dispuser a legislação local, observado o disposto na presente Lei.

§ I? O Conselho Superior será presidido pelo Procurador-Geral de
Justiça e integrado por Procuradores de Justiça.

§ 2? O Corregedor-Geral do Ministério Público será membro do
Conselho Superior.

§ 3? A lei estadual disporá so bre a forma de escolha, composição,
investidura, posse e condições dos mandatos dos demais membros do
Conselho Superior. de maneira que da sua escolha participem o Colégio
de Procuradores e os demais membros do Ministério Público.

§ 4? A lei estadual assegurará. ainda, rotatividade na composição
do Conselho Superior, pela inelegibilidade dos que o integrarem uma
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vez, até que todos os Procuradores de Justiça venham nele a ser inves
tidos.

§ 5':' O disposto no parágrafo anterior não impede a possibilidade
de renúncia à elegibilidade por parte do Procurador de Justiça, nem se
aplica à indicação do Corregedor-Gerai.

Art. 12. São atribuições do Conselho Superior do Ministério PÚ
blico, além das previstas na lei estadual:

I - opinar nos processos que tratem de remoção ou de
missão de membro do Ministério Público;

II - opinar sobre recomendações sem caráter normativo,
a serem feitas aos órgãos do Ministério Público para o desempe
nho de suas funções, nos casos em que se mostrar conveniente a
atuação uniforme;

In deliberar sobre instauração de processo administra-
tivo;

IV opinar sobre afastamento de membro do Ministério
Público;

V - decidir sobre o resultado do estágio probatório;

VI - indicar os representantes do Ministério Público que
integrarão comissão de concurso;

VII - indicar, em lista tríplice, os candidatos à promoção
por merecimento.

SEÇÃO IV

Da Corregedoria Geral do Ministério Público

Art. 13. Incumbe à Corregedoria Geral do Ministério Público, por
seu Corregedor, entre outras atribuições, inspecionar e regular as ativi
dades dos membros da Instituição.

§ I? A Corregedoria Geral do Ministério Público manterá prontuá
rio permanentemente atualizado, referente a cada um dos seus mem
bros, para efeito de promoção por merecimento.

§ 2? Os serviços de correição do Ministério Público serão perma
nentes ou extraordinários.

SEÇÃO V

Dos Órgãos de Execução

Art. 14. Incum be ao Procurador-Geral e aos Procuradores de Justiça
as funções específicas dos membros do Ministério Público estadual na
segunda instância, e aos Promotores de Justiça, na primeira.

Art. 15. São atribuições dos membros do Ministério Público:



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 7

I - promover diligências e requisitar documentos, certi
dões e informações de qualquer repartição pública ou órgão fe
deral, estadual ou municipal, da administração direta ou indire
ta, ressalvadas as hipóteses legais de sigilo e de segurança na
cional, podendo dirigir-se diretamente a qualquer autoridade;

II - expedir notificações;

III - acompanhar atos investigatórios junto a organismos
policiais ou administrativos, quando assim considerarem conve
niente à apuração de infrações penais, ou se designados pelo
Procurador-Geral;

IV requisitar informações, resguardando o direito de si-
gilo;

V assumir a direção de inquéritos policiais, quando de-
signados pelo Procurador-Geral, nos termos do inciso VII do
art. 7? desta Lei.

Parágrafo único. O representante do Ministério Público, que tiver
assento junto aos Tribunais Plenos ou seu Õrgão Especial e às Câma
ras, Turmas ou Seções. especializadas, participará de todos os julga
mentos, pedindo a palavra quando julgar necessário e sempre susten
tando oralmente nos casos em que for parte ou naqueles em que inter
vém como fiscal da lei.

CAPÍTULO IV

Das Garantias e Prerrogativas

Art. 16. Os membros do Ministério Público estadual sujeitam-se a
regime jurídico especial e gozam de independência no exercício de suas
funções.

Art. 17. Depois de dois anos de efetivo exercício, só perderão o
cargo os membros do Ministério Público estadual:

I - se condenados à pena privativa de liberdade por cri
me cometido com abuso de poder ou violação do dever inerente
à função pública;

II - se condenados por outro crime à pena de reclusão
por mais de dois anos, ou de detenção por mais de quatro;

IH - se proferida decisão definitiva, em processo adminis
trativo onde lhes seja assegurada ampla defesa, nos casos do
disposto nos incisos n, In, IV, V e VI do art. 23 desta Lei.

Art. 18. (VETADO)

Art. 19. Os membros do Ministério Público dos Estados serão
processados e julgados originariamente pelo Tribunal de Justiça, nos
crimes comuns e nos de responsabilidade, salvo as exceções de ordem
constitucional.
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Art. 20. Além das garantias asseguradas pela Constituição, os
membros do Ministério Público dos Estados gozarão das seguintes
prerrogativas:

I - receber o tratamento dispensado aos membros do
Poder Judiciário perante os quais oficiem;

II - usar as vestes talares e as insígnias privativas do
Ministério Público;

IH - tomar assento à direita dos Juízes de primeira íns
tância ou do Presidente do Tribunal, Câmara ou Turma;

IV - ter vista dos autos após distribuição às Turmas ou
Câmaras, e intervir nas sessões de julgamento para sustentação
oral ou esclarecer matéria de 'fato:

V - receber intimação "pessoal em qualquer processo e
grau de jurisdição;

VI - ser ouvido, como testemunha, em qualquer proces
so ou inquérito, em dia, hora e local previamente ajustados com
o Juiz ou com a autoridade competente;

VII - não ser recolhido preso antes de sentença transita
da em julgado, senão em sala especial;

VIII - não ser preso, senão por ordem judicial escrita, sal
vo em flagrante de crime inafiançável, caso em que a autoridade
fará imediata comunicação e apresentação do membro do Minis
tério Público ao Procurador-Geral de Justiça.

Parágrafo uruco , Quando, no curso de investigação, houver
indício de prática de infração penal por parte de membro do Ministério
Público, a autoridade policial estadual remeterá imediatamente os res
pectivos autos ao Procurador-Geral de Justiça.

Art. 21. Os membros do Ministério Público estadual terão cartei
ra funcional, expedida na forma da lei, valendo em todo o território na
cional como cédula de identidade e porte de arma.

CAPÍTULO V

Da Disciplina

SEÇÃO I

Dos Deveres dos Membros do Ministério Público

Art. 22. São deveres dos membros do Ministério Público esta
dual:

I - zelar pelo prestígio da Justiça, pela dignidade de
suas funções, pelo respeito aos Magistrados, Advogados e mem
bros da Instituição;
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II - obedecer rigorosamente, nos atos em que oficiar, à
formalidade exigida dos Juízes na sentença, sendo obrigatório
em cada ato fazer relatório, dar os fundamentos, em que anali
sará as questões de fato e de direito, e lançar o seu parecer ou
requerimento:

III - obedecer rigorosamente aos prazos processuais;

IV - atender ao expediente forense e assistir aos atos ju
diciais, quando obrigatória ou conveniente a sua presença;

V desempenhar, com zelo e presteza, as suas funções;

VI declararem-se suspeitos ou impedidos, nos termos
da lei;

VII adotar as providências cabíveis em face das irregu-
laridades de que tenham conhecimento ou que ocorram nos ser
viços a seu cargo;

VIII - tratar com urbanidade as partes, testemunhas, fun
cionários e auxiliares da .Iustíea,

IX - residir na sede do Juízo junto ao qual servir, salvo
autorização do Procurador-Geral de Justiça;

X - atender com presteza à solicitação de membros do
Ministério Público, para acompanhar atos judiciais ou diligên
cias policiais que devam realizar-se na área em que exerçam
suas atribuições;

XI - prestar informações requisitadas pelos órgãos da
Instituição;

XII - participar dos Conselhos Penitenciários, quando
designados, sem prejuízo das demais funções de seu cargo;

XIII - prestar assistência judiciária aos necessitados, on
de não houver órgãos próprios.

Art. 23. Constituem infrações disciplinares, além de outras defi
nidas em lei:

I acumulação proibida de cargo ou função pública;

11 conduta incompatível com o exercício do cargo;

lU abandono de cargo;

IV revelação de segredo que conheça em razão do cargo
ou função;

V - lesão aos cofres públicos, dilapidação do patrimônio
público ou de bens confiados à sua guarda;

VI - outros crimes contra a Administração e a Fé Públi
cas.

Parágrafo único. (VETADO)
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Art. 24. É vedado aos membros do Ministério Público dos Esta
dos:

I - exercer o comércio ou participar de sociedade comer
cial, exceto como quotista ou acionista;

II - exercer a advocacia.

SEÇÃO II

Das Faltas e Penalidades

Art. 25. Os membros do Ministério Público dos Estados são
passíveis das seguintes sanções disciplinares:

I advertência;

II censura;

III suspensão por até 90 (noventa) dias;

IV demissão.

Parágrafo único. Fica assegurada aos membros do Ministério PÚ
blico ampla defesa em qualquer dos casos previstos nos incisos deste
artigo.

Art. 26. A pena de advertência será aplicada de forma reservada,
no caso de negligência no cumprimento dos deveres do cargo, ou de
procedimento incorreto.

Art. 27. A pena de censura será aplicada reservadamente, por es
crito, no caso de reincidência em falta já punida com advertência.

Art. 28. A pena de suspensão será aplicada no caso de violação
das proibições previstas no art. 24 desta Lei e na reincidência em falta
já punida com censura.

Art. 29. A pena de demissão será aplicada:

I - em caso de falta grave, enquanto não decorrido o pra
zo de estágio probatório;

II - nos casos previstos nos incisos II, III, IV, V e VI do
art. 23 desta Lei.

Art. 30. São competentes para aplicar as penas:

I - o Chefe do Poder Executivo, no caso de demissão;

II - o Procurador-Geral de Justiça, .nos demais casos.

Art. 31. Na aplicação das penas disciplinares, consideram-se a
natureza e a gravidade da infração, os danos que dela provenham para
o serviço e os antecedentes do infrator.

§ I? Extingue-se em dois anos, a contar da data dos respectivos
atos, a punibilidade das faltas apenadas com as sanções previstas no
art. 25 desta Lei.
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§ 2? A falta, também prevista em lei penal como crime, terá sua
punibilidade extinta juntamente com a deste.

SEÇÃO III

Da Responsabilidade

Art. 32. Pelo exercício irregular da função pública, o membro do
Ministério Público dos Estados responde penal, civil e administrativa
mente.

SEÇÃO IV

Do Processo Administrativo

Art. 33. Para a apuração de faltas puníveis com as penas de sus
pensão e de demissão, será instaurado processo administrativo, por ato
do Procurador-Geral de Justiça, por deliberação do Conselho Superior,
ou solicitação do Corregedor-Geral.

§ I? Durante o processo administrativo, poderá o Procurador-Ge
ral afastar o indiciado do exercício do cargo, sem prejuízo de seus ven
cimentos e vantagens.

§ 2? A "lei estadual regulará o processo administrativo tratado nes
te artigo.

Art. 34. A qualquer tempo poderá ser requerida revisão do pro
cesso administrativo, quando se aduzirem fatos novos ou circunstân
cias susceptíveis de provar a inocência ou de justificar a imposição de
pena mais branda.

Art. 35. Poderá requerer a instauração do processo revisional o
próprio interessado ou, se falecido ou interdito, seu cônjuge, ascenden
te, descendente ou irmão.

Art. 36. Julgada procedente a revisão, será tornado sem efeito o
ato punitivo ou aplicada a pena adequada, restabelecendo-se em sua
plenitude os direitos atingidos pela punição.

CAPÍTULO VI

Dos Vencímentos, Vantagens e Direitos dos Membros
do Ministério Público

Art. 37. Além dos vencimentos, poderão ser outorgadas, nos ter
mos da lei, as seguintes vantagens:

I ajuda de custo, para despesas de transporte e mu-
dança;

11 auxílio-moradia, nas comarcas em que não haja re-
sidência oficial para o Promotor de Justiça;

III - salário-família;



12 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

IV diárias;

V representaç~o;

VI (VETADO);

VII (VETADO);

VIII gratificação adicional de 5% (cinco por cento) por
qüinqüênio de serviço, até o máximo de sete;

IX - gratificação de magistério, por aula proferida em
curso oficial de preparação para carreira ou escola oficial de
aperfeiçoamento;

X - gratificação pelo efetivo exercício em comarca de
difícil provimento, assim definida e indicada em lei.

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 38. O direito a férias anuais, coletivas ou individuais dos
membros do Ministério Público será igual ao dos magistrados. perante
os quais oficiarem, regulando a lei estadual a sua concessão.

Art. 39. Conceder-se-á licença;

I para tratamento de saúde;

II por motivo de doença em pessoa da família;

lU para repouso a gestante.

Art. 40. A licença para tratamento de saúde, por prazo superior a
trinta dias, bem como as prorrogações que importem em licença por
período ininterrupto, também superior a trinta dias, dependem de ins
peção por junta médica.

Art. 41. O membro do Ministério Público estadual licenciado não
pode exercer qualquer de suas funções, nem exercitar qualquer função
pública ou particular.

Parágrafo único. Salvo contra-indicação médica, o membro do Mi
nistério Público licenciado poderá oficiar nos autos que tiver recebido,
com vista, antes da licença.

Art. 42. O membro do Ministério Público estadual somente pode
rá afastar-se do cargo para:

I - exercer cargo eletivo ou a ele concorrer;

II - exercer outro cargo, emprego ou função, de nível
equivalente ou maior, na administração direta ou indireta;

III - freqüentar cursos ou seminários de aperfeiçoamento
e estudos, no País ou no exterior, com prévia autorização do
Procurador-Geral, ouvido o Colégio de Procuradores.

Parágrafo único. Não será permitido o afastamento durante o es
tágio probatório.
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Art. 43. O membro do Ministério Público será aposentado:

I por invalidez;

11 - compulsoriamente, aos setenta anos de idade;

111 - voluntariamente, nos termos da Constituição e leis
estaduais.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria serão reajusta
dos sempre que se modificarem os vencimentos concedidos aos mem
bros do Ministério Público em atividade.

Art. 44. A pensão por morte. devida aos dependentes de membro
do Ministério Público, será reajustada sempre que forem alterados os
vencimentos dos membros do Ministério Público em atividade.

CAPÍTULO VII

Da Carreira

Art. 45. O ingresso nos cargos InICIaiS da carreira dependerá de
aprovação prévia em concurso público de provas e títulos, organizado e
realizado pela Procuradoria Geral de Justiça, com a participação do
Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil.

§ I? A lei poderá exigir dos candidatos, para inscrição no concur
so, título de habilitação em curso oficial de preparação para o Ministé
rio Público.

§ 2? Os candidatos poderão ser submetidos a investigação sobre
aspectos de sua vida moral e social, e a exame de sanidade física e
mental, conforme dispuser a lei.

§ 3? Assegurar-se-ão ao candidato aprovado a nomeação, de acor
do com a ordem de sua classificação no concurso, e a escolha da Pro
motoria de Justiça ou Comarca dentre as que se encontrarem vagas,
obedecido o mesmo critério de classificação.

§ 4? O candidato nomeado deverá apresentar, no ato de sua posse,
declaração de seus bens e prestará compromisso de desempenhar, com
retidão, as funções do cargo e de cumprir a Constituição e as leis.

Art. 46.. Ao completar dois anos de exercício no cargo, apurar-se
á, pelo órgão competente, se o membro do Ministério Público demons
trou condições de permanecer na carreira.

Art. 47. A lei estadual regulará o processo de promoção, prescre
vendo a observância dos critérios de antigüidade e de merecimento, de
maneira objetiva, alternadamente, e o da indicação dos candidatos à
promoção por merecimento, em lista tríplice, sempre que possível.

§ I? Apurar-se-ão, na entrância e na classe ou categoria, a antigüi
dade e o merecimento.
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§ 2? Somente após dois anos de efetivo exercício, na classe ou en
trância, poderá o membro do Ministério Público ser promovido, dispen
sado este interstício se não houver candidato que o tenha completado.

Art. 48. Para apuração da antigüidade, considerar-se-á o tempo
de efetivo exercício na entrância, deduzidas as interrupções, salvo as
permitidas em lei e as causadas em razão de processo criminal ou ad
ministrativo de que não resulte condenação.

Art. 49. Os membros do Ministério Público estadual não poderão
ser removidos compulsoriamente, a não ser mediante representação do
Procurador-Geral de Justiça, com fundamento em conveniência do ser
viço (VETADO).

Art. 50. Ao provimento inicial e à promoção por merecimento,
precederá a remoção devidamente requerida.

Parágrafo único. Na organização da lista para remoção voluntá
ria, observar-se-á o mesmo critério de merecimento e antigüidade.

Art. 51. Para cada vaga destinada ao preenchimento por promo
ção ou remoção, abrir-se-á inscrição distinta, sucessivamente, com a in
dicação da Comarca ou Promotoria de Justiça correspondente à vaga a
ser preenchida.

CAPÍTULO VIII

Disposições Finais e Transitórias
Art. 52. Os membros do Ministério Público dos E stados oficiarão

junto à Justiça Federal de primeira instância, nas comarcas do interior,
ou perante a Justiça Eleitoral, mediante designação do Procurador
Geral, na forma a ser por ele fixada, se solicitado pelo Procurador
Geral da República ou pelo Procurador-Chefe da Procuradoria da Re
pública nos Estados.

Art. 53. Os membros do Ministério Público dos Estados podem
compor os Tribunais Regionais Eleitorais, na forma do inciso III do
art. 133 da Constituição Federal.

Art. 54. Os membros do Ministério Público junto à Justiça Esta
dual Militar integram o quadro único do Ministério Público estadual.

Art. 55. É vedado o exercício das funções do Ministério Público a
pessoas a ele estranhas.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos proces
sos de habilitação para o casamento civil, instaurados fora da sede do
JUÍzo, podendo, neste caso, o Promotor de Justiça competente, median
te autorização do Procurador-Geral, designar pessoa idônea para neles
oficiar.

Art. 56.

Art. 57.

(VETADO)

(VETADO)
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Art. 58. (VETADO)

Art. 59. Os Estados adaptarão a organização de seu Ministério
Público aos preceitos desta Lei, no prazo de cento e oitenta dias a con
tar de sua publicação.

Art. 60. Aplicam-se à organização do Ministério Público do Dis
trito Federal e dos Territórios, no que couber, as normas constantes
desta Lei.

Art. 61. A data da sanção da presente Lei será considerada como
«Dia Nacional do Ministério Público».

Art. 62. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 63. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

LEI COMPLEMENTAR N? 41, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981

Cria o Estado de Rondônia, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
Da Criação do Estado de Rondônia

Art. I? Fica criado o Estado de Rondônia, mediante a elevação do
Território Federal do mesmo nome a essa condição, mantidos os seus
atuais limites e confrontações.

Art. 2? A cidade de Porto Velho será a capital do novo Estado.

CAPÍTULO II

Dos Poderes Públicos

SEÇÃO I

Da Assembléia Constituinte e do
Poder Legislativo

Art. 3? Os Deputados à Assembléia Constituinte do Estado de
Rondônia serão eleitos a 15 de novembro de 1982, devendo proceder-se
à respectiva instalação no dia 31 de janeiro de 1983, sob a direção do
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, até a eleição da Mesa.
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Parágrafo único. O número de Deputados à Assembléia Consti
tuinte será fixado de acordo com .0 que estabelece a Constituição Fe
deral para a composição das Assembléias Legislativas.

Art. 4? Nas eleições previstas no artigo anterior serão eleitos,
além dos Deputados à Assembléia Constituinte, os Deputados Fe
derais, os Senadores. os Prefeitos e os Vereadores às Câmaras Munici
pais.

§ I? O mandato dos Deputados à Assembléia Legislativa do Esta
do extinguir-se-á, concomitantemente. com os dos Deputados às demais
Assembléias Legislativas, eleitos a 15 de novembro de 1982.

§ 2? Os dois Senadores menos votados dos três eleitos terão mano
dato de quatro anos.

SEÇÃO II

Do Poder Executivo
Art. 5? Para o período que se encerrará com o do mandato dos

Governadores dos demais Estados, eleitos a 15 de novembro de 1982, o
Presidente da República nomeará o Governador do Estado de Rondô
nia, no prazo de 90 (noventa) dias da vigência desta Lei e na forma do
disposto no art. 4? da Lei Complementar n? 20, de OI de julho de 1974.

§ I? O Governador do Estado de Rondônia tomará posse, perante
o Ministro de Estado da Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias após sua
nomeação.

§ 2? A partir da posse e até a promulgação da Constituição, o Go
vernador poderá expedir decretos-leis sobre todas as matérias de com
petência legislativa estadual.

SEÇÃO III
Do Poder Judiciário

Art. 6? O Poder Judiciário do Estado de Rondônia será exercido
pelo Tribunal de Justiça ora criado, por seus Juízes de Direito e Tribu
nais do Júri, com a colaboração dos órgãos auxiliares instituídos em
lei.

Art. 7? O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia compor-se
á, inicialmente, de sete Desembargadores nomeados pelo Governador.

Art. 8? O Tribunal de Justiça instalar-se-á até o décimo dia útil
seguinte- ao da posse de seus quatro primeiros Desembargadores.

Art. 9? Incumbe ao Desembargador mais idoso, dentre os quatro
primeiros nomeados pelo Governador, adotar as providências para a
execução do disposto no artigo anterior. bem como presidir o Tribunal
de Justiça, até a eleição e posse do Presidente e do Vice-Presidente.
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Parágrafo único. A eleição e a posse, previstas neste artigo,
realízar-se-ão no quinto dia útil seguinte àquele em que se completar a
composição do Tribunal, exigida a presença da maioria dos Desembar
gadores.

Art. 10. A eleição do Presidente e do Vice-Presidente do Tribunal
de Justiça processar-se-á por escrutínio secreto, considerando-se eleitos
os que alcançarem maioria dos votos dos Desembargadores presentes.

§ I? Em caso de empate, considerar-se-á eleito o mais idoso.
§ 2? Os mandatos do Presidente e do Vice-Presidente terão a dura

ção de 2 (dois) anos.

Art. 11. A fim de possibilitar o quorum mínimo de quatro Desem
bargadores, necessário para a instalação e o funcionamento do Tribu
nal de Justiça, poderá o Governador, a seu critério, no primeiro provi
mento, nomear:

I - Desembargadores pertencentes à Justiça do Distrito
Federal e dos Territórios, dentre os que, até 60 (sessenta) dias
da data desta Lei, lhe manifestem, por escrito, aceitar a nomea
ção;

II - Juízes de Direito integrantes da Justiça do Distrito
Federal e dos Territórios, com jurisdição no então Território Fe
deral de Rondônia;

III - um membro do Ministério Público do Distrito Fe
deral e dos Territórios;

IV - Juízes de Direito que integrem a Justiça do Distrito
Federal e dos Territórios;

V - advogado de notório conhecimento e idoneidade mo
ral, com 10 (dez) anos, pelo menos, de prática forense.

§ I? A faculdade conferida ao Governador por este artigo será
exercida até 90 (noventa) dias da data desta Lei, devendo as outras três
vagas de Desembargador ser preenchidas por indicação do Tribunal de
Justiça, 'obedecido o disposto no inciso III do art. 144 da Constituição
Federal.

§ 2? Não havendo sido preenchido o cargo de Desembargador, re
servado a membro do Ministério Público ou a advogado, na forma dos
incisos III e V, o Tribunal de Justiça, até o décimo quinto dia útil se
guinte ao de sua instalação, votará lista tríplice mista, observados os
requisitos do inciso IV do art. 144 da Constituição Federal.

Art. 12. O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Ron
dônia providenciará a instalação e o funcionamento do Tribunal Regio
nal EleitoraL

Art. 13. O Tribunal de Justiça, até o décimo quinto dia útil se
guinte ao da posse do Presidente e do Vice-Presidente, escolherá, me-
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diante eleição pelo voto secreto, os dois Desembargadores, os dois
Juízes de Direito e os seis cidadãos de notável saber jurídico e idonei
dade moral, dentre os quais o Presidente da República nomeará dois
que, com aqueles e o Juiz Federal, comporão o Tribunal Regional Elei
toral.

Parágrafo único. Os Desembargadores e Juízes de Direito serão
empossados pelo Presidente do Tribunal de Justiça, em sessão do Tri
bunal Regional Eleitoral, que se realizará no primeiro dia útil subse
qüente ao da eleição, e, em seguida, sob a presidência do Desembarga
dor mais idoso, juntamente com os demais membros já nomeados do
Tribunal Regional Eleitoral, elegerão o Presidente e o Vice-Presidente,
observado o disposto no § I? do art. 10 desta Lei.

Art. 14. Passarão a integrar a Justiça do Estado de Rondônia os
Juízes de Direito com exercício em circunscrição judiciária sediada no
território sob sua jurisdição, desde que o requeiram, até 60 (sessenta)
dias da data desta Lei, ao Governador nomeado, assegurados os res
pectivos cargos, direitos e garantias.

Parágrafo único. Ficarão em disponibilidade os Juízes que não
utilizarem a faculdade prevista neste artigo.

CAPÍTULO III

Do Patrimônio e dos Serviços Públicos

Art. 15. Ficam transferidos ao Estado de Rondônia o domínio, a
posse e a administração dos seguintes bens móveis e imóveis:

I - os que atualmente pertencem ao Território Federal
de Rondônia;

II - os efetivamente utilizados pela Administração do
Território Federal de Rondônia;

III - rendas, direitos e obrigações decorrentes dos bens
especificados nos incisos I e H, bem como os relativos aos con
vênios, contratos e ajustes firmados pela União, no interesse do
Território Federal de Rondônia.

Art. 16. Os órgãos e serviços públicos integrantes da Administra
ção do Território Federal de Rondônia, bem como as entidades vincula
das, ficam transferidos, na data desta Lei, ao Estado de Rondônia, e
continuarão a ser regidos pela mesma legislação, enquanto não for ela
modificada pela legislação estadual.

CAPÍTULO IV

Do Pessoal
Art. 17. Observados os princípios estabelecidos no inciso V do

art. 13 da Constituição Federal, o Governador do Estado de Rondônia
deverá aprovar os quadros e tabelas definitivos do pessoal civil.
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Art. 18. Serão postos à disposição do Governo do Estado, a partir
da vigência desta Lei, com todos os direitos e vantagens, os servidores
públicos nomeados ou admitidos até a data da vigência da Lei n? 6.550,
de 05 de julho de 1978, e em exercicio a 31 de dezembro de 1981 na Ad·
ministração do Território Federal de Rondônia.

Parágrafo único. O Governador do Estado aprovará os quadros e
tabelas provisórias de pessoal da Administração do Estado e procede
rá, a seu juízo, mediante opção dos interessados, ao enquadramento
dos servidores postos à sua disposição, devendo absorver pelo menos
50% (cinqüenta por cento) dos optantes.

Art. 19. Os servidores não enquadrados na forma do parágrafo
único do artigo anterior serão incluídos em quadro ou tabela em extin
ção, que ficará sob a administração do Governo do Estado e supervisão
do Ministério do Interior.

§ I? Caberá ao Ministério do Interior, em articulação com o De
partamento Administrativo do Serviço Público - DASP, adotar as
providências para o aproveitamento do pessoal de que trata este artigo
em órgãos da União, preferentemente localizados no Estado de Rondô
nia, ou cessão a entidades públicas estaduais ou municipais, assegura
dos, pela União, os direitos e vantagens pertinentes.

§ 2? O pessoal incluído no quadro ou tabela em extinção continua
rá prestando serviço ao Governo do Estado de Rondônia, na condição
de cedido, até que venha a ser localizado definitivamente em outros ór
gãoS, mediante atos da autoridade competente.

§ 3? Este artigo não se aplica aos ocupantes de cargos em comis
são ou empregos de direção ou assessoramento superior, bem como' de
funções de confiança, em qualquer nível.

§ 4? O Ministério do Interior, ouvido o DASP, expedirá instruções
destinadas a disciplinar a execução do disposto neste artigo.

Art. 20. Serão assegurados pelo Governo do Estado de Rondônia
todos os direitos e vantagens, inclusive o tempo de serviço sem solução
de continuidade, dos servidores enquadrados nos termos do parágrafo
único do art. 18 desta Lei.

Art. 21. A responsabilidade pelo pagamento de proventos aos ina
tivos e pensionistas, existentes na data de aprovação dos quadros e ta
belas a que se refere o art. 19 desta Lei, caberá à União.

Art. 22. O pessoal militar da Polícia Militar do Território Federal
de Rondônia passará a constituir a Polícia Militar do Estado de Rondô
nia, assegurados os seus direitos e vantagens.

Parágrafo único. Ao pessoal militar de que trata este artigo
aplica-se a legislação federal pertinente, até que o Estado, nos limites
de sua competência, legisle a respeito, observado o disposto no § 4? do
art. 13 da Constituição Federal.
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CAPÍTULO V
Do Orçamento e da Fiscalização Financeira

e Orçamentária
Art. 23. O orçamento anual do Estado de Rondônia, para o

exercício financeiro de 1982, será aprovado pelo Governador, mediante
decreto-lei, no dia de sua posse.

Art. 24. A partir do exercício financeiro de 1982, inclusive, as
transferências da União ao Estado de Rondônia, decorrentes das dispo
sições constitucionais e legais vigentes, deverão ser previstas, como re
ceita, nos orçamentos do Estado.

Art. 25. As contas do Governo do Estado, relativas aos exercícios
financeiros anteriores ao da instalação do Tribunal de Contas do Esta
do de Rondônia, serão apreciadas pelo Tribunal de Contas da União,
que desempenhará, também, as funções de auditoria financeira e orça
mentária, bem como procederá ao julgamento das contas dos adminis
tradores e demais responsáveis por bens e valores públicos.

Art. 26. Até a nomeação do Governador, a Administração do Ter
ritório Federal de Rondônia será integralmente mantida, na sua estru
tura, competência e vinculação ministerial, cabendo-lhe gerir, a partir
da vigência desta Lei, o patrimônio do Estado.

Art. 27. O Ministério Público será organizado na forma da legis
lação estadual e terá por chefe o Procurador-Geral, nomeado, em co
missão, pelo Governador, até 60 (sessenta) dias desta Lei, dentre os ci
dadãos maiores de 35 (trinta e cinco) anos, de notório saber jurídico e
reputação ilibada.

Art. 28. Fica vedada à Administração do Território Federal de
Rondônia, na gestão do patrimônio do Estado, nos termos do art. 26
desta Lei, a realização de despesa decorrente de:

I - ingresso de pessoal, a qualquer título;

11 - criação ou elevação de níveis de cargos ou funções
de confiança de Direção e Assessoramento Superiores - DAS e
Direção e Assistência Intermediárias - DAI;

III - criação ou ampliação de quadros ou tabelas de em
pregos permanentes, temporários ou em comissão.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos
de preenchimento de cargos ou empregos que venham a vagar por exo
neração, demissão, dispensa, aposentadoria, ou falecimento, desde que
não haja aumento de despesa em relação ao pessoal "em atividade.

Art. 29. Os servidores contratados pela Administração do Territó
rio Federal de Rondônia, após a vigência da Lei n? 6.550, de 05 de julho
de 1978, e em exercício a 31 de dezembro de 1981, passam, a partir des
ta Lei, a integrar tabela especial de empregos, em extinção, do Governo
do Estado de Rondônia, e deverão ser absorvidos nos quadros e tabelas
a que se refere o art. 19 desta Lei, dentro do prazo máximo de 2 (dois)
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anos da data de instalação do Estado, observadas as normas estabele
cidas para a contratação de pessoal, e mediante concurso público.

Parágrafo único. Os empregos que vagarem na tabela especial
temporária, de que trata este artigo, serão considerados suprimidos au
tomaticamente, vedada sua utilização para qualquer efeito.

Art. 30. Enquanto não se instalar a Seção Judiciária da Justiça
Federal no Estado de Rondônia, terá jurisdição sobre o seu território a
do Estado do Acre.

Art. 31. Fica mantida, na sua plenitude, até que se instale a Justi
ça própria do novo Estado, a jurisdição da Justiça do Distrito Federal
e dos Territórios.

Art. 32. Até que se instale o Tribunal Regional Eleitoral do Esta
do de Rondônia, suas atribuições serão exercidas pelo Tribunal Regio
nal Eleitoral do Estado do Acre.

Art. 33. Até a promulgação da Constituição, o Prefeito da Capital
será nomeado por ato do Governador.

Art. 34. O Poder Executivo Federal instituirá, a partir desta Lei,
programa especial de desenvolvimento para o Estado de Rondônia, com
duração mínima de 5 (cinco) anos.

Parágrafo único. Os recursos para o programa de que trata este
artigo constarão dos orçamentos da União.

Art. 35. Fica a União autorizada a assumir a dívida fundada e os
encargos financeiros da Administração do Território Federal de Rondô
nia, bem como os das entidades vinculadas existentes, inclusive os de
correntes de prestação de garantia.

Art. 36. As despesas, até o exercício de 1991, inclusive, com os
servidores de que tratam o parágrafo único do art. 18 e os arts. 22 e 29
desta Lei, serão de responsabilidade da União.

Art. 37. Ficam transferidos ao Estado as dotações do Território
Federal de Rondônia, consignadas no Orçamento da União em Encar
gos Gerais da União, Recursos sob a Supervisão da Secretaria de Pla
nejamento da Presidência da República, por onde correrão as despesas
preliminares com a instalação do novo Governo.

Art. 38. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 39. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 22 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da

República.
JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
Ernane Galvêas
Mário Andreazza
Delfim Netto





III - DECRETOS-LEIS

DECRETO-LEI N? 1.886, DE 26 DE OUTUBRO DE 1981

Modifica a redação de dispositivo do
Decreto-lei n:' 1.691, de 02 de agosto de 1979,
que altera a Iegísteçeo da Taxa Rodoviária
Única, e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o arti
go 55, item H, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O parágrafo primeiro do artigo 6? do Decreto-lei n? 1.691,
de 02 de agosto de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação:

«§ I? Do produto líquido da arrecadação da Taxa Rodoviá
ria Única, observada a legislação pertinente. distrtbuir-se-ão:

I - aos Estados e seus Municípios, Distrito Federal e
Territórios, 45% (quarenta e cinco por cento);

11 - à União, 40,5% (quarenta inteiros e cinco décimos
por cento), no exercício de 1981, e 55% (cinqüenta e cinco por
cento) a partir de 1982;

III - ao Departamento Nacional de Estradas de Rodagem
- DNER, 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por centol em
1981, para incorporação ao Fundo de que trata o artigo 4?, item
H, do Decreto-lei n? 512, de 21 de março de 1969;

IV - à Empresa Brasileira de Transportes Urbanos, 6%
(seis por cento), em 1981, à conta do Fundo de que trata o artigo
14, da Lei n? 6.261, de 14 de novembro de 1975".

Art. 2? O Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento da Presi
dência da República e os Ministros da Fazenda e dos Transportes, em
ato conjunto, fixarão as condições e limites das despesas adrnmistrati
vas dos serviços de arrecadação da Taxa Rodoviária Única.

Art. 3? As tabelas anuais para cobrança da Taxa Rodoviária Uni
ca serão baixadas pelo Ministro da Fazenda, por proposta do Ministé
rio dos Transportes.
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Art. 4? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de outubro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

AURELIANO CRAVES

Ernane Galvêas

Eliseu Resende
José Flávio Pêcora

DECRETO-LEI N? L887, DE 29 DE OUTUBRO DE 1981
Altera a íegieleção relativa ao imposto de

renda de pessoa física.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o arti
go 55, item H, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? A partir do exercicio financeiro de 1982, ano-base de 1981,
inclusive. as classes de renda bruta e os percentuais de redução do im
posto para aquisição de quotas dos Fundos Fiscais de que tratam o
Decreto-lei n? 157, de 10 de fevereiro de 1967, e legislação posterior, se
rão os seguintes:

Classe de Renda Bruta
em Cr$

Até L425.000,00
De L425.00l,OO a 2.850.000,00
De 2.850.001,00 a 10.000.000,00
Acima de 10.000.000,00

Percentuais de
Redução do Imposto

12%
8%
4%
O

Art. 2? A partir do exercício financeiro de 1983, ano-base de 1982,
o total das reduções previstas no artigo 2? do Decreto-lei n? 1.841, de 29
de dezembro de 1980, calculado sobre o imposto devido, não excederá
os limites constantes da tabela abaixo, cujos valores em cruzeiros serão
atualizados para o exercício financeiro de 1983:

Classe de Renda Bruta
em Cr$

Até 1.425.000,00
De 1.425.001,00 a 2.850.000,00
Acima de 2.850.000,00

Limite de Redução
do Imposto Devido

15%
10%
7,5%

Art. 3~ São suprimidos na legislação do imposto de renda aplicá
vel às pessoas físicas os abatimentos relativos a:
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a) prêmios de seguro de vida (Lei n? 3.470, de 28 de novem
bro de 1958, artigo 36);

b) prêmios de seguro de acidentes pessoais (Lei n? 4.506, de
30 de novembro de 1964, artigo 9?, § 3?1;

c) juros de dividas pessoais (Decreto-lei n? 5.844, de 23 de
setembro de 1943, artigo 20, alínea a e § 3? e Decreto-lei n? 1.494,
de 07 de dezembro de 1976, artigo 15).

Art. 4? Poderão ser abatidos da renda bruta, até o limite de Cr$
100.000,00 (cem mil cruzeiros) anuais:

a) os juros pagos a entidade integrante do Sistema Finan
ceiro da Habitação pela aquisição de casa própria;

b) as despesas com aluguel de que trata o artigo 3? do
Decreto-lei n? 1.493, de 07 de dezembro de 1976.

Art. 5? Este, Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de outubro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

AURELIANO CHAVES
Ernane Galvêas
José Flávio Pécorn

DECRETO-LEI N? 1.888, DE 06 DE NOVEMBRO DE 1981

Acrescenta parágrafo 80 artigo 2? do
Decreto-lei n? 1.874, de 08 de julho de 1981,
e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 55, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica acrescentado ao artigo 2? do Decreto-lei n? 1.874, de
08 de julho de 1981, o seguinte parágrafo:

«§ 5? Ao Magistério Superior e ao Magistério do I? e 2?
Graus' aplicam-se os mesmos critérios de enquadramento esta
belecidos, respectivamente, no caput dos artigos 10 do Decreto
lei n? 1.820, de 11 de dezembro de 1980, e 7? do Decreto-lei n?
1.858, de 16 de fevereiro de 1981."

Art. 2? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste
Decreto-lei retroagem a 09 de julho de 1981, correndo as despesas à con
ta das dotações orçamentárias próprias dos órgãos ou entidades inte
ressados.
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Art. 3~ Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06 de novembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

AURELIANO CHAVES

Rubem Ludwig

DECRETO-LEI N~ 1.889, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1981

Cancela débitos para com as autarquias
federais, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item H, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Ficam cancelados os débitos para com as autarquias fede
rais, de valor originário igualou inferior a Cr$ 3.000,00 (três mil cruzei
ros), constituidos até a data da publicação deste Decreto-lei, arquivan
do-se os respectivos processos administrativos.

§ I? P ara os fins deste artigo, valor originário é o correspondente
ao débito principal, com exclusão de quaisquer parcelas acessórias co
mo juros, multa e correção monetária, bem assim de custas processuais
e honorários advocatícios.

~ 2? As execuções em curso, dos débitos cancelados por este
Decreto-lei, serão extintas por sentença do juiz, de ofício, intimando-se
o representante judicial da autarquia.

§ 3? Aplica-se o disposto neste artigo aos débitos decorrentes de
diferenças de preço de trigo, de que trata o Decreto n? 78.886, de 03 de
dezembro de 1976.

Art. 2? O cancelamento do débito decorrente deste Decreto-lei
não gera direito a restituição de importância recolhida anteriormente à
sua vigência.

Art. 3? Excluem-se da incidência deste Decreto-lei os débitos re
feridos no Decreto-lei n~ 1.699, de 16 de outubro de 1979, ainda que
constituídos após 30 de setembro de 1979.

Art. 4? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 12 de novembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto
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DECRETO-LEI N? 1.890, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1981
Autoriza o Poder Executivo a abrir, em

favor do Ministério dn Educação e Cultuo
ra. do Ministério dos Transportes, dos En
cargos Gerais da União, do Fundo Necío
nal de Desenvolvimento e do Fundo Necio
nal de Apoio ao Desenvolvimento Urbano.
créditos adicionais até o limite de Crs
10.952.872.000,00, para o fim que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 55, item H, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério
da Educação e Cultura, ao Ministério dos Transportes, aos Encargos
Gerais da União, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento e ao Fundo
Nacional de Apoio ao Desenvolvimento Urbano, créditos adicionais até
o limite de Cr$ 10.952.872.000,00 (dez bilhões, novecentos e cinqüenta e
dois milhões, oitocentos e setenta e dois mil cruzeiros), na forma a se
guir indicada:

I - crédito suplementar até o limite de Crê 10.222.572.000,00 (dez
bilhões, duzentos e vinte e dois milhões, quinhentos e setenta e dois
mil cruzeiros):

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Secretaria Geral
Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas

Departamento do Pessoal

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas

ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO
Programas Especiais - Recursos sob Supervisão
da Secretaria de Planejamento/PR

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMEN
TO
Recursos sob Supervisão do Ministério dos
Transportes

FUNDO NACIONAL DE APOIO AO DESEN
VOLVIMENTO URBANO
Recursos sob Supervisão da Secretaria de Plane
jamento/PR

Cr$ 1.000,00
1.006.421

324.917
678.711

2.793

6.653.322
6.653.322

1.834.000

1.834.000

636.329

636.329

92.500

92.500
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II - crédito especial até o limite de Cr$ 730.300.000,00 (setecentos
e trinta milhões e trezentos mil cruzeiros):

FUNDO NACIONAL DE APOIO AO DESEN
VOLVIMENTO URBANO
Recursos sob Supervisão da Secretaria de Plane
jamento/PR

c-s 1.000,00

730.300

730.300

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias con
signadas no vigente Orçamento, aos Órgãos 1500 - Ministério da Edu
cação e Cultura, 2700 - Ministério dos Transportes, 2800 - Encargos
Gerais da União, 2900 - Fundo Nacional de Desenvolvimento e, 3100
- Fundo Nacional de Apoio ao Desenvolvimento Urbano.

Art. 3? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
José Flávio Pécora

DECRETO-LEI N? 1.891, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1981

Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de
borderôs e ingressos padronizados, de
emissão da EMBRAFILME, pelas salas
exibidoras nacionais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item 11, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? Os ingressos padronizados e os borderôs-padrão, a que se
refere o inciso VI do artigo 9? da Lei n? 6.281, de 09 de dezembro de
1975, de utilização compulsória pelos cinemas e salas exibidoras nacio
nais, serão obrigatoriamente adquiridos pelos exibidores à Empresa
Brasileira de Filmes SIA - EMBRAFILME, a quem cabe, com exclu
sividade, sua emissão e venda, segundo valores de até 3% (três por
cento) das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, pa
ra cada ingresso padronizado de entrada inteira, e de até 1,5% (um e
meio por cento) das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional _
ORTN, para cada borderô-padrâo.

§ I? Fica o Conselho Nacional de Cinema - Concine, por pro
posta da Empresa Brasileira de Filmes SIA - EMBRAFILME e res-
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peitados os valores máximos estabelecidos no caput deste artigo, auto
rizado a aprovar tabelas variáveis que. visando ao fomento da ativida
de cinematográfica, levem em consideração a situação sócio-econômica
dos cinemas e das salas exibidoras, favorecendo as que cobrem menor
preço ao público.

§ 2? O Conselho Nacional de Cinema - CONCINE deverá publi
car nos meses de junho e dezembro de cada ano, as tabelas a vigorarem
a partir dos meses de julho do mesmo ano e janeiro do ano seguinte.
respectivamente.

§ 3? Fica entendido que o valor da ORTN a que se refere este arti
go, para os fins previstos no parágrafo anterior, é o que for fixado para
a ORTN dos meses de junho e dezembro que precedem imediatamente
os da vigência de cada tabela.

§ 4? Até que sejam expressamente revogadas, ou que sejam baixa
das as tabelas previstas no parágrafo segundo deste artigo, continuam
em vigor as Resoluções do Conselho Nacional de Cinema - CONCINE
atualmente vigentes. que fixam os preços dos ingressos padronizados e
borderôs-padrão.

§ 5? O produto da venda dos ingressos e borderôs padronizados
aos cinemas e salas exibidoras nacionais, que constitui receita da Em
presa Brasileira de Filmes 8/A - EMBRAFILME, nos termos do inci
so VI do art. 9? da Lei n? 6.281, de 09 de dezembro de 1975, destinar-se
á a atender. além das despesas decorrentes da manutenção. operação e
controle do sistema, a outros encargos com o desenvolvimento da In
dústria cinematográfica nacional..

§ 6? Caberá ao Conselho Nacional de Cinema - CONCINE, por
proposta da Empresa Brasileira de Filmes 8/A - EMBRAFILME,
aprovar os modelos de borderôs-padrão e ingressos padrpnízados, po
dendo os ingressos apresentar-se sob forma de bilhetes destacáveis em
talonários, sob forma de tickets de bobina de máquina registradora. ou
sob qualquer outra modalidade cuja utilização compulsória venha a ser
prevista nas normas baixadas pelo Conselho Nacional de Cinema 
CONCINE.

"Art. 2? Nenhum cinema ou sala exibidora poderá funcionar no
território nacional sem utilizar os ingressos padronizados adquiridos
na Empresa Brasileira de Filmes 8/A - EMBRAFILME, de conformi
dade com o que estabelece o presente Decreto-lei.

Art. 3? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig
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DECRETO-LEI N? 1.892, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1981

Estimula a capitalização das empresas
mediante ieençeo de imposto de renda sobre
lucros decorrentes da alienação de imóveis
e de participaçôes societárias, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item 11 da Constituição,

DE CRE TA:

Art. I? Para efeito de imposto de renda, as pessoas jurídicas po
derão excluir do lucro líquido, na determinação do lucro real, o resulta
do obtido na venda de bens imóveis ou na cessão de participações 80·

cietárias permanentes, desde que:

I - o imóvel conste registrado como ativo imobilizado da
pessoa jurídica vendedora e a participação societária como in
vestimento, pelo menos desde 31 de dezembro de 1978:

II - no caso de imóveis, a venda se efetive mediante ins- ,
trumento público registrado no cartório competente até 31 de
dezembro de 1982:

lU - no caso de participações societárias permanentes, a
cessão seja legalmente formalizada até a mesma data indicada
no item anterior;

IV - o pagamento do preço seja feito integralmente em di
nheiro. no prazo máximo de três anos contados da data da cele
bração do contrato.

§ I? Nas vendas ou cessões efetuadas a prazo, no mínimo 20%
(vinte por cento) do preço deverão ser recebidos pela pessoa jurídica no
ato da celebração do contrato, 30% (trinta por cento) nos dezoito meses
subseqüentes e os 50% (cinqüenta por cento) restantes até o final do
terceiro ano.

§ 2? Nas vendas ou cessões efetuadas para recebimento do preço
após o término do exercício social, a exclusão de que trata este artigo
fica condicionada à observância do disposto no artigo 6? deste Decreto
lei.

§ 3? O lucro de que trata este artigo constituirá reserva específica,
que somente poderá ser utilizada para incorporação ao capital ou ab
sorção de prejuízos.

§ 4? O aumento do capital social com utilização da reserva consti
tuída na forma do parágrafo anterior não será considerado reinvesti
mento para os efeitos da Lei n? 4.131, de 03 de setembro de 1962, altera
da pela Lei n? 4.390, de 29 de agosto de 1964.
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§ 5? A reserva de que trata o § 3? não será computada para os
efeitos do disposto no artigo 65 do Decreto-lei n? 1.598, de 26 de dezem
bro de 1977.

§ 6? Aos aumentos de capital efetuados com utilização da reserva
de que trata o § 3? aplicam-se as normas do artigo 63 do Decreto-lei n?
1.598, de 26 de dezembro de 1977.

Art. 2? A exclusão prevista no artigo I? não se aplica às vendas
ou cessões realizadas:

I - entre pessoa jurídica controladora e pessoa jurídica
controlada;

11 - entre pessoas jurídicas interligadas;

111 - de sociedade para a pessoa física que a controle.

§ I? A vedação se aplica às vendas ou cessões realizadas entre as
pessoas que, em qualquer momento do período compreendido entre a
data da publicação deste Decreto-lei e o dia 31 de dezembro de 1986,
mantenha qualquer das relações previstas neste artigo.

§ 2? Consideram-se:

a) controladoras quaisquer pessoas que se enquadrem nas
definições contidas nos artigos 116 e 243, § 2?, da Lei n? 6.404,
de 15 de dezembro de 1976;

b) interligadas as pessoas jurídicas que tenham como con
trolador o mesmo sócio ou acionista.

§ 3? O disposto no parágrafo anterior aplica-se inclusive às pes
soas jurídicas que não revistam a forma de sociedade por ações.

Art. 3? Perderá o direito à exclusão de que trata o artigo I? o con
tribuinte que, no prazo de 10 (dez) anos contados da data da venda ou
da cessão, readquirir o imóvel vendido ou a participação societária ce
dida.

Parágrafo único. A restrição de que trata este artigo aplica-se, in
clusive, nos casos de fusão, incorporação ou cisão de empresas.

Art. 4? A exclusão de que trata este Decreto-lei aplica-se, tam
bém, aos resultados decorrentes de desapropriações de imóveis efetua
dos até 31 de dezembro de 1982.

Art. 5? A infringência de qualquer das disposições deste Decreto
lei implicará .perda do direito à exclusão e conseqüente cobrança do
respectivo imposto, corrigido monetariamente, calculado como devido
no exercício ou exercícios financeiros em que tiver sido efetuada a ex
clusão do lucro, acrescido de juros de mora e multa de lançamento de
ofício, na forma da legislação em vigor.

Art. 6? Caso o contribuinte se utilize da faculdade prevista no §
2? do artigo 31 do Decreto-lei n? 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e o
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lucro seja reconhecido na escrituração comercial no período-base da
venda, a correção monetária da parte do patrimônio líquido correspon
dente ao ganho de capital auferido somente será admitida, para efeito
de determinar o lucro real, a partir da data do balanço do exercício 80·

ciaI em que ocorrer o respectivo recebimento, na proporção da parcela
do preço recebida.

Parágrafo único. Os ajustes decorrentes da aplicação do disposto
neste artigo serão feitos no Livro de Apuração do Lucro Real.

Art. 7? O Ministro da Fazenda poderá baixar normas complemen
tares necessárias à aplicação do disposto neste Decreto-lei.

Art. 8? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
José Flávio Pécora

DECRETO-LEI N? 1.893, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1981

Dispõe sobre a adoção de medidas de in
centivo â. arrecadação federal, e dá outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas 'pelo artigo 55, item 11. da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? Os débitos para com a Fazenda Nacional, de natureza tri
butária, vencidos até 31 de dezembro de 1979, inscritos ou não como
Dívida Ativa da União, ajuizados ou não, poderão ser pagos, de uma só
vez. com:

I - a dispensa da multa e dos juros de mora, até 31 de
março de 1982;

U - a redução à metade do valor da multa e dos juros de
mora, até 30 de junho de 1982;

lU - a redução em 25% (vinte e cinco por cento) do valor
da multa e dos juros de mora, até 30 de setembro de 1982.

§ I? Os débitos decorrentes tão-somente do valor de multa ou pe
nalidades, de qualquer origem ou natureza, poderão ser pagos. nos pra
zos previstos nos itens I, 11 e 111 deste artigo, com o valor reduzido,
respectivamente. em 75% (setenta e cinco por cento), 50% (cinqüenta
por cento) e 25% (vinte e cinco por cento).
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§ 2':' Se o débito tiver sido parcialmente solvido, aplícar-se-ão os
benefícios previstos neste artigo somente sobre o valor originário rema
nescente.

§ 3':' O pagamento de débitos relativos ao imposto sobre produtos
industrializados ou imposto de renda retido na fonte nos prazos deste
artigo implicará a extinção da punibilidade de crime de apropriação in
débita.

§ 4':' O disposto neste artigo aplicar-se-á aos débitos espontanea
mente declarados pelo sujeito passivo da obrigação tributária.

§ 5':' O disposto nos itens I a 111 deste artigo aplica-se ao encargo
de que trata o artigo 1? do Decreto-lei n? 1.025, de 21 de outubro de
1969, artigo 3? do Decreto-lei n? 1.569, de 08 de agosto de 1977, e artigo
3? do Decreto-lei n? 1.645, de 11 de dezembro de 1978.

Art. 2':' Os contribuintes com débitos em regime de parcelamento
poderão usufruir dos benefícios do artigo anterior, em relação ao saldo
remanescente, desde que paguem, nos prazos nele previstos e de uma
só vez, o restante da dívida.

Art. 3? O disposto no artigo 9? do Decreto-lei n? 1.184, de 12 de
agosto de 1971, independentemente dos requisitos estabelecidos no arti
go 3':' do mesmo Decreto-lei, se aplica:

I a entidades de educação ou de assistência social;

n a espólios;

111 a empresa que houver encerrado sua atividade, des-
de que comprovada a existência de interesse econômico relevan
te.

Art. 4':' Ficam cancelados, arquivando-se os respectivos processos
administrativos, os débitos de valor originário igualou inferior a Cr$
12.000,00 (doze mil cruzeiros):

I - de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional,
inscritos como Dívida Ativa da União, pelas Procuradorias da
Fazenda Nacional, até 18 de novembro de 1980;

11 - concernente ao imposto de renda, ao imposto sobre
produtos industrializados, ao imposto sobre a importação e a
multas de qualquer natureza, previstas na legislação em vigor,
constituídas até 18 de novembro de 1980, ainda não inscritos co
mo Dívida Ativa da União;

In - decorrentes de pagamentos feitos pela União, a
maior, até a data de publicação deste Decreto-lei, a servidores
públicos civis ou militares, ativos ou inativos, bem como a pen
sionistas do Tesouro Nacional, que vierem a falecer.
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Parágrafo único. Os autos das execuções fiscais relativas aos dé
bitos de que trata este artigo serão arquivados mediante despacho do
Juiz, ciente o representante da União.

Art. 5? O Ministro da Fazenda poderá mediante as condições que
estabelecer, cancelar débitos para com a Fazenda Nacional de natureza
não tributária, contraídos por entidades de caráter filantrópico até a
data da publicação deste Decreto-lei, desde que obedecidos os seguintes
requisitos:

I - não distribuam qualquer parcela de seu patrimônio
ou de suas rendas, a título de lucro ou de participação no resul
tado;

II - apliquem seus recursos, integralmente no País, na
manutenção de seus objetivos institucionais;

lU - mantenham escrituração de suas receitas e despesas
em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua
exatidão.

Art. 6? Para os efeitos deste Decreto-lei. entende-se como valor
originário do débito o definido no artigo 3? do Decreto-lei n? 1.736, de
20 de dezembro de 1979.

Art. 7? As Procuradorias da Fazenda Nacional poderão expedir
avisos de cobrança dos débitos inscritos como Divida Ativa da União.
relativos aos beneficios previstos neste Decreto-lei.

Art. 8? O pagamento do débito inscrito como Dívida Ativa ainda
que ajuizado poderá ser efetivado mediante guia expedida pela Procu
radoria da Fazenda Nacional, que fará os cálculos pertinentes, e sem
prejuízo do pagamento, em juízo. das custas e demais despesas judi
ciais, sob pena de prosseguimento da execução.

Art. 9? Os créditos da Fazenda Nacional decorrentes de multas
ou penalidades pecuniárias aplicadas, na forma da legislação pertinen
te, até a data da decretação da falência, constituem encargos da massa
falida.

Art. 10. O disposto neste Decreto-lei não implicará em restituição
de quantias pagas, nem compensação de dívidas.

Art. 11. O Registro da Divida Ativa da União é público, dele po
dendo ser extraídas as certidões negativas ou positivas, requeridas por
qualquer pessoa. física ou jurídica, para defesa de direitos ou esclareci
mentos d.e situações.

Art. 12. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção. revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Gelvêes



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

DECRETO-LEI N? 1.894, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1981

35

Institui incentivos fiscais para empresas
exportadoras de produtos manufaturados, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item 11, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? As empresas que exportarem, contra pagamento em moe
da estrangeira conversível, produtos de fabricação nacional, adquiridos
no mercado interno, fica assegurado:

I - o crédito do imposto sobre produtos industrializados
que haja incidido na aquisição dos mesmos;

11 - o crédito de que trata o artigo I? do Decreto-lei n?
491, de 05 de março de 1969.

§ I? O crédito previsto no item I deste artigo será equivalente:

a) no caso de aquisição a produtor-vendedor ou a comer
ciante contribuinte do imposto sobre produtos industrializados,
ao montante desse tributo, constante da respectiva nota fiscal;

b) no caso de aquisição a comerciante não contribuinte do
imposto sobre produtos industrializados, ao resultado da aplica
ção da alíquota desse tributo, vigorante na data da aquisição,
sobre 50% (cinqüenta por cento). do valor do produto, constante
da respectiva nota fiscal.

§ 2? É vedada ao produtor-vendedor a fruição dos incentivos fis
cais à exportação, nas vendas para o exterior efetuadas por outras em
presas, decorrentes de suas aquisições no mercado interno, na forma
prevista neste artigo.

Art. 2? O artigo 3? do Decreto-lei n? 1.248, de 29 de novembro de
1972, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 3? São assegurados ao produtor-vendedor, nas ope
rações de que trata o artigo I? deste Decreto-lei, os benefícios
fiscais concedidos por lei para incentivo à exportação, à exce
ção do previsto no artigo I? do Decreto-lei n? 491, de 05 de mar
ço de 1969, ao qual fará jus apenas a empresa comercial expor
tadora».

Art. 3? O Ministro da Fazenda fica autorizado, com referência
aos incentivos fiscais à exportação, a:

I - estabelecer prazo, forma e condições, para sua frui
ção, bem como reduzi-los, majorá-los, suspendê-los ou extingui
los, em caráter geral ou setorial;
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II - estendê-los, total ou parcialmente, a operações de
venda de produtos manufaturados nacionais, no mercado Inter
no, contra pagamento em moeda de livre conversibilidade;

lU - determinar sua aplicação, DOS termos, limites e con
dições que estipular, às exportações efetuadas por intermédio de
empresas exportadoras, cooperativas, consórcios ou entidades
semelhantes.

Art. 4? Este Decreto-lei entrará em vigor 30 (trinta) dias após sua
publicação, revogados o artigo 4? do Decreto-lei n? 491, de 05 de março
de 1969, e o Decreto-lei n? 1.456, de 07 de abril de 1976.

Parágrafo único. As empresas comerciais export.adoras, que ex
portarem mercadorias adquiridas antes da vigência deste Decreto-lei,
nos termos do Decreto-lei n? 1.248, de 29 de novembro de 1972, farão jus
ao crédito previsto no artigo I? do Decreto-lei n? 491, de 05 de março de
1969, calculado pela aplicação da aliquota vigente na data de embarque
sobre a diferença entre o preço FüB, em moeda nacional, das vendas
para o exterior, e o preço de aquisição das referidas mercadorias.

Brasilia, 16 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

José Flávio Pécora

DECRETO-LEI N? 1.895, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1981

Altera dispositivos da Lei n? 6.468, de 14
de novembro de 1977. modificada pelos
Decretos-leis n?s 1.647, de 18 de dezembro
de 1978, e 1.706. de 23 de outubro de 1979,
que dispõe sobre a tributação simplificada
para pequenas e médias empresas, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item 11, da Constituição, e tendo em vista as dire
trizes do Programa Nacional de Desburocratização,

DECRETA:

Art. I? As disposições adiante indicadas, da Lei n? 6.468, de 14 de
novembro de 1977, alterada pelos Decretos-leis nr s 1.647, de 18 de de
zembro de 1978, e 1.706, de 23 de outubro de 1979, passam a vigorar
com a seguinte redação:

I - O artigo 2? ceput , mantidos o inciso II e os parágrafos I? e
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«Art. 2? As pessoas jurídicas referidas no artigo I? pagarão
o imposto de renda anual de 30% (trinta por cento) calculado so
bre o lucro presumido, determinado mediante aplicação dos se
guintes coeficientes sobre a receita bruta operacional:

I - na hipótese da letra a do § I? do artigo I?, 3,5% (três
vírgula cinco por cento);

1I-

III - na hipótese da letra c do § 1~ do artigo 1~, 3,5% (três
vírgula cinto por cento) sobre a parcela da receita bruta oriunda
das atividades referidas na letra a do mesmo parágrafo e 10%
(dez por cento) sobre a parcela da receita bruta proveniente das
demais atividades».

II - o artigo 3?:

«Art. 3'? No exercício financeiro em que a receita bruta ul
trapassar o limite previsto no artigo I?, a pessoa jurídica que,
no exercício anterior. houver optado pela tributação de que tra
ta o referido artigo, poderá. excepcionalmente, utilizar-se do re
gime tributário desta Lei, presumindo o lucro mediante a apli
cação, sobre a receita bruta contida no referido limite. dos coe
ficientes previstos no artigo 2? e. sobre a parcela da receita bru
ta excedente a esse limite, do dobro dos referidos coeficientes),

IH - Os incisos I e H do artigo 8'? mantido o parágrafo único:

«L - como rendimento, na Cédula F, no mínimo 50% (cin
qüenta por cento) do lucro apurado na forma dos artigoez? e 3'?,
considerado como automaticamente distribuído, proporcional
mente à part.icipação de cada sócio, no caso de sociedade, ou in
tegralmente, no caso de firma individual;

II - como rendimento, na Cédula C, no mínimo 3,5% (três
vírgula cinco por cento) da receita bruta total do período-base
(receitas operacionais somadas às não-operacionais), distri
buidos entre os sócios que efetivamente prestarem serviços à
sociedade, ou integralmente, no caso de firma individual».

Art. 2'? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, sendo aplicável às declarações de rendimentos a serem apresenta
das a partir do exercício financeiro de 1983, período-base de 1982, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
José Flávio Pécora
Helio Beltrão
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DECRETO-LEI N? 1.896, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1981

Dispõe sobre a utilização de instalações e
serviços destinados a apoiar e tornar segu
ra a navegação aérea, e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item n, da Constituição,

D E C RE TA:

Art. I? A utilização de instalações e serviços destinados a apoiar
e tornar segura a navegação aérea. proporcionados pelo Ministério da
Aeronáutica ou por entidade especializada da Administração Federal
Indireta, a ele vinculada, está sujeita ao pagamento referente aos pre
ços que incidirem sobre a parte utilizada.

§ I? Os preços de que trata este artigo serão pagos ao Ministério
da Aeronáutica ou à entidade especializada da Administração Federal
Indireta responsável pela prestação dos serviços a que se refere este ar
tigo, e serão representados por tarifas de uso das comunicações e dos
auxílios à navegação aérea em rota.

§ 2? As tarifas referidas neste artigo serão aprovadas pelo Minis
tro de Estado da Aeronáutica, mediante proposta do órgão competente
do Ministério da Aeronáutica, para aplicação geral em todo o território
nacional.

Art. 2? As tarifas a que se refere o artigo anterior são assim de
nonominadas e caracterizadas:

I - Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios à Na
vegação Aérea - devida pela utilização dos serviços de infor
mações aeronáuticas, tráfego aéreo, meteorologia, facilidades de
comunicações, auxílio à navegação aérea e outros serviços auxi
liares de proteção ao vôo, proporcionados pelo Ministério da
Aeronáutica ou por empresa especializada da Administração
Federal Indireta, a ele vinculada; incide sobre o proprietário ou
explorador da aeronave;

II - Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios rádio
e visuais em área terminal de tráfego aéreo - devida pela utili
zação dos serviços de tráfego aéreo. facilidades de comunica
ções, auxílio para aproximação. pouso e decolagem em áreas
terminais de tráfego aéreo. proporcionados pelo Ministério da
Aeronáutica ou por empresa especializada da Administração
Federal Indireta a ele vinculada; incide sobre o proprietário ou
explorador da aeronave.
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'Art. 3? Aplica-se às tarifas de que trata o artigo anterior o dis
posto no artigo 6? da Lei n? 6.009, de 24 de dezembro de 1973, e a isen
ção prevista no artigo 7? da mesma lei.

Art. 4? É também finalidade da Telecomunicações Aeronáuticas
SIA - TASA, sociedade de economia mista vinculada ao Ministério da
Aeronáutica, a prestação dos serviços destinados a apoiar e tornar se
gura a navegação aérea.

Art. 5? Os recursos provenientes da aplicação das tarifas de que
trata este Decreto-lei, inclusive de correção monetária e juros de mora,
constituirão receita própria da Telecomunicações Aeronáuticas SIA ~

TASA. quando forem por ela prestados os serviços previstos no artigo
anterior.

Art. 6? O Poder Executivo regulamentará este Decreto-lei no pra
zo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 7? Este Decreto-lei entrará em vigor em 01 de janeiro de 1982,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

aoxo FIGUEIREDO
Paulo de Abreu Coutinho

DECRETO-LEI N? 1.897, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1981

Dispõe sobre a composição da Categoria
Direção Superior do Grupo-Direção e As
sessoramento Superiores, do Quadro Per
manente do Ministério Público Federal, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lII, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? São criados cargos em comissão, na forma do anexo deste
Decreto-lei, para composição da Categoria Direção Superior, código
DAS-10l, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, código DAS
100, do Quadro Permanente do Ministério Público Federal.

Art. 2? O preenchimento dos cargos em comissão de que trata es
te Decreto-lei será privativo dos ocupantes de cargo de Procurador da
República e constituirá imcompatibilidade com o exercício da advoca
cia, nos termos da Lei n? 4.215, de 27 de abril de 1963.

Art. 3? O provimento dos cargos em comissão, compreendidos no
anexo e classificados no nível 4. far-se-á na forma do item II do artigo
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7~, do Decreto n~ 77.336, de 25 de março de 1976, alterado pelo Decreto
n? 83.844, de 14 de agosto de 1979.

Art. 4? As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto-lei
correrão à conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério PÚ
blico Federal.

Art. 5? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de dezembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

Os Anexos estão publicados no D.O de 18.12.81

DECRETO-LEI N~ 1.898, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1981

Prorroga o prazo de vigência de incenti
vos fiscais previstos na legislação do im
posto de renda.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item 11, da Constituição,

DECRETA;

Art. 1~ Fica prorrogado até 31 de dezembro de 1985 o prazo para
instalação, modernização. ampliação ou diversificação de empreendi
mentos industriais ou agrícolas nas áreas de atuação da SUDENE ou
da SUDAM, para os efeitos dos artigos 13 da Lei n~ 4.239, de 27 de ju
nho de 1963, e 23 do Decreto-lei n~ 756, de 11 de agosto de 1969, com a
redação que lhes foi dada pelo artigo 1~ do Decreto-lei n? 1.564, de 29 de
julho de 1977.

Art. 2? Ficam prorrogados até o exercício financeiro de 1985 os
incentivos fiscais previstos nos dispositivos abaixo indicados, com as
alterações posteriores:

I no artigo 14 da Lei n~ 4.239, de 27 de junho de 1963;

11 no artigo 22 do Decreto-lei n~ 756, de 11 de agosto de
1969;

111 nos artigos 80 e 81 do Decreto-lei n~ 221, de 28 de fe-
vereiro de 1967;

IV - no artigo 1~ do Decreto-lei n~ 1.124, de 08 de setem
bro de 1970;
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v - no artigo 7~ do Decreto-lei n~ 770, de 19 de agosto de
1969.

Art. 3? Até o exercício financeiro de 1985, pagarão o imposto de
renda à alíquota de 6% (seis por cento) sobre o lucro real:

I - as pessoas jurídicas concessionárias de serviços pú
blicos de energia elétrica;

II - a Centrais Elétricas Brasileiras S/ A
ELETROBRAs;

111 - as pessoas jurídicas concessionárias de serviços pú
blicos de telecomunicações;

IV - a Telecomunicações Brasileiras S/A - TELEBRAS;

V - as pessoas jurídicas que explorem serviços de sanea
mento básico.

§ 1? O disposto no inciso IH deste artigo continua não sendo apli
cável à pessoa jurídica que explora serviços de radiodifusão sonora e
de televisão, referidos no parágrafo 2? do artigo 2? da Lei ns 5.792, de
11 de julho de 1972.

§ 2'? Sobre o imposto calculado à alíquota especial de que trata es
te artigo é vedada qualquer' dedução a título de incentivo fiscal, exce
tuados os destinados à Formação Profissional e Alimentação do Traba
lhador.

Art. 4'? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

DECRETO-LEI W 1.899, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1981

Institui taxas relativas a atividades agro
pecuárias de competência do Ministério da
Agricultura, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DE CR E TA:
Art. 1'? Ficam instituídas as taxas de classificação, inspeção e fis

calização, de competência do Ministério da Agricultura, relativas a pro
dutos animais e vegetais ou de consumo nas atividades agropecuárias.

Art. 2? O valor das taxas será determinado em função de múlti
plos ou frações do valor nominal de uma Obrigação Reajustável do Te-
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souroNacional (ORTN), fixado para os meses de janeiro e julho de ca
da ano, na forma seguinte:

I - Pela inspeção sanitária e industrial de produtos de
origem animal:

a) inspeção sanitária industrial: meia üRTN, por tonelada
ou fração, por quilolitro ou fração, por dúzia ou fração. ou por
cabeça, conforme a natureza do produto;

b) registro de estabelecimento: quarenta ORTN, por estabe
lecimento;

c) registro de produto: quinzeORTN, por produto.

II - Pela inspeção e fiscalização de bebidas:

a) registro de estabelecimento: quarenta üRTN, por estabe-
lecimento;

b) registro de produto: quinze ORTN, por produto;

c) análise prévia: quinze üRTN. por produto;

d) análise pericial: quarenta ORTN, por amostra de produ-
to.

III - Pela classificação de produtos vegetais:

a) classificação: duas ORTN, por tonelada ou fração;

b) reclassificação: quatro ORTN, por tonelada ou fração;

IV - Pela inspeção e fiscalização de produtos destinados
à alimentação animal:

a) registro de estabelecimento: quarenta ORTN, por estabe
lecimento;

b) registro de produto: vinte ORTN, por produto;

c) análise pericial: vinte ORTN, por determinação analítica.

V - Pela inspeção e fiscalização da produção e do co
mércio de sementes e mudas:

a) inspeção: uma ORTN, por tonelada ou fração;

b) registro de estabelecimento: vinte ORTN, por estabeleci
mento;

c) análise pericial: trinta ORTN, por amostra de produto.

VI - Pela inspeção e fiscalização do sêmen destinado à
inseminação artificial:

a) registro de estabelecimento: vinte ORTN. por estabeleci
mento;

b) registro de reprodutor ou matriz: quatro ORTN. por ca
beça;

c) análise pericial: trinta ORTN. por amostra de material.
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VII - Pela fiscalização de produtos de uso veterinário:

a) registro de estabelecimento: quarenta üRTN, por estabe-
lecimento;

b) registro de produto: trinta e cinco üRTN, por produto;

c) análise pericial: três mil ORTN, por amostra de produto.

VIII - Pela fiscalização de produtos fitossanitários:

a) registro de estabelecimento: quarenta üRTN, por estabe
lecimento;

b] registro de produto: trinta e cinco üRTN, por produto;

c) análise pericial: quarenta ORTN, por amostra de produ-
to.

IX - Pela inspeção e fiscalização da produção e do co
mércio de fertilizantes, corretivos, inoculantes, estimulantes ou
biofertilizantes, destinados à agricultura:

a) inspeção: seis ORTN, por tonelada ou fração, ou por qui
lolitro ou fração, conforme a natureza do produto;

b) registro de estabelecimento: quarenta üRTN, por estabe-
lecimento;

c) registro de produto: quinze üRTN, por produto;

d) análise fiscal: duas üRTN, por determinação analítica;

e) análise pericial: quinze ORTN, por determinação analíti-
ca.

Art. 3? O fato gerador das taxas é a prestação dos serviços, refe
ridos no artigo precedente, pelo Ministério da Agricultura, no uso de
sua competência, bem como o regular exercício de seu poder de polícia.

Parágrafo único. As taxas serão também devidas quando os servi
ços forem prestados ou o poder de polícia exercido, por delegação da
União.

Art. 4? O sujeito passivo das taxas é a pessoa física ou jurídica a
quem o serviço seja prestado ou posto à disposição, ou o paciente do
poder de polícia, cada vez que este seja efetivamente exercido.

Art. 5? O produto da arrecadação das taxas será recolhido à con
ta do Tesouro Nacional, como receita orçamentária da União, observa
do o disposto nos Decretos-leis ns s 1.754 e 1.755, de 31 de dezembro de
1979, e legislação complementar.

Art. 6? A falta ou insuficiência de recolhimento das taxas acarre
tará ao infrator a aplicação de multa igual à importância devida ou in
suficiente, nunca inferior ao valor nominal de uma ORTN no mês do
efetivo pagamento.

Art. 7? Observado, no que couber, o Decreto-lei n? 1.736, de 20 de
dezembro de 1979, e legislação complementar, os débitos decorrentes
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no art. 5? da Lei n? 6.446, de 05 de outubro de 1977;

no art. 7? da Lei n? 6.507, de 19 de dezembro de

das taxas, não liquidados até o vencimento. serão corrigidos monetaria
mente, na data do efetivo pagamento. e acrescidos de:

I - juros de mora, contados do dia seguinte ao do venci
mento, de um por cento por mês-calendário ou fração, e calcula
dos sobre o valor originário;

II - multa de mora, de trinta por cento, reduzindo-se para
quinze por cento se o débito for pago até o último dia útil do
mês-calendário subseqüente ao do seu vencimento.

Art. 8? Os Ministros da Fazenda, da Agricultura e Chefe da Se'
cretaria de Planejamento da Presidência da República poderão expedir
em portaria conjunta, as instruções necessárias à execução deste
Decreto-lei, bem como reduzir até zero o valor das taxas ou restabelecê
lo no todo ou em parte.

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda baixará normas relati
vas à arrecadação e fiscalização das taxas, inclusive quanto aos prazos
de recolhimento.

Art. 9? A partir de 01 de janeiro de 1982, ficarão extintos os pre
ços públicos previstos:

I no art. 4? da Lei n" 5.760, de 03 de dezembro de
1971;

U no art. 4? da Lei n? 5.823, de 14 de novembro de
1972;

lU no art. 6? da Lei n? 6.198, de 26 de dezembro de
1974;

IV no art. 6? da Lei n? 6.305, de 15 de dezembro de
1975;

V

VI
1977;

VU - no art. 6? da Lei n? 6.894, de 16 de dezembro de
1980, modificado pela Lei n? 6.934, de 13 de julho de 1981.

Art. 10. Revogadas as disposições em contrário e, em especial, o
artigo 5? do Decreto-lei n? 467, de 13 de fevereiro de 1969, o presente
Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 01 da janeiro de 1982.

Brasilia, 21 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Ãngelo Amaury Stábile
Delfim Netto



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

DECRETO-LEI N? 1.900, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1981

45

Dispõe sobre a contribuiçso para o desen
volvimento da indústria cinematográfica
nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item 11, da .Ccnscituição,

DECRETA:

Art. 1~ A contribuição para o desenvolvimento da indústria cine
matográfica nacional a que se refere o inciso 11 do artigo 9? da Lei n?
6.281, de 09 de dezembro de 1975, é devida pelos produtores ou distri
buidores, ou por quem, a qualquer título, promover a importação de
obra cinematográfica, e será calculada, por título de filme, segundo o
disposto neste Decreto-lei.

Parágrafo único. Para os fins da cobrança da contribuição a que
se refere este artigo, a definição de filme compreende a obra cinemato
gráfica apresentada em qualquer bitola, e em qualquer sistema, grava
da ou reproduzida em película, fita, vídeo-disco, video-teipe, ou qual
quer outro suporte de gravação e reprodução "de som e imagem, para
exibição em cinema, televisão, ou qualquer outro veículo.

Art. 2? Quando se tratar de filme para exibição em cinema ou em
televisão, aplicar-se-á, por título de filme, e por veículo a que destina
do, a seguinte tabela, para os valores da contribuição referida no artigo
JO'

Duração do filme Valor ~ Crg

- Até 5 minutos, inclusive frações 10.738,00
~ De 6 a 14 minutos, inclusive frações 32.214,00
- De 15 a 29 minutos, inclusive frações 55.424,00
~ De 30 a 59 minutos, inclusive frações 132.640,00
- Acima de 60 minutos 284.228,00

§ 1~ Estão isentos da contribuição prevista neste artigo os filmes
destinados à exibição exlusiva em cineclubes e cinematecas.

§ 2~ Ficam reduzidos em 70% (setenta por cento) os valores da
contribuição constantes da tabela referida neste artigo, quando se tra
tar de filme nacional, assim definido de acordo com a legislação em vi
gor.

§ 3:' Poderão ser reduzidos em até 70% (setenta por cento), a cri
tério da Empresa Brasileira de Filmes SIA - EMBRAFILME, os valo
res da contribuição constantes da tabela prevista neste artigo, quando
se tratar de filme destinado a exibição em cinema, que seja de explora
ção limitada, por dispor exclusivamente de uma cópia.
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§. 4~ Na hipótese de, posteriormente. se pretender explorar o filme
de que trata o parágrafo anterior, com mais de uma cópia, será devido
o prévio recolhimento da diferença entre o valor pago e o valor integral
da contribuição que então vigorar.

§ 5':' Será cobrada nova contribuição sempre que a anterior tiver
sido efetuada para exibição do filme em cinema e se pretender exibi-lo
também em televisão, e vice-versa, vigorando o valor da tabela atuali
zada à época da nova solicitação.

Art. 3? Quando se tratar de filme publicitário, aplicar-se-á, por
título de filme e por veículo a que destinado, a seguinte tabela de valo
res para a contribuição referida no artigo I?:

Duração do filme Valor - Cr$

- Até 14 segundos, inclusive frações 3.648,00
- De 15 a 29 segundos, inclusive frações 5.471,00

.- De 30 a 44 segundos, inclusive frações 7.292,00
- De 45 a 59 segundos, inclusive frações 8.643,00
- Acima de 60 segundos 10.941,00

Art. 4'? O pagamento da contribuição a que se refere este Decreto
lei será feito à EMBRAFILME antes da apresentação do filme ao Ser
viço de Censura de Diversões Públicas.

§ I? Para observância do disposto neste artigo, o Serviço de Cen
sura de Diversões Públicas só processará o pedido de expedição de
Certificado de Censura que venha acompanhado de documento forneci
do pela EMBRAFILME provando o pagamento da contribuição a que
se refere o 'art.igo I'? deste Decreto-lei, a dispensa de seu recolhimento
prévio ou sua insenção, quando cabíveis.

§ 2':' O produtor de filme nacional compreendido no artigo I':' deste
Decreto-lei fica desobrigado do recolhimento prévio exigido neste arti
go, devendo efetuar o pagamento da contribuição até a expiração do
prazo de validade do primeiro Certificado de Censura, obedecido o dis
posto no parágrafo seguinte.

§ 3? No curso do prazo a que se refere o parágrafo anterior, a
EMBRAFILME poderá proceder à compensação do valor das contri
buições ainda devidas por produtor nacional com créditos deste junto à
EMBRAFILME.

Art. 5? Os valores das tabelas constantes dos artigos 2? e 3? deste
Decreto-Iei serão atualizados anualmente, segundo a variação do valor
da üRTN entre a data do início da vigência da tabela anterior e o mês
de dezembro.

§ I? Caberá ao CONCINE publicar, no mês de dezembro de cada
ano, as tabelas atualizadas, a vigorarem a partir do mês de janeiro do
ano seguinte.
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§ 2? O recolhimento dos valores correspondentes à contribuição a
que se refere este Decreto-lei será feito à EMBRAFILME medi
ante guia própria, aprovada pelo Conselho Nacional de Cinema 
CONCINE.

§ 3? A EMBRAFILME poderá credenciar a rede bancária para o
recolhimento da contribuição de que trata este Decreto-lei.

Art. 6:' A contribuição de que trata este decreto-lei corresponderá
ao prazo de validade do Certificado de Censura expedido pela Divisão
de Censura de Diversões Públicas do Departamento de Polícia Federal,
sendo devida novamente sempre que houver renovação do Certificado
de Censura.

Parágrafo único. Mesmo vencido o Certificado de Censura a ela
correspondente, independerá do pagamento de nova contribuição a exi
bição do filme em retrospectivas, mostras especiais ou eventos seme
lhantes, de interesse artístico e cultural, desde que previamente autori
zada pela EMBRAFILME.

Art. 7? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO-LEI N? 1.901, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981

Fixa o valor do soldo-base do cálculo da
remuneração dos míliteree, extingue gratifi
cações, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item IH, da Constituição,

DE CR E TA:

Art. I'?· Para os fins de aplicação dos índices estabelecidos na Ta
bela de Escalonamento Vertical anexa ao Decreto-lei n? 1.447, de 13 de
fevereiro de 1976, é fixado em Crê 102.960,00 (cento e dois mil, novecen
tos e sessenta cruzeiros), o soldo do posto de Almirante-de-Esquadra,
de que trata o artigo 148 da Lei n? 5.787, de 27 de junho de 1972.

Art. 2'? Ficam extintas as gratificações a que se referem os itens
II e III do artigo 2? do Decreto-lei n? 1.824, de 22 de dezembro de 1980.

Art. 3? O militar em serviço ativo fará jus à Indenização de Loca
lidade Especial quando servir em regiões inóspitas, seja pelas condi
ções precárias de vida. seja pela insalubridade.
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§ .I'? A Indenização de que trata este artigo terá valores correspon
dentes às categorias em que forem classificadas as regiões considera
das localidades especiais, de acordo com a variação das condições de
vida e insalubridade.

§ 2? É assegurado o direito do militar à Indenização prevista nes
te artigo nos seus afastamentos de sua Organização Militar, por motivo
de serviço, férias, luto, núpcias, dispensa do serviço, hospitalização ou
licença por motivo de acidente em serviço ou de moléstia adquirida em
conseqüência de inospitalidade da região.

§ 3? O Poder Executivo, em decreto comum às Forças Armadas,
regulará o disposto no § I? deste artigo.

Art. 4? A Diária de Alimentação de que trata o parágrafo único
do artigo 36, da Lei n? 5.787, de 27 de junho de 1972, é concedida com
base no maior valor de referência resultante da aplicação da Lei n?
6.205, de 29 de abril de 1975.

Parágrafo único. O valor da Diária de Alimentação, em percen
tuais calculados sobre o maior valor de referência e considerado o pos
to ou graduação do militar, será regulado pelo Poder Executivo, em de
creto comum às Forças Armadas.

Art. 5? O militar em serviço ativo fará jus a uma indenização
mensal para moradia, correspondente a 30% (trinta por cento) do soldo
do respectivo posto ou graduação, quando possuir dependente e a 10%
(dez por cento) do soldo do respectivo posto ou graduação, quando não
possuir dependente.

§ I? Quando o militar ocupar imóvel sob responsabilidade do res
pectivo Ministério, o quantitativo correspondente à Indenização para
Moradia será sacado pela Repartição competente e recolhido àquele Mi
nistério para atender à conservação, despesas de condomínio e à cons
trução de novas residências para o pessoal, na forma que dispuser o re
gulamento.

§ 2? Quando o militar ocupar imóvel da União, sob a responsabili
dade de outro órgão, descontará, em favor deste, da Indenização a que
faz jus, importância correspondente ao aluguel e ao condomínio.

§ 3? O Poder Executivo poderá reduzir ou elevar o valor da Inde
nização a que se refere este artigo.

Art. 6? Ê devida ao militar da ativa, servindo em corpo de tropa,
base ou navio de guerra, a Indenização de Tropa.

§ I? As condições, as especificações das orgáriizações militares
consideradas corpos de tropa, bases ou navios de guerra, bem como o
valor da Indenização, serão regulados pelo Poder Executivo, em decre
to comum às Forças Armadas, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a
contar da data da entrada em vigor deste Decreto-lei.
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§ 2? Os efeitos financeiros decorrentes deste artigo vigoram a par
tir da data da publicação do regulamento de que trata o parágrafo ante
rior.

Art. 7? A Indenização a que se refere o item 4 do artigo 110 da
Lei n? 5.787, de 27 de junho de 1972, na redação dada pelo Decreto-lei
n? 1.824, de 22 de dezembro de 1980, passa a denominar-se Indenização
Adicional de Inatividade.

§ I? A Indenização de que trata este artigo é calculada mensal
mente sobre os respectivos proventos, acrescidos das Indenizações de
Habilitação Militar e de Compensação Orgânica, e em função da soma
do tempo de efetivo serviço, com os acréscimos de tempo de serviço
computáveis para todos os efeitos legais, nas seguintes condições:

I - 45% (quarenta e cinco por cento) quando o tempo
computado for de 40 (quarenta) anos;

II - 35% (trinta e cinco por cento) quando o tempo com
putado for de 30 (trinta) anos;

III - 20% (vinte por cento) quando o tempo computado for
inferior a 30 (trinta) anos.

§ 2? O Poder Executivo poderá reduzir ou elevar os percentuais
previstos no parágrafo anterior.

Art. 8? Para os fins da Lei ns 5.787, de 27 de junho de 1972,
considera-se como comissão o cargo militar que, não constando em
«Quadro de Efetivo», «Quadro de Organização», «Tabela de Lotação)
ou dispositivo legal, e em razão de generalidade, peculiaridade, dura
ção, vulto ou natureza das obrigações a ele inerentes, é provido em ca
ráter temporário ou eventual.

Art. 9? O militar que usar o direito de opção a que se refere o ar
tigo 6?, item 2, da Lei n? 5.787, de 27 de junho de 1972, fará jus à repre
sentação mensal do cargo público civil temporário.

Art. 10. O valor do soldo a que se refere o artigo I? deste Decreto
lei é reajustado em:

I - 40% (quarenta por cento), a partir de I? de janeiro de
1982; e

II - 30% (trinta por cento), a partir de I? de maio de 1982.

Parágrafo único. O percentual fixado no item II incidirá sobre o
valor do soldo resultante da aplicação do disposto no item L

Art. 11. Ao militar já na situação de inatividade remunerada. que
venha a ser julgado inválido, impossibilitado total e permanentemente
para qualquer trabalho ainda que sem relação de causa e efeito com o
exercício de suas funções enquanto esteve na ativa. aplica-se o disposto
no artigo 126 e seus parágrafos I? 3? 4? e 6? da Lei n? 5.787, de 27 de
junho de 1972.
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Art. 12. Para o cálculo de concessão de gratificação e indeniza
ções ao militar das Forças Armadas, na ativa, no País, tomar-se-á por
base o valor do soldo do posto ou graduação que efetivamente possui o
militar, acrescido de 10% (dez por cento), ressalvado o disposto no arti
go 9? da Lei n? 5.787, de 27 de junho de 1972.

Parágrafo único. A «base de cálculo» para pagamento da gratifi
cação íncorporével, de indenizações e de auxílios dos militares na inati
vidade remunerada será o valor do soldo ou quotas de soldo a que o
militar fizer jus na inatividade, acrescido de 10% (dez por cento).

Art. 13. O percentual a que se refere o § 3? do artigo 170 da Lei n?
5.787, de 27 de junho de 1972, é reduzido de 20% (vinte por cento) para
10% (dez por cento).

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos milita
res que já se encontram na inatividade, os quais terão seus proventos
de acordo com os direitos que já lhes foram atribuídos.

Art. 14. O direito às Indenizações de Representação, de Moradia,
de Localidade Especial e de Tropa cessa na data em que o militar for
desligado da ativa das Forças Armadas, por:

I ~ anulação de incorporação, desincorporação, lícen-
ciamento ou demissão;

II exclusão a bem da disciplina ou perda do posto e pa-
tente;

IH transferência para a reserva remunerada ou reforma;

IV falecimento.

Parágrafo único. Aplica-se ao militar, quanto às Indenizações de
Compensação Orgânica e de Habilitação Militar, o disposto neste art.í
go, exceto quanto ao item IH.

Art. 15. Suspende-se, temporariamente, o pagamento das indeni
zações referidas no artigo anterior, ao militar:

I - rroa casos previstos no artigo 6? da Lei n? 5.787, de
27 de junho de 1972;

II -nO cumprimento de pena decorrente de sentença pas
sada em julgado;

III ~ em licença, por período superior a 6 (seis) meses
contínuos, para tratamento de saúde de pessoa da família;

IV ~ que tiver excedido os prazos legais ou regulamenta
res de afastamento do serviço;

V - afastado do cargo ou comissão, por incapacidade
profissional ou moral, nos termos das leis e regulamentos mili
tares;

VI ~ no período de ausência não justificada.
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Parágrafo único. Suspende-se o pagamento da Indenização de Lo
calidade Especial ao militar quando em Licença Especial.

Art. 16. O militar que, por sentença passada em julgado, for ab
solvido de crime que lhe tenha sido imputado, terá direito às indeniza
ções que deixou de receber no período em que esteve afastado do servi
ço à disposição da Justiça.

Parágrafo único. Do indulto, perdão, comutação ou livramento
condicional, não decorre direito do militar a qualquer remuneração a
que tenha deixado de fazer jus por força de dispositivo deste Decreto
lei, da Lei n? 5.787, de 27 de junho de 1972, ou de legislação específica.

Art. 17. Aplica-se ao militar desaparecido ou extraviado, quanto
às indenizações, o previsto no art. 8? e seus parágrafos da Lei n? 5.787,
de 27 de junho de 1972.

Art. 18. Em situações não previstas nos artigos anteriores, o Mi
nistro Militar respectivo poderá determinar o pagamento das Indeniza
ções de Habilitação Militar e de Representação ou suspendê-lo.

Parágrafo único. O pagamento das Indenizações de Habilitação
Militar e de Representação, na forma deste artigo, será efetuado de
conformidade com o estabelecido no artigo 153 da Lei n? 5.787, de 1972.

Art. 19. A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei será
atendida à conta das dotações constantes do Orçamento da União para
o exercício de 1982.

Art. 20. Este Decreto-lei entrará em vigor em 01 de janeiro de
1982.

Art. 21. Ficam revogados os artigos 28, 29, 30, 31, 32, 60, 61, 62 e
item H do artigo 127 da Lei n? 5.787, de 27 de junho de 1972, e o artigo
I? do Decreto-lei n? 1.824, de 22 de dezembro de 1980, e demais disposi
ções em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Maxímíano Fonseca
Walter Pires
Paulo de Abreu Coutinho

José Gerardo Teóphilo Albano de Aratanha

DECRETO-LEI N? 1.902, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981

Reajusta os valores de vencimentos, salá·
rios e proventos dos servidores civis do Po
der Executivo, bem como os das pensões, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item IH, da Constituição,
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DE C RE TA:

Art. I? Os valores de vencimentos, salários e proventos do pes
soal civil do Poder Executivo, bem como os das pensões, decorrentes
da aplicação do Decreto-lei n? 1.820, de 11 de dezembro de 1980, serão
reajustados em:

I 40% (quarenta por cento), a partir de 01 de janeiro de
1982;

II 40% (quarenta por cento), a partir de 01 de maio de
1982.

§ I? O percentual fixado no item II incidirá sobre os valores resul
tantes do reajuste de que trata o item L

§ 2? Em decorrência do disposto neste artigo, os vencimentos, sa
lários e gratificações do pessoal em atividade, constantes dos Anexos
do Decreto-lei n'? 1.820, de 1980, vigorarão com os valores fixados nos
Anexos deste Decreto-lei, sobre os quais incidirão os percentuais de re
presentação mensal neles estabelecidos.

Art. 2'? Os valores de vencimentos ou salários do Magistério Su
perior e de I? e 2? Graus, decorrentes da aplicação dos Decretos-leis
n?s 1.820, de 11 de dezembro de 1980, e 1.853, de 16 de fevereiro de
1981, passam a ser os constantes dos correspondentes Anexos deste
Decreto-lei.

Art. 3? Os servidores ativos e os funcionários inativos, não bene
ficiados pelos reajustes previstos no artigo I? deste Decreto-lei, terão
os atuais valores de vencimentos, salários e proventos majorados em
duas parcelas, sendo a primeira de 40% (quarenta por cento), a partir
de 01 de janeiro de 1982, e a segunda de 40% (quarenta por cento), a
partir de 01 de maio de 1982, incidente sobre o valor resultante da apli
cação do percentual da primeira parcela.

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica ao pessoal civil
docente e coadjuvante do magistério dos ministérios militares.

Art. 4? Fica elevado para Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros) o valor
do salário-famflia.

Art. 5? Continua em vigor o disposto no § I? do artigo 6? da Lei
n? 6.036, de 01 de maio de 1974.

Art. 6? Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto-lei
serão desprezadas as frações de cruzeiro.

Art. 7? O Departamento Administrativo do Serviço Público expe
dirá as normas complementares à execução do disposto neste Decreto
lei.

Art, 8? A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei corre
rá à conta das dotações constantes do Orçamento Geral da União para
o exercido de 1982.
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Art. 9? Este Decreto-lei entrará em vigor em 01 de janeiro de
1982·, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 9S? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no D.O. de 23.02.81.

DECRETO-LEI N? 1.90S, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981

Reajusta os valores de vencimentos e pro
ventos dos membros da Magistratura Fede
ral, do Distrito Federal e Territórios e do
Tribunal de Contas da União, bem assim os
de pensões, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? OS valores de vencimentos e proventos dos membros da
Magistratura Federal, do Distrito Federal e Territórios e do Tribunal
de Contas da União, bem assim os das pensões, decorrentes da aplica
ção do Decreto-lei n? 1.821, de 11 de dezembro de 1980, serão reajusta
dos em:

I - 40% (quarenta por cento), a partir de 01 de janeiro de
1982; e

II - 40% (quarenta por cento), a partir de 01 de maio de
1982.

§ I? - O percentual fixado no item H incidirá sobre os valores re
sultantes do reajuste de que trata o item I.

§ 2? - Os vencimentos do pessoal a que se refere este artigo pas
sarão a vigorar, nas datas indicadas, com os valores constantes do ane
xo a este Decreto-lei, sobre os quais incidirão os percentuais de repre
sentação nele estabelecidos.

Art. 2? Fica elevado para Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros) o valor
do salário-família.

Art. 3? Nos resultados dos cálculos decorrentes de aplicação des
te Decreto-lei serão desprezadas as frações de cruzeiro.

Art. 4? A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei corre
rá à conta das dotações constantes do Orçamento Geral da União para
o exercício de 1982.
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Art. 5? Este Decreto-lei entrará em vigor em 01 de janeiro de
1982, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto

Os Anexos estão publicados no Ir.O, de 23.12.81.

DECRETO·LEI N? 1.904, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1981

Altera a redação do artigo l? do Decreto
lei n? 1.813, de 24 de novembro de 1980.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item 11, da Const.ituição,

DECRETA:

Art. I? O artigo I? do Decreto-lei n? 1.813, de 24 de novembro de
1980, mantido o parágrafo único, passa a vigorar com a seguinte reda
ção:

(Art. I? Fica instituído regime especial de concessão de
incentivos tributários e financeiros para os empreendimentos
compreendidos no Programa Grande Carajás, a ser desenvolvi
do na área localizada ao norte do paralelo de 8° (oito graus) e
entre os rios Amazonas, Xingu e Parnaíba, abrangendo parte
dos Estados do Pará, Goiás e Maranhão, bem como, em toda a
sua extensão, os seguintes Municípios cortados pelo referido
paralelo:

I - no Estado do Pará: Conceição do Araguaia e São Fé
lix do Xingu:

U - no Estado de Goiás: Colina de Goiás, Colméia, Fila
délfia, Goiatins e Itaporã de Goiás;

UI - no Estado do Maranhão: Balsas, Carolina, Riachão,
Sambaíba e Tasso Fragoso.

Art. 2? O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto
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DECRETO-LEI N? 1.905, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1981

55

Reajusta os valores de vencimentos. salá
rios e proventos dos servidores civis do
Dmrito Federal, bem como os das pensões,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item 111, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Os valores de vencimentos, salários e proventos do pes
soal civil do Distrito Federal, bem como os das pensões, decorrentes da
aplicação do Decreto-lei n? 1.831, de 22 de dezembro de 1980, serão rea
justados em:

I - 40% (quarenta por cento), a partir de 01 de janeiro de
1982; e

II - 40% (quarenta por cento), a partir de 01 de maio de
1982.

§ I? O percentual fixado no item 11 incidirá sobre os valores resul
tantes do reajuste de que trata o item I.

§ 2? Em decorrência do disposto neste artigo, os vencimentos, sa
lários e gratificações do pessoal em atividade, constantes dos anexos
do Decreto-lei n? 1.831, de 1980, vigorarão com os valores fixados nos
anexos deste Decreto-lei, sobre os quais incidirão os percentuais de re
presentação mensal neles estabelecidos.

§ 3? Serão reajustados, nas mesmas bases, os valores dos venci
mentos das funções em comissão de que trata a Lei n" 6.762, de 18 de
dezembro de 1979.

Art. 2? Os valores de vencimentos do Magistério de 10 e 2 0

Graus, decorrentes da aplicação do Decreto-lei n? 1.831, de 1980, pas
sam a ser os constantes do Anexo IV deste Decreto-lei.

Art. 3? Fica elevado para Crê 600,00 (seiscentos cruzeiros) o valor
do salário-família.

Art. 4':' Estendem-se à Administração Civil do Distrito Federal,
observadas as respectivas peculiaridades, as disposições constantes
dos artigos 122 e 123 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967,
com a redação dada pelo Decreto-lei n? 900, de 29 de setembro de 1969,
observada a legislação posterior vigente.

Art. 5? Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto-lei
serão desprezadas as frações de cruzeiro.

Art. 6':' O Governo do Distrito Federal expedirá as normas que se
fizerem necessárias à execução do disposto neste Decreto-lei.
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Art. 7? A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei Corre
rá à conta das dotações orçamentárias do Distrito Federal.

Art. 8? Este Decreto-lei entrará em vigor em 01 de janeiro de
1982, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

Os Anexos estão publicados no D.Q. de 24.12.81.

DECRETO-LEI N? 1.906, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1981

Reajusta os vencimentos e proventos dos
servidores da Secretaria do Supremo Tribu
nal Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? OS atuais valores dos vencimentos, salários e proventos
do pessoal ativo e inativo do Quadro Permanente da Secretaria do Su
premo Tribunal Federal, decorrentes da aplicação do Decreto-lei n?
1.826, de 22 de dezembro de 1980, serão reajustados em:

I - 40% (quarenta por cento) a partir de Dl de janeiro de
1982; e

II ~ 40% (quarenta por cento) a partir de 01 de maio de
1982.

Parágrafo umco. O percentual fixado no item 11 incidirá
sobre os valores resultantes do reajuste de que trata o item I.

Art. 2? Em decorrência do disposto no artigo anterior, os venci
mentos dos cargos efetivos, bem como as retribuições dos cargos em
comissão, funções de direção e assistência intermediárias e representa
ção mensal do pessoal a que se refere o art. I? passam a ser os constan
tes dos Anexos II e III do Decreto-lei n? 1.902, de 22 de dezembro de
1981.

Art. 3? O salário-famíl ía dos servidores ativos e inativos do Su
premo Tribunal Federal passa a ser pago na importância de Cr$ 600,00
(seiscentos cruzeiros) por dependente.

Art. 4? Nos resultados dos cálculos decorrentes da aplicação des
te Decreto-lei serão desprezadas as frações de cruzeiro.
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Art. 5? A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei será
atendida à conta das dotações constantes do Orçamento da União, para
o exercício de 1982.

Art. 6? Este Decreto-lei entrará em vigor a partir de 01 de janeiro
de 1982, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO-LEI N? 1.907, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1981

Reajusta os valores de vencimentos e pro
ventos dos membros do Tribunel de Contas
do Distrito Federal e do respectivo Ministé
rio Público, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLIQA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item IH, da Constituição,

DECRETA;

Art. I? Os valores de vencimentos e proventos dos membros do
Tribunal de Contas do Distrito Federal e do respectivo Ministério PÚ
blico, decorrentes da aplicação do Decreto-lei n? 1.830, de 22 de dezem
bro de 1980, serão reajustados em:

I - 40% (quarenta por cento), a partir de 01 de janeiro de
1982; e

II - 40% (quarenta por cento), a partir de 01 de maio de
1982.

§ I? O percentual fixado no item 11 incidirá sobre os valores resul
tantes do reajuste de que trata o item I.

§ 2? Os vencimentos do pessoal a que se refere este artigo passa
rão a vigorar, nas datas indicadas, com os valores constantes do anexo
a este Decreto-lei, sobre os quais incidirão os percentuais de represen
tação nele estabelecidos.

Art. 2? Fica elevado para Crê 600,00 (seiscentos cruzeiros) o valor
do salário-família.

Art. 3? Nos resultados dos cálculos decorrentes da aplicação des
te Decreto-lei serão desprezadas as frações de cruzeiro.

Art. 4? A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei corre
rá à conta das dotações constantes do Orçamento do Distrito Federal
para o exercício de 1982.
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Art. 5? Este Decreto-lei entrará em vigor em 01 de janeiro de
1982, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

Os Anexos estão publicados no D.Q. de 29.12.81.

DECRETO-LEI N? 1.908, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1981

Dá nova redeçao ao art. 2;' do Decreto-lei
n? 1.798, de 24 de julho de 1980, que estabe
lece limite de remuneração mensal para os
servidores da Administraçiio Federal, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, itens II e IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O art. 2? do Decreto-lei n? 1.798, de 24 de julho de 1980,
passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 2? Para os fins deste Decreto-lei, considera-se remu
neração mensal o equivalente a 1/12 (um doze avos) da remune
ração pecuniária anual global, apurada em função do ano do ca
lendário, qualquer que seja sua forma ou designação, inclusive
participação nos lucros, ressalvadas as parcelas referidas no §
2'? do artigo I'?»

Art. 2'? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 3'? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 1.909, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1981
Estabelece contenção de despesas orça

mentárias para o exercício de 1982, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA RERÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:
Art. I'? No exercício financeiro de 1982, será realizada contenção

correspondente a 12% (doze por cento) da despesa fixada na Lei n?
6.962, de 07 de dezembro de 1981, à conta de recursos do Tesouro.
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§ I? Excluem-se da contenção de que trata este artigo as dotações
destinadas a:

I - atendimento de programações à conta do Fundo
Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades
de Fiscalização e do Salário-Educação;

II - atendimento de programações à conta de recursos
gerados em atividades econômicas dos órgãos e entidades e que
revertam a esses mesmos órgãos ou entidades, diretamente ou
através de fundos especiais;

III atendimento de despesas com pessoal e encargos
sociais;

IV - atendimento de despesas com Amortização e En
cargos de Financiamentos, decorrentes de operações de crédito
internas e externas;

V - contribuição ao Fundo Partidário;

VI - atendimento de despesas com a atividade «Ccorde
nação do Sistema Nacional de Defesa Civil»,

VII - atendimento de despesas à conta de recursos capta
dos através de Operações de Crédito, internas e externas;

VIII - subanexo Encargos Gerais da União;

IX - subanexo Transferências a Estados, Distrito Fede
ral e Municípios;

X subanexo Encargos Financeiros da União;

XI subanexo Encargos Previdenciários da União;

XII subanexo Reserva de Contingência.

Art. 2? Os órgãos e entidades constantes do orçamento da União
para 1982, no prazo de trinta dias a contar da publicação deste Decreto
lei, indicarão à Secretaria de Planejamento da Presidência da Repúbli
ca os projetos, atividades e elementos de despesa que serão contidos,
ficando, assim, indisponíveis para empenho, liquidação e pagamento.

Art. 3? As dotações contidas serão oportunamente objeto de can
celamento para atender às despesas decorrentes do reajuste salarial dos
servidores públicos civis e militares da União.

Art. 4? O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto
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DECRETO-LEI N~ 1-910, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1981

Dispõe sobre contribuições para o custeio
da Previâéncie Social, e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? As alíquotas das contribuições dos segurados e das em
presas em geral, destinadas ao custeio da Previdência Social, ficam ele
vadas para:

I - 10% (dez por cento) em relação às empresas em ge
ral, exceto a contribuição destinada ao abono anual, cujo acrés
cimo guardará a mesma proporcionalidade;

11 - 8,5% (oito e meio por cento) para os segurados cujo
salário de contribuição for igualou inferior a 3 (três) vezes o sa
lário mínimo regional do local de trabalho;

111 - 8,75% (oito e setenta e cinco centésimos por cento)
para os segurados cujo salário de contribuição for superior a 3
(três) vezes e inferior ou igual a 5 (cinco) vezes o salário mínimo
regional do local de trabalho;

IV - 9% (nove por cento) para os segurados cujo salário
de contribuição for superior a 5 (cinco) vezes e inferior ou igual
a 10 (dez) vezes o salário mínimo regional do local de traba
lho;

V - 9,5% (nove e meio por cento) para os segurados cujo
salário de contribuição for superior a 10 (dez) vezes e inferior ou
igual a 15 (quinze) vezes o salário mínimo regional do local de
trabalho;

VI - 10% (dez por cento) para os segurados cujo salário
de contribuição for superior a 15 (quinze) vezes o salário míni
mo regional do local de trabalho e inferior ou igual ao teto de
contribuição previdenciária.

§ I? OS segurados cujas contribuições venham sendo calculadas
segundo alíquotas diferentes de 8% (oito por cento) terão suas contri
buições majoradas em 20% (vinte por cento).

§ 2? Ficam mantidas as atuais alíquotas de contribuição a cargo
das empresas em geral, para custeio do salário-família e do salário
maternidade.

§ 3? Os acréscimos referidos neste artigo serão considerados para
todos os fins e procedimentos estabelecidos em lei, relativos às alíquo-
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DE C RE TA:
Art. I? Fica autorizada a emissão de uma série especial de Obri

gações Reaiustáveís do Tesouro Nacional - ORTN, até o valor total de
Crê 180.000.000.000,00 (cento e oitenta bilhões de cruzeiros), com juros
de 5% ao ano, sendo:

- Crg 60.000.000.000,00 (sessenta bilhões), com prazo de
resgate de 5 (cinco) anos;

- Crê 60.000.000.000,00 (sessenta bilhões), com prazo de
resgate de 6 (seis) anos;

- Crg 60.000.000.000,00 (sessenta bilhões), com prazo de
resgate de 7 (sete) anos.

§ I:' Os títulos de que trata este artigo serão corrigidos moneta
riamente em valor equivalente a 60% (sessenta por cento) da correção
monetária aplicável às Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, de
que trata a Lei n? 4.357, de 16.07.64, e legislação superveniente.

§ 2:' Os juros das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional de
que trata este artigo serão pagos semestralmente, a partir do exercício
financeiro de 1983.

Art. 2? Os títulos federais emitidos na forma do artigo anterior
serão impenhoráveis, inalienáveis, intransferíveis e dest.inar-se-ão a co
brir o saldo devedor da Previdência Oficial, junto à rede bancária, pú
blica e privada.

Art. 3? O Conselho Monetário Nacional baixará as instruções
complementares necessárias à execução deste Decreto-lei e a Secretaria
de Planejamento da Presidência da República adotará as providências
cabíveis, visando a regularização da matéria no setor orçamentário.

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional estabelecerá os
'critérios de contabilização dos fluxos financeiros entre a Previdência
Oficial e o sistema bancário público e privado.

Art. 4? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOAO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 1.912, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1981

Altera a Lei n? 4.452, de 05 de novembro
de 1964.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item H, da Constituição,
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tas -anteriormente vigentes, inclusive nas relações entre empregadores e
empregados, no queconcerne à legislação da Previdência Social.

Art. 2? Ficam estabelecidas contribuições dos aposentados em ge
ral e dos pensionistas, para custeio da assistência médica, na forma
seguinte:

I - Aposentados:
a) 3% (três por cento) do valor dos respectivos benefícios

até o equivalente a 3 (três) vezes o salário mínimo regional;

b) 3,5% (três e meio por cento) do valor dos respectivos
benefícios superior a 3 (três) e inferior ou igual a 5 (cinco) vezes
o salário mínimo regional;

cl 4% (quatro por cento) do valor dos respectivos benefícios
superior a 5 (cinco) e inferior ou igual a 10 (dez) vezes o salário
mínimo regional;

di 4,5% (quatro e meio por cento) do valor dos respectivos
benefícios superior a 10 (dez) e inferior ou igual a 15 (quinze) ve
zes o salário mínimo regional;

e) 5% (cinco por cento) do valor dos respectivos benefícios
superior a 15 (quinze) vezes o salário mínimo regional.

11 - Pensionistas:

3% (três por cento) do valor dos respectivos benefícios.

Art. 3? O Poder Executivo regulamentará no prazo de 60 (sessen
ta) dias, a contar da data da publicação deste Decreto-lei, o disposto no
artigo 6? da Lei n'' 6.439, de OI de setembro de 1977.

Art. 4? Este Decreto-lei entrará em vigor em 01 de janeiro de
1982.

Art. 5? Ficam revogados o artigo 31 da Lei n? 6.439, de 01 de se
tembro de 1977, e demais disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JoAO FIGUEIREDO
Jeir Soares
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 1.911, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1981

Autoriza a emissão de Obrieeçõee Rea
iueteveíe do Tesouro Nacional - ORTN pa
ra cobertura do débito da Previdência Ofi
cial junto à rede bancária. pública e priva
da.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item 11, da Constituição,



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

DE C RE TA:

63

Art. I? A alínea d do item II do artigo 13 da Lei n? 4.452, de 05 de
novembro de 1964, alterada pelo artigo 4? do Decreto-lei n? 1.785, de 13
de maio de 1980, passa a ter a seguinte redação:

«d] urna parcela incidente sobre os preços dos combustíveis
automotivos derivados de petróleo, equivalente a até 24% (vinte
e quatro por cento) do seu preço de realização vigente em 31 de
janeiro de 1982».

Art. 2? Este Decreto·lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 1981: 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Cesar Cals
Delfim-Netto

DECRETO-LEI N? 1.913, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1981

Reajusta os valores de vencimentos, salá
rios e proventos dos servidores dos Servi
ços Auxiliares do Tribunal de Contas do
Distrito Federal, bem como os das pensões,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? OS valores de vencimentos, salários e proventos do pes
soal ativo e inativo dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do
Distrito Federal, bem como os das pensões, decorrentes da aplicação
do Decreto-lei n? 1.839, de 23 de dezembro de 1980, serão reajustados
em:

I - 40% (quarenta por cento), a partir de 01 de janeiro de
1982; e

II - 40% (quarenta por cento), a partir de 01 de maio de
1982.

§ 1::' O percentual fixado no item 11 incidirá sobre os valores resul
tantes do reajuste de que trata o item I.

§ 2? Em decorrência do disposto neste artigo, os vencimentos, sa
lários e gratificações do pessoal em atividade, constantes dos Anexos I
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e 11 do Decreto-lei n~ 1.839, de 1980, vigorarão com os valores fixados
nos Anexos II e III do Decreto-lei n? 1.902, de 22 de dezembro de 1981,
sobre os quais incidirão os percentuais de representação mensal neles
estabelecidos.

Art. 2? Fica elevado para Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros) o valor
do salário-família.

Art. 3? Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto-lei
serão desprezadas as frações de cruzeiro.

Art. 4? A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei corre
rá à conta das dotações constantes do Orçamento do Distrito Federal
para o exercício de 1982.

Art. 5? Este Decreto-lei entrará em vigor em 01 de janeiro de
1982, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO-LEI N? 1.914, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1981

Reajusta os vencimentos, salários e pro
ventos dos servidores da Secretaria Geral
do Tribunal de Contas da União, e dá ou
tras orovídênciee.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item 111, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? Os atuais valores dos vencimentos, salários e proventos
do pessoal ativo e inativo da Secretaria Geral do Tribunal de Contas
da União, decorrentes da aplicação do Decreto-lei n? 1.827, de 22 de de
zembro de 1980, ficam reajustados em:

I - 40% (quarenta por cento) a partir de 01 de janeiro de
1982; e

II - 40% (quarenta por cento) a partir de 01 de maio de
1982.

Parágrafo único. O percentual fixado no item 11 incidirá sobre os
valores resultantes do reajuste de que trata o item I.

Art. 2? Em decorrência do disposto no artigo anterior, os venci
mentos dos cargos efetivos, bem como as retribuições dos cargos em
comissão, funções de direção e assistência intermediárias e representa
ção mensal do pessoal a que se refere o artigo I?, passam a ser os cons-
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tentes dos Anexos U e lU do Decreto-lei n? 1.902, de 22 de dezembro de
1981.

Art. 3? Fica elevado para Crg 600,00 (seiscentos cruzeiros) o valor
do salário-família.

Art. 4? Nos resultados dos cálculos decorrentes da aplicação des
te Decreto-lei serão desprezadas as frações de cruzeiro.

Art. 5? A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei será
atendida à conta das dotações constantes do Orçamento da União para
o exercício de 1982.

Art. 6? Este Decreto-lei entrará em vigor a partir de 01 de janeiro
de 1982, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO-LEI N? 1.915, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1981

Prorroga até 31 de dezembro de 1983 o
prazo da isenção fiscal concedida es empre
sas siderúrgicas pelo Decreto-lei n.U 569. de
07 de maio de 1969.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. 1:' Fica prorrogado até 31 de dezembro de 1983 o prazo esta
belecido pelo Decreto-lei n? 1.720, de 29 de novembro de 1979, para a
isenção fiscal concedida às empresas siderúrgicas pelo Decreto-lei n?
569, de 07 de maio de 1969.

Art. 2:' Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 29 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Gelvéas
João Camilo Penna
Delfim Netto





IV - DECRETOS LEGISLATIVOS

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. nos termos do art.
44, inciso L da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho. Presidente do
Senado Federal. prom ulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N~ 48. DE 1981

Aprova o texto do Acordo de Cooperação
Econômica. Cienütice e Técnica. concluído
entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo da República Popu
lar de Angola. em Luanda. a 11 de junho de
1980.

Art. 1:' E aprovado o texto do Acordo de Cooperação Econômica.
Científica e Técnica, concluído entre o Governo da República Federati
va do Brasil e o Governo da República Popular de Angola. em Luanda,
a l l de junho de 1980.

Art. 2~ Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 29 de setembro de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, inciso l, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 49, DE 1981

Aprova o texto do Acordo sobre os usos
Pacíficos da Energia Nuclear. concluido en
tre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República do fraque,"
a 05 de janeiro de 1980.
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Art. I? É aprovado o texto do Acordo sobre os usos Pacíficos da
Energia Nuclear, concluído entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo da República do Iraque, a 05 de janeiro de 1980.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 01 de outubro de 1981

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 50, DE 1981

Aprova o texto da Convenção destinada a
Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a
Evasão Fiscal em Matéria de Impostos so·
bre a Renda e o Capital, concluída entre o
Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo do Reino da Noruega, em
Brasilia, a 21 de agosto de 1980.

Art. 1? É aprovado o texto da Convenção Destinada a Evitar a
Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos
sobre a Renda e o Capital, concluída entre o Governo da República F'e
derati~a do Brasil e o Governo do Reino da Noruega, em Brasília, a 21
de agosto de 1980.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 05 de outubro de 1981

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § 1? da Const.ituição , e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 51, DE 1981

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.860, de
18 de fevereiro de 1981, que "fixa o valor do
soldo dos postos de Çoronel PM, da Policia
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Militar e Coronel BM, do Corpo de Bombei
ros do Distrito Federal, e dá outras provi
dências."

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n~ 1.860, de 18 de
fevereiro de 1981, que «fixa o valor do soldo dos postos de Coronel PM,
da Polícia Militar e Coronel BM, do Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal, e dá outras provídências.»

Senado Federal, 07 de outubro de 1981

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55. § 1~ da Constituição. e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 52, DE 1981

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.862, de
25 de fevereiro de 1981, que "autoriza a ele
vação do capital do Banco Nacional de De
senvolvimento Econômico - BNDE, e dá
outras providências»,

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.862, de 25 de
fevereiro de 1981, que «autoriza a elevação do capital do Banco Nacio
nal de Desenvolvimento Econômico - BNDE, e dá outras provídên
cias.»

Senado Federal, 07 de outubro de 1981

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § 1~ da Constituição. e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 53, DE 1981

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.859.de
17 de fevereiro de 1981, que «extingue o
Fundo Nacional de Desenvolvimento,' e dá
outras providências».
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Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.859. de 17 de
fevereiro de 1981, que «extingue o Fundo Nacional de Desenvolvimento,
e dá outras providências.»

Senado Federal, 07 de outubro de 1981

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55. § I? da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 54, de 1981

Aprova os textos dos Decretos-leis nrs
1.861, de 25 de fevereiro de 1981 e 1.867, de
25 de março de 1981, que "alteram a legisla
ção referente às contribuições compulsórias
recolhidas pelo lAPAS à conta de diversas
entidades. e dão outras providências»,

Artigo único. São aprovados os textos dos Decretos-leis n?s 1.861,
de 25 de fevereiro de 1981 e 1.867, de 25 de março de 1981, que « alteram
a legislação referente às contribuições compulsórias recolhidas pelo
lAPAS à conta de diversas entidades, e dão outras providências».

Senado Federal, 08 de outubro de 1981

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do
Senado Federal. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 55, DE 1981

Aprova os textos dos Atos da União Pos
tal das Américas e Espanha - UPAE. con
cluídos em Lima, a 18 de março de 1976, du
rante o XI Congresso da União Postal das
Américas e Espanha.

Art. 1~ São aprovados os textos dos Atos da União Postal das
Américas e Espanha - UPAE, concluídos em Lima, a 18 de março de
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1976, durante o XI Congresso da União Postal das Américas e Espa
nha.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 09 de outubro de 1981

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 56, DE 1981

Aprova o texto da Convenceo n:' 148 da
Oraenieecao Internacional do Trabalho. so
bre a Proteção dos Trabalhadores contra os
Riscos Profissionais devidos á Contamina
ção do Ar. ao Ruído e às Vibrações no Lo
cal do Trabalho. adotada em Genebra, a 01
de junho de 1977. durante a sexagésima ter
ceira sessào da Conferência Geral da Orge
nizeceo Internacional do Trabalho.

Art. 1? É aprovado o texto da Convenção n? 148 da Organização
Internacional do Trabalho, sobre a Proteção dos Trabalhadores contra
os Riscos Profissionais devidos à Contaminação do Ar, ao Ruído e às
Vibrações no Local de Trabalho, adotada em Genebra, a 01 de junho de
1977, durante a sexagésima terceira sessão da Conferência Geral da Or
ganização Internacional do Trabalho.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 09 de outubro de 1981

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, inciso IlI, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 57, DE 1981

Autoriza o Senhor Presidente da Repúbli
ca a ausentar-se do Pais pelo prazo de 20
(vinte) dias. a partir do dia 17 de outubro de
1981.

Art. 1? E o Senhor Presidente da República, João Baptista de
Oliveira Figueiredo, autorizado a ausentar-se do País pelo prazo de 20
(vinte) dias, a partir do dia 17 de outubro de 1981.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 09 de outubro de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I? da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o -seguinte

DECRETO LEG ISLATIVO N? 58, DE 1981

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.863, de
26 de fevereiro de 1981, que "concede isen
ção de tributos às Missões Diplomáticas e
Representações Consulares de Carreira,
com base na reciprocidade de tratamento".

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.863, de 26 de
fevereiro de 1981, que' «concede isenção de tributos às Missões Diplo
máticas e Representações Consulares de Carreira, com base na recipro
cidade de tratamento».

Senado Federal, 15 de outubro de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que. o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I? da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 59, DE 1981

Aprova o texto do Decreto-lei n~ 1.864. de
26 de fevereiro de 1981. que "dispõe sobre a



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 73

ocupaceo provisória de imóveis para pes
quisa e lavra de petróleo».

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.864, de 26 de
fevereiro de 1981, que «dispõe sobre a ocupação provisória de imóveis
para pesquisa e lavra de petróleo».

Senado Federal, 15 de outubro de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

(*) Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 60, DE 1981

Aprova o texto do Convênio de Coopere
çiio Cultural e Educacional. concluído entre
o Governo da República Federativa do Bra
sil e o Governo dos Estados Unidos Mexi
canos. em Brasília. a 29 de junho de 1980.

Art. I? É aprovado o texto do Convênio de Cooperação Cultural e
Educacional, concluído entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo dos Estados Unidos Mexicanos, em Brasília, a 29
de junho de 1980.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 15 de outubro de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

(*) O Texto do Convênio acompanha a publicação deste Decreto Legislativo no DCN
- Seção 11.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I? da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 61, DE 1981

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.865. de
26 de fevereiro de 1981. que «áíepõe sobre a
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ocupação provisória de imóveis para pes
quisa e lavra de substâncias minerais que
contenham elementos nucleares".

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.865, de 26 de
fevereiro de 1981, que «dispõe sobre a ocupação provisória de imóveis
para pesquisa e lavra de substâncias minerais que contenham elemen
tos nucleares».

Senado Federal, 21 de outubro de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional, aprovou nos termos do art.
44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 62, de 1981

Aprova o texto do Acordo entre o Gover
no da República Federativa do Brasil e o
Governo Militar Federei da República Fe
deral da Níçéríe sobre Serviços Aéreos en
tre seus respectivos Territórios e Além, con
cluido em Brasília . a 10 de janeiro de 1979.

Art. I? Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e o Governo Militar Federal da República
Federal da Nigéria sobre Serviços Aéreos entre seus respectivos 'I'errf
tórios e Além, concluído em Brasília, a 10 de janeiro de 1979.

Parágrafo único. Quaisquer atos de que possam resultar revisão
do Acordo, de que trata este artigo, ficarão sujeitos à aprovação do
Congresso Nacional.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 22 de outubro de 1981,

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente
(*) O Texto do Acordo acompanha a publicação deste Decreto Legislativo no DCN 

Seção 11.

(*) Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos termos do
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEG ISLATIVO N? 63, DE 1981

75

Aprova o texto do Protocolo Adicional ao
Acordo de Previdência Social Brasil-Es
panha, de 25 de abril de 1969, celebrado en
tre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da Espanha, em
Brasília, a 05 de março de 1980.

Art. I? É aprovado o texto do Protocolo Adicional ao Acordo de
Previdência Social Brasil-Espanha, de 25 de abril de 1969, celebrado
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Es
panha, em Brasilia, a 05 de março de 1980.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 26 de outubro de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

(*) O Texto do Protocolo acompanha a publicação deste Decreto Legislativo o DCN 
Seção I!.

(') Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 64, DE 1981

Aprova o texto do Acordo de Cooperação
Cultural e Cientifica, concluído entre o Go
verno da República Federativa do Brasil e
o Governo da República Popular de Ango
la, em Luanda, a 11 de junho de 1980.

Art. I? É aprovado o texto do Acordo de Cooperação Cultural e
Científica, concluído entre o Governo da República Federativa do Bra
sil e o Governo da República Popular de Angola. em Luanda, a 11 de
junho de 1980.

Art. 2~ Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 10 de novembro de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

(*) O Te:to do Acordo Cultural acompanha a publicação deste Decreto Legislativo no
DCN - Seção Il ,
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(*) Faço saber o que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso I, da  Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente 
do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 65, DE 1981 

Aprova o texto do Acordo de Cooperaçzio 
Sanitária, concluido entre o Governo da Re- 
pública Federativa do Brasil e o Governo 
da República Oriental do Uruguai, em 
Brasilia, a 11 desetembro de 1980. 

Art. i? E aprovado o texto do Acordo de Cooperaçáo Sanitária, 
concluído entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go- 
verno da República Oriental do Uruguai, em Brasília, a 11 de setembro 
de 1980. 

Art. 2: Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal. 11 de novembro de 1981. 

SENADOR JARBAS PASSARINHO 
Presidente 

(*I O Texto do Acordo acompanha a publicação deste Decreto Legislativo no DCN 
seca, 11. 

(*) Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso I, da  Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente 
do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO No 66, DE 1981 

Aprova o texto do Tratado de Montevi- 
deu 1980, firmado pelos Plenipotenciários 
dos Governos da República Federativa do 
Brasil, da República Argentina. da Repú- 
blica da Bolívia. da República da Colbm- 
bia,  da República do Chile. d a  República do 
Equador, dos Estados Unidos Mexicanos, 
da República do Puruguai, d a  República do 
Peru, da República Oriental do Uruguai. e 
da República da Veneiuela. a 12 de agosto 
de 1980. 

Art. 1: É aprovado o texto do Tratado de Montevidéu 1980, fir- 
mado pelos Plenipotenciários dos Governos da República Federativa 
do Brasil, da  República Argentina, da República da Bolívia, da  Repú- 
blica da  Colômbia, da  República do Chile, da República do Equador, 
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dos Estados Unidos Mexicanos, da República do Paraguai, da Repúbli
ca do Peru, da República Oriental do Uruguai, e da República da Vene
zuela, a 12 de agosto de 1980.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 16 de novembro de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

(*) O Texto do Tratado acompanha a publicação deste Decreto Legislativo no DCN 
Secão n.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I? da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N~ 67, DE 1981

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.868, de
30 de março de 1981, que "altera dispositivo
do Decreto-lei n:' 1.164. de 1;' de a bril de
1971, que declara indispensáveis à seguran
ça e ao desenvolvimento nacionais terras
devolutas situadas na faixa de cem quilô
metros de largura em cada lado do eixo de
rodovias na Amazônia Legal».

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.868, de 30 de
março de 1981, que «altera dispositivo do Decreto-lei n? 1.164, de I? de
abril de 1971, que declara indispensáveis à segurança e ao desenvolvi
mento nacionais terras devolutas situadas na faixa de cem quilômetros
de largura em cada lado do eixo de rodovias na Amazônia Legal,»

Senado Federal, 18 de novembro de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § 1~' da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N~ 68, DE 1981

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.869, de
14 de abril de 1981, que "dispõe sobre a
ieencõo de impostos e taxas nas importa
ções realizadas pela indústria de Material
Bélico do Brasil - IMBEL."

Artigo único. Ê aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.869, de 14 de
abril de 1981, que «dispõe sobre a isenção de impostos e taxas nas im
portações realizadas pela Indústria de Material Bélico do Brasil - IM
BEL.))

Senado Federal, 23 de novembro de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I? da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho. Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N~ 69, DE 1981

Aprova o texto do Decreto-lei n" 1.866,
de 09 de março de 1981. que «dispõe sobre
a nomeação de prefeito em município de
clarado de interesse da segurança
nacional".

Artigo único. aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.866, de 09 de
março de 1981, que «dispõe sobre a nomeação de prefeito em município
declarado de interesse da segurança nacional».

Senado Federal, 23 de novembro de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

(*) Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 70, DE 1981

79

Aprova o texto do Acordo de Coopereceo
Cientifica e Tecnológica, firmado entre o
Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo da República Argentina, em
Buenos Aires, a 17 de maio de 1980.

Art. 1? É aprovado o texto do Acordo de Cooperação Científica e
Tecnológica, firmado entre o Governo da República Federativa do Bra
sil e o Governo da República Argentina, em Buenos Aires, a 17 de maio
de 1980.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federa!, 25 de novembro de 1981.,

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

(*) O Texto do Acordo acompanha a publicação deste Decreto Legislativo no DCN 
Seção II.

(*1 Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos termos do
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEG ISLATIVO N? 71 DE 1981

Aprova o texto do Acordo Básico de Coe
peracao Cieattiice e Tecnológica entre o
Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo da Unieo das Repúblicas So
cialistas Soviéticas, concluido em Moscou,
a 16 de abril de 1981.

Art. 1? É aprovado o texto do Acordo Básico de Cooperação
Científica e Tecnológica entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da União das Repúblicas Socialistas Soviéticas,
concluido em Moscou, a 16 de abril de 1981.
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Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
pub licacão.

Senado Federal, 26 de novembro de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

(*) O Texto do Acordo básico acompanha a publicação deste Decreto Legislativo no
DCN - Seção H.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I? da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N~ 72, DE 1981

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.871. de
08 de maio de 1981, que «dispõe sobre a
isenção de impostos e taxas nas importa
ções realizadas pela Prólogo SIA - Produ
tos Eletrônicos».

Artigo único. Ê aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.871, de 08 de
maio de 1981, que «dispõe sobre a isenção de impostos e taxas nas im
portações realizadas pela Prólogo SIA - Produtos Eletrônicos».

Senado Federal, 05 de dezembro de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § 1~ da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO W 73, DE 1981

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.870, de
06 de maio de 1981, que "atribui competên
cia para a dispensa da retenção de imposto
de renda de reduzido valor, dispõe sobre a
retenção do imposto incidente sobre rendi
mentos de depósito a prazo fixo, e dá outras
providências».

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n~ 1.870, de 06 de
maio de '1981, que «atribui competêncía para a dispensa da retenção de
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imposto de renda de reduzido valor, dispõe sobre a retenção do imposto
incidente sobre rendimentos de depósito a prazo fixo, e dá outras provi
dências».

Senado Federal, 05 de dezembro de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

(*) Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N~ 74, DE 1981

Aprova o texto da Convenceo Destinada
a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a
Evasão Fiscal em Matéria de Impostos so
bre a Renda, firmada entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo
da República Argentina, em Buenos Aires.
a 17 de maio de 1980.

Art. I? É aprovado o texto da Convenção Destinada a Evitar a
Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos
sobre a Renda, firmada entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República Argentina, em Buenos Aires, a 17 de
maio de 1980.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 05 de dezembro de 1981.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

(*) O Texto da Convenção acompanha a publicação deste Decreto Legislativo no
DCN - Seção 11.
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LEI N? 6.949, DE 27 DE OUTUBRO DE 1981

Dieoõe sobre doação de lote á Organiza
ção Internacional do Trabalho - OIT. pela
CompanMa Imobiliária de Brasília
'FERRACAP.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? A Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, fica
autorizada a doar lote de terreno à Organização Internacional do Tra
balho - üIT. para instalação de sua Representação no Brasil.

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de outubro de 1981; 160? da Independência e 93? da Repú
blica.

AURELIANO CHAVES

Ibrahim Abi-Ackel

R.S. Guerreiro

LEI N? 6.950, DE 04 DE NOVEMBRO DE 1981

Altera a Lei n:' 3.807. de 26 de agosto de
1960, fixa novo limite máximo do salário de
contribuição previsto na Lei n:' 6.332. de 18
de maio de 1976, e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacional decre
ta e' eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Constituirão fontes de receita da Previdência Social 20%
(vinte por cento) sobre o preço da comercialização final dos bens consi
derádos supérfluos em ato do Poder Executivo.
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Art. 2? É estabelecido um prazo de carência de 03 (três) meses pa
ra que o segurado possa começar a usufruir da assistência médica da
Previdência Social, excetuados os casos de acidente do trabalho e dos
atendimentos médico-laboratoriais ou hospitalares de urgência.

Art. 3? A aposentadoria dos segurados empregados sujeitos ao re
gime da Consolidação das Leis do Trabalho será devida:

I - a partir da data do comprovado desligamento do em
prego, quando requerida antes dessa data, ou até 180 (cento e
oitenta) dias após o desligamento; e

II - a partir da data da entrada do requerimento. quando
requerida após o prazo estipulado no item anterior.

Art. 4? O limite máximo do salário de contribuição, previsto no
art. 5~ da Lei n? 6.332, de 18 de maio de 1976, é fixado em valor corres
pondente a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no País.

Parágrafo único. O limite a que se refere o presente artigo aplica
se às contribuições parafiscais arrecadadas por conta de terceiros.

Art. 5~ Os recursos do Fundo de Previdência e Assistência Social
- FPAS - serão alocados às despesas de seguro social, assistência
médica e assistência social, segundo dispuser decreto do Poder Execu
tivo. obedecida a diretriz de custeios independentes para cada um dos
programas.

Art. 6~ Esta Lei entrará em vigor no primeiro dia do mês seguinte
ao da sua pu hlicacão ,

Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 04 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES

Ernane Galvêas

Carlos Alberto Allgayer

Delfim Netto

LEI N? 6.951, DE 06 DE NOVEMBRO DE 1981

Autoriza o Poder Executivo a instituir a
Fundação Universidade da Fronteira Oes
te do Rio Grande do Sul.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacional decre
ta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Fica o Poder Executivo autorizado a instituir uma funda
ção de direito público, nos termos da Lei n? 5.540, de 28 de novembro
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de 1968, sob a denominação de Fundação Universidade da Fronteira
Oeste do Rio Grande do Sul, com sede na cidade de Alegrete-RS. e com
o objetivo de ministrar ensino em grau superior.

Parágrafo único. A Fundação referida no caput deste artigo reger
se- á por seus estatutos e seu regimento. aprovados por decreto a ser
baixado pelo Presidente da República.

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 06 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da

República.
AURELIANO CRAVES

Rubem Ludwig

Delfim Netto

LEI N? 6_952, DE 06 DE NOVEMBRO DE 1981

Acrescenta parágrafo ao art. 134 da Lei
n:' 3.071. de 01 de janeiro de 1916 - Côdigo
Civil.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercicio do cargo
de Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacional decre
ta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? O art. 134 da Lei n? 3.071, de 01 de janeiro de 1916 - Códi
go Civil, fica acrescido de 5 (cinco) parágrafos, com a seguinte redação:

«Art.. 134. . .

§ I? A escritura pública, lavrada em notas de tabelião é
documento dotado de fé pública, fazendo prova plena, e, além
de outros requisitos previstos em lei especial, deve conter:

a) data e lugar de sua realização;

b) reconhecimento da identidade e capacidade das partes e
de quantos hajam comparecido ao ato;

c) nome, nacionalidade, estado civil, profissão, domicílio e
residência das partes e demais comparecentes, com a indicação,
quando necessário, do regime de bens do casamento, nome do
cônjuge e filiação;

dl manifestação da vontade das partes e dos intervenientes;

e) declaração de ter sido lida às partes e demais compare
centes, ou de que todos a leram;

f) assinatura das partes e dos demais comparecentes, bem
como a do tabelião, encerrando o ato.

§ 2? Se algum comparecente não puder ou não souber assi
nar, outra pessoa capaz assinará por ele, a seu rogo.
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§ 3? A escritura será redigida em língua nacional.

§ 4? Se qualquer dos comparecentes não souber a língua
nacional e o tabelião não entender o idioma em que se expressa,
deverá comparecer tradutor público para servir de intérprete
ou, não o havendo na localidade, outra pessoa capaz, que a
Juízo do tabelião, tenha idoneidade e conhecimentos bastantes.

§ 5? Se algum dos comparecentes não for conhecido do ta
belião, nem puder identificar-se por documento, deverão partici
par do ato pelo menos 02 (duas) testemunhas que o conheçam e
atestem sua identidade>

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 06 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

AURELIANO CHAVES

Ibrahim Abi·Ackel

LEI N? 6.953, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1981

Autoriza o Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas - DNOCS. Autar
quia vinculada ao Ministério do Interior, a
doar o imóvel que menciona. situado no
Município de Peneecosee. no Estado do
Ceará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Fica autorizado o Departamento Nacional de Obras Con
tra as Secas - DNOCS, a doar à Prefeitura Municipal de Pentecoste,
mediante escritura' pública, o terreno com área de 13,5825ha (treze hec
tares e cinco mil oitocentos e vinte e cinco centiares), localizado no Mu
nicípio do mesmo nome, Estado do Ceará, destinado à construção de
um hotel turístico.

Parágrafo único. O terreno de que trata o caput deste artigo
limita-se em toda a sua extensão com terras da Autarquia e identifica
se pelo seguinte memorial descritivo: partindo da estaca O=OA, da om
breira esquerda do Açude Público Pereira de Miranda, ex-Pentecoste,
com uma longitude de 39"15'38", e latidude de 03"48'27", rumo de
13°49' SW mede-se 312,87m até o ponto 1, dá-se uma deflexão à esquer
da de 78"00'E, rumo de 64"1l'SE, com uma longitude de 39"15'47", e la
titude de 03°48'24", dá-se uma deflexão de 0"00' e rumo de 64°11'SE
mede-se 16,93m até o ponto 2, com uma longitude de 39"15'48" e latitu
de de 03"48'24" e rumo de 63"49' NE mede-se 64,94 m até o ponto 3,
com uma longitude de 39°15'51" e latitude de 03"48'25", dá-se uma de-
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flexão à direita de 120'OO'D e rumo de 03"49'SW mede-se 143,43m até o
ponto 4, com uma longitude de 39"15'51" e latitude de 03'48'19", dá-se
uma deflexão de 03'49'SW, mede- se 85,83m até o ponto 5, com uma
longitude de 39'15'51" e latitude de 03'48'16", dá-se uma deflexão de
0°00' e rumo de Os049'SW, mede-se 27,97m até o ponto 6, com uma longi
tude de 39'15'51" e latitude de 03"48'15", dá-se uma deflex ão à esquer
da de 86'OO'E e rumo de 82'll'SE, mede- se 39,00m até o ponto 7, com
uma longitude de 39"15'52" e latitude de 03'48'15", dá-se uma deflexão
de 0"00' e rumo de 82"ll 'SE, mede-se 200,771)) até o ponto 8, com uma
longitude de 39"15'59" e latitude de 03'48'14", da-se uma deflexão à es·
querda de 26'00'E e rumo de 71 '49'NE, mede-se 179,82m até o ponto 9,
com uma longitude de 39"16'05", e latitude de 03'48'16", dá-se uma de
flexão de 0'00' e rumo de 71"49'NE, mede-se 92,39m até o ponto 10, com
uma longitude de 39"16'08" e latitude de 03"48'17", dá-se uma deflexão
à esquerda de 65"00'E e rumo de 06"49'NE, mede- se 44,27m até o ponto
ll, com uma longitude de 39"16'08" e latitude de 03"48'18", dá-se uma
de flexão de 0'00' e rumo de 06'49'NE, mede- se 139,00m até o ponto 12,
com uma longitude de 39'16'09" e latitude de 03"48'24", dá-se uma de
flexão à esquerda de 28"00'E e rumo de 21"ll'NW, mede-se 60,00m até o
ponto 13, com uma longitude de 39"16'08" e latitude de 03"48'26", da-se
uma deflexão de 0°00' e rumo de 21°11'NW, mede-se 24,95m até o ponto
14, com uma longitude de 39'16'08" e latitude de 03"48'27", dá-se uma
deflex ão de 55"46'E e rumo de 76"57'NW, mede- se 244,95m até o pori
to 15, com uma longitude de 39"15'59" e latitude de 03"48'27", da-se
uma deflexão à esquerda de 39'14'E e rumo de 63"49'SW mede-se
257,94m até o ponto 3, com uma longitude de 39"15'51" e latitude de
03"48'25", onde se dá uma deflexão à esquerda de 60'OO'E para se obter
o rumo de 03"49'SW, lado 3A-a 6A, ficando assim fechado o polígono
representativo da área solicitada, calculada analiticamente com uma
área de 13,5825 ha.

Art. 2? A doação tornar-se-á nula, de pleno direito, se a constru
ção do hotel turístico não estiver concluída no prazo de 5 (cinco) anos,
~ contado do dia em que foi firmada a respectiva escritura - ou se ao
imóvel for conferida destinação diversa da prevista, hipótese em que
ocorrerá a reversão do mesmo ao patrimônio do DNOCS, independente
de indenização de qualquer benfeitoria porventura realizada na área.

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4:' Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 18 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIG UEIREDO
Mário Andreazza
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LEI N? 6.954, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1981

Dispõe sobre aproveitamento de pessoal
na Universidade Federal de Juiz de FOra.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Fica aproveitado. por incorporação, na Tabela de Pessoal
da Universidade Federal de Juiz de Fora. na forma da legislação vigen
te, o pessoal docente. técnico e administrativo que, sob qualquer regi
me jurídico, se acha vinculado à Escola de Enfermagem da Fundação
Hermantina Beraldo, do Estado de Minas Gerais, e que foi colocado à
disposição da mesma Universidade pelo convênio celebrado em 03 de ju
nho de 1978, entre o Governo do Estado de Minas Gerais, a Universida
de Federal de Juiz de Fora e a Fundação Hermantina Beraldo. para
permitir o funcionamento do Curso de Enfermagem e Obstetrícia da
mesma Universidade.

Parágrafo único. Para o aproveitamento de que trata este artigo.
o professor da Fundação Hermantina Bera ldo. colocado à d isposicão da
Universiddade Federal de Juiz de Fora. equipara-se ao Professor Co la
borador amparado pelo art. 10 do Decreto-lei n'' 1.820, de 11 de dezem
bro de 1980.

Art. 2? Os benefícios financeiros decorrentes da aplicação desta
Lei não têm efeito retroativo.

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília. 18 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOAo FIGUEIREDO
Rubem Ludwíg

LEI N? 6.955, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1981

Acrescenta dispositivos ao art. 13 da Leí
n;' 4.324. de 14 de abril de 1964, que "institui
o Conselho Federal e os Conselhos Regio
nais de Odontologia. e da outras providên
cias".

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1? Acrescente-se ao art. 13 da Lei n? 4.324, de 14 de abril de
1964, alterada pela Lei n? 5.965, de la de dezembro de· 1973, o seguinte
parágrafo:

«Art. 13,

§ I?



§ 2?

§ 3?
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§ 4? Estão isentas do pagamento da taxa de inscrição e
das anuidades, a que se refere o parágrafo anterior, as empre
sas ou entidades que mantenham departamentos ou gabinetes
próprios destinados à prestação de serviços de assistência odon
tológica a seus empregados, associados e respectivos dependen
tes».

Art. 2?

Art. 3?

Brasília,
República.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

18 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da

JOÃO FIG UEIREDO
Murilo Macêdo

LEI N? 6.956, DE 23 DE NO\(EMBRO DE 1981

Acresce os efetivos do Exército em tempo
de paz.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? OS efetivos do Exército, em tempo de paz, estabelecidos
pela Lei n? 6.144, de 29 de novembro de 1974, alterada pela Lei n? 6.594,
de 21 de novembro de 1978, são acrescidos de 1 (um) General-de
Exército e de 1 (um) General-de-Brigada.

Art. 2? A despesa decorrente da aplicação desta Lei será atendida
à conta das dotações constantes do Orçamento da União.

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor em 01 de janeiro de 1982.

Art. 4'? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 23 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
WaIter Pires

LEI N? 6.957, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1981

Dispõe sobre convenções municipais para
a escolha de diretórios municipais, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:



90 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Art. I? Nas convenções para a eleição de diretórios municipais.
delegados e suplentes, poderão concorrer os eleitores filiados ao Parti
do até 15 (quinze) dias antes da data da convenção.

Art. 2? Nas convenções a que se refere o artigo anterior, as deli
berações serão tomadas se votarem, pelo menos, 20% (vinte por cento) do
número mínimo de filiados ao Partido, exigido pela legislação vigente.

Art. 3? Cada grupo de, pelo menos, 10% (dez por cento) dos elei
tores filiados com direito a votar na convenção requererá, por escrito, à
Comissão Executiva Municipal, até 10 (dez) dias antes da convenção, o
registro de chapa completa de candidatos ao diretório, acrescida de
'candidatos a suplente.

Art. 4? O Tribunal Regional Eleitoral deferirá, de plano, o pedido
de registro dos diretórios municipais quando se originem de chapa úni
ca e quando da decisão convencional não tenha havido impugnação.

Art. 5:' As disposições da presente Lei aplicam-se somente às
convenções municipais para eleição de órgãos partidários.

Art. 6? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7:' Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 23 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93?
da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Ibrahim Abi-Ackel

LEI N? 6.958, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1981

Autoriza o Poder Executivo a abrir cré
ditos adicionais até o limite de Cr$
3.621.201.000,00 (três bílhõee, seiscentos e
vinte e um milhões e duzentos e um mil
cruzeiros) e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acionai decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? E o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicio
nais ao Orçamento da União - Lei n:' 6.867, de 03 de dezembro de 1980
- até o limite de Cr$ 3.571.201.000,00 (três bilhões, quinhentos e seten
ta e um milhões e duzentos e um mil cruzeiros), utilizando os recursos
provenientes do excesso de arrecadação de receitas do Tesouro N acio
nai, definido no § 3? do art. 43 da Lei n:' 4.320, de 17 de março de 1964,
a saber:

I - créditos suplementares até o limite de Cr$ 800.000.000,00 (oito
centos milhões de cruzeiros), para a consecução, independentemente da
destinação específica dos recursos, do seguinte programa de trabalho:
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800.000

c-s 1.000,00
800.0002800

2802
ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO..
Recursos sob Supervisão da Secreta-
ria de Planejamento/PR .

2802.07391835.569 - Apoio a Projetos de Desenvolvimen-
to do Território Federal de Rondônia 800.000

II - créditos suplementares até o limite de Crs 258.868.000,00 (du
zentos e cinqüenta e oito milhões, oitocentos e sessenta e oito mil cru
zeiros), para o reforço de dotações, mantida a destinação específica dos
recursos dos Órgãos Orçamentários a seguir indicados: -

Cr$ 1.000,00
1100 - PRESIDENCIA DA REPÚBLICA.. 160.020

Rendas do Departamento Adminis-
trativo do Serviço Público - DASP. 160.020

1500 - MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98.848
Operações de 'Crédito Internas - em
moeda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98.848

III - créditos especiais até o limite de Crs 2.512.333.000,00 (dois bi
lhões, quinhentos e doze milhões, trezentos e trinta e três mil cruzei
ros), para atender ao seguinte programa de trabalho:

212.333

212.333

212.333Ministério das Relações Exteriores ..
Programa Sistemático de Aquisição
e Construção de Imóveis no Exterior

Cr$ 1.000,00
MINISTERIO DAS RELAÇÕES
EXTERIORES .

2400

2401
2401.12720211.075

2500

2502
2502.13754285.514

2509

2509.13754296.012
2516

2516.13754292.376

2517

2517.13754285.680

MINISTERIO DA SAÚDE .

Secretaria Geral. .
Implementação da Rede de Supri
mento e Distribuição de Sangue e
Hemoderivados .
Superintendência de Campanhas de
Saúde Pública .
Controle da Malária .
Secretaria Nacional de Ações Bási-
cas de Saúde .
Controle das Doenças Evitáveis por
Imunizantes .
Secretaria Nacional de Programas
Especiais de Saúde .
Reforma do Instituto Nacional do
Câncer .

1.050.000

250.000

250,000

500.000
500.000

150.000

150.000

150.000

150.000
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1.250.000

1.250.000ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO..2800

2802

2802.04181115.707

Recursos sob Supervisão da Secreta-
ria de Planejamento/PR .
Apoio a Projetos de Desenvolvimen
to Rural Integrado no Estado de Mi-
nas Gerais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.250.000

Art. 2? É o Poder Executivo autorizado a abrir à Justiça do Tra
balho, em favor do Tribunal Regional do Trabalho da 7~ Região, o cré
dito especial de Crê 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros), para
atender às despesas com a construção de um Edifício-Sede destinado a
Juntas de Conciliação e Julgamento, na cidade de Fortaleza, Estado do
Ceará.

Parágrafo único. Os recursos necessários à execução do disposto
neste artigo decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária
consignada no Orçamento vigente - Lei n? 6.867, de 3 de dezembro de
1980 - em favor do Tribunal Regional do Trabalho da 7~ Região.

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Carlos Viacava
Delfim Netto

LEI N~ 6.959, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1981

Cria cargos no Quadro Permanente da Se
cretaria do Supremo Tribunal Federal, e dâ
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N ac iona l decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? São criados no Quadro Permanente da Secretaria do Su
premo Tribunal Federal, no Grupo-Direção e Assessoramento Superio
res, STF-DAS-IOO, os seguintes cargos de provimento em comissão:

I - na Categoria Direção Superior, STF-DAS-IOI: I (um)
de Diretor de Departamento, 3 (três) de Diretor de Serviço e 16
(dezesseis) de Diretor de Divisão;

II - na Categoria Assessoramento Superior, STF-DAS
102: I (um) de Assessor da Presidência, 1 (um) de Coordenador
da Assessoria Judiciária, 1 (um) de Assessor de Imprensa, 2
(dois) de Assessor Judiciário, 1 (um) de Assessor da Diretoria
Geral e 2 (dois) de Secretário de Turma.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 93

Art. 2? São criados no Quadro Permanente da Secretaria do Suo
premo Tribunal Federal os seguintes cargos de provimento efetivo:

I - no Grupo-Atividades de Apoio Judiciário, STF-AJ
020: 15 (quinze) de Técnico Judiciário, STF-AJ-021; 8 (oito) de
Auxiliar Judiciário, STF-AJ-023; 30 (trinta) de Agente de Segu
rança Judiciária, STF-AJ -024; e 17 (dezessete) de Atendente J u
d ic iát-io. STF-AJ-025;

11 - no Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, STF
NS-900: 1 (um) de Médico, STF-NS-901; 2 (dois) de Odontó logo,
STF-NS-909; 2 (dois) de Assistente Social, STF-NS-930: e 8 (oi
to) de Bibliotécário, STF-NS-932;

III - no Grupo-Outras Atividades de Nível Médio, STF
NM-I000; 2 (dois) de Agente de Serviços Complementares, STF
NM-1004; e 5 (cinco) de Auxiliar Operacional de Serviços Diver
sos, STF-NM-I006,

Parágrafo único. Os cargos a que se refere este artigo serão distri
buídos pelas classes das respectivas Categorias Funcionais, de acordo
com a lotação fixada e observados os critérios legais e regulamentares
vigentes.

Art. 3? A reestruturação do Grupo-Direção e Assessoramento Su
periores e a classificação dos cargos que o integram, inclusive os cria
dos pelo art. I? desta Lei, far-se-ão por deliberação do Tribunal, nos
termos do art. I? da Lei n? 5.985, de 13 de dezembro de 1973, observada
a escala de níveis constantes do Anexo 11 do Decreto-lei n~' 1.820, de 11
de dezembro de 1980,

Parágrafo único. Ficam estendidos à Secretaria do Supremo Tri
bunal Federal, como órgão de cúpula do Poder Judiciário da União e
em paridade com as Casas do Congresso Nacional, os Níveis 5 e 6,
acrescidos à escala referida neste artigo pelo art. 3? do Decreto-lei n"
1.445, de 13 de fevereiro de 1976,

Art. 4? As Categorias Funcionais do Grupo-Atividades de Apoio
Judiciário, STF-AJ-020, do Quadro Permanente da Secretaria do Supre
mo Tribunal Federal, passam a ser estruturadas na forma constante do
anexo desta Lei.

§ I? Os funcionários integrantes das Categorias Funcionais de
que trata este artigo serão posicionados nas classes a que cor-respon
dem as referências de que são ocupantes. Quando suprimidas tais refe·
rências na nova estrutura constante do anexo, serão posicionados na
referência inicial da classe A da respectiva Categoria.

§ 2? Não poderão atingir a classe Especial funcionários em núme
ro superior a 15% (quinze por cento) da lotação global da categoria, ar
redondada para a unidade subseqüente a fração acaso apurada.

Art. 5? Ficam extintos 3 (três) cargos vagos de Motorista Oficial,
STF-TP-1201, do Quadro Permanente da Secretaria do Supremo 'I'ribu-
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nal Federal, e ext.ingufr-sc-ão. a partir da classe inicial e na medida em
que vagarem, os restantes 5 (cinco) cargos dos mesmos Quadro e Cate
goria Funcional.

Art. 6? Fica autorizada a transposição para o Grupo-Outras At.i
vidades de Nível Médío. STF-NM-1000. do Quadro Permanente da Se
cretaria do Supremo Tribunal Federal, no qual constituirá cargo da Ca
tegoria Funcional de Telefonista, STF-NM-1044, do emprego de Opera
dor de PABX, remanescente da Tabela de Pessoal Temporário da mes
ma Secretaria e referido no parágrafo único do art. 13 da Lei n? 5.985,
de 13 de dezembro de 1973.

§ l? A transposição do emprego de que trata este artigo dependerá
de ato do Presidente do Tribunal, após aprovação do seu ocupante em
prova de habilitação específica.

§ 2~} Operada a transposição, ficará liberado o provimento, me
diante concurso público, de um cargo da Categoria Funcional de Tele
fonista, STF-NM-1044. criado pelo art. 13 da Lei n? 5.985, de 13 de de
zem bro de 1973.

Art. 7? As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à
conta das dotações orçamentárias próprias do Supremo Tribunal Fede
ral, ou de outras para esse fim destinadas.

Art. 8? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 9? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de novembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

Os Anexos estão publicados no D.Q. de 26.11.81.

LEI N? 6.960, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1981

Dispõe sobre a reuíbuícso dos Gl'UPOS
Divecõo e Assessoramento Superiores e Di
reção e Assistência Intermediárias dos Ter
ritôrios Federais do Amapá. de Rondõnia e
de Roraima. e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Os valores de retribuição mensal dos níveis de classifica
ção das funções de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento Su
periores, código LT-DAS-100, a que se refere a Lei n? 6.550, de 05 de ju
lho de 1978, são os constantes do anexo desta Lei.
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Parágrafo único. Os percentuais da Representação Mensal incidi
rão sobre os valores básicos de vencimento ou salário estabelecidos pa
ra os cargos ou funções correspondentes do Grupo-Direção e Assesso
ramento Superiores.

Art. 2? As gratificações pelo exercício em regime de tempo inte
gral e dedicação exclusiva, bem corno as importâncias correspondentes
a representações mensais, referentes a funções que integrarão o Grupo
Direção e Assessoramento Superiores, serão absorvidas, em cada caso,
pela retribuição fixada na forma do artigo anterior.

Parágrafo único. A partir da vigência dos atos que transformarem
ou reclassificarem os cargos e funções que integrarão o Grupo-Direção
e Assessoramento Superiores cessará, para os respectivos ocupantes, o
pagamento das vantagens especificadas neste artigo e de qualquer ou
tra retribuição pelo desempenho de encargo de direção e assessoramen
to superiores, inclusive gratificações pela representação de gabinete,
bem corno o pagamento, mediante recibo, de pessoal que venha desem
penhando atividades de igual natureza.

Art. 3;' Os valores mensais de gratificação correspondentes aos
níveis de classificação das funções compreendidas no Grupo-Direção e
Assistência Intermediárias. código DAI-200, criadas mediante ato do
Poder Executivo. fixados em razão da natureza e do grau de formação
profissional previsto para a categoria funcional de atribuições correla
tas. são os constantes do anexo desta Lei.

Parágrafo único. O exercício de função integrante do grupo a que
se refere este artigo, privativa de servidor dos Territórios Federais, se
rá retribuído mediante Gratificação por Encargo de Direção ou Assis
tência Intermediária.

Art. 4:' A partir da vigência dos atos que transformarem os car
gos e funções que integrarão o Grupo-Direção e Assistência Intermediá
rias cessará, para os respectivos ocupantes, o pagamento das gratifica
ções pelo exercício em regime de tempo integral e dedicação exclusiva,
referente aos cargos e funções trans.formados.

Parágrafo único. À medida que o grupo DAI-200 for sendo im
plantado na área de cada Território, fica vedado o pagamento de qual
quer retribuição pelo desempenho de atividades de direção e assistên
cia intermediárias que não a prevista nesta Lei, cessando igualmente o
pagamento de pessoal, mediante recibo, que venha desempenhando ati
vidades dessa natureza.

Art. 5? O exercício das funções do Grupo-Direção e Assistência
Intermediárias é incompatível com a percepção de quaisquer vantagens
relacionadas com a prestação de serviço extraordinário.

Art. 6? Os descontos para instituição de previdência incidirão so
bre os valores da Gratificação por Encargo de Direção ou Assistência
Intermediária.
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Art. 7:' O vencimento dos antigos ocupantes efetivos de cargos de
direção, amparados pelo art. 7? da Lei n:' 2.188, de 03 de março de 1954,
será igual:

I ~ à soma do vencimento fixado para a última referência
da classe final da categoria funcional correlata com o valor da
Gratificação por Encargo de Direção ou Assistência Intermediá
ria, se o cargo se revestir de tais características; ou

II - ao vencimento fixado para a correspondente fun
ção de confiança integrante do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores, se o cargo for de direção superior.

Art. 8? O servidor, designado para exercer função compreendida
no Grupo DAI-200, fará jus aos valores da Gratificação por Encargo de
Direção ou Assistência Intermediária a partir da publicação do respec
tivo ato de designação, uma vez assumido o exercício.

Art. 9? A soma da Gratificação por Encargo de Direção ou Assis
tência Intermediária com a retribuição do servidor designado para
exercer a correspondente função não poderá ultrapassar o valor do ven
cimento ou salário, acrescido da Representação Mensal. fixado para o
cargo em comissão ou função de confiança integrante do Grupo-Direção
e Assessoramento Superiores a que estiver diretamente subordinado.

Art. 10. Proceder-se-á ao provimento de cargo em comissão. códi
go DAS-IDO, quando a escolha para o desempenho das atividades ine
rentes ao Grupo LT-DAS-IOO recair em funcionário, ou quando seu pro
vimento for privativo de ocupante de cargo efetivo.

Art. 11. O servidor nomeado para cargo em comissão ou designa
do para função de confiança perderá, durante o período do exercício, o
vencimento ou salário do cargo ou emprego de que for ocupante, bem
como qualquer vantagem acessória porventura percebida. ressalvados a
gratificação adicional por tempo de serviço. o salário-família e a gratifi
cação especial de localidade, a que se refere o art. 23 desta Lei.

Art. 12. O servidor de órgão de administração estadual ou muni
cipal, bem como o de sociedade de economia mista. empresa pública ou
fundação. nomeado ou designado para exercer cargo em comissão ou
função de confiança integrante do Grupo-Direção e Assessoramento Su
periores poderá optar pelo vencimento ou salário percebido no órgão de
origem e continuará a contribuir para a instituição de previdência so
cial a que estiver filiado.

Parágrafo único. No caso deste artigo, o servidor perceberá, pelo
exercício do cargo em comissão ou da função de confiança. complemen
to salarial correspondente a 20% (vinte por cento) do valor da retribui
ção básica a que alude o art. I? desta Lei. fazendo jus à Representação
Mensal.

Art. 13. E facultado ao servidor do Território. investido em cargo
em comissão ou função de confiança integrante do Grupo-Direção e As-
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sessorarnento Superiores. optar pela retribuição de seu cargo efetivo ou
emprego permanente, acrescido de 20% (vinte por cento) do vencimento
ou salário fixado para o cargo em comissão ou função de confiança. não
fazendo jus à Representação Mensal.

Art. 14. Na hipótese do artigo anterior. quando se tratar do
Grupo-Magistério. código M-600 ou LT-M-600, o ocupante do correspon
dente cargo ou emprego continuará a perceber os incentivos funcionais
a que fizer jus. .

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica também ao ser
vidor do Grupo-Magistério investido em função do Grupo-Direção e As
sistência Intermediárias. quando perceberá a correspondente gratifica
ção sem prejuízo dos incentivos funcionais a que fizer jus em razão do
cargo ou emprego de que seja ocupante.

Art. 15. A nenhum servidor de Território Federal será paga remu
neração mensal superior à fixada para o cargo de Secretário de Gover
no de Território Federal.

§ 1~ Nos casos de acumulação previstos no art. 99 da Constituição
Federal. o limite estabelecido neste artigo será observado em relação a
cada cargo, emprego ou função.

§ 2~ Excluem-se do limite de que trata este artigo o salário
família. as diárias por serviço fora da sede, a ajuda de custo em razão
de mudança de sede, a gratificação de Natal prevista na Lei n" 4.090,
de 13 de julho de 1962, o adicional por tempo de serviço e a retribuição
pela participação em órgão de deliberação coletiva.

Art. 16. Desde que não acarrete a criação de cargos, empregos ou
funções. a implantação dos grupos referidos nesta Lei será efetivada
mediante ato do Ministro de Estado do Interior. ouvido o Órgão Cen
tral do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC.

Art. 17. Ficam criadas. em cada Território Federal. uma função
de confiança de Procurador-Geral e uma de Chefe da Auditoria.

Art. 18. Ficam incluídas no Grupo-Direção e Assessoramento Su
periores, com o símbolo DAS-3. as funções de confiança de Procurador
Geral e de Chefe da Auditoria. com a retribuição prevista no anexo
desta Lei.

Art. 19. Os percentuais da Representação Mensal dos cargos. de
natureza especial, de Governador de Território Federal e Secretário de
Governo de Território Federal passam a ser de 55% (cinqüenta e cinco
por cento) e 45% (quarenta e cinco por cento), respectivamente.

Parágrafo único. O vencimento mensal básico do cargo de Secre
tário de Governo de Território Federal passa a ser de Ct-S 98.440,00 (no
venta e oito mil, quatrocentos e quarenta cruzeiros).

Art. 20. Observados os valores mensais e as demais disposições
pertinentes da legislação federal, caberá ao Ministro de Estado do Inte-
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flor aprovar a tabela de Gratificação pela Representação de Gabinete
para cada um dos Territórios Federais.

Art. 21. Os ocupantes de cargos ou empregos da Categoria Fun
cional de Assistente Jurídico, código LT-NS-Sü3 ou NS-503, dos Qua
dros ou Tabelas Permanentes dos Territórios Federais, farão jus, a p ar
tir da respectiva inclusão no sistema de classificação de cargos a que
se refere a Lei n:' 6.550, de 05 de julho de 1978, à percepção de Gratifica
ção de Produtividade, observadas, no que for aplicável, as disposições
do Decreto-lei n? 1.709, de 31 de outubro de 1979, e legislação posterior.

Art. 22. Aplica-se aos ocupantes efetivos de cargos de Tesoureiro
e Tesoureiro-Auxiliar do Serviço Civil dos Territórios Federais, no que
couber, o disposto na Lei n" 6.823, de 22 de setembro de 1980.

Parágrafo único. As vantagens financeiras decorrentes da execu
ção do que dispõe este artigo vigoram a partir da publicação desta Lei.

Art. 23. Fica estendida aos ocupantes de cargos de natureza espe
cial, de cargos em comissão e de funções de confiança de direção e as
sessoramento superiores a Gratificação Especial de localidade, de que
trata o Anexo IV da Lei n? 6.861, de 26 de novembro de 1980, na base
de 15% (quinze por cento) do valor do respectivo vencimento ou salário
básico.

Art. 24. Caberá ao Departamento de Pessoal do Ministério do In
terior, em articulação com o Órgão Central do SIPEC, zelar pela im
plantação e pelo cumprimento da presente Lei, bem como propor a ex
pedição dos atos normativos necessários à sua execução.

Art. 25. Observado o disposto no inciso IH do art. 9? da Lei n?
6.550, de 05 de julho de 1978, as despesas decorrentes da aplicação desta
Lei serão atendidas pelos recursos constantes dos orçamentos dos Ter
ritórios Federais do Amapá, de Rondônia e de Roraima.

Art. 26. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 27. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 25 de novembro de 1981; 160e' da Independência e 93? da

República.
JOÃO FIGUElREDO
Mário Andreazza

Os Anexos estão publicados no D.O. de 26.lf.81.

LEI N? 6.961, DE 01 DE DEZEMBRO DE 1981

Altera a redeçeo do caput do art. 17, da
Lei n.o 6.091, de 15 de agosto de 1974, que
dispõe sobre o fornecimento gratuito de
transporte, em dias de eleiçüo, a eleitores
residentes nas zonas rurais, e dá outras
providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. I? O caput do art. 17, da Lei n:' 6.091, de 15 de agosto de 1974,
passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 17 O eleitor que residir no Distrito Federal poderá re
querer ao Juiz Eleitoral de seu novo domicílio a remessa de sua
folha individual de votação para sufragar nas eleições:

I - dos Estados: para Governadores, Senado Federal, Câ
mara dos Deputados e Assembléia Legislativa;

II - dos Territórios: Câmara dos Deput.ados..
Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 01 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re

pública.
JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

LEI N? 6.962, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1981

Estima a Receita e fixa a Despesa da
união para o exercício financeiro de 1982.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? O Orçamento Geral da União para o exercício financeiro de
1982, composto pelas receitas e despesas do Tesouro Nacional e de Enti
dades da Administração Indireta e Fundações instituídas pelo Poder PÚ
blico, estima a receita em Cr$ 4.471.970.000.000,00 (quatro trilhões, qua
trocentos e setenta e um bilhões, novecentos e setenta milhões de cruzei
ros) e fixa a despesa em igual importância.

Art. 2? A receita decorrerá da arrecadação de tributos e de outras
receitas correntes e de capital, na forma da legislação vigente, discrimi
nada no Anexo I, com o seguinte desdobramento:

1 - RECEITAS DO TESOURO .

1.1 - Receitas Correntes .

Receita Tributária .
Receita Patrimonial .
Receita Industrial .
Transferências Correntes .
Receitas Diversas .

1.2 - Receitas de Capital .

2 - RECEITAS DE OUTRAS FONTES, DE ENTI·
DADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA E
DE FUNDAÇOES INSTITUÍDAS PELO PO
DER PÚBLICO (exclusive Transferências do Te-
souro) .

Cr$ 1.000,00

4.000.200.000

3.936.269.000

3.296.700.605
59.749.964

710.200
233.320.000
345.788.231

63.931.000

471.770.000
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2.1 Receitas Correntes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 313.854.015
2.2 Receitas de Capital...................... 157.915.985

Total Geral. " . . 4.471.970.000

Art. 3? A despesa fixada à conta de recursos do Tesouro observa
rá a programação constante do Anexo lI, e apresenta, por órgãos, a se
guinte distribuição:

Distribuição por Subanexos

Câmara dos Deputados .
Senado Federal .
Tribunal de Contas da União .
Supremo Tribunal Federal .
Tribunal Federal de Recursos .
Justiça Militar .
Justiça Eleitoral .
Justiça do Trabalho .
Justiça Federal de I? Instância .
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios .
Presidência da República .
Ministério da Aeronáutica .
Ministério da Agricultura .
Ministério das Comunicações .
Ministério da Educação e Cultura .
Ministério do Exército .
Ministério da Fazenda .
Ministério da Indústria e do Comércio .
Ministério do Interior .
Ministério da Justiça .
Ministério da Marinha .
Ministério das Minas e Energia .
Ministério da Previdência e Assistência Social .
Ministério das Relações Exteriores : .
Ministério da Saúde .
Ministério do Trabalho .
Ministério dos Transportes .

Encargos Gerais da União
Sob Supervisão do Ministério da Fazenda .
Sob Supervisão Central .
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico .
Programas Especiais (PIN e PRüTERRA) .
Sob Supervisão do Departamento Administrativo do
Serviço Público .

Cr$ 1.000,00

Recursos do
Tesouro

12.556.351
9.327.600
2.796.185
1.000.750
1.196.810
1.134.910
5.000.092

12.502.045
2.691.500
1.710.000

64.811.812
106.475.480
126.623.878

58.033.449
212.912.511
113.529.000
45.679.984
62.153.023
46.476.548
13.433.500
96.196.500
43.445.382
78.609.100
34.507.247
52.525.000
14.830.900

303.959.800

6.270.860
208.842.626

18.338.300
110.020.000

6.683.000
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Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios 796.453.365

Encargos Financeiros da União 281.815.700

Encargos Previdenciários da União 387.256.792

Subtotal 3.339.800.00

Reserva de Contingência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 660.400.000

Total 4.000.200.000

Art. 4? Os orçamentos próprios de Entidades da Administração
Indireta e de Fundações instituídas pelo Poder Público serão aprovados
em conformidade com a legislação vigente e deverão apresentar a mesma
forma do Orçamento Geral da União.

Parágrafo único. A programação dos fundos existentes na Admi
nistração Pública será discriminada em orçamentos próprios aprovados
em conformidade com o estabelecido no Decreto-lei n:' 1.754, de 31 de de
zembro de 1979.

Art. 5? Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - designar órgãos centrais para movimentar dotações atri
buídas às Unidades Orçamentárias;

II - realizar operações de crédito por antecipação da receita, até
o limite previsto na Constituição;

III - abrir créditos suplementares. mediante utilização dos re
cursos adiante indicados, até o limite correspondente a 25% (vinte e cin
co por cento) do total da àespesa fixada nesta lei, com as seguintes fina
lidades:

a) reforçar dotações, preferencialmente as relativas a en
cargos com pessoal. utilizando como fonte de recursos compensa
tórios a Reserva de Contingência; e

b) atender insuficiência nas dotações orçamentárias utili
zando, como fonte de recursos, as disponibilidades caracteriza
das no item III do § I? do artigo 43 da Lei n:' 4.320, de 17 de mar
ço de 1964:

IV - suplementar as transferências a Estados. Distrito Federal,
Territórios e Municípios. utilizando como fonte de recursos a definida
no § 3? do artigo 43 da Lei n:' 4.320, de 17 de março de 1964, ficando dis
pensados os decretos de abertura de créditos nos casos em que a lei de
termina a entrega, de forma automática, destes recursos, observados os
limites da efetiva arrecadação de caixa no exercício;

V - promover as medidas necessárias para ajustar os dispên
dios ao efetivo comportamento da receita;

VI - abrir créditos suplementares à conta de recursos de opera
ções de crédito contratadas por órgãos da Administração Direta. quando
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estes, em virtude de variações monetárias, ultrapassarem as estimativas
constantes desta lei;

VII - abrir créditos suplementares à conta de recursos provenien
tes de operações de crédito contratadas por órgãos da Administração Di
reta. durante o exercício financeiro de 1982, observado o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do total de operações de crédito constante desta
lei; e

VIII - abrir créditos suplementares, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) das receitas geradas pelos órgãos autônomos da Admi
nistração Direta, nos casos em que a efetiva arrecadação dessas receitas
mostre-se superior ao estimado na presente Lei.

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 07 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
Maximiano Fonseca
Walter Pires
João Clemente Baena Soares
Ernane Galvêas
Wando Pereira Borges
Angelo Amaury Stábile
Rubem Ludwig
Murilo Macêdo

Délio Jardim de Mattos
Waldir Mendes Arcoverde
João Camilo Penna
Cesar Cals
Mário Andreazza
H. C. Mattos
Jair Soares
Danilo Venturini
Leitão de Abreu
Octavio Aguiar de Medeiros
Alacyr Frederico Werner
José Flávio Pécora
Hélio Beltrão

(*) N. da D.Pb. - Esta Lei e seus anexos estão publicados em suplemento «A» à presente
edição.
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LEI N? 6.963, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1981

103

Estima a Receita e fixa a Despesa do
Distrito Federal para o exercício financeiro
de 1982.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Senado Fe
deral decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? O Orçamento do Distrito Federal para o exercício finan
ceiro de 1982, composto pelas receitas e despesas do tesouro, dos
órgãos da administração indireta, das fundações e do Fundo de
Desenvolvimento de Recursos Humanos, estima a receita em Crê
66.697.820.000,00, e fixa a despesa em igual importância.

Art. 2? A Receita do Distrito Federal será realizada de acordo
com o seguinte desdobramento:

1. - RECEITA DO TESOURO

1.1 - Receitas Correntes .
Receita Tributária .
Receita Patrimonial. .
Receita Industrial .
Transferências Correntes .
Receitas Diversas .

1.2 - Receitas de Capital .
Total. .

2. - RECEITA DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRA
çÃO INDIRETA, DAS FUNDAÇÕES E DO
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE RE
CURSOS HUMANOS
(Excluídas as transferências do tesouro)

Em Cr$

57.400.260
22.531.201

450.241
78.500

33.588.617
751.701

2.868.538
60.268.798

2.1

2.2

Receitas Correntes .

Receitas de Capital .
Total. .
Total Geral da Receita .

Em c-s
5.940.022

489.000
6.429.022

66.697.820

Art. 3? A Receita do Distrito Federal será realizada:

I - Pelo tesouro, mediante arrecadação de tributos e ou
tras receitas correntes e de capital, de acordo com a legislação
em vigor. relacionada no Anexo I, da presente Lei; e

11 - Pelos órgãos da administração indireta, das funda
ções e do Fundo de Desenvolvimento de Recursos Humanos,
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na forma prevista em seus respectivos estatutos e/ou regimento
ou regulamento.

Art. 4? A despesa do Distrito Federal dividir-se-á em:

I - Despesa do tesouro; e

II - Despesa dos órgãos da administração indireta, das
fundações e do Fundo de Desenvolvimento de Recursos Huma
nos, excluídas as transferências do tesouro.

Art. 5? A despesa do tesouro, a que se refere o item I, do artigo
anterior, será realizada de acordo com a discriminação estabelecida no
Anexo II da presente lei, obedecidos os seguintes desdobramentos:

1. DESPESAS POR FUNÇÃO

Legislativa .
Judiciária .
Administração e planejamento .
Agricultura .
Comunicações .
Defesa Nacional e Segurança Pública .
Educação e Cultura .
Habitação e Urbanismo .
Indústria, Comércio e Serviços .
Saúde e Saneamentos .
Trabalho .
Assistência e Previdência .
Transporte .

Subtotal .
Reserva de Contingência .

Total .

2. DESPESA POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

Tribunal de Contas do Distrito Federal. .
Gabinete do Governador .
Departamento de Turismo .
Departamento de Educação Física, Esportes e
Recreação .
Conselho Penitenciário do Distrito Federal .
Procuradoria Geral .
Secretaria do Governo .
Administração da Cidade-Satélite do Núcleo
Bandeirante .
Região Administrativa 11 - Gama .
Região Administrativa 111 - Taguatinga .

Em c-s
380.126

19.972
10.380.180

1.499.811
29.745

5.370.041
15.863.869

4.715.507
132.017

12.860.655
43.220

3.151.624
1.690.491

55.822.258
4.131.540

60.268.798

Em c-s
380.126
258.483
129.117

123.766
19.972

264.021
1.934.963

69.150
152.125
198.840
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Região Administrativa IV - Brazlândia. ',' .
Região Administrativa V - Sobradinho .
Região Administrativa VI - Planaltina .
Administração do Setor Residencial, Indústria e
Abastecimento .
Administração da Ceilãndia .
Secretaria de Administração .
Instituto de Desenvolvimento de Recursos Hu-
manos .
Fundo de Desenvolvimento de Recursos Huma-
nos .
Secretaria de Finanças .
Secretaria de Educação e Cultura .
Secretaria de Saúde .
Institnto de Saúde do Distrito Federal .
Secretaria de Serviços Sociais .
Secretaria de Viação e Obras ',' .
Secretaria de Serviços Públicos .
Administração da Estação Rodoviária de
Brasília .
Serviço Autônomo de Limpeza Urbana .
Secretaria de Agricultura e Produção .
Secretaria de Segurança Pública .
Polícia Militar do Distrito Federal .
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. .

Subtotal .
Reserva de Contingência .

Total .

105

49.096
99.857
69.041

97.006
89.986

2.554.997

117.466

100
6.217.521

15.639.603
12.376.104

275.531
1.049.650
3.082.457
1.668.520

143.731
1.244.236
1.506.311
1.903.856
2.977.657
1.443.969

55.822.258
4.131.540

60.268.798

Art. 6? A despesa dos órgãos da administração indireta, das fun
dações e do Fundo de Desenvolvimento de Recursos Humanos, a que
se refere o item 11 do art. 4? desta Lei, será realizada de acordo com o
seguinte desdobramento sintético, que apresenta sua composição por
função e respectivos órgãos incumbidos de sua realização:

1. DESPESA POR FUNÇÃO

Administração e Planejamento .
Agricultura .
Defesa N acionai e Segurança Pública .
Educação e Cultura .
Habitação e Urbanismo .
Saúde e Saneamento .
Assistência e Previdência .
Transporte .

Total .

Em c-s
667.000
818.099

6.200
30.000

1.638.959
2.843.464

30.000
395.300

6.429.022
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2. DESPESA POR ÚRGÃO E FUNDO DE DE
SENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMA
NOS

(Excluídas as transferências do tesouro)

Companhia do Desenvolvimento do Planalto
Central - CODEPLAN .
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil - NOVACAP .
Departamento de Estradas de Rodagem do Dis-
trito Federal - DER .
Departamento de Trânsito do Distrito Federal -
DETRAN .
Fundação Cultural do Distrito Federal - FCDF.
Fundação Hospitalar do Distrito Federal -
FHDF .
Fundação do Serviço Social do Distrito Federal
- FSSDF .
Fundação Zoobotânica do Distrito Federal -
FZDF .
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Ru-
ral - EMATER .
Fundo de Desenvolvimento de Recursos Huma-
nos - FDRH .

Total , .

Total Geral da Despesa .

Em Cr$

655.000

1.638.959

1.500

400.000
30.000

2.843.464

30.000

734.800

83.299

12.000
6.429.022

66.697.820

Parágrafo único. Os orçamentos dos órgãos da administração in
direta, das fundações e do Fundo de Desenvolvimento de Recursos Hu
manos, aprovados de conformidade com a legislação vigente, deverão
discriminar as r.eceitas por fontes e categorias econômicas e as despe
sas por funções, programas, subprograrnas, projetos e atividades.

Art. 7? No interesse da administração, o governador do Distrito
Federal poderá designar órgãos centrais para movimentar dotações
atribuídas às unidades orçamentárias.

Art. 8? O Governo do Distrito Federal fica autorizado a:

I - Abrir créditos suplementares, até o limite de 50%
(cinqüenta por cento) da receita orçada, fazendo uso dos recur
sos previstos no art. 43, § I?, da Lei n? 4.320, de 17 de março de
1964;

11 - Tomar medidas necessárias para ajustar os dispên
dios ao efetivo comportamento da receita;

111 - Realizar operações de crédito, por antecipação da re
ceita, obedecido o limite previsto na Constituição;
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IV - Incorporar ao orçamento do Distrito Federal. os cré
ditos suplementares concedidos pela União, durante o exercício,
respeitados os valores e a destinação programática.

Art. 9? O Governador do Distrito Federal aprovará, até 31 de de
zembro de 1981, quadros de detalhamento dos projetos e atividades in
tegrantes do orçamento dos órgãos da administração indireta, funda
ções e fundo de desenvolvimento de recursos humanos.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor a partir de I? de janeiro de
1982.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 07 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

(*) N. da D.Pb. - Esta Lei e seus anexos estão publicados em Suplemento «B» à presen
te edição.

LEI N? 6.964, DE 09 DE DEZEMBRO de 1981

Altera disposições da Lei n? 6.815, de 19
de agosto de 1980, que "define a situação
jurídica do estrangeiro no Brasil, cria o
Conselho Nacional de lmigreçeo, e dá ou
tras orovidénciee».

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1? Os arts. 13, 14, 16, 24 e 30 da Lei n? 6.815, de 19 de agosto
de 1980, passam a vigorar com as seguintes alterações:

«Art. 13. . .

V .
VI ; e

VII na condição de ministro de confissão religiosa ou
membro de instituto de vida consagrada e de congregação ou or
dem religiosa.

Art. 14. O prazo de estada no Brasil, nos casos dos inci
sos n e In do art. 13, será de até noventa dias; no caso do inci
so VII, de até um ano; e nos demais, salvo o disposto no pará
grafo único deste artigo, o correspondente à duração da missão,
do contrato, ou da prestação de serviços. comprovada perante a
autoridade consular, observado o disposto na legislação traba
lhista.
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Parágrafo único.

Art. 16.

Parágrafo único. A imigração objetivará, primordialmente,
propiciar mão-de-obra especializada aos vários setores da eco
nomia nacional, visando à Política Nacional de Desenvolvimen
to em todos os aspectos e, em especial, ao aumento da pro
dutividade, à asaírnilação de tecnologia e à captaçâo de recursos
para setores específicos.

Art. 24. N enhum estrangeiro procedente do exterior pode
rá afastar-se do local de entrada e inspeção, sem que o seu do
cumento de viagem e o cartão de entrada e saída hajam sido vi
sados pelo órgão competente do Ministério da Justiça.

Art. 30. O estrangeiro admitido na condição de permanen
te, de temporário (incisos I e de IV a VII do art. 13) ou de asila
do é obrigado a registrar- se no Ministério da Justiça, dentro
dos trinta dias seguintes à entrada ou à concessão do asilo, e a
identificar-se pelo sistema datiloscópico, observadas as disposi
ções regulamentares.»

Art. 2? Acrescente-se à Lei n? 6.815, de 19 de agosto de 1980, após
o art. 35, o seguinte art. 36, renumerados o atual e os subseqüentes:

«Art. 36. A prorrogação do prazo de estada do titular do
visto temporário, de que trata o inciso VII do art. 13, não exce
derá a um ano».

Art. 3? Os arts. 36, 44, 46, 74, 75, 78, 79, 98, 108, 111, 114, 118, 124,
128 e 132 da Lei n? 6.815, de 19 de agosto de 1980, renumerados segundo
o disposto no artigo anterior, passam a vigorar com as seguintes altera
ções:

«Art. 37. O titular do visto de que trata o art. 13, incisos
V e VII, poderá obter transformação do mesmo para perrnanen
te (art. 16), satisfeitas as condições previstas nesta Lei e no seu
Regulamento.

§ I? Ao titular do visto temporário previsto no inciso VII
do art. 13 só poderá ser concedida a transformação após o prazo
de dois anos de residência no País.

§ 2'? Na transformação do visto poder-se-é aplicar o dis
posto no art. 18 desta Lei.

Art. 45.
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Parágrafo único. Tratando-se de sociedade anonima, a pro
vidência é obrigatória em relação ao estrangeiro que figure na
condição de administrador, gerente, diretor ou acionista contro
lador.

Art. 47. O estabelecimento hoteleiro, a empresa imobiliá
ria, o proprietário, locador, sublocador ou locatário de imóvel e
o síndico de edifício remeterão ao Ministério da Justiça, quando
requisitados, os dados de identificação do estrangeiro admitido
na condição de hóspede, locatário, sublocatário ou morador.

Art. 75. Não se procederá à expulsão:

I - se implicar extradição inadmitida pela lei brasileira;
ou

11 - quando o estrangeiro tiver:

a) cônjuge brasileiro do Qual não esteja divorciado ou sepa
rado. de fato ou de direito, edesde que o casamento tenha sido
celebrado há mais de 5 (cinco) anos; ou

b) filho brasileiro que, comprovadamente, esteja sob sua
guarda e dele dependa economicamente.

§ 1<:' Não constituem impedimento à expulsão a adoção ou
o reconhecimento de filho brasileiro supervenientes ao fato que
a motivar.

§ 2<:' Verificados o abandono do filho, o divórcio ou a se
paração, de fato ou de direito, a expulsão poderá efetivar-se a
qualquer tempo.

Art. 76. A extradição poderá ser concedida quando o go
verno requerente se fundamentar em tratado. ou quando prome
ter ao Brasil a reciprocidade.

Art.

§ 1?
§ 2?

79.

§ 3<:' Havendo tratado com algum dos Estados requerentes
prevalecerão suas normas no que disserem respeito à preferência
de que trata este artigo.

Art. 80. . .

§1? .
§ 2<:' Não havendo tratado que disponha em contrário, os

documentos indicados neste artigo serão acompanhados de ver-
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são oficialmente feita para o idioma português no Estado reque
rente.

Art. 99.

Parágrafo UDICO. Aos estrangeiros portadores do visto de
que trata o inciso V do art. 13 é permitida a inscrição temperá
ria em entidade fiscalizadora do exercício de profissão regula
mentada.

Art. 109. A entidade que houver obtido registro mediante
falsa declaração de seus fins ou que, depois de registrada, pas
sar a exercer atividades ilícitas, terá sumariamente cassada a
autorização a que se refere o parágrafo único do artigo anterior
e o seu funcionamento será suspenso por ato do Ministro da
Justiça, até final julgamento do processo de dissolução, a ser
instaurado imediatamente.

Art. 112. . .

§ I? Não se exigirá a prova de boa saúde a nenhum estran
geiro que residir no País há mais de dois anos.

§ 2? Verificada, a qualquer tempo, a falsidade ideológica
ou material de qualquer dos requisitos exigidos neste artigo ou
nos arts. 113 e 114 desta Lei, será declarado nulo o ato de natu
ralização sem prejuízo da ação penal cabível pela infração co
metida.

§ 3'? A declaração de nulidade a que se refere o parágrafo
anterior processar-se-á administrativamente. no Ministério da
Justiça. de ofício ou mediante representação fundamentada.
concedido ao naturalizado. para defesa. o prazo de quinze dias.
contados da notificação.

Art. 115. . .

§ I? A petição será assinada pelo naturalizando e instruída
com os documentos a serem especificados em regulamento.

§ 2? Exigir-se-á a apresentação apenas de documento de
identidade para estrangeiro, atestado policial de residência
contínua no Brasil e atestado policial de antecedentes, passado
pelo serviço competente do lugar de residência no Brasil. quan
do se tratar de:

I - estrangeiro admitido no Brasil até a idade de 5 (cinco)
anos, radicado definitivamente no território nacional, desde que
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requeira a naturalização até 2 (dois) anos após atingir a maiori
dade;

II - estrangeiro que tenha vindo residir no Brasil antes de
atingida a maioridade e haja feito curso superior em estabeleci
mento nacional de ensino, se requerida a naturalização até
1(um) ano depois da formatura.

§ 3? Qualquer mudança de nome ou de prenome, posterior
mente à naturalização, só por exceção e motivadamente será
permitida, mediante autorização do Ministro da Justiça.

Art. 119. Publicada no Diário Oficial a Portaria de natura
lização, será ela arquivada no órgão competente do Ministério
da Justiça, que emitirá certificado relativo a cada naturalizan
do, o qual será solenemente entregue, na forma fixada em regu
lamento, pelo juiz federal da cidade onde tenha domicílio o inte
ressado.

§ I? Onde houver mais de um juiz federal, a entrega será
feita pelo da Primeira Vara.

§ 2? Quando não houver juiz federal na cidade em que ti
verem domicílio os interessados, a entrega será feita através do
juiz ordinário da comarca e, na sua falta, pelo da comarca mais
próxima.

§ 3? A naturalização ficará sem efeito se o certificado não
for solicitado pelo naturalizado no prazo de doze meses conta
dos da data de publ ícação do ato, salvo motivo de força maior,
devidamente comprovado.

Art. 125.

VI - transportar para o Brasil estrangeiro que esteja sem
a documentação em ordem:

Pena: multa de dez vezes o maior valor de referência, por
estrangeiro, além da responsabilidade pelas despesas com a re
tirada deste do território nacional.

Art. 129. Fica criado o Conselho Nacional de Imigração,
vinculado ao Ministério do Trabalho, ao qual caberá, além das
demais atribuições constantes desta Lei, orientar e coordenar as
atividades de imigração.

§ I? O Conselho Nacional de Imigração será integrado por
um representante do Ministério do Trabalho, que o presidirá,
um do Ministério da Justiça, um do Ministério das Relações
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Exteriores, um do Ministério da Agricultura, um do Ministério
da Saúde, um do Ministério da Indústria e do Comércio e um do
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológi
co, todos nomeados pelo Presidente da República, por indicação
dos respectivos Ministros de Estado.

§ 2? A Secretaria Geral do Conselho de Segurança N acio
nal manterá um observador junto ao Conselho Nacional de Imí
gração.

§ 3? O Poder Executivo disporá sobre a estrutura e o fun
cionamento do Conselho Nacional de Imigração.

Art. 133. . .

I .

II .

a) hajam entrado no Brasil até 20 de agosto de 1980 .

...•••.•••.•••••....•.••••................ , •......• - •... »

Art. 4?
o atual art.
qüentes:

Acrescente-se à Lei n? 6.815, de 19 de agosto de 1980, após
132, o seguinte art. 134, renumerados o atual e os subse-

«Art. 134. Poderá ser regularizada, provisoriamente, a si
tuação dos estrangeiros de que trata o artigo anterior.

§ I? Para os fins deste artigo, fica instituído no Ministério
da Justiça o registro provisório de estrangeiro.

§ 2? O registro de que trata o parágrafo anterior implicará
na expedição de cédula de identidade, que permitirá ao estran
geiro em situação ilegal o exercício de atividade remunerada e a
livre locomoção no território nacional.

§ 3? O pedido de registro provisório deverá ser feito, no
prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da publicação
desta Lei.

§ 4? A petição, em formulário próprio, será dirigida ao ór
gão do Departamento de Polícia Federal mais próximo do do
micílio do interessado. instruída com um dos seguintes docu
mentos:

I cópia autêntica do passaporte ou documento equiva-
lente;

11 certidão fornecida pela representação diplomática ou
consular do país de que seja nacional o estrangeiro, atestando a
sua nacionalidade;

111 - certidão do registro de nascimento ou casamento;
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IV - qualquer outro documento idôneo que permita à Ad
ministração conferir os dados de qualificação do estrangeiro.

§ 5'? O registro provisório e a cédula de identidade, de que
trata este artigo, terão prazo de validade de 2 (dois) anos im
prorrogáveis, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.

§ 6'? Firmados, antes de esgotar o prazo previsto no § 5'?
deste artigo, os acordos bilaterais referidos no artigo anterior,
os nacionais dos países respectivos deverão requerer a regulari
zação de sua situação, no prazo previsto na alínea c do inciso 11
do art. 133 desta Lei.

§ 7'? O Ministro da Justiça instituirá modelo especial da
cédula de identidade de que trata este art.igo..

Art. 5? O art. 135 da Lei n? 6.815, de 19 de agosto de 1980, renu
merado para 137. passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 137. Aos processos em curso no Ministério da Justi·
ça, na data da publicação desta Lei. aplicar-se-á o disposto no
Decreto-lei n? 941, de 13 de outubro de 1969, e no seu Regula
mento, Decreto n? 66.689, de 11 de junho de 1970.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos
processos de naturalização, sobre os quais incidirão, desde lo
go. as normas desta LeL»

Art. 6? Acrescentem-se à Lei n? 6.815, de 19 de agosto de 1980, os
seguintes artigos, numerados como 138 e 139:

«Art. 138. Aplica-se o disposto nesta Lei às pessoas de na
cionalidade portuguesa, sob reserva de disposições especiais ex
pressas na Constituição Federal ou nos tratados em vigor.

Art. 139. Fica o Ministro da Justiça autorizado a delegar
a competência, que esta Lei lhe atribui, para determinar a pri
são do estrangeiro, em caso de deportação, expulsão e extradi
ção.»

Art. 7? O art. 136 da Lei n? 6.815, de 19 de agosto de 1980, fica
desmembrado. passando a constituir os arts. 140 e 141, com a seguinte
redação:

«Art. 140. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 141. Revogam-se as disposições em contrário, espe
cialmente o Decreto-lei n? 406, de 04 de maio de 1938; art. 69, do
Decreto-lei n? 3.688, de 03 de outubro de 1941; Decreto-lei n?
5.101, de 17 de dezembro de 1942; Decreto-lei n? 7.967, de 18 de
setembro de 1945; Lei n? 5.333, de 11 de outubro de 1967;
Decreto-lei n? 417, de 10 de janeiro de 1969; Decreto-lei n? 941,
de 13 de outubro de 1969; art. 2? da Lei n? 5.709, de 07 de outu
bro de 1971; e Lei n? 6.262, de 18 de novembro de 1975."
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Art. 8? Fica substituída por «território nacional>, a expressão
«território brasileiro» constante dos seguintes dispositivos da Lei n?
6.815, de 19 de agosto de 1980: art. 4?; art. 6?; art. 8?; art. 18; art. 21; ~

art. 22; art .. 23; art. 25; art. 26; art. 28; art. 39; incisos III e VII e §§ I? e
2? do art..48; art. 49; parágrafo único do art. 50; art. 51; art. 52; art. 56;
art. 63; alínea b do parágrafo único do art. 64; art. 85; art. 86; art. 93;
art. 95; § 2? do art. 103; art. 106; inciso III do art. 111; art. 115; incisos
I, II e V do art. 124; art. 131; art. 133; e art. 134.

Art. 9? Os artigos da Lei n? 6.815, de 19 de agosto de 1980, a se
guir referidos, deverão sofrer alterações nas remissões, em face do dis
posto nos arts. 2? e 5? desta Lei; art. ll; art. 39; art. 40; incisos III a VI
do art. 48 e seu § I?; § I? do art. 56; parágrafo único do art. 60; inciso II
do art. 77; § 2? do art. 81; art. 83; art. 88; parágrafo único do art. 95;
art. 100; art. 112; art. 114; art. 116; parágrafo único do art. 117; art. 121;
incisos IV, VIII, X, XI, XIV e XV do art. 124 e seu parágrafo único; e
art. 127; bem como a Tabela dé Emolumentos e Taxas, que compõe o
Anexo.

Art. 10. Inclua-se no inciso II da Tabela a que se refere o art. 130,
após o pedido de restabelecimento de registro temporário ou permanen
te, o seguinte:

«Pedido de autorização para funcionamento de sociedade,
Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeíros}.»

Art. 11. O Poder Executivo fará republicar no Diário Oficial o
texto da Lei n? 6.815, de 19 de agosto de 1980, com as modificações in
troduzidas por esta Lei.

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 09 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibiahim Abi-Ackel

LEI N? 6.965, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1981

Dispõe sobre a regulamentação da profis
são de Fonoaudiólogo, e determina outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I'? É reconhecido em todo território nacional o exercício da
profissão de Fonoaudiólogo, observados os preceitos da presente Lei.
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Parágrafo único. Fonoaudiólogo é o profissional, com graduação
plena em Fonoaudiologia, que atua em pesquisa, prevenção, avaliação
e terapia fonoaudiológicas na área da comunicação oral e escrita, voz e
audição, bem como em aperfeiçoamento dos padrões da fala e da voz.

Art. 2? Os cursos de Fonoaudiologia serão autorizados a funcio
nar somente em instituições de ensino superior.

Parágrafo único. O Conselho Federal de Educação elaborará novo
currículo mínimo para os cursos de Fonoaudiologia em todo o território
nacional.

Art. 3? O exercício da profissão de Fonoaudiólogo será assegura-

do:
a) aos portadores de diploma expedido por curso superior

de Fonoaudiologia oficial ou reconhecido;
b] aos portadores de diploma expedido por curso congênere

estrangeiro, revalidado na forma da legislação vigente;

c) aos portadores de diploma ou certificado fornecido, até a
data da presente Lei, por cursos enquadrados na Resolução n?
54/76, do Conselho Federal de Educação, publicada no Diário
Oficial da União, de 15 de novembro de 1976:

§ 1? Os portadores de diploma ou certificado de conclusão de cur
so teórico-prático de Fonoaudiologia, sob qualquer de suas denomina
ções - Logopedia, Terapia da Palavra, Terapia da Linguagem e Orto
fonia, bem como de Reeducação da Linguagem, ministrado até 1975,
por estabelecimento de ensino oficial, terão direito ao registro corno Fo
noaudíólogo.

§ 2? Serão assegurados os direitos previstos no art. 4? aos profis
sionais que, até a data da presente Lei, tenham comprovadamente exer
cido cargos ou funções de fonoaudiólogo por prazo não inferior a 5 (cin
co) anos.

Art. 4'? E da competência do Fonoaudíólogo e de profissionais ha
bilitados na forma da legislação específica:

a) desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à
área da comunicação escrita e oral, voz e audição;

b) participar de equipes de diagnóstico, realizando a avalia
ção da comunicação oral e escrita, voz e audição;

c) realizar terapia Ioncaudiológíca dos problemas de comu
nicação oral e escrita, voz e audição;

d) realizar o aperfeiçoamento dos padrões da voz e fala;

e) colaborar em assuntos fonoaudiológicos ligados a outras
ciências:
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f) projetar, dirigir ou efetuar pesquisas fonoaudiológicas
promovidas por entidades públicas, privadas, autarquias e mis
tas;

g) lecionar teoria e prática fonoaudiológicas;

h) dirigir serviços de fonoaudiologia em estabelecimentos
públicos, privados, autárquicos e mistos;

i) supervisionar profissionais e alunos em trabalhos teóri
cos e práticos de Fonoaudíologia;

i) assessorar órgãos e estabelecimentos públicos, autárqui
cos, privados ou mistos no campo da Fonoaudíología:

I) participar da Equipe de Orientação e Planejamento Esco
lar, inserindo aspectos preventivos ligados a assuntos fonoau
diológicos;

rn] dar parecer fonoaudiológico, na área da comunicação
oral e escrita, VOz e audição;

n) realizar outras atividades inerentes à sua formação uni
versitária pelo currículo.

Parágrafo UnICO. Ao Fonoaudiólogo é permitido, ainda, o
exercício de atividades vinculadas às técnicas psicomotoras, quando
destinadas à correção de distúrbios auditivos ou de linguagem, efetiva
mente realizado.

Art. 5? O exercício das atividades de Fonoaudiólogo sem obser
vância do disposto nesta Lei configurará o ilícito penal, nos termos da
legislação específica.

Art. 6? Ficam criados o Conselho Federal e os Conselhos Regio
nais de Fonoaudíologia - CFF e CRF - com a incumbência de fiscali
zar o exercício da profissão definida nesta Lei.

§ I? O Conselho Federal e os Regionais a que se refere este artigo
constituem, em conjunto, uma autarquia federal vinculada ao Ministé
rio do Trabalho.

§ 2? O Conselho Federal terá sede e foro no Distrito Federal e ju
risdição em todo o País, e os Conselhos' Regionais terão sede e foro nas
Capitais dos Estados, dos Territórios e no Distrito Federal.

Art. 7? O Conselho Federal será constituído de 10 (dez) membros
efetivos e respectivos suplentes, eleitos pela forma estabelecida nesta
Lei.

§ I? Os membros do Conselho Federal e respectivos suplentes,
com mandato de 3 (três) anos, serão eleitos por um Colégio Eleitoral in
tegrado de um representante de cada Conselho Regional por este eleito
em reunião especialmente convocada, facultada a reeleição para um
mandato.
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§. 2? O Colégio Eleitoral convocado para a composição do Conse
lho Federal reunir-se-á, preliminarmente, para exame, discussão, apro
vação e registro das chapas concorrentes, realizando as eleições 24 (vin
te e quatro) horas após a sessão preliminar.

Art. 8? Os membros dos Conselhos Regionais e os respectivos su
plentes, com mandato de 3 (três) anos, serão eleitos pelo sistema de
eleição direta, através do voto pessoal, secreto e obrigatório dos profis
sionais inscritos no Conselho, aplicando-se pena de multa, em impor
tância não excedente ao valor da anuidade, ao que deixar de votar sem
causa justificada.

Parágrafo único. O exercício do mandato de membro do Conselho
Federal e dos Conselhos Regionais, assim como a respectiva eleição,
mesmo na condição de suplente, ficará subordinado, além de outras
exigências legais, ao preenchimento dos seguintes requisitos e condi
ções básicas:

I cidadania brasileira;

II habilitação profissional na forma da legislação em
vigor;

IH pleno gozo dos direitos profissionais, civis e políti-
cos;

IV - inexistência de condenação por crime contra a segu
rança nacional.

Art. 9'? A extinção ou perda de mandato de membro do Conselho
Federal ou dos Conselhos Regionais ocorrerá em virtude de:

I - renúncia;

11 - superveniência de causa de que resulte a inabilitação
para o exercício da profissão;

III - condenação à pena superior a 2 (dois) anos, em face
de sentença transitada em julgado;

IV - destituição de cargo, função ou emprego, relacionados
à prática de ato de improbidade na administração pública ou
privada, em face de sentença transitada em julgado;

V - conduta incompatível com a dignidade do órgão ou
falta de decoro;

VI - ausência, sem motivo justificado, a 3 (três) sessões
consecutivas ou a 6 (seis) intercaladas, em cada ano.

Art. 10. Compete ao Conselho Federal:

I - eleger, dentre os seus membros, por maioria abso
luta, o seu Presidente e o Vice-Presidente;

11 - exercer função normativa, baixar atos necessários
à interpretação e execução do disposto nesta Lei e à fiscalização
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do exercício profissional, adotando providências indispensáveis
à realização dos objetivos institucionais;

III - supervisionar a fiscalização do exercício profissio
nal em todo o território nacional;

IV - organizar, propor instalação, orientar e inspecionar
os Conselhos Regionais, fixar-lhes jurisdição e examinar suas
prestações de contas, neles intervindo desde que indispensável
ao restabelecimento da normalidade administrativa ou financei
ra ou à garantia da efetivadade ou princípio da hierarquia insti
tucional;

V - elaborar e aprovar seu Regimento, ad referendum
do Ministro do Trabalho;

VI - examinar e aprovar os Regimentos dos Conselhos
Regionais, modificando o que se fizer necessário para assegurar
unidade de orientação e uniformidade de ação;

VII - conhecer e dirimir dúvidas suscitadas pelos Conse
lhos Regionais e prestar-lhes assistência técnica permanente;

VIII - apreciar e julgar os recursos de penalidade imposta
pelos Conselhos Regionais;

IX - fixar o valor das anuidades. taxas. emolumentos e
multas devidos pelos profissionais e empresas aos Conselhos
Regionais a que estejam jurisdicionados;

X - aprovar sua proposta orçamentária e autorizar a
abertura de créditos adicionais, bem como operações referentes
a mutações patrimoniais:

XI - dispor, com a participação de todos os Conselhos
Regionais, sobre o Código de Êtica Profissional. funcionando
como Conselho Superior de Êtica Profissional;

XII - estimular a exação no exercício da profissão, ve
lando pelo prestígio e bom nome dos que a exercem;

XIII - instituir o modelo .das carteiras e cartões de identi
dade profissional;

XIV - autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou alienar
bens imóveis;

XV - emitir parecer conclusivo sobre prestação de contas
a que esteja obrigado;

XVI - publicar. anualmente. seu orçamento e respectivos
créditos adicionais, os balanços. a execução orçamentária e o'
relatório de suas atividades.

Art. 11. Os Conselhos Regionais serão organizados, em princípio,
nos moldes do Conselho Federal.
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Art. 12. Compete aos Conselhos Regionais:

I - eleger, dentre os seus membros, por maioria ab
soluta, o seu Presidente e o seu Vice-Presidente;

II - elaborar a proposta de seu Regimento, bem como
as alterações, submetendo-as à aprovação do Conselho Federal;

III - julgar e decidir, em grau de recurso, os processos
de infração à presente Lei e ao Código de Ética;

IV - agir, com a colaboração das sociedades de classe
e das escolas ou faculdades, nos assuntos relacionados com a
presente Lei;

V - deliberar sobre assuntos de interesse geral e ad
ministrativo;

VI - expedir a carteira de identidade profissional e o
cartão de identificação aos profissionais registrados, de acordo
com o currículo efetivamente realizado;

VII - organizarJ disciplinar e manter atualizado o regis
tro dos profissionais e pessoas jurídicas que, nos termos desta
Lei, se inscrevam para exercer atividades de Fonoaudiologia na
Região;

VIII - publicar relatórios de seus trabalhos e relações
dos profissionais e firmas registrados;

IX - estimular a exação no exercício da profissão, ve
lando pelo prestígio e bom conceito dos que a exercem;

X - fiscalizar o exercício profissional na área da sua
jurisdição, representando, inclusive, às autoridades competen
tes, sobre os fatos que apurar e cuja solução ou repressão não
seja de sua alçada;

XI - cumprir e fazer cumprir as disposições desta Lei,
das resoluções e demais normas baixadas pelo Conselho Fede
ral;

XII - funcionar como Conselhos Regionais de Ética, co
nhecendo, processando e decidindo os casos que lhes forem sub
metidos;

XIII - julgar as infrações e aplicar as penalidades pre
vistas nesta Lei e em normas complementares do Conselho Fe
deral;

XIV - propor ao Conselho Federal as medidas necessá
rias ao aprimoramento dos serviços e do sistema de fiscalização
do exercício profissional;

XV - aprovar a proposta orçamentária e autorizar a
abertura de créditos adicionais e as operações referentes a mu
tações patrimoniais;
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XVI - autorizar o Presidente a adquirir. onerar ou .alie
nar bens imóveis;

XVII - arrecadar anuidades. multas, taxas e emolurnen
tos e adotar todas as medidas destinadas à efetivação de sua re
ceita, destacando e entregando ao Conselho Federal as impor
tâncias referentes à sua participação legal;

XVIII - promover, perante o juízo competente, a cobrança
das importâncias correspondentes às anuidades, taxas, emolu
mentos e multas, esgotados os meios de cobrança amigável;

XIX - emitir parecer conclusivo sobre prestação de contas
a que esteja obrigado;

XX - publicar, anualmente, seu orçamento e respecti
vos créditos adicionais. os balanços, a execução orçamentária e
o relatório de suas atividades.

Art. 13. Aos Presidentes dos Conselhos Federal e Regionais in
cumbe a administração e representação legal dos mesmos, facultando
se-lhes suspender o cumprimento de qualquer deliberação de seu Plená
rio que lhes pareça inconveniente ou contrária aos interesses da insti
tuição, submetendo essa decisão à autoridade competente do Ministério
do Trabalho ou ao Conselho Federal, respectivamente.

Art. 14. Constituem renda do Conselho Federal:

I - 20% (vinte por cento) do produto da arrecadação de
anuidades, taxas, emolumentos e multas de cada Conselho Re
gional;

II - legados, doações e subvenções;

111 - rendas patrimoniais.

Art. 15. Constituem renda dos Conselhos Regionais:

I - 80% (oitenta por cento) do produto da arrecadação de
anuidades, taxas, emolumentos e multas;

11 legados, doações e subvenções;

111 - rendas patrimoniais.

Art. 16. A renda dos Conselhos Federais e Regionais só poderá
ser aplicada na organização e funcionamento de serviços úteis à fiscali
zação do exercício profissional, bem como em serviços de caráter assis
tencial, quando solicitados pelas Entidades Sindicais.

Art. 17. O exercício da profissão de que trata a presente Lei. em
todo o território nacional, somente é permitido ao portador de carteira
profissional expedida por órgãos competentes.

Parágrafo único. É obrigatório o registro nos Conselhos Regionais
das empresas cujas finalidades estejam ligadas à Fonoaudiologia, na
forma estabelecida em Regulamento.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 121

Art. 18. Para o exercício de qualquer das atividades relacionadas
no art. 4? desta Lei, em qualquer modalidade de relação trabalhista ou
empregatícia, será exigida, como condição essencial, a apresentação da
carteira profissional emitida pelo respectivo Conselho.

Art. 19. O exercício simultâneo, temporário ou definitivo, da pro
fissão, em área de jurisdição de 2 (dois) ou mais Conselhos Regionais,
submeterá o profissional de que .trata esta Lei às exigências e formali
dades estabelecidas pelo Conselho Federal.

Art. 20. O pagamento da anuidade ao Conselho Regional da res
pectiva jurisdição constitui condição de legitimidade do exercício da
profissão.

Parágrafo único. A anuidade será paga até 31 de março de cada
ano, salvo a primeira, que será devida no ato do registro dos profissio
nais ou das empresas referidas no parágrafo único do art. 17 desta Lei.

Art. 21. Constituem infração disciplinar:

I transgredir preceito do Código de Ética Profissio-
nal;

11 exercer a profissão, quando impedido de fazê-lo, ou
facilitar, por qualquer meio, o seu exercício aos não-registrados
ou aos leigos;

111 - violar sigilo profissional;

IV - praticar, no exercício da atividade profissional, ato
que a lei defina como crime ou contravenção;

V - não cumprir, no prazo assinalado, determinação
emanada de órgãos ou autoridade do Conselho Regional, em
matéria de competência deste, após regularmente notificado;

VI - deixar de pagar, pontualmente, ao Conselho Regio
nal as contribuições a que está obrigado;

VII faltar a qualquer dever profissional prescrito nesta
Lei;

VIII manter conduta incompatível com o exercício da
profissão.

Parágrafo único. As faltas serão apuradas levando-se em conta a
natureza do ato e as circunstâncias de cada caso.

Art. 22. As penas disciplinares consistem em:

I advertência;

11 repreensão;

III multa equivalente a até 10 (dez) vezes o valor da
anuidade;

IV - suspensão do exercício profissional pelo prazo de até
3 (três) anos, ressalvada a hipótese prevista no § 7? deste artigo;
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v - cancelamento do registro profissional.

§ I? Salvo nos casos de gravidade manifesta ou reincidência, a
imposição das penalidades obedecerá à gradação deste artigo, observa
das as normas estabelecidas pelo Conselho Federal para disciplina do
processo de julgamento das infrações.

§ 2? N a fixação da pena serão considerados os antecedentes pro
fissionais do infrator, o seu grau de culpa, as circunstâncias atenuantes
e agravantes e as conseqüências da infração.

§ 3? As penas de advertência, repreensão e multa serão comunica
das pela instância própria, em ofício reservado, não se fazendo constar
dos assentamentos do profissional punido. a não ser em caso de reinci
dência.

§ 4? Da imposição de qualquer penalidade caberá recurso, com
efeito suspensivo, à instância imediatamente superior:

a} voluntário, no prazo de ao (trinta) dias a contar da ciên
cia da decisão;

b) ex officio, nas hipóteses dos incisos IV e V deste artigo,
no prazo de 30 (trinta) dias a contar da decisão.

§ 5;' As denúncias somente serão recebidas quando assinadas,
declinada a qualificação do denunciante e acompanhadas da indicação
dos elementos comprobatórios do alegado.

§ 6? A suspensão por falta de pagamento de anuidades, taxas ou
multas só cessará com a satisfação da dívida, podendo ser cancelado o
registro profissional se, após decorridos 3 (três) anos, não for o débito
resgatado.

§ 7;' É lícito ao profissional punido requerer, à instância superior,
revisão do processo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência da
punição.

§ 8;' Das decisões do Conselho Federal ou de seu Presidente, por
força de competência privativa, caberá recurso, em 30 (trinta) dias con
tados da ciência, para o Ministro do Trabalho.

§ 9? As instâncias recorridas poderão reconsiderar suas próprias
decisões.

§ 10. A instância ministerial será última e definitiva, nos assun
tos relacionados com a profissão e seu exercício.

Art. 23. O pagamento da anuidade fora do prazo sujeitará o deve
dor à multa prevista no Regulamento.

Art. 24. A exigência da Carteira Profissional de que trata o art.
18 desta Lei somente será efetiva a partir de 180 (cento e oitenta) dias,
contados da instalação do respecitivo Conselho Regional.

Art. 25. O primeiro Conselho Federal será constituído pelo Minis
tro do Trabalho.
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Art. 26. Os Conselhos Regionais serão instalados desde que agru
pem um número suficiente de profissionais, capaz de garantir sua nor
malidade administrativa, a critério e por ato do Ministro do Trabalho.

Art. 27. A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo
dentro de 90 (noventa) dias.

Art. 28. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 09 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig
Murilo Macêdo
Waldyr Arcoverde

LEI N? 6.966, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1981

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Ministério da Educaçâo e Cultura, em favor
da Empresa Brasileira de Filmes S/A: o cré
dito especial de c-s 200.000.000,00 (duzen
tos milhões de cruzeiros), para o fim que es
pecifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério
da Educação e Cultura, em favor da Empresa Brasileira de Filmes SIA,
o crédito especial de Crs 200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros),
destinado a atender a despesas com a seguinte programação:

1500
1502

1502.08482475.205

4.1.4.0

Ministério da Educação e Cultura
Secretaria Geral
Participação da União no Capital da
Empresa Brasileira de Filmes SIA
Constituição ou Aumento de Capital
de Empresas Industriais ou Agricolas

c-s 1.000,00

200.000

Art. 2? Os recursos necessários à execução da presente Lei decor
rerão da anulação de dotação orçamentária consignada no vigente Orça
mento.

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 09 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOAO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
José Flávio Pécora

LEI N? 6.967, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1981

Autoriza o Governo do distrito Federal a
abrir créditos suplementares até o limite de
Cr$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhões de cru
zeiros), e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Senado Fe
deral decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? É o Governo do Distrito Federal autorizado a abrir crédi
tos suplementares ao seu Orçamento, aprovado pela Lei n:' 6.873, de 3
de dezembro de 1980, até o limite de Cr$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhões
de cruzeiros), utilizando os recursos provenientes do superávit finan
ceiro e do excesso de arrecadação, previstos em conformidade com os
§§ 2? e 3? do art. 43 da Lei n:' 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2? Na forma e no limite definido no art. I? desta Lei, o supe
rávit financeiro e o excesso de arrecadação das receitas do Governo do
Distrito Federal, independentemente de origem e de destinação es
pecífica, serão aplicados no reforço da seguinte programação:

Cr$ 50.000,000,00

Cr$ 50.000.000,00

Cr$ 200.000.000,00

Cr$ 200.000.000,00

Cr$ 200.000.000,00

1100 - Gabinete do Governador .

1101 - Gabinete do Governador

1101.03070202.003 - Assessoramento Superior ..

1300 - Secretaria do Governo .

1301 - Secretaria do' Governo

1301.03090212.010 - Manutenção das Atividades
da Secretaria do Governo ..

1400 - Secretaria de Administração .

1401 - Secretaria de Administração

1401.03070252.087 - Conservação, ampliação e
execução de Obras em pré
dios próprios do poder pú-
blico Cr$

1500 - Secretaria de Finanças Cr$

200,000.000,00

200.000.000,00
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1602.08070212.841

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

1500.15844942.031 - Programa de Formação de
Patrimônio do Servidor
Público-PASEP .

1500.03080212.035 - Administração e Controle
Fazendário .

Secretaria de Educação e Cultura .

Secretaria de Educação e Cultura - En
tidades Supervisionadas

1602.08421882.839 Manutenção do Ensino do
I? Grau .
Manutenção das Atividades
da Fundação Cultural do
DF .

1700 - Secretaria de Saúde .

1701 - Secretaria de Saúde

1701.13750212.043 Manutenção das Atividades
da Secretaria de Saúde .....

1702.13754282.844 Manutenção das Atividades
da Fundação Hospitalar do
DF .

1800 - Secretaria de Serviços Sociais .

1801 - Secretaria de Serviços Sociais

1801.15810212.045 - Manutenção das Atividades
da Secretaria de Serviços
Sociais .

1802.15810212.847 - Manutenção das Atividades
da Fundação do Serviço So-
cial. .

1900 Secretaria de Viação e Obras .

125

Cr$ 100.000.000,00

Cr$ 100.000.000,00

Cr$ 100.000.000,00

Cr$ 50.000.000,00

Cr$ 50.000.000,00

Cr$ 1.050.000.000,00

o-s 1.000.000.000,00

Cr$ 50.000.000,00

Cr$ 100.000.000,00

c-s 50.000.000,00

Cr$ 50.000.000,00

o-s 600.000.000,00

1901 Secretaria de Viação e Obras

1901.16915751.101 - Implantação de Vias e
Obras Complementares de
Urbanização. . . . . . . . . . . . . . . Cr$

1902.10070212.850 ~ Manutenção das Atividades
da Companhia Urbanizado
ra da Nova Capital do Bra-
sil - NOVACAP Cr$

1902.16880212.849 - Manutenção do Departa
mento de Estradas de Roda-
gem do DF Cr$

2000 - Secretaria de Serviços Públicos. . . . . . . . . Cr$

500.000.000,00

50.000.000,00

50.000.000,00

150.000.000,00
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50.000.000,00

50.000.000,00

500.000.000,00

100.000.000,00

50.000.000,00

Cr$

Cr$

Cr$

c-s

2001 Secretaria de Serviços Públicos

2001.03070212.051 - Manutenção das Atividades
da Secretaria de Serviços
Públicos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$

2004.10600212.054 - Manutenção das Atividades
do Serviço Autônomo da
Limpeza Urbana .

2100 - Secretaria de Agricultura e Produção .

2101 - Secretaria de Agricultura e Produção

2101.04070212.055 - Manutenção das Atividades
da Secretaria de Agricultura
e Produção .

2200 - Secretaria de Segurança Pública .

2201- Secretaria de Segurança Pública

2201.06301742.058 - Manutenção das Atividades
da Secretaria de Segurança
Pública.. . . . . .. . . . . . . . .. . . . Cr$ 400.000.000,00

2203.06301772.060 - Manutenção das Atividades
da Polícia Militar do DF . . . Cr$ 100.000.000,00

3900 - Reserva de Contingência

3900.99999999.999 - Reserva de Contingência. . . Cr$ 800.000.000,00

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. Cr$ 4.000.000.000,00

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário

Brasília, 09 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
José Flávio Pécora

LEI N? 6.968, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1981

Prorroga prazo de vigência da Lei n?
5.755, de 03 de dezembro de 1971, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
NacionaI decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? É prorrogado, a partir de 01 de janeiro de 1982, por 10
(dez) anos, o prazo de que trata o art. I? da Lei n? 5.755, de 03 de de
zembro de 1971.
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Art. 2? Os arts. 5? e 6? da Lei ri? 5.755, de 03 de dezembro de 1971,
passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 5? São extensivos os favores da presente Lei às viú
vas de Ex-Combatentes que faleceram antes da aquisição da
sua própria moradia.

Art. 6? Os benefícios previstos nesta Lei são extensivos à
Associação dos Ex-Combatentes do Brasil - Seção de Brasilia
- com referência ao imóvel destinado à sua sede, bem corno à
Casa do Ex-Combatente, no Distrito Federal."

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 09 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

LEI N? 6.969, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1981

Dispõe sobre a aquisição, por usucapião
especial, de imóveis rurais, altera a redação
do § 2? do art. 589 do Código Civil, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Todo aquele que, não sendo proprietário rural nem urba
no, possuir como sua, por 05 (cinco) anos ininterruptos, sem oposição,
área rural contínua, não excedente de 25 (vinte e cinco) hectares, e a
houver tornado produtiva com seu trabalho e nela tiver sua morada,
adquirir-Ihe-á o domínio, independentemente de justo título e boa fé,
podendo requerer ao juiz que assim o declare por sentença, a qual ser
virá de título para transcrição no Registro de Imóveis.

Parágrafo único. Prevalecerá a área do módulo rural aplicável à
espécie, na forma da legislação específica, se aquele for superior a 25
(vinte e cinco) hectares.

Art. 2? A usucapião especial, a que se refere esta Lei, abrange as
terras particulares e as terras devolutas, em geral, sem prejuízo de ou
tros direitos conferidos ao posseiro, pelo Estatuto da Terra ou pelas
leis que dispõem sobre processo discriminatório de terras devolutas.
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Art. 3? A usucapião especial não ocorrerá nas áreas indispensá
veis à segurança nacional, nas terras habitadas por silvícolas, nem nas
áreas de interesse ecológico, consideradas como tais as reservas bioló
gicas ou florestais e os parques nacionais, estaduais ou municipais, as
sim declarados pelo Poder Executivo, assegurada aos atuais ocupantes
a preferência para assentamento em outras regiões, pelo órgão compe
tente.

Parágrafo umco. O Poder Executivo, ouvido o Conselho de Segu
rança Nacional, especificará, mediante decreto, no prazo de 90 (noven
ta) dias, contados da publicação desta Lei, as áreas indispensáveis à
segurança nacional, insuscetíveis de usucapião.

Art. 4? A ação de usucapião especial será processada e julgada na
comarca da situação do imóvel.

§ 1? Observado o disposto no art. 126 da Constituição Federal, no
caso de usucapião especial em terras devolutas federais, a ação será
promovida na comarca da situação do imóvel, perante a justiça do Es
tado, com recurso para o Tribunal Federal de Recursos, cabendo ao Mi
nistério Público local, na primeira instância, a representação judicial
da União.

§ 2? No caso de terras devolutas, em geral, a usucapiao especial
poderá ser reconhecida administrativamente, com a conseqüente expe
dição do título definitivo de domínio, para transcrição no Registro de
Imóveis.

§ 3? O Poder Executivo, dentro de 90 (noventa) dias, contados da
publicação desta Lei, estabelecerá, por decreto, a forma do procedimen
to administrativo a que se refere o parágrafo anterior.

§ 4? Se, decorridos 90 (noventa) dias do pedido ao órgão adminis
trativo, não houver a expedição do título de domínio, o interessado po
derá ingressar com a ação de usucapião especial, na forma prevista
nesta Lei, vedada a concomitância dos pedidos administrativo e judi
cial.

Art. 5? Adotar-se-á, na ação de usucapião especial, o procedimen
to sumaríssimo, assegurada a preferência à sua instrução e julgamento';

§ I? O autor, expondo o fundamento do pedido e individualizando
o imóvel, com dispensa da juntada da respectiva planta, poderá reque
rer, na petição inicial, designação de audiência preliminar, a fim de jus
tificar a posse, e, se comprovada esta, será nela mantido, liminarmen
te, até a decisão final da causa.

§ 2? O autor requererá também a citação pessoal daquele em cujo
nome esteja transcrito o imóvel usucapiendo, bem como dos confínan
tes e, por edital, dos réus ausentes, incertos e desconhecidos, na forma
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do art. 232 do Código de Processo Civil, valendo a citação para todos
os atos do processo.

§ 3? Serão cientificados por carta, para que manifestem interesse
na causa, os representantes da Fazenda Pública da União, dos Esta
dos, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, no prazo de
45 (quarenta e cinco) dias.

§ 4? O prazo para contestar a ação correrá da intimação da deci
são que declarar justificada a posse.

§ 5? Intervirá, obrigatoriamente, em todos os atos do processo, o
Ministério Público.

Art. 6? O autor da ação de usucapião especial terá, se o pedir, o
benefício da assistência judiciária gratuita, inclusive para o Registro de
Imóveis.

Parágrafo único. Provado que o autor tinha situação econômica
bastante para pagar as custas do processo e os honorários de advoga
do, sem prejuízo do sustento próprio e da família. o juiz lhe ordenará
que pague, com correção monetária, o valor das isenções concedidas, fi
cando suspensa a transcrição da sentença até o pagamento devido.

Art. 7? A usucapião especial poderá ser invocada como matéria
de defesa, valendo a sentença que a reconhecer como título para trans
crição no Registro de Imóveis.

Art. 8? Observar-se-á. quanto ao imóvel usucapido, a imunidade
específica, estabelecida no § 6? do art. 21· da Constituição Federal.

Parágrafo único. Quando prevalecer a área do módulo rural, de
acordo com o previsto no parágrafo único do art. 1? desta Lei, o Impos
to Territorial Rural não incidirá sobre o imóvel usucapido.

Art. 9? O juiz de causa, a requerimento do autor da ação de usu
capião especial, determinará que a autoridade policial garanta a perma
nência no imóvel e a integridade física de seus ocupantes, sempre que
necessário.

Art. 10. O § 2? do art. 589 do Código Civil passa a vigorar com a
seguinte redação:

« Art. 589. . .

§ 2? O imóvel abandonado arrecadar-se-á como bem vago e
passará ao domíno do Estado. do Território, ou do Distrito Fe
deral, se se achar nas respectivas circunscrições:

a) 10 (dez) anos depois, quando se tratar de imóvel localiza
do em zona urbana;

b] 03 (três) anos depois, quando se tratar de imóvel localiza
do em zona rural.»

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após
sua publicação.
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Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 10 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahím Abi-Ackel
Angelo Amaury Stábíle
Danílo Venturini

LEI N? 6.970, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1981

Dispõe sobre o pagamento da Gratifica
ção de Produtividade, nos casos que men
ciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Fica estendida a Gratificação de Produtividade, instituída
pelo art. 10 do Decreto-lei n? 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, com as
alterações posteriores, aos servidores integrantes da Categoria Funcio
nal de Inspetor de Abastecimento, do Grupo-Outras Atividades de
Nível ·Superior, código NS-937 ou LT-NS-937, da Superintendência Na
cional de Abastecimento - SUNAB.

§ I? A gratificação também será paga aos servidores de que trata
este artigo quando no exercício, na administração federal direta ou em
autarquias, de cargo em comissão ou função de confiança do Grupo
Direção e Assessoramento Superiores, de função de nível superior do
Grupo-Direção e Assistência Intermediárias ou. ainda, de função de
Assessoramento Superior a que se refere o art. 122 do Decreto-lei n?
200, de 25 de fevereiro de 1967, com a redação dada pelo Decreto-lei n?
900, de 29 de setembro de 1969, desde que, nessas hipóteses, haja corre
lação com as atribuições do respectivo cargo efetivo ou emprego perma
nente.

§ 2? Para efeito deste artigo, considerar-se-ão como de efetivo
exercício os afastamentos em virtude de:

a) férias;

b) casamento;

c) luto;

d) licença especial, licença para tratamento de saúde, Iicen
ça ~ gestante ou em decorrência de acidente em serviço;

e) serviços obrigatórios por lei;

f) missão ou estudo no estrangeiro, quando c- afastamento
houver sido autorizado pelo Presidente da República ou Minis
tro de Estado;
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g) deslocamento em objeto de serviço;

h) indicação para ministrar ou receber treinamento ou aper
feiçoamento, desde que o programa seja promovido ou aprovado
pelo órgão a que estiver vinculado o servidor.

§ 3? A gratificação de que trata este artigo não poderá ser paga
cumulativamente com a Gratificação de Nível Superior.

Art. 2? A gratificação a que se refere o art. I? desta Lei será atri
buída em função da produtividade do servidor, aferida em razão dos
encargos assumidos e das atividades desempenh-adas, inerentes à Cate
goria Funcional de Inspetor de Abastecimento, incompatível com o
exercício de outro cargo, função, profissão ou emprego, público ou par
ticular, excetuados os que não se compreendem na proibição desta Lei.

§ I? A gratificação individual corresponderá a percentuais de 40%
(quarenta por cento), 60% (sessenta por cento) ou 80% (oitenta por cen
to) do vencimento ou salário fixado para o cargo' efetivo ou emprego
permanente, ocupado pelo servidor.

§ 2? O percentual médio das gratificações individuais concedidas
será de, no máximo, 60% (sessenta por cento).

Art. 3? Os critérios e bases para a concessão da Gratificação de
Produtividade e os correspondentes percentuais, observadas as normas
constantes desta Lei, serão fixados pelo Ministro Chefe da Secretaria
de Planejamento da Presidência da República.

Art. 4? O total percebido pelos servidores a que se refere o art. I?
desta Lei, a título de vencimento, salário, representação mensal, grati
ficação de função e gratificação de produtividade, não poderá ultrapas
sar o valor do limite a que se refere o art. 3? do Decreto-lei n? 1.698, de
03 de outubro de 1979.

Art. 5~ A Gratificação de Produtividade, instituida pelo Decreto
lei n? 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, sobre a qual incidirá o desconto
previdenciário, será computada para o cálculo de proventos da inativi
dade do funcionário que contar tempo de serviço igualou superior ao
fixado para aposentadoria voluntária e que esteja percebendo a aludida
gratificação.

. Parágrafo urnco. O valor da Gratificação de Produtividade a ser
computado é o correspondente à média percebida nos 12 (doze) meses
imediatamente anteriores à data da aposentadoria.

Art. 6? Fica alterado o Anexo VII do Decreto-lei n? 1.445, de 13
de fevereiro de 1976, com as modificações posteriores, para fins do dis-
posto nesta Lei. .

Art. 7? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação do dispos
to nesta Lei vigorarão a partir da data de publicação do ato que conce
der ao servidor a Gratificação de Produtividade.
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Art. 8? As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão
atendidas pelos recursos orçamentários próprios da Superintendência
Nacional de Abastecimento - SUNAB.

Art. 9? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
José Flávio Pécora

LEI N? 6.971, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1981

Dispõe sobre a administração do Territó
rio Federal de Fernando de Noronha, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1? A organização administrativa do Território Federal de
Fernando de Naranha, criado no interesse da defesa nacional pelo
Decreto-lei n? 4.102, de 09 de fevereiro de 1942, obedecerá ao disposto
nesta Lei.

Art. 2? A União administrará o Território Federal de Fernando
de Noronha tendo em vista os seguintes objetivos, além do objetivo pri
mordial para o qual foi criado:

I - proporcionar uma adequada assistência ao homem,
dando prioridade aos setores de saúde, educação e habitação;

11 - desenvolver obras de infra-estrutura com prioridade
para os setores de água, saneamento, energia, porto e abasteci
mento;

IH - desenvolver e explorar as potencialidades do Territó
rio como ponto de atração turistica;

IV - incentivar a agropecuária e a exploração dos recur
sos naturais;

V - desenvolver outras atividades que se tornem viáveis.

Art. 3? Para os efeitos da supervisão ministerial prevista na le
gislação em vigor, O Território Federal de Fernando de Noronha é vin
culado a um Ministério Militar determinado pelo Presidente da Repú
blica.

Art. 4? O Território Federal de Fernando de Noronha é uma Uni
dade Orçamentária do Ministério Militar, com autonomia administrati
va.
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.Art.. 5~ Os planos e programas governamentais, respeitadas as pe
culiaridades do Território, guardarão consonância com os seus corres
pondentes nacionais e regionais.

Art. 6? A ação administrativa do Governo do Território obedece
rá a planos e programas previamente submetidos à aprovação do Mi
nistro de Estado.

Parágrafo único. A programação e a ação direta dos órgãos da
Administração Federal na área do Território serão sempre realizadas
em consonância com os planos e programas aprovados.

Art. 7~ O Território poderá ter sistemas próprios, relacionados a
atividades setoriais de Ministérios Civis, sem prejuízo da atuação dire
ta destes.

Parágrafo único. A execução dos programas dos Ministérios Civis
será atribuída, de preferência, a órgãos territoriais correspondentes.

Art. 8? Os Ministérios que celebrarem convênios com o Governo
do Território prestarão assistência técnica e financeira, na forma que
for estabelecida no respectivo instrumento.

Art. 9~ O Território Federal de Fernando de Noronha será admi
nistrado por um Governador, auxiliado por Secretários de Governo.

Art. 10. O cargo de Governador do Território Federal de Fernan
do de Noronha será exercido por Oficial Superior da Ativa das Forças
Armadas, nomeado pelo Presidente da República.

Parágrafo único. O exercício do cargo de Governador do Territó
rio implicará no exercicio, concomitante, do cargo de Comandante da
Guarnição Militar de Fernando de Noronha.

Art. 11. O Governador do Território fará jus a uma indenização
de representação, de valor equivalente à representação percebida pelos
Governadores dos demais Territórios Federais.

Art. 12. Nos afastamentos temporários do Governador, responde
rá pelo expediente do Governo o seu substituto legal na cadeia de co
mando do cargo militar que exerce.

Art. 13. Os serviços relativos à administração territorial serão
atendidos por militares da Guarnição Militar do Território e por servi
dores civis do Quadro e Tabela Permanentes do Ministério Militar, lota
dos no Território Federal de Fernando de Noronha.

§ 1~ Os Secretários de Governo serão nomeados pelo Ministro de
Estado, mediante indicação do Governador.

§ 2~ Os Secretários de Governo e o Chefe de Gabinete, quando mi
litares da ativa, serão considerados no exercício de cargo militar.

§ 3~ Os Secretários de Governo, quando militares da ativa, farão
jus a uma indenização de representação, de valor idêntico à representa-
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ção .percebida por Secretários de Governo dos demais Territórios Fede
rais.

Art. 14. Ao Governador incumbe:

I - cumprir e fazer cumprir as leis e regulamentos fe·
derais aplicáveis ao Território;

11 - expedir decretos e demais atos necessários à admi
nistração do Território;

In - representar juridicamente o Território nos assuntos
de interesse da administração;

IV - encaminhar à aprovação do Ministro de Estado a
proposta orçamentária, no prazo fixado;

V - promover a elaboração e a eventual revisão das
programações orçamentárias anual e plurianual, submetendo-as
à aprovação do Ministro de Estado;

VI - executar o orçamento anual e a programação orça
mentária plurianual do Território;

VII - promover a instauração de comissões de inquérito,
para apurar responsabilidade de servidores civis lotados no
Território;

VIII - executar ou fazer executar decisões judiciais, bem
como prestar às autoridades judiciárias o auxílio que for solici
tado, para o cumprimento das mencionadas decisões;

IX - promover a coordenação das atividades dos órgãos
federais no Território;

X -r-' apresentar ao Ministro de Estado, no prazo fixado,
relatório circunstanciado da atuação do Governo no exercício
anterior;

XI - comunicar-se diretamente com. os Ministérios e ou
tros órgãos sobre assuntos referentes ao Território;

XII - celebrar contratos, convênios e ajustes com entida
des públicas ou privadas;

XIII - delegar competência para a prática de atos admi
nistrativos, de acordo com a legislação em vigor.

Art. 15. A estrutura básica da administração do Território será
constituída de um Gabinete, uma Secretaria Executiva e de outras Se
cretarias criadas pelo Poder Executivo, de acordo com as necessidades
administrativas do Governo territorial.

Art. 16. Incumbe ao Secretário Executivo:.

I auxiliar o Governador na administração do Territó-
rio;

11 - dirigir os serviços da Secretaria Executiva;
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III - celebrar casamento;

IV - resolver os dissídios de natureza trabalhista, cuja
solução seja atribuída pela lei às Juntas de Conciliação e Julga
mento;

V - conciliar as partes que, para esse fim, a ele recorre
rem, valendo como sentença o acordo entre elas estabelecido e
por todos assinado;

VI - efetuar diligências e cumprir os mandados judi
ciais, designando oficiais de justiça ad hoc, quando necessário;

VII - arrecadar e arrolar bens vagos e de ausentes, dan
do conhecimento ao juiz competente do Distrito Federal;

VIII - exercer as funções cometidas pelas leis às autorida
des policiais e trabalhistas.

Art. 17. As funções de Oficial de Registros Públicos serão exerci
das por um servidor civil, integrante da Secretaria Executiva, designa
do pelo Ministro de Estado, podendo ser requisitado de outro Ministé
rio, na forma da legislação em vigor.

Parágrafo único. O Oficial de Registros Públicos exercerá função
intégrante do Grupo- Direção e Assistência Intermediárias.

Art. 18. Ao Oficial de Registros Públicos incumbem as atribui
ções constantes da Lei n~ 6.015, de 31 de dezembro de 1973, as de tabe
lião de notas e as relativas ao protesto de títulos.

Parágrafo único. Aplica-se, no que couber, quanto ao exercício
dessas atribuições, o disposto no Livro lI, Titulo lI, Capítulo IV, da
Lei n'' 6.750, de 10 de dezembro de 1979, que dispõe sobre a Organiza
ção Judiciária do Distrito Federal e dos Territórios.

Art. 19. Observar-se-á, quanto aos atos praticados pelo Secretário
Executivo e pelo Oficial de Registros Públicos, no que for aplicável, o
Regimento de Custas da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.

Art. 20. À Justiça do Distrito Federal e dos Territórios cabe pro
cessar e julgar as causas civis e criminais relativas às pessoas domící
liadas ou residentes no Território ou aos bens nele situadas, salvo
quando cometidas a outra jurisdição.

Art. 2L O Território de Fernando de Noronha fica subordinado à
jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 6~ Região.

Art. 22. Os Secretários do Governo não poderão desde a nomea
ção:

I - firmar ou manter contrato com pessoas jurídicas de
direito privado, autarquia, empresa pública, sociedade de eco
nomia mista ou empresa concessionária de serviço público, co
mo pessoa física, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas
uniformes;
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II ~ ser proprietário ou diretor de empresa que goze de
favor decorrente de contrato com pessoas jurídicas de direito
público ou nela exercer função remunerada;

III - aceitar ou exercer cargo, função ou emprego nas enti
dades referidas no inciso I;

IV - patrocinar causa em que seja interessada qualquer
das entidades a que se refere o inciso I;

V - adquirir bens de qualquer natureza pertencentes às
entidades referidas no inciso I.

§ I? O Governador observará as disposições do Estatuto dos Mili
tares e, no que couber, o disposto neste artigo.

§ 2? Aplica-se o disposto no parágrafo anterior ao Chefe de Gabi
nete e aos Secretários do Governo, quando militares da ativa.

Art. 23. A ação administrativa do Território nortear-se-á pelos
princípios e diretrizes da Reforma administrativa (Decreto-lei n:' 200,
de 25 de fevereiro de 1967).

Art. 24. O Governo territorial poderá, mediante prévia autoriza
ção do Presidente da República, contratar pessoal. de acordo com a
Consolidação das Leis do Trabalho, para a execução de projetos e ou
tras atividades administrativas do Território.

Art. 25. A União poderá cometer ao Território a cobrança de tri
butos de cuja distribuição participe.

Parágrafo único. A receita dos tributos. arrecadados na forma
deste artigo, constituirá suplemento dos recurSOs atribuídos pela União
ao Território e será aplicada mediante plano previamente aprovado pe
lo Ministro de Estado.

Art. 26. As receitas de qualquer natureza, arrecadadas pelo Terri
tório, excetuadas as provenientes de tributos, poderão ser diretamente
aplicadas, segundo plano elaborado pelo Governo territorial.

Art. 27. O orçamento da União consignará em cada exercício, no
subanexo correspondente ao orçamento do Ministério Militar, os -recur
sos necessários aos encargos da administração territorial.

Art. 28. As dotações orçamentárias serão alocadas ao Território
de conformidade com as normas vigentes estatuídas pelo Ministério
Militar.

Art. 29. O Território elaborará sua programação plurianual, na
forma da legrslacão federal;

Art. 30.
lo Ministério
tas.

A fiscalização orçamentária e financeira será exercida pe
Militar. sob cujas normas será feita a prestação de con-
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O Governo territorial manterá no continente Nordeste
instalações de apoio necessárias à administração do Terri-

Art. 3I.
Brasileiro 
tório.

Art. 32. Caberá ao Comandante da Guarnição Militar de Fernan
do de Noronha manter a ordem e a segurança interna no Território,
com a tropa da Guarnição.

Art. 33. O Poder Executivo especificará a competência e estabele
cerá o detalhamento da estrutura do Gabinete e das Secretarias de que
trata o art. 15 desta Lei.

Art. 34. O Poder Executivo criará os demais cargos de Secretário
de Governo, à medida que forem sendo implantadas as respectivas Se
cretarias.

Parágrafo único. O valor da retribuição dos cargos de que trata
este artigo é o fixado no Anexo I, alínea a, do Decreto-lei n? 1.820, de
11 de dezembro de 1980.

Art. 35. O Poder Executivo, quando for o caso, estabelecerá nor
mas para a transferência de vinculação' do Território Federal de Fer
nando de Noronha de um Ministério Militar para outro.

Art. 36. No caso da transferência a que se refere o art. 35, atendi
do o interesse da Administração, poderá haver, mediante opção, redis
tribuição de servidores civis, lotados no Território, do Ministério subs
tituído para o substituto.

Art. 37. As despesas com a execução desta Lei correrão à conta
de dotações alocadas ao Território no Orçamento da União.

Art. 38. Esta Lei entrará em vigor em 01 de janeiro de 1982.

Art. 39. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Danilo Venturini

LEI N? 6.972, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1981

Acrescenta dispositivo à Lei n;' 6.849, de
12 de novembro de 1980, que «fixa os valo
res de retribuição da Categoria. Funcional
de Agente de Vigilância, e dá outras provi
dênciee.»

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Fica acrescido o seguinte parágrafo único ao art. 3? da Lei
n? 6.849, de 12 de novembro de 1980:
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Parágrafo único. No primeiro concurso público para provi
mento dos empregos na Categoria Funcional de Agente de Vigí
lância, do Grupo-Outras Atividades de Nivel Médio, código
NM-1045 ou LT-NM-1045, será exigida a comprovação da con
clusão da 4~ série do ensino de primeiro grau.»

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data -de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

LEI N? 6.973, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1981

Estende ao pessoal dos Territórios Fede
rais disposições que especifica, referentes
aos vencimentos e salários dos servidores
civis do Poder Executivo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Aplica-se, no que couber, a partir de 06 de julho de 1978,
aos servidores dos Territórios Federais do Amapá, de Rondônia e de
Roraima, abrangidos pela sistemática de classificação de cargos a que
alude a Lei n? 6.550, de 05 de julho de 1978, o disposto no Decreto-lei n?
1.604, de 22 de fevereiro de 1978, e nos demais atos posteriores referen
tes ao reajustamento de vencimentos e salários do pessoal civil do Po
der Executivo.

Parágrafo único. A retroatividade dos efeitos financeiros do dis
posto neste artigo não alcança o Grupo-Direção e Assessoramento Su
periores, código LT-DAS-I00, e o Grupo-Direção e Assistência Interme
diárias, código DAI-200.

Art. 2? Respeitada a vigência determinada no artigo anterior e
consideradas as peculiaridades existentes, são extensivas às categorias
funcionais de Motorista de Veículos Terrestres, do Grupo-Transporte
Oficial, código LT-TO-900 ou TO-900; de Agente de Portaria, do Grupo
de Serviços de Portaria, Limpeza e Conservação, código Ll'-PL-llOO ou
PL-llOO, e às do Grupo-Polícia Civil, código PC-400, dos Qúltdros e Ta
belas Permanentes dos Territórios Federais, as estruturas e as referên
cias de vencimento e de salário por classe estabelecidas pelo Decreto
lei n? 1.604, de 22 de fevereiro de 1978, bem como as decorrentes de al
terações introduzidas posteriormente.

Art. 3? Observado o disposto no inciso In do art. 9? da Lei n?
6.550, de 05 de julho de 1978, as despesas decorrentes da aplicação des-
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ta Lei serão atendidas pelos recursos constantes dos orçamentos dos
Territórios Federais do Amapá, de Rondônia e de Roraima.

Art. 4? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 14 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da

República.
JOÃO FIGUEIREDO
Augusto Cezar de Sá Rocha Maia

LEI N? 6.974, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1981

Altera dispositivo da Lei n? 4.878, de 03
de dezembro de 1965, que "dispõe sobre o
regime iuridica peculiar aos funcionários
policiais civis da União e do Distrito Fede
rel.»

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? O inciso V do art. 9? da Lei n? 4.878,de 03 de dezembro de
1965, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 9? .

v - ter procedimento irrepreensível e idoneidade moral
inatacável, avaliados segundo normas baixadas pela Direção
Geral do Departamento de Polícia Federal".

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 14 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

LEI N? 6.975, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1981

Autoriza o Senhor Presidente da Repúbli
ca a conceder pensão especial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

(Art. I? Fica o Senhor Presidente da República autorizado a con
cé'der ao editor José Olympío Pereira Filho uma pensão especial equi
valente a dez salários mínimos, no maior valor vigente no País.
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Art. 2?

Art. 3?

Brasília,
República.
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Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

14 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

LEI N? 6.976, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1981

Altera a diretriz da Rodovia BR-222, inte
grante do Plano Necionel de Viaçá"o, apro
vado pela Lei n? 5.917, de 10 de setembro de
1973.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e eu 'sanciono a seguinte Lei:

Art. I? A diretriz da Rodovia BR-222, constante da Relação Descri
tiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal - Anexo ao Plano
Nacional de Viação, aprovado pela Lei n? 5.917, de 10 de setembro de
1973, passa a vigorar com a seguinte redação:

BR Pontos de passagem
Unidade da Extensão Superposição
Federação IKMI BR- KM

222 Fortaleza-Piripiri-Itapecuru Mirim-
Santa Inês-Açailândla-Vila Felinto
MüIler-Marabá-Entroncamento BR·
158 CE-PI-MA·PA 1.507 010 - 74

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93?
da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Wando Pereira Borges

LEI N? 6.977, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédi
tos suplementares ao Orçamento da União

. até o limite de Cr$ 13.833.334.000,00, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. I? Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suple
mentares ao Orçamento da União (Lei n:' 6.867, de 03 de dezembro de
1980), até o limite de Crs 13.833.334.000,00 (treze bilhões, oitocentos e
trinta e três milhões, trezentos e trinta e quatro mil cruzeiros), utilizan
do os recursos provenientes do excesso de arrecadação de receitas do
Tesouro Nacional, previsto em conformidade com os §§ I?, inciso 11, e
3? do art. 43 da Lei n:' 4.320, de 17 de março de 1964, para consecução,
mantida a destinação específica dos recursos, do seguinte programa de
trabalho:

Cr$ 1.000,00

1500

1503

1503.08070212.818

1503.08420311.818

1503.08422131.818

1503.08490311.818

2800

2805

2805.07401835.433

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA .

Secretaria Geral - Entidades Su-
pervisionadas .
Atividades a cargo do Fundo Na
cional de Desenvolvimento da Edu-
cação .
Projetos a cargo do Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação ..
Projetos a cargo do Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação ..
Projetos a cargo do Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação ..

ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO

Programas Especiais - Recursos
sob a Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR .

Apoio a Projetos de Desenvolvi-
lmento Regional .
Total .

3.865.334

3.865.334

31.000

3.774.334

37.000

23.000

9.968.000

9.968.000

9.968.000

13.833.334

Art. 2°

Art. 3?

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto





APENSO

No «Apenso» dos volumes da «Coleção
das Leis» figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos
em trimestres anteriores, foram publicados
no Diário Oficial até o último dia útil do tri
mestre ao qual corresponder o volume.

11 - As retificações e republicações
publicadas durante o trimestre. quando refe
rentes a diplomas legais expedidos em ta-i
mestres anteriores.
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Republicação da Lei n:' 6.815, de 19 de agosto de 1980, determinada
pelo artigo 11, da Lei n:' 6:964. de 09 de dezembro de 1981.

LEI N? 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980

Define a situeçéo jurídica do estrangeiro
no Brasil, cria o Conselho Nacional de Imi
gração, e dá outras provídénciee,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acíonal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Em tempo de paz, qualquer estrangeiro poderá, satisfeitas
as condições desta Lei, entrar e permanecer no Brasil e dele sair, res
guardados os interesses nacionais.

TÍTULO I

Da Aplicação

Art. 2? Na aplicação desta Lei atender-se-á precipuamente à segu
rança nacional, à organização institucional, aos interesses políticos,
sócio-econômicos e culturais do Brasil, bem assim à defesa do trabalha
dor nacional.

Art. 3? A concessão do visto, a sua prorrogação ou transformação
ficarão sempre condicionadas aos interesses nacionais.

TÍTULO II

Da Admissão, Entrada e Impedimento

CAPÍTULO I

Da Admissão

Art. 4? Ao estrangeiro que pretenda entrar no território nacional
poderá ser concedido visto:

I de trânsito;

II de turista;

IH temporário;

IV permanente;

V de cortesia;

VI oficial; e

VII diplomático.

Parágrafo único. O visto é individual e sua concessão poderá
estender-se a dependentes legais, observado o disposto no artigo 7?

Art. 5? Serão fixados em regulamento os requisitos para a obten
ção dos vistos de entrada previstos nesta Lei.
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Art. 6? A posse ou a propriedade de bens no Brasil não confere
ao estrangeiro o direito de obter visto de qualquer natureza, ou autori
zação de permanência no território nacional.

Art. 7? Não se concederá visto ao estrangeiro:

1- menor de dezoito anos, desacompanhado do respon
sávellegal ou sem a sua autorização expressa;

11 - considerado nocivo à ordem pública ou aos interes
ses nacionais;

III - anteriormente expulso do país, salvo se "a expulsão
tiver sido revogada;

IV - condenado ou processado em outro país por crime
doloso, passível de extradição segundo a lei brasileira; ou

V - que não satisfaça às condições de saúde estabeleci
das pelo Ministério da Saúde.

Art. 8? O visto de trânsito poderá ser concedido ao estrangeiro
que, para atingir o país de destino, tenha de entrar em território nacio
nal.

§ I? O visto de trânsito é válido para uma estada de até dez dias
improrrogáveis e uma só entrada.

§ 2? Não se exigirá visto de trânsito ao estrangeiro em viagem
contínua, que só se interrompa para escalas obrigatórias do meio de
transporte utilizado.

Art. 9? O visto de turista poderá ser concedido ao estrangeiro que
venha ao Brasil em caráter recreativo ou de visita, assim considerado
aquele que não tenha finalidade imigratória, nem intuito de exercício
de atividade remunerada.

Art. 10. Poderá ser dispensada a exigência de visto, prevista no
artigo .anterior, ao turista nacional de país que dispense ao brasileiro
idêntico tratamento.

Parágrafo único. A reciprocidade prevista neste artigo será, em
todos os casos, estabelecida mediante acordo internacional, que obser
vará o prazo de estada do turista fixado nesta Lei.

Art. 11. A empresa transportadora deverá verificar, por ocasião
do embarque, no exterior, a documentação exigida, sendo responsável,
no caso de irregularidade apurada no momento da entrada, pela saída
do estrangeiro, sem prejuízo do disposto no artigo 125, item VI.

Art. 12. O prazo de estada do turista será de até noventa dias.

Parágrafo único. O prazo poderá ser reduzido, em cada caso, a
critério do Ministério da Justiça.
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Art. 13. O visto temporário poderá ser concedido ao estrangeiro
que pretenda vir ao Brasil:

I em viagem cultural ou em missão de estudos;

11 em viagem de negócios;

111 na condição de artista ou desportista;

IV na condição de estudante;

V na condição de cientista, professor, técnico ou pro-
fissional de outra categoria, sob regime de contrato ou a serviço
do Governo brasileiro;

VI - na condição de correspondente de jornal, revista, rá
dio, televisão ou agência noticiosa estrangeira; e

VII - na condição de ministro de confissão religiosa ou
membro de instituto de vida consagrada e de congregação ou or
dem religiosa.

Art. 14. O prazo de estada no Brasil, nos cargos dos itens II e lII,
do artigo 13, será de até noventa dias, no caso do item VII, de até um
ano, e, nos demais, salvo o disposto no parágrafo único deste artigo, o
correspondente à duração da missão, do contrato, ou da prestação de
serviços, comprovada perante a autoridade consular, observado o dis
posto na legislação trabalhista.

Parágrafo único. No caso do item IV, do artigo 13, o prazo será de
até um ano, prorrogável, quando for o caso, mediante prova do apro
veitamento escolar e da matrícula.

Art. 15. Ao estrangeiro referido nos itens 111 ou V, do artigo 13, só
se concederá o visto se satisfizer as exigências especiais estabelecidas
pelo Conselho Nacional de Imigração e for parte em contrato de traba
lho, visado pelo Ministério do Trabalho, salvo no caso de comprovada
prestação de serviço ao Governo brasileiro.

Art. 16. O visto permanente poderá ser concedido ao estrangeiro
que pretenda se fixar definitivamente no Brasil.

Parágrafo único. A imigração objetivará, primordialmente, propi
ciar mão-de-obra especializada aos vários setores da economia nacio
nal, visando à PoÚtica Nacional de Desenvolvimento em todos os seus
aspectos e, em especial, ao aumento da produtividade, à assimilação de
tecnologia e à captação de recursos para setores específicos.

Art. 17. Para obter visto permanente o estrangeiro deverá satisfa
zer, além dos requisitos referidos no artigo 5?, as exigências de caráter
especial previstas nas normas de seleção de imigrantes estabelecidas
pelo Conselho Nacional de Imigração.

Art. 18. A concessão do visto permanente poderá ficar condicio
nada, por prazo não superior a cinco anos, ao exercício de atividade
certa e à fixação em região determinada do território nacional.
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Art. 19. O Ministério das Relações Exteriores definirá os casos de
concessão, prorrogação ou dispensa dos vistos diplomáticos, oficial e
de cortesia.

Art. 20. Pela concessão de visto cobrar-se-ão emolumentos consu
lares, ressalvados:

I os regulados por acordos que concedam gratuidade;

II - os vistos de cortesia, oficial ou diplomático;

111 - os vistos de trânsito, temporário ou de turista, se
concedidos a titulares de passaporte diplomático ou de serviço.

Parágrafo único. A validade para a utilização de qualquer dos
vistos é de noventa dias, contados ,da data de sua concessão, podendo
ser prorrogada pela autoridade consular uma só vez, por igual prazo,
cobrando-se os emolumentos devidos.

Art. 21. Ao natural de país limítrofe, domiciliado em cidade
contígua ao território nacional, respeitados os interesses da segurança
nacional, poder-se-á permitir' a entrada nos municípios fronteiriços a
seu respectivo país, desde que apresente prova de identidade.

§ I? Ao estrangeiro, referido neste artigo, que pretenda exercer
atividade remunerada ou freqüentar estabelecimento de ensino naque
les municípios, será fornecido documento especial que o identifique e
caracterize a sua condição. e, ainda, carteira de trabalho e previdência
social, quando for o caso.

§ 2? Os documentos referidos no parágrafo anterior não conferem
o direito de residência no Brasil, nem autorizam o afastamento dos li
mites territoriais daqueles municípios.

CAPÍTULO II

Da Entrada

Art. 22. A entrada no território nacional far-se-á somente pelos
locais onde houver fiscalização dos órgãos competentes dos Ministérios
da Saúde, da Justiça e da Fazenda.

Art. 23. O transportador ou seu agente responderá, a qualquer
tempo, pela manutenção e demais despesas do passageiro em viagem
contínua ou do tripulante que não estiver presente por ocasião da saída
do meio de transporte, bem como pela retirada dos mesmos do territó
rio nacional.

Art. 24. Nenhum estrangeiro procedente do exterior poderá
afastar-se do local de entrada e inspeção sem que o seu documento de
viagem e o cartão de entrada e saída hajam sido visados pelo órgão
competente do Ministério da Justiça.

Art. 25. Não poderá ser resgatado no Brasil, sem prévia autori
zação do Ministério da Justiça, o bilhete de viagem do estrangeiro que
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tenha entrado no território nacional na condição de turista ou em trân
sito.

CAPÍTULO III

Do Impedimento

Art. 26. O visto concedido pela autoridade consular configura me
ra expectativa de direito, podendo a entrada, a estada ou o registro do
estrangeiro ser obstado ocorrendo qualquer dos casos do artigo 7?, ou a
inconveniência de sua presença no território nacional, a critério do Mi
nistério da Justiça.

§ I? O estrangeiro que se tiver retirado do País sem recolher a
multa devida em virtude desta Lei, não poderá reentrar sem efetuar o
seu pagamento. acrescido de correção monetária.

§ 2? O impedimento de qualquer dos integrantes da família poderá
estender-se a todo o grupo familiar.

Art. 27. A empresa transportadora responde, a qualquer tempo,
pela saída do clandestino e do impedido.

Parágrafo único. Na impossibilidade da saída do impedido ou do
clandestino. o Ministério da Justiça poderá permitir a sua entrada con
dicional, mediante termo de responsabilidade firmado pelo representan
te da empresa transportadora, que lhe assegure a manutenção, fixados
o prazo de estada e o local em que deva permanecer o impedido, fican
do o clandestino custodiado pelo prazo máximo de trinta dias. prorro
gável por igual período.

TÍTULO III

Da Condição de Asilado

Art. 28. O estrangeiro admitido no território nacional na condição
de asilado político ficará sujeito, além dos deveres que lhe forem im
postos pelo Direito Internacional, a cumprir as disposiçôes da legisla
ção vigente e as que o Governo brasileiro lhe fixar.

Art. 29. O asilado não poderá sair do país sem prévia autorização
do Governo brastleíro.

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo impor
tará na renúncia ao asilo e impedirá o reingresso nessa condição.

TÍTULO IV

Do Registro e suas Alterações

CAPÍTULO I

Do Registro

Art. 30. O estrangeiro admitido na condição de permanente. de
temporário (art. 13, itens I, e de IV a VII), ou de asilado é obrigado a
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registrar- se no Ministério da Justiça, dentro dos trinta dias seguintes à
entrada ou à concessão do asilo e a identificar-se pelo sistema datilos
cópico, observadas as disposições regulamentares.

Art. 31. O nome e a nacionalidade do estrangeiro, para o efeito de
registro, serão os constantes do documento de viagem.

Art. 32. O titular de visto diplomático, oficial ou de cortesia,
acreditado junto ao Governo brasileiro ou cujo prazo previsto de estada
no país seja superior a noventa dias, deverá providenciar seu registro
no Ministério das Relações Exteriores.

Parágrafo único. O estrangeiro titular de passaporte de serviço,
oficial ou diplomático, que haja entrado no Brasil, ao amparo de acordo
de dispensa de visto, deverá, igualmente, proceder ao registro mencio
nado neste artigo sempre que sua estada no Brasil deva ser superior a
noventa dias.

Art. 33. Ao estrangeiro registrado será fornecido documento de
identidade.

Parágrafo único. A emissão de documento de identidade, salvo
nos casos de asilado ou de titular de visto de cortesia, oficial ou diplo
mático, está sujeita ao pagamento da taxa prevista na tabela de que
trata o artigo 131.

CAPÍTULO II

Da Prorrogação do Prazo de Estada
Art. 34. Ao estrangeiro que tenha entrado na condição de turista,

temporário ou asilado e aos titulares de visto de cortesia, oficial ou di
plomático, poderá ser concedida a prorrogação do prazo de estada no
Brasil.

Art. 35. A prorrogação do prazo de estada do turista não excede
rá a noventa dias, podendo ser cancelada a critério do Ministério da
Justiça.

Art. 36. A prorrogação do prazo de estada do titular do visto tem
porário, de que trata o item VII: do artigo 13, não excederá a um ano.

CAPÍTULO III

Da Transformação dos Vistos

Art. 37. O titular do visto de que trata o artigo 13, itens V e VII,
poderá obter transformação do mesmo para permanente (art. 16), satis
feitas as condições previstas nesta Lei e no seu Regulamento.

§ 1? Ao titular do visto temporário previsto no item VII, do artigo
13, só poderá ser concedida a transformação, após o prazo de dois anos
de residência no país.
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§ 2? Na transformação do visto poderá aplicar-se o disposto no ar
tigo 18.

Art. 38. É vedada a legalização da estada de clandestino e de irre
gular, e a transformação em permanente, dos vistos de trânsito. de tu
rista, temporário (art. 13, itens I a IV, e VI) e de cortesia.

Art. 39. O titular de visto diplomático ou oficial poderá obter
transformação desses vistos para temporário (art. 13, itens I a VI) ou
para permanente (art. 16), ouvido o Ministério das Relações Exteriores,
e satisfeitas as exigências previstas nesta Lei e no seu Regulamento.

Parágrafo único. A transformação do visto oficial ou diplomático
em temporário ou permanente' importará na cessação de todas as prer
rogativas. privilégios e imunidades decorrentes daqueles vistos.

Art. 40. A solicitação da transformação de visto não impede a
aplicação do disposto no artigo 57, se o estrangeiro ultrapassar o pra
zo legal de estada no território nacional.

Parágrafo único. Do despacho que denegar a transformação do
visto, caberá pedido de reconsideração na forma definida em Regula
mento.

Art. 41. A transformação de vistos de que tratam os artigos 37 e
39' ficará sem efeito, se não for efetuado o registro no prazo de noventa
dias, contados da publicação, no Diário Oficial, do deferimento do pe
dido.

Art.42. O titular de quaisquer dos vistos definidos nos artigos 8?
9?, 10, 13 e 16, poderá ter os mesmos transformados para oficial ou di
plomático.

CAPÍTULO IV

Da Alteração de Assentamentos

Art. 43. O nome do estrangeiro, constante do registro (art. 30), po
derá ser alterado:

I - se estiver comprovadamente errado;
n - se tiver sentido pejorativo ou expuser o titular ao

ridículo; ou
In - se for de pronunciação e compreensão difíceis e pu

der ser traduzido ou adaptado à prosódia da língua portuguesa.

§ I? O pedido de alteração de nome deverá ser instruído com a do
cumentação prevista em Regulamento e será sempre objeto de investi
gação sobre o comportamento do requerente.

§ 2? Os erros materiais no registro serão corrigidos de ofício.

§ 3? A alteração decorrente de desquite ou divórcio obtido em país
estrangeiro dependerá de homologação. no Brasil. da sentença respecti
va.
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§ 4? Poderá ser averbado no registro o nome abreviado usado pelo
estrangeiro como firma comercial registrada ou em qualquer atividade
profissional.

Art. 44. Compete ao Ministro da Justiça autorizar a alteração de
assentamentos constantes do registro de estrangeiro.

CAPÍTULO V

Da Atualização do Registro

Art. 45. A Junta Comercial, ao registar firma de que participe es
trangeiro, remeterá ao Ministério da Justiça os dados de identificação
do estrangeiro e os do seu documento de identidade emitido no Brasil.

Parágrafo único. T'ratando-se de sociedade anônima, a provídên
cia é obrigatória em relação ao estrangeiro que figure na condição de
administrador. gerente, diretor ou acionista controlador.

Art. 46. Os Cartórios de Registro Civil remeterão, mensalmente,
ao Ministério da Justiça cópia dos registros de casamento e de óbito de
estrangeiro.

Art. 47. O estabelecimento hoteleiro, a empresa imobiliária, o
proprietário, locador, sublocador ou locatário de imóvel e o síndico de
edifício remeterão ao Ministério da Justiça, quando requisitados, os
dados de identificação do estrangeiro admitido na condição de hóspede,
locatário, sublocatário ou morador.

Art. 48. Salvo o disposto no § I?, do artigo 21, a admissão de es
trangeiro a serviço de entidade pública ou privada, ou a matrícula em
estabelecimento de ensino de qualquer grau, só se efetivará se o mesmo
estiver devidamente registrado (art. 30).

Parágrafo único. As entidades, a que Se refere este artigo, remete
rão ao Ministério da Justiça, que dará conhecimento ao Ministério do
Trabalho, quando for o caso, os dados de identificação do estrangeiro
admitido ou matriculado e comunicarão, à medida que ocorrer, o térmi
no do contrato de trabalho. sua rescisão ou prorrogação. bem como a
suspensão ou cancelamento da matrícula e a conclusão do curso.

CAPÍTULO VI

Do Cancelamento e do Restabelecimento do Registro
Art. 49. O estrangeiro terá o registro cancelado:

I se obtiver naturalização brasileira;

II se tiver decretada sua expulsão;

111 se requerer a saída do território nacional em caráter
definitivo, renunciando, expressamente, ao direito de retorno
previsto no artigo 51;
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IV - se permanecer ausente do Brasil por prazo superior
ao previsto no artigo 51;

V - se ocorrer a transformação de visto de que trata o
artigo 42;

VI - se houver transgressão do artigo 18. artigo 37, § 2?,
ou 99 a 101; e

VII - se temporário ou asilado, no término do prazo de
sua estada no território nacional.

§ I? O registro poderá ser restabelecido, nos casos dos itens I ou
lI, se cessada a causa do cancelamento, e, nos demais casos, se o es
trangeiro retornar ao território nacional com visto de que trata o artigo
13 ou 16, ou obtiver a transformação prevista no artigo 39.

§ 2? Ocorrendo a hipótese prevista no item lU deste artigo, o es
trangeiro deverá proceder à entrega do documento de identidade para
estrangeiro e deixar o território nacional dentro de trinta dias.

§ 3? Se da solicitação de que trata o item UI deste artigo, resultar
inseção de ônus fiscal ou financeiro, o restabelecimento do registro de
penderá, sempre, da satisfação prévia dos referidos encargos.

TÍTULO V

Da Saída e do Retorno

Art. 50. Não se exigirá visto de saída do estrangeiro que preten
der sair do território nacional.

§ 1? O Ministro da Justiça poderá, a qualquer tempo, estabelecer
a exigência de visto de saída, quando razões de segurança interna acon
selharem a medida.

§ 2? Na hipótese do parágrafo anterior, o ato que estabelecer a
exigência disporá sobre o prazo de validade do visto e as condições pa
ra a sua concessão.

§ 3? O asilado deverá observar o disposto no artigo 29.

Art. 51. O estrangeiro registrado como permanente, que se ausen
tar do Brasil, poderá regressar independentemente de visto se o fizer
dentro de dois anos.

Parágrafo único. A prova da data da saída, para os fins deste ar
tigo, Iar-se-á pela anotação aposta, pelo órgão competente do Ministé
rio da Justiça, no documento de viagem do estrangeiro, no momento em
que o mesmo deixar o território nacional.

Art. 52. O estrangeiro registrado como temporário,que se ausen
tar do Brasil, poderá regressar independentemente de novo visto, se o
fizer dentro do prazo de validade de sua estada no território nacional.

Art. 53. O estrangeiro titular de visto consular de turista, que se
ausentar do Brasil, poderá regressar independentemente de novo visto,
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se -o fizer dentro do prazo de estada, no território nacional, fixado no
visto.

TÍTULO VI

Do Documento de Viagem para Estrangeiro

Art. 54. São documentos de viagem o passaporte para estrangeiro
e o laissez-passer.

Parágrafo único. Os documentos de que trata este artigo são de
propriedade da União, cabendo a seus titulares a posse direta e o uso
regular.

Art. 55. Poderá ser concedido passaporte para estrangeiro:

I - no Brasil:

a) ao apátrida e ao de nacionalidade indefinida;

b) a nacional de país que não tenha representação diplomá
tica ou consular no Brasil, nem representante de outro país en
carregado de protegê-lo;

c) a asilado ou a refugiado, como tal admitido no Brasil;

II - no Brasil e no exterior, ao cônjuge ou à viúva de bra
sileiro que haja perdido a nacionalidade originária em virtude
do casamento.

Parágrafo único. A concessão de passaporte, no caso da letra b,
do item I deste artigo, dependerá de prévia consulta ao Ministério das
Relações Exteriores.

Art. 56. O laissez-passer poderá ser concedido, no Brasil ou no
exterior, ao estrangeiro portador de documento de viagem emitido por
governo não reconhecido pelo Governo brasileiro, ou não válido para o
Brasil.

Parágrafo único. A concessão, no exterior, de «Iaíssez-passer» a
estrangeiro registrado no Brasil como permanente, temporário ou asila
do, dependerá de audiência prévia do Ministério da Justiça.

TÍTULO VII

Da Deportação

Art. 57. Nos casos de entrada ou estada irregular de estrangeiro,
Se este não se retirar voluntariamente do território nacional no prazo fi
xado em Regulamento, será promovida sua deportação.

§ 1? Será igualmente deportado o estrangeiro que infringir o dis
posto nos artigos 21, § 2?, 24, 37, § 2?, 98 a 101, §§ 1? ou 2? do artigo 104
ou artigo 105.

§ 2? Desde que conveniente aos interesses nacionais, a deportação
far-se-á independentemente da fixação do prazo de que trata o caput
deste artigo.
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Art. 58. A deportação consistirá na saída compulsória do estran
geiro.

Parágrafo único. A deportação far-se-á para o país da nacionali
dade ou de procedência do estrangeiro, ou para outro que consinta em
recebê-lo.

Art. 59. Não sendo apurada a responsabilidade do transportador
pelas despesas com a retirada do estrangeiro, nem podendo este ou ter
ceiro por ela responder, serão as mesmas custeadas pelo Tesouro N a
cionaI.

Art. 60. O estrangeiro poderá ser dispensado de qualquer penali
dade relativa à entrada ou estada irregular no Brasil ou formalidade
cujo cumprimento possa dificultar a deportação.

Art. 61. O estrangeiro, enquanto não se efetivar a deportação, po
derá ser recolhido à prisão por ordem do Ministro da Justiça, pelo pra
zo de sessenta dias.

Parágrafo único. Sempre que não for possível, dentro do prazo
previsto neste artigo, determinar-se a indentidade do deportando ou
obter-se documento de viagem para promover a sua retirada, a prisão
poderá ser prorrogada por igual período, findo o qual será ele posto em
liberdade, aplicando-se o disposto no artigo 73.

Art. 62. Não sendo exeqüível a deportação ou quando existirem
indícios sérios de periculosidade ou indesejabilidade do estrangeiro,
proceder-se-á à sua expulsão.

Art. 63. Não se procederá à deportação se implicar em extradição
inadmitida pela lei brasileira.

Art. 64. O deportado só poderá reingressar no território nacional
se ressarcir o Tesouro Nacional, com correção monetária, das despesas
com a sua deportação e efetuar, se for o caso, o pagamento da multa
devida à época, também corrigida.

TÍTULO VIII

Da Expulsão

Art. 65. É passível de expulsão o estrangeiro que, de qualquer
.forrna, atentar contra a segurança nacional, a ordem política ou social,
a tranqüilidade ou moralidade pública e a economia popular, ou cujo
procedimento o torne nocivo à conveniência e aos interesses nacionais.

Parágrafo único. É passível, também, de expulsão o estrangeiro
que:

a) praticar fraude a fim de obter a sua entrada ou perrna
nência no Brasil;

b) havendo entrado no território nacional com infração à
lei, dele não se retirar no prazo que lhe for determinado para
fazê-lo, não sendo aconselhável a deportação;
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c) entregar-se à vadiagem ou à mendicância; ou

d) desrespeitar proibição especialmente prevista em lei para
estrangeiro.

Art. 66. Caberá exclusivamente ao Presidente da República resol
ver sobre a conveniência e a oportunidade da expulsão ou de sua revo
gação.

Parágrafo único. A medida expulsória ou a sua revogação far-se-á
por decreto.

Art. 67. Desde que conveniente ao interesse nacional, a expulsão
do estranteiro poderá efetivar-se, ainda que haja processo ou tenha
ocorrido condenação.

Art. 68. Os órgãos do Ministério Público remeterão ao Ministério
da Justiça, de ofício, até trinta dias após o trânsito em julgado, cópia
da sentença condenatória de estrangeiro autor de crime doloso ou de
qualquer crime contra a segurança nacional, a ordem política ou social,
a economia popular, a moralidade ou a saúde pública, assim como da
folha de antecedentes penais constantes dos autos.

Parágrafo único. O Ministro da Justiça, recebidos os documentos
mencionados neste artigo, determinará a instauração de inquérito para
a expulsão do estrangeiro.

Art. 69. O Ministro da Justiça, a qualquer tempo, poderá deter
minar a prisão, por noventa dias, do estrangeiro submetido a processo
de expulsão e, para concluir o inquérito ou assegurar a execução da
medida, prorrogá-la por igual prazo.

Parágrafo único. Em caso de medida interposta junto ao Poder
Judiciário que suspenda, provisoriamente, a efetivação do ato expulsó
rio, o prazo de prisão de que trata a parte final do caput deste artigo fi
cará interrompido, até a decisão definitiva do Tribunal a que estiver
submetido o feito.

Art. 70. Compete ao Ministro da Justiça, de ofício ou acolhendo
solicitação fundamentada, determinar a instauração de inquérito para a
expulsão do estrangeiro.

Art. 71. Nos casos de infração contra a segurança nacional, a or
dem política ou social e a economia popular, assim como nos casos de
comércio, posse ou facilitação de uso indevido de substância entorpe
cente ou que determine dependência física ou psíquica, ou de desrespei
to a proibição especialmente prevista em lei para estrangeiro, o inquéri
to será sumário e não excederá o prazo de quinze dias, dentro do qual
fica assegurado ao expulsando o direito de defesa.

Art. 72. Salvo as hipóteses previstas no artigo anterior, caberá
pedido de reconsideração no prazo de dez dias, a contar da publicação
do decreto de expulsão, no Diário Oficial da União.
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Art. 73. O estrangeiro, cuja prisão não se torne necessária, ou que
tenha o prazo desta vencido, permanecerá em liberdade vigiada, em Iu
gar designado pelo Ministro da Justiça, e guardará as normas de com
portamento que lhe forem estabelecidas.

Parágrafo único. Descumprida qualquer das normas fixadas de
conformidade com o disposto neste artigo ou no seguinte, o Ministro da
Justiça, a qualquer tempo, poderá determinar a prisão administrativa
do estrangeiro, cujo prazo não excederá a noventa dias.

Art. 74. O Ministro da Justiça poderá modificar, de oficio ou a
pedido, as normas de conduta impostas ao estrangeiro e designar outro
lugar para a sua residência.

Art. 75. Não se procederá à expulsão:

I se implicar extradição inadmitida pela lei brasileira;
ou

11 quando o estrangeiro tiver:

a) cônjuge brasileiro do qual não esteja divorciado ou sepa
rado, de fato ou de direito, e desde que o casamento tenha sido
celebrado há mais de 5 (cinco) anos; ou

b) filho brasileiro que, comprovadamente, esteja sob sua
guarda e dele dependa economicamente.

§ I? Não constituem impedimento à expulsão, a adoção ou o reco
nhecimento de filho brasileiro supervenientes ao fato que a motivar.

§ 2? Verificados o abandono do filho, o divórcio ou a separação,
de fato ou de direito, a expulsão poderá efetivar-se a qualquer tempo.

TÍTULO IX
Da Extradição

Art. 76. A extradição poderá ser concedida quando o governo re
querente se fundamentar em tratado, ou quando prometer ao Brasil a
reciprocidade.

Art. 77. Não se concederá a extradição quando:

I - se tratar de brasileiro, salvo se a aqursrçao dessa
nacionalidade verificar-se após o fato que motivar o pedido;

U - o fato que motivar o pedido não for considerado
crime no Brasil ou no Estado requerente;

lU - o Brasil for competente, segundo suas leis, para
julgar o crime imputado ao extraditando;

IV - a lei brasileira impuser ao crime a pena de prisão
igualou inferior a um ano;

V - o extraditando estiver a responder a processo ou já
houver sido condenado ou absolvido no Brasil pelo mesmo fato
em que se fundar o pedido;
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VI - estiver extinta a punibilidade pela prescrição Se
gundo a lei brasileira ou a do Estado requerente;

VII - o fato constituir crime político; e

VIII - o extraditando houver de responder, no Estado re
querente, perante Tribunal ou Juízo de exceção.

§ I? A exceção do item VII não impedirá a extradição quando o
fato constituir, principalmente, infração da lei penal comum, ou quan
do o crime comum, conexo ao delito político, constituir o fato principal.

§ 2': Caberá. exclusivamente, ao Supremo Tribunal Federal, a
apreciação do caráter da infração.

§ 3? O Supremo Tribunal Federal poderá deixar de considerar cri
mes políticos os atentados contra Chefes de Estado ou quaisquer auto
ridades, bem assim os atos de anarquismo, terrorismo, sabotagem, se
qüestro de pessoa, ou que importem propaganda de guerra ou de pro
cessos violentos para subverter a ordem política ou social.

Art. 78. São condições para concessão da extradição:

I - ter sido o crime cometido no território do Estado re
querente ou serem aplicáveis ao extraditando as leis penais des
se Estado; e

11 - existir sentença final da privação de liberdade, ou es
tar a prisão do extraditando autorizada por juiz, tribunal ou au
toridade competente do Estado requerente, salvo o disposto no
artigo 82.

Art. 79. Quando mais de um Estado requerer a extradição da
mesma pessoa, pelo mesmo fato, terá preferência o pedido daquele em
cujo território a infração foi cometida.

§ I? Tratando-se de crimes diversos, terão preferência, sucessiva
mente:

I - o Estado requerente em cujo território haja sido co
metido o crime mais grave, segundo a lei brasileira;

11 - o que em primeiro lugar houver pedido a entrega do
extraditando, se a gravidade dos crimes for idêntica: e

111 - o Estado de origem, ou. na sua falta, o domiciliar do
extraditando, se os pedidos forem simultâneos.

§ 2? Nos casos não previstos decidirá sobre a preferência o Gover
no brasileiro.

§ 3? Havendo tratado com algum dos Estados requerentes. preva
lecerão suas normas no que disserem respeito à preferência de que tra
ta este artigo.

Art. 80. A extradição será requerida por via diplomática ou. na
falta de agente diplomático do Estado que a requerer, diretamente de
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Governo a Governo, devendo o pedido ser instruído com a cópia autên
tica ou a certidão da sentença condenatória, da de pronúncia ou da que
decretar a prisão preventiva proferida por juiz ou autoridade competen
te. Esse documento ou qualquer outro que se juntar ao pedido conterá
indicações precisas sobre o local, data, natureza e circunstâncias do fa
to criminoso, identidade do extraditando e, ainda, cópia dos textos le
gais sobre o crime, a pena e sua prescrição.

§ I? O encaminhamento do pedido por via diplomática confere au
tenticidade aos documentos.

§ 2? Não havendo tratado que disponha em contrário, os documen
tos indicados neste artigo serão acompanhados de versão oficialmente
feita para o idioma português no Estado requerente.

Art. 81. O Ministério das Relações Exteriores remeterá o pedido
ao Ministério da Justiça, que ordenará a prisão do extraditando,
colocando-o à disposição do Supremo Tribunal Federal.

Art. 82. Em caso de urgência, poderá ser ordenada a prisão pre
ventiva do extraditando desde que pedidk, em termos hábeis, qualquer
que seja o meio de comunicação, por autoridade competente, agente di
plomático ou consular do Estado requerente.

§ I? O pedido, que noticiará o crime cometido, deverá
fundamentar-se em sentença condenatória, auto de prisão em flagrante,
mandado de prisão, ou, ainda, em fuga do indiciado.

§ 2? Efetivada a prisão, O Estado requerente deverá formalizar o
pedido em noventa dias, na conformidade do artigo 80.

§ 3? A prisão com base neste artigo não será mantida além do pra
zo referido no parágrafo anterior, nem se admitirá novo pedido pelo
mesmo fato sem que a extradição haja sido formalmente requerida.

Art. 83. Nenhuma extradição será concedida sem prévio pronun
ciamento do Plenário do Supremo Tribunal Federal sobre sua Iegalida
de e procedência, não cabendo recurso da decisão.

Art. 84. Efetivada a prisão do extraditando (artigo 81). o pedido
será encaminhado ao Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo único. A prisão perdurará até o julgamento final do Su
premo Tribunal Federal, não sendo admitidas a liberdade vigiada, a
prisão domiciliar, nem a pr ísão-albergue.

Art. 85. Ao receber o pedido, o Relator designará dia e hora para
o interrogatório do extraditando e, conforme o caso, dar-lhe-á curador
ou advogado, se não O tiver, correndo do interrogatório o prazo de dez
dias para a defesa.

§ I? A defesa versará sobre a identidade da pessoa reclamada, de
feito de forma dos documentos apresentados ou ilegalidade da extradi
ção.
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§ 2? Não estando o processo devidamente instruído, o Tribunal, a
requerimento do Procurador-Geral da República, poderá converter o
julgamento em diligência para suprir a falta no prazo improrrogável de
sessenta dias, decorridos os quais o pedido será julgado independente
mente da diligência.

§ 3? O prazo referido no parágrafo anterior correrá da data da no
tificação que o Ministério das Relações Exteriores fizer à Missão diplo
mática do Estado requerente.

Art. 86. Concedida a extradição, será o fato comunicado através
do Ministério das Relações Exteriores à Missão diplomática do Estado
requerente que, no prazo de sessenta dias da comunicação, deverá reti
rar o extraditando do território nacional.

Art. 87. Se o Estado requerente não retirar o extraditando do ter
ritório nacional no prazo do artigo anterior, será ele posto em liberda
de, sem prejuízo de responder a processo de expulsão, se o motivo da
extradição o recomendar.

Art. 88. Negada a extradição, não se admitirá novo pedido basea
do no mesmo fato.

Art. 89. Quando o extraditando estiver sendo processado, ou tiver
sido condenado, no Brasil, por crime punível com pena privativa de li
berdade, a extradição será executada somente depois da conclusão do
processo ou do cumprimento da pena, ressalvado, entretanto, o dispos
to no artigo 67.

Parágrafo único. A entrega do extraditando ficará igualmente
adiada se a efetivação da medida puser em risco a sua vida por causa
de enfermidade grave comprovada por laudo médico oficial.

Art. 90. O Governo poderá entregar o extraditando ainda que res
ponda a processo ou esteja condenado por contravenção.

Art. 91. Não será efetivada a entrega sem que o Estado requeren
te assuma o compromisso:

I - de não ser o extraditando preso. nem processado por
fatos anteriores ao pedido;

11 - de computar o tempo de prisão que, no Brasil, foi
imposta por força da extradição;

111 - de comutar em pena privativa de liberdade a pena
corporal ou de morte, ressalvados, quanto à última, os casos em
que a lei brasileira permitir a sua aplicação;

IV - de não ser o extraditando entregue, sem consenti
mento do Brasil, a outro Estado que o reclame; e

V - de não considerar qualquer motivo político para
agravar a pena.
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Art. 92. A entrega do extraditando, de acordo com as leis brasi
leiras e respeitado o direito de terceiro, será feita com os objetos e ins
trumentos do crime encontrados em seu poder.

Parágrafo único. Os objetos e instrumentos referidos neste artigo
poderão ser entregues independentemente da entrega do extraditando.

Art. 93. O extraditando que, depois de entregue ao Estado reque
rente, escapar à ação da Justiça e homiziar-se no Brasil, ou por ele
transitar, será detido mediante pedido feito diretamente por via diplo
mática, e de novo entregue sem outras formalidades.

Art. 94. Salvo motivo de ordem pública, poderá ser permitido, pe
lo Ministro da Justiça, o trânsito, no território nacional, de pessoas ex
traditadas por Estados estrangeiros, bem assim o da respectiva guarda,
mediante apresentação de documentos comprobatórios de concessão da
medida.

TíTULO X

Dos Direitos e Deveres do Estrangeiro

Art. 95. O estrangeiro residente no Brasil goza de todos os direi
tos reconhecidos aos brasileiros, nos termos da Constituição e das leis.

Art. 96. Sempre que lhe for exigido por qualquer autoridade ou
seu agente, o estrangeiro deverá exibir documento comprobatório de
sua estada legal no território nacional.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo e dos artigos 43, 45, 47
e 48, o documento deverá ser apresentado no original.

Art. 97. O exercício de atividade remunerada e a matrícula em es
tabelecirnento de ensino são .permitidos ao estrangeiro com as restri
ções estabelecidas nesta Lei e no seu Regulamento.

Art. 98. Ao estrangeiro que se encontra no Brasil ao amparo de
visto de turista, de trânsito ou temporário, de que trata o artigo 13,
item IV, bem como aos dependentes de titulares de quaisquer vistos
temporários, é vedado o exercício de atividade remunerada. Ao titular
de visto temporário de que trata o artigo 13, item VI, é vedado o
exercício de atividade remunerada por fonte brasileira.

Art. 99. Ao estrangeiro titular de visto temporário e ao que se en
contre no Brasil na condição do artigo 21, § I?, é vedado estabelecer-se
com firma individual, ou exercer cargo ou função de administrador, ge
rente ou diretor de sociedade comercial ou civil, bem como inscrever-se
em entidade fiscalizadora do exercício de profissão regulamentada.

Parágrafo único. Aos estrangeiros portadores do visto de que tra
ta o item V, do art. 13, é permitida a inscrição temporária em entidade
fiscalizadora do exercício de profissão regulamentada.

Art. 100. O estrangeiro admitido na condição de temporário, sob
regime de contrato, só poderá exercer atividade junto à entidade pela
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qual foi contratado, na oportunidade da concessão do visto, salvo auto
rização expressa do Ministério da Justiça, ouvido o Ministério do Tra
balho.

Art. 101. O estrangeiro admitido na forma do artigo 18, ou do ar
tigo 37, § 2?, para o desempenho de atividade profissional certa, e a fi
xação em região determinada, não poderá, dentro do prazo que lhe for
fixado na oportunidade da concessão ou da transformação do visto,
mudar de domicílio nem de atividade profissional, ou exercê-la fora da
quela região, salvo em caso excepcional, mediante autorização prévia
do Ministério da Justiça, ouvido o Ministério do Trabalho, quando ne
cessário.

Art. 102. O estrangeiro registrado é obrigado a comunicar ao Mi
nistério da Justiça a mudança do seu domicílio ou residência, devendo
fazê-lo nos trinta dias imediatamente seguintes à sua efetivação.

Art. 103. O estrangeiro que adquirir nacionalidade diversa da
constante do registro (art. 30) deverá, nos noventa dias seguintes, re
querer a averbação da nova nacionalidade em seus assentamentos.

Art. 104. O portador de visto de cortesia, oficial ou diplomático
só poderá exercer atividade remunerada em favor do Estado estrangei
ro, organização ou agência internacional de caráter intergovernamental
a cujo serviço se encontre no País, ou do Governo ou de entidade brasi
leiros, mediante instrumento internacional firmado com outro Governo
que encerre cláusula específica sobre o assunto.

§ I? O serviçal com visto de cortesia só poderá exercer atividade
remunerada a serviço particular de titular de visto de cortesia, oficial
ou diplomático.

§ 2? A missão, organização ou pessoa, a cujo serviço se encontra o
serviçal, fica responsável pela sua saída do território nacioanl, no pra
zo de trinta dias, a contar da data em que cessar o vínculo empre
gatício, sob pena de deportação do mesmo.

§ 3? Ao titular de quaisquer dos vistos referidos neste artigo não
se aplica o disposto na legislação trabalhista brasileira.

Art. 105. Ao estrangeiro que tenha entrado no Brasil na condição
de turista ou em trânsito é proibido o engajamento como tripulante em
porto brasileiro, salvo em navio de bandeira de seu país, por viagem
não redonda, a requerimento do transportador ou do seu agente, me
diante autorização do Ministério da Justiça.

Art. 106. É vedado ao estrangeiro:

I - ser proprietário, armador ou comandante de navio
nacional, inclusive nos serviços de navegação fluvial e lacustre;

II - ser proprietário de empresa jornalística de qual
quer espécie, e de empresas de televisão e de radiodifusão, só
cio ou acionista de sociedade proprietária dessas empresas;
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111 - ser responsável, orientador intelecutal ou adminis
trativo das empresas mencionadas no item anterior;

IV - obter concessão ou autorização para a pesquisa,
prospecção, exploração e aproveitamento das jazidas, minas e
demais recursos minerais e dos potenciais de energia hidráulica;

V - ser proprietário ou explorador de aeronave brasi
leira, ressalvado o disposto na legislação específica;

VI - ser corretor de navios, de fundos públicos, leiloeiro
e despachante aduaneiro;

VII - participar da administração ou representação de
sindicato ou associação profissional, bem como de entidade fis
calizadora do exercício de profissão regulamentada;

VIII ser prático de barras, portos, rios, lagos e canais;

IX - possuir, manter ou operar, mesmo como amador,
aparelho de radiodifusão, de radiotelegrafia e similar, salvo re
ciprocidade de tratamento; e

X - prestar assistência religiosa às Forças Armadas e
auxiliares, e também aos estabelecimentos de internação coleti
va.

§ 1~ O disposto no item I deste artigo não se aplica aos navios na
cionais de pesca.

§ 2~ Ao português, no gozo dos direitos e obrigações previstos no
Estatuto da Igualdade, apenas lhe é defeso:

a) assumir a responsabilidade e a orientação intelectual e
administrativa das empresas mencionadas no item II deste arti
go;

b) ser proprietário, armador ou comandante de navio nacio
nal, inclusive de navegação fluvial e lacustre, ressalvado o dis
posto no parágrafo anterior; e

c) prestar assistência religiosa às Forças Armadas e auxi
liares.

Art. 107. O estrangeiro admitido no território nacional não pode
exercer atividade de natureza política, nem se imiscuir, direta ou indi
retamente, nos negócios públicos do Brasil, sendo-lhe especialmente ve
dado:

I - organizar, criar ou manter sociedade ou quaisquer
entidades de caráter político, ainda que tenham por fim apenas
a propaganda ou a difusão, exclusivamente entre compatriotas,
de idéias, programas ou normas de ação de partidos políticos do
país de origem;

II - exercer ação individual, junto a compatriotas ou não,
no sentido de obter, mediante coação ou constrangimento de
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qualquer natureza, adesão a idéias, programas ou normas de
ação de partidos ou facçôes políticas de qualquer país;

IH - organizar desfiles, passeatas, comícios e reuniões de
qualquer natureza, ou deles participar, com os fins a que se re
ferem os itens I e 11 deste artigo.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica ao
português beneficiário do Estatuto da Igualdade ao qual tiver sido re
conhecido o gozo de direitos políticos.

Art. 108. É lícito aos estrangeiros associarem-se para fins cultu
rais, religiosos, recreativos, beneficentes ou de assistência, filiarem-se
a clubes sociais e desportivos, e a quaisquer outras entidades com
iguais fins, bem como participarem de reunião comemorativa de datas
nacionais ou acontecimentos de significação patriótica.

Parágrafo único. As entidades mencionadas neste artigo, se cons
tituídas de mais da metade de associados estrangeiros, somente pode
rão funcionar mediante autorização do Ministro da Justiça.

Art. 109. A entidade que houver obtido registro mediante falsa
declaração de seus fins ou que, depois de registrada, passar a exercer
atividades ilícitas, terá sumariamente cassada a autorização a que se
refere o parágrafo único do artigo anterior e o seu funcionamento será
suspenso por ato do Ministro da Justiça, até final julgamento do pro
cesso de dissolução a ser instaurado imediamente.

Art. no. o Ministro da Justiça poderá, sempre que considerar
conveniente aos interesses nacionais, impedir a realização, por eetran
geiros, de conferências, congressos e exibições artísticas ou folclóricas.

TÍTULO XI
Da Naturalização

CATÍTULO I

Das Condições
Art. 111. A concessão da naturalização nos casos previstos no ar

tigo 145, item lI, alínea b, da Constituição, é faculdade exclusiva do
Poder Executivo e far-se-á mediante portaria do Ministro da Justiça.

Art. 112. São condições para a concessão da naturaliaação:

I - capacidade civil, segundo a lei brasileira;

11. - ser registrado como permanente no Brasil;

III - residência contínua no território nacional, pelo p.ra
20 mínimo de quatro anos, imediatamente anteriores ao pedido
de naturalização;,

IV - ler e escrever a língua portuguesa, consideradas as
condições do naturalizando;
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v - exercício de profissão ou posse de bens suficientes
à manutenção própria e da família;

VI - bom procedimento;

VII - inexistência de denúncia, pronúncia ou condenação
no Brasil ou no exterior por crime doloso a que seja cominada
pena mínima de prisão, abstratamente considerada, superior a
um ano; e

VIII - boa saúde.

§ I? Não se exigirá a prova de boa saúde a nenhum estrangeiro
gue residir no país há mais de dois anos.

§ 2? Verificada. a qualquer tempo, a falsidade ideológica ou mate
rial de qualquer dos requisitos exigidos neste artigo Ou nos artigos 113
e 114 desta Lei, será declarado nulo o ato de naturalização sem prejuízo
da ação penal cabível pela infração cometida.

§ 3? A declaração de nulidade a que se refere o parágrafo anterior
.processar-se-á administrativamente. no Ministério da Justiça, de ofício
ou mediante representação fundamentada. concedido ao naturalizado,
para defesa, o prazo de quinze dias, contados da notificação.

Art. 113. O prazo de residência fixado no artigo 112, item III, po
derá ser reduzido se o naturalizando preencher quaisquer das seguintes
condições:

I ter filho ou cônjuge brasileiro;

II ser filho de brasileiro;

IH haver prestado ou poder prestar serviços relevantes
ao Brasil, a juízo do Ministro da Justiça;

IV - recomendar-se por sua capacidade profissional,
científica ou artística; ou

V - ser proprietário, no Brasil, de bem imóvel. cujo valor
seja igual, pelo menos, a mil vezer o maior valor de referência;
ou ser industrial que disponha de fundos de igual valor; ou pos
suir cota ou ações integralizadas de montante, no mínimo
idêntico, em sociedade comercial ou civil, destinada, principal e
permanentemente, à exploração de atividade industrial ou
agrícola.

Parágrafo único. A residência será, no mínimo, de um ano. nos
casos dos itens I a lU; de dois anos, no do item IV; e de três anos, no
do item V.

Art. 114. Dispensar-se-á o requisito da residência, exigindo-se
apenas a estada no Brasil por trinta dias, quando se tratar:

I - de cônjuge estrangeiro casado há mais de cinco anos
com diplomata brasileiro em atividade; ou
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II - de estrangeiro que, empregado em Missão diplomáti
ca ou em Repartição Consular do Brasil, contar mais de dez
anos de serviços ininterruptos.

Art. 115. O estrangeiro que pretender a naturalização deverá
requerê-la ao Ministro da Justiça, declarando: nome por extenso, natu
ralidade, nacionalidade, filiação, sexo, estado civil, dia, mês e ano de
nascimento, profissão, lugares onde haja residido anteriormente no
Brasil e no exterior, se satisfaz o requisito a que alude o artigo 112,
item VII, e se deseja ou não traduzir ou adaptar o seu nome à língua
portuguesa.

§ I? A petição será assinada pelo naturalizando e instruída com
os documentos a serem especificados em Regulamento.

§ 2? Exigir-se-á a apresentação apenas de documento de identida
de para estrangeiro, atestado policial de residência contínua no Brasil e
atestado .policial de antecedentes, passado pelo serviço competente do
lugar de residência no Brasil, quando se tratar de:

I - estrangeíro admití'do no Brasil até a idade de cinco (5)
anos, radicado definitivamente no território nacional, desde que
requeira a naturalização até dois (2) anos após atingir a maiori
dade;

11 - estrangeiro que tenha vindo residir no Brasil, antes
de atingida a maioridade e haja feito curso superior em estabele
cimento nacional de ensino, se requerida a naturalização até um
(1) ano depois da formatura.

§ 3? Qualquer mudança de nome ou do prenome, posteriormente à
naturalização, só por exceção e motivadamente será permitida, median
te autorização do Ministro da Justiça.

Art. 116. O estrangeiro admitido no Brasil durante os ·primeiros
cinco anos de vida, estabelecido definitivamente no território nacional,
poderá, enquanto menor, requerer ao Ministro da Justiça, por intermé
dio de seu representante legal, a emissão de certificado provisório de
naturalização, que valerá como prova de nacionalidade brasileira até
dois anos depois de atingida a maioridade.

Parágrafo único. A naturalização se tornará definitiva se o titular
do certificado provisório, até dois anos após atingir a maioridade, con
firmar expressamente a intenção de continuar brasileiro, em requeri
mento dirigido ao Ministro da Justiça.

Art. 117. O requerimento de que trata o artigo 115, dirigido ao Mi
nistro da Justiça, será apresentado, no Distrito Federal, Estados e Ter
ritórios, ao órgão competente do Ministério da Justiça, que procederá à
sindicância sobre a vida pregressa do naturalizando e opinará quanto à
conveniência da naturalização.
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Art. 118. Recebido o processo pelo dirigente do órgão competente do
Ministério da Justiça, poderá ele determinar, se necessário, outras diligên
cias. Em qualquer hipótese, o processo deverá ser submetido, com parecer,
ao Ministro da Justiça.

Parágrafo único. O dirigente do órgão competente do Ministério
da Justiça determinará o arquivamento do pedido, se o naturalizando
não satisfizer, conforme o caso, a qualquer das condições previstas no
artigo 112 ou 116, cabendo reconsideração desse despacho; se o arquiva
mento for mantido, poderá o naturalizando recorrer ao Ministro da Jus
tiça; em ambos os casos, o prazo é de trinta dias contados da publica
çãodo ato.

Art. 119. Publicada no Diário Oficial a Portaria de Naturalização,
será ela arquivada no órgão competente do Ministério da Justiça, que
emitirá certificado relativo a cada naturalizando, o qual será solene
mente entregue, na forma fixada em regulamento, pelo juiz federal da
cidade onde tenha domicílio o interessado.

§ 1? Onde houver mais de um juiz federal, a entrega será feita pe
lo da Primeira Vara.

§ 2? Quando não houver juiz federal na cidade em que tiverem do
micílio os interessados, a entrega será feita através do juiz ordinário da
comarca e, na sua falta, pelo da comarca mais próxima.

§ 3? A naturalizaçâo ficará sem efeito, se o certificado não for so
licitado pelo naturalizado no prazo de doze meses contados da data de
publicação do ato, salvo motivo de força maior, devidamente compro
vado.

Art. 120. No curso do processo de naturalização, poderá qualquer
do povo impugná-la, desde que o faça fundamentadamente.

Art. 121. A satisfação das condições previstas nesta Lei não asse
gura ao estrangeiro direito à naturalização.

CAPÍTULO II

Dos Efeitos da Naturalização

Art. 122. A naturalização, salvo a hipótese do artigo 116, só pro
duzirá efeitos após a entrega do certificado e confere ao naturalizado o
gozo de todos os direitos civis e políticos, excetuados os que a Consti
tuição Federal atribui exclusivamente ao brasileiro nato.

Art. 123. A naturalização não importa aquisição da nacionalidade
brasileira pelo cônjuge e filhos do naturalizado, nem autoriza que estes
entrem ou se radiquem no Brasil sem que satisfaçam as exigências des
ta Lei.

Art. 124. A naturalização não extingue a responsabilidade civil
ou penal a que o naturalizando estava anteriormente sujeito em qual
quer outro país.
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TiTULO XII

Das Infrações, Penalidades e seu Procedimento

Art. 125.
cominadas:

CAPiTULO I

Das Infrações e Penalidades

Constitui infração, sujeitando o infrator às penas aqui

I - entrar no território nacional sem estar autorizado
(clandestino) ;

Pena: deportação.

11 - demorar-se no território nacional após esgotado o
prazo legal de estada;

Pena: multa de um décimo do maior valor de referência, por
dia de excesso, até o máximo de dez vezes o maior valor de re
ferência, e deportação. caso não saia no prazo fixado.

lU - deixar de registrar-se no órgão competente, dentro
do prazo estabelecido nesta Lei (artigo 30);

Pena: multa de um décimo do maior valor de referência, por
dia de excesso, até o máximo de dez vezes o maior valor de re
ferência.

IV - deixar de cumprir o disposto nos artigos 96, 102 e
103;

Pena: multa de duas a dez vezes o maior valor de referên-
ela.

v - deixar a empresa transportadora de atender à ma
nutenção ou promover a saída do território nacional do clandes
tino ou do impedido (artigo 27);

Pena: multa de trinta vezes o maior valor de referência, por
estrangeiro.

VI - transportar para o Brasil estrangeiro que esteja
sem a documentação em ordem;

Pena: multa de dez vezes o maior valor de referência, por
estrangeiro, além .da responsabilidade pelas despesas com a re
tirada deste do território nacional.

VII - empregar ou manter a seu serviço estrangeiro em
situação irregular ou impedido de exercer atividade remunera
da;

Pena: multa de trinta vezes o maior valor de referência, por
estrangeiro.

VIII ~ infringir O disposto nos artigos 21, § 2?, 24, 98, 104,
§§ I? ou 2?, e 105;
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Pena: deportação.

IX - infringir o disposto no artigo 25;

Pena: multa de cinco vezes o maior valor de referência para
o reegatador, e deportação para o estrangeiro.

X - infringir o disposto nos artigos 18, 37, § 2?, ou 99 a
101;

Pena: cancelamento do registro e deportação.

XI - infringir o disposto nos artigos 106 ou 107;

Pena: detenção de um a três anos e expulsão.

XII - introduzir estrangeiro clandestinamente ou ocultar
clandestino ou irregular;

Pena: detenção de um a três anos e, se o infrator for estran
geiro, expulsão.

XIII - fazer declaração falsa em processo de transforma
ção de visto, de registro, de alteração de assentamentos, de na
turalização, ou para a obtenção de passaporte para estrangeiro,
«Iaissez-passer», ou quando exigido, visto de saída;

Pena: reclusão de um a cinco anos e, se o infrator for es
trangeiro, expulsão.

XIV - infringir o disposto nos artigos 45 a 48;

Pena: multa de cinco a dez vezes o maior valor de referên
cia.

XV - infringir o disposto nos artigos 26, § 1::', ou 64;

Pena: deportação e, na reincidência, expulsão.

XVI - infringir ou deixar de observar qualquer disposição
desta Lei ou de seu Regulamento para a qual não seja cominada
sanção especial;

Pena: multa de duas a cinco vezes o maior valor de referên
cia.

Parágrafo único. As penalidades previstas no item XI aplicam-se
também aos diretores das entidades referidas no item I do artigo 107.

Art. 126. As multas previstas neste Capítulo, nos casos de reinci
dência, poderão ter os respectivos valores aumentados do dobro' ao
quíntupio.

CAPÍTULO II

Do Procedimento para Apuração das Infrações

Art. 127. A infração punida com multa será apurada em processo
administrativo, que terá por base o respectivo auto, conforme se dispu
ser em Regulamento.



170 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Art. 128. No caso do artigo 125, itens XI a XIII, observar-se-á o
Código de Processo Penal e, nos casos de deportação e expulsão, o dis
posto nos Títulos VII e VIII desta Lei, respectivamente.

TÍTULO XIII

Disposições Gerais e Transitórias

Art. 129. É criado o Conselho Nacional de Imigração, vinculado
ao Ministério do Trabalho, ao qual caberá, além das demais atribuições
constantes desta Lei, orientar e coordenar as atividades de imigração.

§ I? O Conselho N acional de Imigração será integrado por um re
presentante do Ministério do Trabalho, que o presidirá, um do Ministé
rio da Justiça, um do Ministério das Relações Exteriores, um do Minis
tério da Agricultura, um do Ministério da Saúde, um do Ministério da
Indústria e do Comércio e um do Conselho Nacional de Desenvolvimen
to Científico e Tecnológico, todos nomeados pelo Presidente da Repú
blica, por indicação dos respectivos Ministros de Estado.

§ 2~ A Secretaria Geral do Conselho de Segurança Nacional man
terá um observador junto ao Conselho Nacional de Imigração.

§ 3? O Poder Executivo disporá sobre a estrutura e o funciona
mento do Conselho N aciona! de Imigração.

Art. 130. O Poder Executivo fica autorizado a firmar acordos in
ternacionais pelos quais, observado o princípio da reciprocidade de tra
tamento a brasileiros e respeitados a conveniência e os interesses na
cionais, estabeleçam-se as condições para a concessão, gratuidade,
isenção ou dispensa dos vistos estatuídos nesta Lei.

Art. 131. Fica aprovada a tabela de emolumentos consulares e ta
xas que integra esta Lei.

§ I? Os valores das taxas incluídas na tabela terão reajustamento
anual na mesma proporção do coeficiente do valor de referência.

§ 2? O Ministro das Relações Exteriores fica autorizado a apro
var, mediante portaria, a revisão dos valores dos emolumentos consu
lares, tendo em conta a taxa de câmbio do cruzeiro ouro com as princi
pais moedas de livre convertibilidade.

Art. 132. Fica o Ministro da Justiça autorizado a instituir modelo
único de cédula de ident.idade para estrangeiro, portador de visto tem
porário ou permanente, a qual terá validade em todo o território nacio
nal e substituirá as carteiras de identidade em vigor.

Parágrafo único. Enquanto não for criada a cédula de que trata
este artigo, continuarão válidas:.

I - as carteiras de identidade emitidas com base no arti
go 135 do Decreto n'' 3.010, de 20 de agosto de 1938, bem como
as certidões de que trata o § 2? do artigo 149 do mesmo Decreto;
e
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11 - as emitidas e as que o sejam com base u? Decreto-lei
n:' 670, de 03 de julho de 1969, e nos artigos 57, § 1~, e 60, § 2~ do
Decreto n? 66.689, de 11 de junho de 1970.

Art. 133. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar, com os Es
tados de que sejam nacionais os estrangeiros que estejam em situação
ileg~ no Brasil, acordos bilaterais por força dos quais tal situação seja
regularizada, desde que:

I - a regularização se ajuste às condições enumeradas no
artigo 18; e

11 - os estrangeiros beneficiados:

'\,1 hajam entrado no Brasil até 20 de agosto de 1980;

b) satisfaçam as condições enumeradas no artigo 7?; e

c) requeiram a regularização de sua situação no prazo im
prorrogável de noventa dias a contar da entrada em vigor do
acordo ..

Parágrafo único. Nos acordos a que se refere este artigo deverá
constar necessariamente contrapartida pela qual o Estado de que sejam
nacionais os estrangeiros beneficiados se comprometa a:

I - controlar estritamente a emigração para o Brasil;

11 - arcar, em condições a serem ajustadas, com os cus
tos de transporte oriundos da deportação de seus nacionais;

111 - prestar cooperação financeira e técnica ao assenta
mento, na forma do artigo 18, do seus nacionais, que, em virtu
de do acordo, tenham regularizada sua permanência no Brasil.

Art. 134. Poderá ser regularizada, provisoriamente, a situação
dos estrangeiros de que trata o artigo anterior.

§ I? Para os fins deste artigo, fica instituído no Ministério da Jus
tiça o registro provisório de estrangeiro.

§ 2? O registro de que trata o parágrafo anterior implicará na ex
pedição de cédula de identidade, que permitirá ao estrangeiro em situa
ção ilegal o exercício de atividade remunerada e a livre locomoção no
território nacional.

§ 3':' O pedido de registro provisório deverá ser feito no prazo de
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de publicação desta Lei.

§ 4? A petição, em formulário próprio, será dirigida ao órgão do
Departamento de Polícia Federal mais próximo do domicílio do interes
sado e instruída com um dos seguintes documentos:

I - cópia autêntica do passaporte ou documento equiva
lente;



172 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

O disposto neste artigo não se aplica aos proces
sobre os quais incidirão, desde logo, as normas

II - certidão fornecida pela representação diplomática ou
consular do país de que seja nacional o estrangeiro, atestando a
sua nacionalidade;

IH - certidão do registro de nascimento ou casamento;

IV - qualquer outro documento idôneo que permita à Ad
ministração conferir os dados de qualificação do estrangeiro.

§ 5? O registro provisório e a cédula de identidade, de que trata
este artigo, terão prazo de validade de dois anos improrrogáveis, res
salvado o disposto no parágrafo seguinte.

§ 6? Firmados, antes de esgotar o prazo previsto no § 5'? os acor
dos bilaterais, referidos no artigo anterior, os nacionais dos países res
pectivos deverão requerer a regularização de sua situação, no prazo
previsto na alínea c, do item 11 do art. 133.

§ 7? O Ministro da Justiça instituirá modelo especial da cédula de
identidade de que trata este artigo.

Art. 135. O estrangeiro que se encontre residindo no Brasil na
condição prevista no artigo 26 do Decreto-lei n? 941, de 13 de outubro
de 1969, deverá, para continuar a residir no território nacional, reque
rer permanência ao órgão competente do Ministério da Justiça dentro
do prazo de noventa dias improrrogável, a contar da data da entrada
em vigor desta Lei.

Parágrafo único. Independerá da satisfação das exigências de ca
ráter especial referidas no artigo 17 desta Lei a autorização a que alude
este artigo.

Art. 136. Se o estrangeiro tiver ingressado no Brasil até 20 de
agosto de 1938, data da entrada em vigor do Decreto n? 3.010, desde que
tenha mantido residência contínua no território nacional, a partir da
quela data, e prove a qualificação, inclusive a nacionalidade, poderá re
querer permanência ao órgão competente do Ministério da Justiça, ob
servado o disposto no parágrafo único do artigo anterior.

Art. 137. Aos processos em curso no Ministério da Justiça, na da
ta de publicação desta Lei, aplicar-se-a o disposto no Decreto-lei n:' 941,
de 13 de outubro de 1969, e no seu Regulamento, Decreto n? 66.689, de
11 de junho de 1970.

Parágrafo único.
sos de naturalização,
desta Lei.

Art. 138. Aplica-se o disposto nesta Lei às pessoas de nacionali
dade portuguesa, sob reserva de disposições especiais expressas na
Constituição Federal ou nos tratados em vigor.

Art. 139. Fica o Ministro da Justiça autorizado a delegar a com
petência, que esta Lei lhe atribui, para determinar a prisão do estran
geiro, em caso de deportação, expulsão e extradição.
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Art. 140. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 141. Revogam-se as disposíções em contrário, especialmente
o Decreto-lei n? 406, de 04 de maio de 1938; artigo 69 do Decreto-lei n?
3.688, de 03 de outubro de 1941; Decreto-lei n? 5.101, de 17 de dezembro
de 1942; Decreto-lei n- 7.967, de 18 de setembro de 1945; Lei n? 5.333, de
11 de outubro de 1967; Decreto-lei n? 417, de 10 de janeiro de 1969;
Decreto-lei n? 941, de 13 de outubro de 1969; artigo 2? da Lei n? 5.709,
de 07 de outubro de 1971, e Lei n? 6.262, de 18 de novembro de 1975.

Brasília, 19 de agosto de 1980; 159? da Independência e 92? da Re
pública.
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Ibrahim Abi-Ackel
R. S. Guerreiro
Angelo Amaury Stábile
Murilo Macêdo
Waldir Mendes Arcoverde
Danilo Venturini
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Vencimentos - Aumenta (Decreto-lei n?
1.913, de 29 de dezembro de 1981)
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Limite Altera
1.908, de 28 de dezembro

Tribunal de Contas - Membros - Ven
cimentos - Aumenta (Decreto-lei nr
1.907, de 28 de dezembro de 1981)

E

ELEIÇÕES Zonas rurais - Transporte
(Lei n:' 6.961, de 01 de dezembro de 1981)

ELEITORES - Distrito Federal - Eleição
(Lei n:' 6.961, de 01 de dezembro de 1981)

EMPRESA BRASILEIRA DE AERO
NÃUTICA SIA - Incentivos fiscais 
Prazo - Prorroga (Decreto-lei n'' 1.898,
de 21 de dezembro de 1981)

EMPRESA BRASILEIRA DE FILMES
SIA - EMBRAFILME - Borderôs e
ingressos padronizados - Emissão e
Vendas (Decreto-lei n:' 1.891, de 15 de de
zembro de 1981)

EMPRESAS COMERCIAIS EXPORTA
DORAS - Estímulos fiscais (Decreto
lei n? 1.894, de 16 de dezembro de 1981)

EMPRESAS SIDERÚRGICAS - Impos
tos - Isenção (Decreto-lei n? 1.915, de 29
de dezembro de 1981)

ESTRANGEIRO - Situação jurídica (Lei
n:' 6.815, de 19 de agosto de 1980)

- Situação jurídica - Altera (Lei n:' 6.964,
de 09 de dezembro de 1981)

EX-COMBATENTES - Imóveis (DF) 
Benefícios - Prorroga (Lei n:' 6.968, de
09 de dezembro de 1981)

Viúvas - Beneficios (Lei n:' 6.968, de 09
de dezembro de 1981)

EXÉRCITO - Efetivos (Decreto n:' 6.956,
de 23 de novembro de 1981)

F

FAZENDA N ACIONAL - Débitos - Can
cela (Decreto-lei n:' 1.893, de 16 de de
zembro de 1981)

FONOAUDIÚLOGO - Profissão (Lei n:'
6.965, de 09 de dezembro de 1981)

FUNCIONÃRIOS - Agente de Vigilância
(Lei n? 6.972, de 14 de dezembro de 1981)

Categoria Funcional de Agente de Vigi
lância (Lei n? 6.972, de 14 de dezembro
de 1981)

Gratificação de Produtividade - Esten
de (Lei n:' 6.970, de 10 de dezembro de
1981)

Inspetor de Abastecimento - Gratifica
ção de Produtividade (Lei n:' 6.970, de 10
de dezembro de 1981)

Magistério de I? e 2? Graus - Enqua
dramento (Decreto-lei n? 1.888, de 06 de
novembro de 1981)

Magistério Superior - Enquadramento
(Decreto-lei n'' 1.888, de 06 de novembro
de 1981)

Remuneração
(Decreto-lei n:'
de 1981)

Vencimentos - Aumenta (Decreto-lei n:'
1.902, de 22 de dezembro de 1981)

FUNCIONÁRIOS APOSENTADOS
Vencimentos - Aumenta (Decreto-lei n?
1.902, de 22 de dezembro de 1981)

FUNCIONÃRIOS POLICIAIS - Regime
Jurídico - Dispositivo - Altera (Lei n:'
6.974, de 14 de dezembro de 1981)

FUNDAÇÁO UNIVERSIDADE DA
FRONTEIRA OESTE DO RIO GRAN
DE DO SUL - Institui (Lei n? 6.951, de
06 de novembro de 1981)

I

IMÚVEIS - Brasília - Impostos - Ex
combatentes - Beneficios - Prorroga
(Lei n? 6.968, de 09 de dezembro de 1981)

IMÚVEIS DA UNIÃO - Doação - Ceará
(Lei n:' 6.953, de 18 de novembro de 1981)

- Doação - Distrito Federal (Lei n:' 6.949,
de 27 de outubro de 1981)

IMÚVEIS RURAIS - Usucapião especial
(Lei n:' 6.969, de 10 de dezembro de 1981)

IMPOSTO DE RENDA - Empresas - Ca
pitalização - Estimula (Decreto-lei n:'
1.892, de 16 de dezembro de 1981)

Empresas individuais Tributação
simplificada (Decreto-lei n? 1.895, de 16
de dezembro de 1981)

Incentivos fiscais - Alfabetização 
Prazo - Prorroga (Decreto-lei n? 1.898,
de 21 de dezembro de 1981)

Incentivos fiscais - Prazo - Prorroga
(Decreto-lei n:' 1.898, de 21 de dezembro
de 1981)

Pessoa física (Decreto-lei n? 1.887, de 29
de outubro de 1981)

Pessoa jurídica - Isenção (Decreto-Ieí
n:' 1.892, de 16 dezembro de 1981)
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Pessoa jurídica - Lucro presumido
(Decreto-lei n? 1.895, de 16 de dezembro
de 1981)

Pessoa jurídica - Tr-ibutação simplifi
cada (Decreto-lei n:' 1.895, de 16 de de
zembro de 1981)

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUS
TRIALIZADOS - Produtos manufatu
rados - Incentivos fiscais (Decreto-lei
n:' 1.894, de 16 de dezembro de 1981)

IMPOSTOS - Isenção - Empresas Side
rúrgicas (Decreto-lei n:' 1.915. de 29 de
dezembro de 1981)

INDÚSTRIA CINEMATOGRAFICA
Contribuição (Decreto-lei n:' 1.900. de 21
de dezembro de 1981)

J

JOSB OLYMPIO PEREIRA FILHO 
Pensão especial (Lei n:' 6.975, de 14 de
dezembro de 1981)

L

LEI ORGANICA DA PREVIDBNCIA SO
CIAL - Altera (Lei n? 6.950, de 04 de
novembro de 1981)

M

MAGISTRADOS - Vencimentos - Au
menta (Decreto-lei n:' 1.903lde 22 de de
zembro de 1981)

MILITARES - Inatividade - Proventos
(Decreto-lei n? 1.901, de 22 de dezembro
de 1981)

Vencimentos - Aumenta (Decreto-lei n?
1.901, de 22 de dezembro de 1981)

MILITARES REFORMADOS - Proven
tos (Decreto-lei n? 1.901. de 22 de dezem
bro de 1981)

MINISTBRIO PÚBLICO ESTADUAL 
Organização - Normas gerais (Lei Com
plementar n? 40, de 14 de dezembro de
1981)

MINISTBRIO PÚBLICO FEDERAL 
Quadro Permanente - Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores (Decreto-lei
n:' 1.897, de 17 de dezembro de 1981)

N

NAVEGAÇÃO AEREA - Utilização de
instalações e serviços (Decreto-lei n:'
1.896. de 17 de dezembro de 1981)

NORDESTE - Incentivos fiscais - Prazo
- Prorroga (Decreto-lei n:' 1.898, de 21
de dezembro de 1981)

o
OBRIGAÇOES REAJUSTAVEIS DO TE

SOURO N ACIONAL - Previdência so
cial - Emissão (Decreto-lei n? 1.911, de
29 de dezembro de 1981)

ORÇAMENTO DA UNIÃO, 1982 - (Lei n:'
6.962, de 07 de dezembro de 1981)

ORGANIZAÇAO DO MINISTBRIO PÚ
BLICO ESTADUAL - Normas gerais
(Lei Complementar nf 40, de 14 dezem
bro de 1981)

p

PARTIDOS POL1TICOS - Convenções
municipais (Lei n:' 6.957. de 23 de no
vembro de 1981)

PESCA - Incentivos fiscais - Prazo
Prorroga (Decreto-lei n'' 1.898, de 21 de
dezembro de 1981)

PLANO NACIONAL DE VIACAO - Ro
dovia BR-222 - Diretriz - Altera (Lei
n:' 6.976, de 14 de dezembro de 1981)

PREFEITOS MUNICIPAIS - Subsídios
(Emenda Constitucional n:' 20)

PRESIDENTES - Viagem (Decreto Legis
lativo n:' 57, de 1981)

PREVIDENCIA SOCIAL - Contribuição
- Teto (Lei n:' 6.950, de 04 de novembro
de 1981)

Contribuições (Decreto-lei n:' 1.910, de
29 de dezembro de 1981)

PREVIDENCIA SOCIAL - Obrigações
Reajustáveis do Tesouro Nacional 
Emissão (Decreto-lei n:' 1.911, de 29 de
dezembro de 1981)

PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - In
centivo fiscal (Decreto-lei n:' 1.894, de 16
de dezembro de '1981)
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PROGRAMA GRANDE CARAJAS - Re
gime Especial de Incentivos - Altera
(Decreto-lei n:' 1.904, de 23 de dezembro
de 1981)

R

RONDÚNIA (Estado) - Cria (Lei Comple
mentar n? 41, de 22 de dezembro de 1981)

s
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - Despe

sas - Contenção (Decreto-lei n'' 1.909,
de 28 de dezembro de 1981)

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - Se
cretaria - Quadro Permanente - Car
gos - Cria (Lei n:' 6.959, de 25 de no
vembro de 1981)

Servidores - Vencimentos (Decreto-lei
n? 1.906, de 23 de dezembro de 1981)

T

TAXA RODOVIÁRIA ÚNICA - (Decreto
lei n:' 1.886, de 26 de outubro de 1981)

TERRITÚRlO FEDERAL DE FERNAN
DO DE NORONHA - administração
(Lei n? 6.971, de 14 de dezembro de 1981)

TERRITORIOS FEDERAIS - Funcioná
rios - Vencimentos (Lei n? 6.973. de 14
de dezembro de 1981)

Grupos Direção e Assessoramento Supe
riores e Direção e Assistência Interme
diárias - Retribuição (Lei n:' 6.960, de
25 de novembro de 1981)

TRATADO DE MONTEVIDÉU 1980
Brasil e outros Países (Decreto Legisla
tivo n? 66, de 1981)

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 
Magistrados - Vencimentos - Aumen
ta (Decreto-lei n:' 1.903, de 22 de dezem
bro de 1981)

Secretaria Geral - Funcionários - Ven
cimentos - Aumenta (Decreto-lei n:'
1.914, de 29 de dezembro de 1981)

TRIBUTAÇAO SIMPLIFICADA
(Decreto-lei n? 1.895, de 16 de dezembro
de 1981)

u
UNIAO POSTAL DAS AMÉRICAS E ES

PANHA - UPAE - Atos - Aprova
(Decreto Legislativo n? 55, de 1981)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA - Pessoal - Aproveitamen
to (Lei n? 6.954, de 18 de novembro de
19811

USUCAPIAO ESPECIAL - (Lei n? 6.969,
de 10 de dezembro de 1981)

v
VICE-PREFEITOS - Subsídios (Emenda

Constitucional n? 20)
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